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Criminalidade cai mais de ��% 
em junho na Avenida Paulista

 AAvenida se benefi ciou com o reforço 
no policiamento da Guarda Civil e o  
monitoramento do Programa Smart Sampa

A Operação Paulista Mais Segura, 
iniciativa adotada pela Prefeitura 
desde março, tem mostrado resul-
tados expressivos na redução da 
criminalidade na Avenida Paulis-

ta e arredores. Segundo dados da 
Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana, a região registrou que-
da de 53,52% no número total de 
crimes em junho.  ESTADO/A3

Polícia de SP 
ativa bloqueio 
remoto de  
celulares

O Governo de  SP  confi rmou ter 
encontrado novos casos de gripe 
aviária em três aves silvestres no 
Parque Ibirapuera, na última se-
mana. A Defesa Agropecuária da 
Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento informou que as aves 
que testaram positivo não são re-
sidentes do local, e por isso não 
haveria necessidade de fechamen-
to do parque.  ESTADO/A3

Veja o funcionamento 
dos serviços estaduais 
no feriado  SERVIÇOS/A2

9 DE JULHO

EDSON LOPES JR./PMSP

Ibirapuera tem 
aves com gripe 
aviária

A Polícia Militar de São Paulo co-
meçou a usar em suas operações o 
aplicativo Google Localizador, que 
permite bloquear remotamente 
celulares Android roubados ou 
furtados. A PM passa agora a uti-
lizar tablets para rastrear os apa-
relhos. O Google anunciou no dia 
10 de junho que a PM teria aces-
so à função antirroubo dos apa-
relhos Android para auxiliar as 
vítimas que foram assaltadas ou 
furtadas.  ESTADO/A3

Taboão da Serra iniciou processo de consulta pública online para debater a 
municipalização da antiga rodovia Régis Bittencourt, hoje chamada de avenida 
Aprígio Bezerra da Silva. Segundo a Administração, a medida também incluirá 
votação sobre a manutenção de cruzamentos semafóricos e a possível mudança 
do nome da via, atualmente alvo de questionamentos.                                  ESTADO/A3

Adolescente 
entra em escola 
e ataca crianças
Uma criança morreu e outras 
duas fi caram feridas ontem de-
pois de um ataque a uma esco-
la municipal em Estação, no Rio 
Grande do Sul. A Brigada Militar 
afi rmou que o ataque foi feito por 
um adolescente de 16 anos com 
um facão. Ele foi contido e apreen-
dido, segundo a SSP.   BRASIL/A5

Brasil registra 
nova variante 
de Covid-��

BRASIL/A5

Taboão da Serra  Régis 
Bittencourt terá destino 

decidido por consulta popular

EDUARDO TOLEDO

DIVULGAÇÃO

Fernando Haddad 
diz que pode deixar a 
Fazenda  BRASIL/A5

Scarlett Johansson se torna atriz de maior bilheteria de Hollywood com novo fi lme. ANEXO/A8
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AMANHÃ: SEXTA:

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SÁBADO:

13° 27°
11° 26°

14° 21°

11° 20°

12° 19°

10° 25°

12° 26°

13° 26°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Muitas nuvens 
o dia todo, com 
aberturas de sol.

Sol com muitas 
nuvens durante o 
dia e períodos de 
céu nublado.

Sol e muitas nuvens 
à tarde. À noite o 
céu ainda fi ca com 
muita nebulosidade.

12º 22º 12º 22º 12º 23º

HOJE: AMANHÃ:

7 e 8Suspenso

Bom Prato Inverno. O Governo de São Paulo lançou 
nesta segunda-feira (7) o Bom Prato Inverno. O progra-
ma vai oferecer caldos quentes no jantar para a popula-
ção em situação de vulnerabilidade social. A medida será 
implementada inicialmente em seis unidades da rede: Ca-
pão Redondo, Jacareí, Jandira, Marília, Taubaté e São José 
dos Campos. Integrando a Operação Inverno 2025, que 
acontece entre 1º de junho e 22 de setembro, o Bom Prato 
Inverno tem como objetivo oferecer refeições quentes, 
nutritivas e saborosas. Além de proporcionarem aqueci-
mento corporal, os caldos também auxiliam na hidrata-
ção. Para mais informações sobre endereços e horários 
de funcionamento, acesse o site: https://www.desenvolvi-
mentosocial.sp.gov.br/acoes-de-protecao-social/progra-
ma-bom-prato/. (GSP)

Atividades gratuitas nas férias. O Museu do Ipiranga 
é uma das sedes do Museu Paulista da Universidade de 
São Paulo e um dos mais completos e modernos museus 
da América Latina, com 49 salas expositivas no edi�ício 
monumento, abrigando 11 exposições de longa duração 
que apresentam um panorama da História e da cultura 
material brasileira, e recursos de acessibilidade integra-
dos às mostras. Para as férias de julho, entre os dias 8 e 13, 
o Museu preparou uma agenda cultural que inclui jogos, 
o�icinas sensoriais, palestras, rodas de conversa e visitas 
mediadas temáticas que também contam com sessões 
conduzidas em libras, voltadas para toda a família. As va-
gas são limitadas e a participação é gratuita e para algu-
mas é necessário retirada de ingresso do Museu. (GSP)

Mãos e Mentes Paulistanas. Agosto será o mês do ar-
tesanato paulistano no coração da Zona Sul. O Programa 
Mãos e Mentes Paulistanas, da Prefeitura de São Paulo, 
está com inscrições abertas para a participação de arte-
sãos e manualistas na Feira de Artesanato e Manualidades 
do Centro Universitário Católico Ítalo Brasileiro, em Santo 
Amaro. As adesões vão até 13 de julho. A participação é 
voluntária e individual. Serão cinco �inais de semana con-
secutivos, entre os dias 1º e 30 de agosto, com feiras reali-
zadas às sextas-feiras e aos sábados. Artesãos interessados 
em participar devem estar credenciados(as) no programa 
e ter concluído os cursos “Modelagem de Negócio” e “Co-
leção Organizada: do Planejamento à Produção”. (GSP)

DIVULGAÇÃO/GOVERNO DE SP

NOTAS

A 
programação dos 
Centros Culturais 
segue a todo va-
por até domingo 
(13), com atrações 

para todos os gostos, como os 
shows de Coruja BC1 e Ben-
ziê, um musical de Shakespea-
re estrelado por Gabriel Braga 
Nunes e até um chá temático 
inspirado em Alice no País das 
Maravilhas.

Nesta quinta-feira (10), a 
peça de teatro Ziraldo e Suas 
Histórias, que apresenta adap-
tações de grandes sucessos do 
escritor e dramaturgo Ziraldo, 
como O Menino Maluquinho, 
Flicts e O Menino Marrom, 
sobe ao palco do Centro Cultu-
ral Tendal da Lapa, às 14h.

Na sexta (11), a dupla Benziê 
se apresenta no Centro Cultu-
ral Vila Itororó, cantando su-
cessos do primeiro disco “En-

Centros culturais de SP têm 
programação até domingo

LAZER. Público poderá acompanhar os shows de Coruja BC1 e Benziê, além da peça Ziraldo 
e Suas Histórias, que conta com adaptações de grandes sucessos do escritor e dramaturgo

tre”, com samba, forró e reggae, 
além de releituras de mestres 
como Dominguinhos, Lulu 
Santos e Gilberto Gil, a par-
tir das 19h. No Tendal da Lapa, 
também será realizada uma 
recreação infantil com brinca-
deiras, jogos, o�icinas, gincanas, 
pintura artística facial, cama-
rim fashion e bonecos vivos, a 
partir das 14h.

A Zona Leste também con-
tará com duas grandes atrações 
a partir das 20h. No Centro de 
Formação Cultural Cidade Tira-
dentes, o musical Shakespeare 
& Rock’n Roll, com o ator Ga-
briel Braga Nunes, traz sonetos 
de William Shakespeare. Já no 
Centro Cultural Penha, às 20h, 
a comediante Sanny Machado 
é a atração da “Sexta do Riso”, 
na programação semanal de 
stand-up.

O destaque do sábado é o 

show de Coruja BC1, no Centro 
Cultural da Juventude, às 20h, 
em comemoração ao aniversá-
rio de três anos da Batalha da 
Juve, que acontece todas as ter-
ças. Junto com o DJ Max, o ar-
tista apresenta um show com 
músicas de seu álbum Versão 
Brasileira, que se desenvol-
ve no palco como um projeto 
marcante para a cena do drill, 
trazendo uma nova dinâmica 
à música urbana brasileira.

No domingo (13), a partir 
das 11h, um chá inspirado em 
Alice no País das Maravilhas 
será servido no Polo Cultural 
Chácara do Jockey, com con-
tação de histórias. Até as 16h, 
será realizado o Mês da África 
no Centro de Culturas Negras, 
com brincadeiras africanas, 
contação de histórias, rodas de 
conversa e o�icina de estampas 
africanas. (GSP)

O destaque do 
sábado é o show 
de Coruja BC1, no 
Centro Cultural da 
Juventude, às 20h, 
em comemoração 
ao aniversário 
de três anos da 
Batalha da Juve, 
que acontece 
todas as terças. 
Junto com o DJ 
Max, o artista 
apresenta um 
show com 
músicas de seu 
álbum Versão 
Brasileira

D
urante o feria-
do da Revolução 
Constitucionalis-
ta, que ocorre em 
todo o estado de 

São Paulo nesta quarta-feira (9), 
os serviços públicos estaduais 
terão alterações no esquema 
de funcionamento. Veja abaixo 
como funcionarão os princi-
pais serviços:

CPTM e Metrô.
Na CPTM e no Metrô, o inter-
valo médio entre os trens no 
feriado de 9 de julho será o 
mesmo praticado aos domin-
gos. Além disso, haverá altera-
ções operacionais nas linhas da 
CPTM para obras de melhoria e modernização:

As intervenções suspenderão a circulação 
do serviço 710 no feriado. Das 7h30 até o �im da 
operação comercial, os trens da Linha 7-Rubi, 
com sentido Jundiaí, partirão da plataforma 8 
da estação Palmeiras-Barra Funda e as compo-
sições da Linha 10-Turquesa, sentido Rio Gran-
de da Serra, sairão da plataforma 7. No mesmo 
período, o embarque e o desembarque serão 
feitos pela plataforma 2 da estação Água Bran-
ca. E, entre 9h e 17h, o embarque e desembar-
que nas estações Ribeirão Pires e Guapituba 
serão realizados pela plataforma 2, devido à 
descarga de materiais de via.

Das 4h às 20h, na Linha 11-Coral, o embar-
que e o desembarque de trens devem ser feitos 
pela plataforma 1 na estação Braz Cubas para 
possibilitar serviços de manutenção na via per-
manente. Na linha 12-Sa�ira, das 4h até o �im 
da operação comercial, os trens prestam servi-
ço pela plataforma 1 nas estações São Miguel 
Paulista e Comendador Ermelino para obras de 
melhorias na rede aérea no trecho.

Bilhetes: Compra disponível pelo WhatsA-
pp (11 3888-2200), aplicativo TOP, ATMs nas es-
tações e pontos �ísicos. Informações adicionais 
no site boradetop.com.br.

Bicicletas: Permitido transporte durante 
todo o feriado no último carro de cada trem, li-
mite de quatro bicicletas por viagem.

Pets: Permitido transporte para animais de 
até 10 kg em caixas apropriadas.

SABESP.
Atendimento presencial fechado na maioria 

dos postos.
Exceções: lojas Fácil Bom Clima e Câmara 

Municipal de Guarulhos estarão abertas no dia 
9/7 e fechadas em 11/7.

Canais digitais da Sabesp funcionando 24h:
WhatsApp: (11) 3388-8000
Agência Virtual: sabesp.com.br
Central de Atendimento: 0800 055 0195

SAÚDE.
Hospitais estaduais: Atendimento normal em 
urgências e emergências.

Pró-Sangue Clínicas e Osasco: funciona-
mento das 8h às 16h.

Postos Pró-Sangue Mandaqui, Barueri e 
Dante Pazzanese: fechados.

Farmácias de Medicamentos Especializa-
dos: apenas a unidade Tenente Pena funciona-
rá normalmente. Demais unidades fechadas.

Ambulatórios Médicos de Especialidades 
(AMEs): fechados.

POUPATEMPO.
Todos os 245 postos estarão fechados na quar-
ta-feira, 9 de julho, devido ao feriado estadual.

Atendimento presencial retomado na quin-
ta-feira (10), com agendamento prévio obriga-
tório.

Canais digitais com cerca de 3,7 mil serviços 
permanecem disponíveis:

Portal: www.poupatempo.sp.gov.br
Aplicativo: Poupatempo SP.GOV.BR
Totens de autoatendimento: 900 equipa-

mentos distribuídos em 642 municípios.
 (GSP)

Abre e fecha: confi ra o funcionamento dos 
serviços estaduais no feriado de � de julho

 D Todos os 245 postos estarão fechados na quarta-feira, 9 de julho, devido ao feriado estadual

DIVULGAÇÃO/GOVERNO DE SP

Na CPTM e no 
Metrô, o intervalo 
médio entre os 
trens no feriado de 
9 de julho será o 
mesmo praticado 
aos domingos. 
Além disso, 
haverá alterações 
operacionais 
nas linhas da 
CPTM para obras 
de melhoria e 
modernização
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 A A Operação Paulista Mais 
Segura, iniciativa adotada pela 
Prefeitura de São Paulo desde 
março, tem mostrado resul-
tados expressivos na redução 
da criminalidade na Avenida 
Paulista e arredores. Segundo 
dados da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana, a região 
registrou queda de 53,52% no 
número total de crimes em 
junho de 2025, em compara-
ção com o mesmo mês do ano 
anterior.

A estratégia da atual gestão 
combina o reforço da Guar-
da Civil Metropolitana com 
o uso intensivo de tecnologia 
por meio do Programa Smart 
Sampa – que opera no local 
com 52 câmeras de monito-
ramento, drones, cão-robô e 
base móvel no cartão postal 
da capital 

A queda foi puxada princi-
palmente pela diminuição nos 
roubos – crimes que têm natu-
reza mais violenta e impacto 
direto na sensação de segu-
rança da população. Foram 23 
casos neste ano, contra 93 no Balanço também mostra uma redução importante no acumulado de ocorrências entre os meses de março a junho

DIVULGAÇÃO/SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DE SP

Criminalidade cai mais de 50%  
em junho na Avenida Paulista

OPERAÇÃO PAULISTA MAIS SEGURA. Queda foi puxada principalmente pela diminuição nos roubos; foram 23 casos neste ano, contra 93 no ano passado

ano passado, o que representa 
redução de 75,27%. Já os fur-
tos passaram de 630 para 313: 
uma queda de 50,32%. 

O balanço também mostra 
uma redução importante no 
acumulado de ocorrências en-
tre os meses de março a junho, 
de ambos os anos. Os roubos 
caíram de 184 para 59, apon-
tando uma redução de 67,93%. 
Os furtos passaram de 993 a 
507, uma queda de 48,94%. No 
total dos dois crimes, a queda 
percentual foi de 51,95%.

Vale destacar que o mês de 
julho tende a registrar um au-
mento pontual nas ocorrên-
cias na região, em função da 
realização da Parada do Orgu-
lho LGBT+, uma das maiores 
do mundo, que atrai milha-
res de participantes à Aveni-
da Paulista.

REFORÇO CONTÍNUO.
Os números refletem a impor-
tância do reforço do policia-
mento na região, que recebe 
não apenas munícipes, mas 
também visitantes de todo o 

Brasil e do mundo. São 376 
agentes da Guarda Civil Me-
tropolitana (GCM) dedicados, 
com o apoio de 45 viaturas, 
sendo nove da Inspetoria de 
Ações Especiais (IOPE), e 18 
motocicletas, além de quatro 
agentes com bicicletas, cães, 
e da equipe bilíngue para o 
atendimento dos turistas.

A tecnologia também tem 
papel estratégico na mobili-
zação pela segurança local. O 
programa Smart Sampa con-
tribui com 52 câmeras inte-
ligentes com reconhecimen-
to facial em ação por todo 
o entorno, dois drones, e o 
Smart Bus, base móvel equi-
pada para comunicação dire-
ta com o centro de monito-
ramento.

A operação abrange cerca 
de três quilômetros de exten-
são, entre a Praça do Ciclista 
e a Praça Oswaldo Cruz, com 
atenção especial às áreas de 
maior fluxo, como as imedia-
ções das estações de Metrô, do 
Masp, a Rua Augusta e o Con-
sulado Japonês. (GSP)

 A A Polícia Militar de São 
Paulo começou a usar em 
suas operações o aplicativo 
Google Localizador, que per-
mite bloquear remotamente 
celulares Android roubados 
ou furtados. A PM passa ago-
ra a utilizar tablets para ras-
trear os aparelhos.

O Google anunciou no 
dia 10 de junho, durante 
o evento Google For Bra-
zil (evento anual focado no 
mercado nacional), que a PM 
teria acesso à função antir-
roubo dos aparelhos An-
droid para auxiliar as víti-
mas que foram assaltadas 
ou furtadas.

Polícia de SP ativa bloqueio e 
começa a devolver celulares

Ferramenta permite rastrear, bloquear e apagar dados de 
aparelhos Android direto da viatura

DIVULGAÇÃO/PMESP

A medida faz parte de um 
acordo feito entre a empresa 
e a Diretoria de Tecnologia 
da Informação e Comunica-
ção (DTIC) da PM de SP. A fer-
ramenta pode ser acessada 
pelos donos dos aparelhos 
até mesmo por computado-
res, mas é pensada para uso 
da polícia.

Idealmente, as vítimas 
não precisam esperar até 
chegar em casa ou depen-
der de terceiros para efeti-
var o bloqueio do aparelho. 
Basta levar o caso à polícia.

Com o aplicativo insta-
lado nos tablets da corpo-
ração, o policial consegue, a 

Tecnologia é compatível com 80% dos celulares registrados no 
Estado; para os outros 20%, a funcionalidade não está disponível

partir de sua viatura, efetuar 
o bloqueio do dispositivo, 
rastreá-lo e localizá-lo. Ele 
permite emitir um alerta e 
apagar todos os dados.

Segundo a Secretaria de 
Segurança Pública (SSP-SP), 
a tecnologia é compatível 
com 80% dos celulares re-
gistrados no Estado. Para os 
outros 20%, a funcionalida-
de não está disponível, mas 
o agente pode acionar o alar-
me e localizar o dispositivo, 
segundo a SSP.

DEVOLUÇÕES.
Nesta segunda-feira (7/7), fo-
ram devolvidos 43 celulares 

O que torna tudo isso 
possível é ter o número do 
IMEI,  sigla para Identifica-
ção Internacional de Equi-
pamento Móvel, e registrar 
o boletim de ocorrência o 
quanto antes.

Assim, o aparelho entra 
automaticamente no siste-
ma da polícia. Quando é ati-
vado novamente, ele emite 
um sinal que permite aos 
agentes rastreá-lo, mesmo 
após semanas sem uso.

COMO ATIVAR A FUNÇÃO.
- Acesse as “Configura-

ções”;
- Selecione “Google”;
- Clique em “Todos os 

Serviços”;
- Escolha “Proteção con-

tra roubo” (também pode 
aparecer como “Segurança 
do Dispositivo e Proteção 
contra Roubo”);

- Selecione “Bloqueio Re-
moto” e, então, habilite o bo-
tão “Usar o bloqueio remo-
to”. (Thacio Mello)

roubados ou furtados. Eles 
foram recuperados a partir 
do cruzamento de dados de 
boletins de ocorrência com 
informações de operadoras.

Na capital, 824 vítimas 

foram notificadas, mais de 
270 compareceram às dele-
gacias e mais de 100 apare-
lhos celulares foram devol-
vidos aos seus donos pela 
polícia.

 A O Governo de São Paulo con-
firmou ter encontrado novos 
casos de gripe aviária (influen-
za aviária de alta patogenicida-
de)  em três aves silvestres no 
Parque Ibirapuera, na zona sul 
da capital paulista, na última 
sexta-feira (4/7).

A Defesa Agropecuária da Se-
cretaria de Agricultura e Abaste-
cimento informou, no entanto, 
que as aves que testaram positi-
vo não são residentes do local, e 
por isso não haveria necessidade 
de fechamento do parque.

“Importante ressaltar que 
não há risco à população, nem 
impacto na produção avícola, e 
que o consumo de carne de aves 
e ovos é seguro”, disse a secreta-
ria, em nota.

A gestão estadual também 
afirmou que não registrou até 
o momento nenhum caso da 
doença em humanos.

Segundo a Pasta, os casos se 

Aves no parque Ibirapuera são 
identificadas com gripe aviária

Aves que testaram positivo não são residentes do local, e por isso 
não haveria necessidade de fechamento do parque

RODRIGO PIVAS/GAZETA DE S. PAULO

referem a três aves silvestres Ire-
rês (Dendrocygna viduata), uma 
espécie de marreco encontrado 
na África tropical, nas Antilhas e 
na América do Sul.

“A Defesa Agropecuária, em 
conjunto com a direção do par-
que e com a Prefeitura, irá inten-

sificar as atividades de educação 
sanitária no local a fim de cons-
cientizar a população acerca dos 
procedimentos que devem ser 
adotados para evitar a propaga-
ção da doença”, afirmou a Secre-
taria de Agricultura e Abasteci-
mento. (Bruno Hoffmann)

 A A Prefeitura de Taboão da 
Serra, na  Grande São Paulo, 
recebeu notificação para re-
vogar uma lei que nomeia a 
atual avenida Aprígio Bezerra 
da Silva – antiga rodovia Régis 
Bittencourt (BR-116). 

O Ministério Público do 
Estado de São Paulo, por meio 
da Promotoria de Justiça de 
Taboão da Serra, recomendou 
oficialmente à Prefeitura e à 
Câmara que revoguem a lei. 

A via, um dos principais 
acessos de Taboão da Serra, 
foi municipalizada em 2023 e 
recebeu o nome do pai do ex-
-prefeito, José Aprígio da Silva, 
o que, segundo o MP, afronta 
o princípio da impessoalida-
de da administração pública.

A recomendação, assinada 
pela promotora Letícia Rosa 
Ravacci, destaca que a nomea-
ção pode gerar confusão en-
tre o agente político e o ho-

Régis Bittencourt volta a ser 
tema de discussão em Taboão

menageado, especialmente 
por ambos possuírem prati-
camente o mesmo nome. 

“Ainda que o homenagea-
do (pai do ex-prefeito) esteja 
falecido, a coincidência de no-
mes, o parentesco próximo e 
a realização da obra durante 
a sua gestão caracterizam ele-
mentos que afrontam o prin-
cípio da impessoalidade”, es-
creveu a promotora.

AVALIAÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO.
Segundo o Ministério Públi-
co, o princípio da impessoa-
lidade veda a promoção pes-
soal de autoridades públicas, 
inclusive por meio da nomea-
ção de logradouros com no-
mes que possam ser confun-
didos com os dos próprios 
gestores. O texto conta com 
informações do ‘Portal O Ta-
boanense’. 

Além disso, a Promotoria 
destacou que a prática pode 
configurar desvio de finali-
dade e autopromoção velada, 
contrariando os valores que 
regem a administração públi-
ca. Ravacci também lembrou 
que a Lei Orgânica do Muni-
cípio de Taboão da Serra veda 
a denominação de logradou-
ros públicos em homenagem 
a pessoas vivas e exige crité-
rios objetivos para alterações 
de nomes ou criações de de-
nominações.

Outro ponto levantado 
é que o processo legislati-
vo deve prezar pela transpa-
rência, legalidade e partici-
pação popular. Embora uma 
audiência pública tenha 
sido realizada para discu-
tir a municipalização da via, 
não houve consulta específi-
ca sobre a escolha do nome.  
(Matheus Herbert)
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CENTRO DE DETENÇÃO PENITENCIÁRIA 
"DR. RUBENS ALEIXO SENDIN" DE MONGAGUÁ
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  Nº 90018/2025 - CPPMONG

Pregão Eletrônico nº 019/2025-CPPMONG
Processo Administrativo SEI n.°006.00272693/2025-38

Torna-se público que o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do Centro de Progressão 
Penitenciária "Dr. Rubens Aleixo Sendin" de Mongaguá (UASG 380121), com endereço à 
Avenida dos Mariscos, 500 - Balneário Flórida Mirim - Mongaguá/SP - CEP: 11.737-900 realizará 
contratação, na modalidade licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nº 
90018/2025, tipo MENOR PREÇO, para Aquisição de Materiais para Cozinha, com participação 
Restrita, nos termos do Artigo 28, Inciso I, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
A realização da sessão pública será no dia 22/07/2025, às 08h00m, no site:  
https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital está disponível na íntegra no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br e https://doe.sp.gov.br/sumario, podendo ainda ser solicitado 
junto ao Centro Administrativo do Centro de Progressão Penitenciária "Dr. Rubens Aleixo Sendin" de 
Mongaguá, pelo E-MAIL: adm@cppmongagua.sap.sp.gov.br 

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JÚLIO DE MESQUITA FILHO” 

Campus de Bauru - Faculdade de Ciências
(Processo nº 627/2025-FC)

Encontra-se aberta na Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, por meio da 
Faculdade de Ciências Campus de Bauru – UASG 102333, a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 90003/2025 – FC/Bauru, objetivando a AQUISIÇÃO DE LIVROS FÍSICOS/
IMPRESSOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS NAS ÁREAS DE CONHECIMENTO DOS 
CURSOS DE GRADUAÇÃO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS, cujo critério de julgamento é 
menor preço por item/lote. A abertura da sessão pública “on line” será no dia 04 de agosto 
de 2025 às 09:00 horas, junto ao endereço eletrônico www.compras.gov.br. As propostas 
eletrônicas deverão ser enviadas para o endereço eletrônico citado, durante o período de 
10 de julho de 2025 até o dia e horário previstos para a abertura da referida sessão pública. 
Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais, 
situado à Avenida Engenheiro Luiz Edmundo Carrijo Coube nº 14-01, bairro Vargem Limpa, 
cidade de Bauru, Estado de São Paulo. O Edital na íntegra consta dos sites: https://www.gov.
br/pncp/pt-br , https://ape.unesp.br/licitacao/ e https://www.fc.unesp.br/#!/administracao/area-
administrativa/secao-tecnica-de-materiais/licitacoes/
Publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo Seção III e Jornal de 
grande circulação, na quinta-feira 10/07/2025.

Natália Abrantes Borges - Supervisora da Seção Técnica de Materiais

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2025
PROCESSO nº 025.00010289/2024-45

O Dirigente da U.G.E. 180101 – Gabinete do Secretário e Assessorias, torna público a abertura 
de licitação na modalidade Pregão sob a forma Eletrônica, que trata de Registro de preços para 
aquisições futuras de Materiais de Uso Operacional para Atendimento Pré-hospitalar Tático. A 
realização da sessão dar-se-á em 22 de julho de 2025, às 08h00, no sítio www.comprasnet.gov.br 
(Portal de Compras de São Paulo), sendo que o Edital na íntegra e seus anexos estarão disponíveis 
às empresas interessadas no sítio eletrônico: www.pncp.gov.br, observando em específico o Termo 
de Referência. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-mail: ssp.licitacoes@sp.gov.br.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO
DELEGACIA SECCIONAL DE

POLÍCIA DE OURINHOS
PROC. SEI 058.00026310/2025-19 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2025

ID no PNCP: 46377800000127-1-003066/2025
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Delegado de Polícia Seccional responsável pelo expediente da Delegacia Seccional de Polícia 
de Ourinhos comunica que se encontra aberta na DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE 
OURINHOS, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, destinada 
à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO E FISCALIZÇÃO DE 
PORTARIAS E EDIFÍCIOS PARA A CPJ DE OURINHOS, que serão prestados na Central de 
Polícia Judiciária de Ourinhos, localizada à Avenida Luiz Saldanha Rodrigues, nº 2.548, Centro, 
no município de Ourinhos – SP, CEP: 19.907-510. A licitação ocorrerá no dia 22/07/2025, às 
09h00min, conforme especificações no EDITAL e anexos, os quais poderão ser retirados na 
Delegacia Seccional de Polícia de Ourinhos, Rua José Justino de Carvalho 1171 – Jd Matilde, 
Ourinhos/SP ou nos sites: www.gov.br/pncp/pt-br e www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA – DECAP
PUBLICAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2025

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jurandir Correia de Sant’anna, Delegado Seccional de Polícia da 
Terceira Delegacia Seccional de Polícia da Capital, UGE 180.356,   torna público o edital da abertura 
do Pregão Eletrônico nº 90021/2025 – Processo nº 058.00069738/2025-56 (Plataforma SEI) visando a 
contratação de empresa especializada em serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades 
fixo-fixo e fixo-móvel, para chamadas locais e interurbanas intraestaduais e interestaduais, destinado 
ao tráfego de chamadas entre a rede pública de telefonia e a  3ª Delegacia Seccional de Polícia da 
Capital e unidades policiais subordinadas, conforme edital, sob o regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço. Abertura da sessão Pública: 06/08/2025  às 09h00. O edital encontra-se 
disponível nos sites www.compras.gov.br, e Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará a sessão do Edital nº 044/2025 de 

Pregão Eletrônico, objetivando o registro de preço de materiais de enfermagem, no dia 22 

de julho de 2025, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos 

interessados na internet, nos endereços eletrônicos www.novobbmnet.com.br e 

www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 07 de 

julho de 2025. JOSÉ CARLOS BELLUSSI - Secretário de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 7/2025 - Processo Administrativo nº 46/2025, do tipo MENOR PREÇO 
Objeto: Aquisição de 2 (dois) refrigeradores do tipo frigobar, sendo um para a sala das comissões 
localizada no plenário Laerte Retondo e um para sala de reuniões localizada no primeiro andar, da 
Câmara Municipal de Itupeva, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que 
integra o Edital como Anexo I.
Data do Início do Prazo para Envio da Proposta Eletrônica: 10/07/2025 às 9h;
Data do Término do Prazo para Envio da Proposta Eletrônica: 24/07/2025 às 9h
Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: A sessão pública do Pregão será realizada no 
endereço eletrônico www.bll.org.br no dia 24/07/2025 às 9h (Horário de Brasília);
Disponibilidade do Edital: O Edital completo encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br, www.itupeva.sp.leg.br e https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1. 

Itupeva, 8 de julho de 2025.
Marco Antonio Marchi, Presidente

Câmara Municipal de Itupeva

CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPEVA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Penitenciária “João Augustinho Panucci” de Marabá Paulista COMUNICA abertura de 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRONICO, sob o nº 90007/2025; 90012/2025; 
90013/2025-PMAPA, nos termos da Lei 14.133/2021, que trata da despesa com a compra 
de MATERIAIS DE CONSUMO (KIT PARA SENTENCIADOS); MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E MATERIAL DE ESCRITORIO, com entrega parcelada. A sessão 
pública será realizada por meio eletrônico, no sitio www.comprasnet.sp.gov.br, com 
início previsto para às 09:00 horas dos dias 15; 16 e 18/07/2024 respectivamente.

PENITENCIÁRIA “JOÃO AUGUSTINHO PANUCCI”
 DE MARABÁ PAULISTA

UASG – FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90048/2025 - Nº Processo: 269.00000410/2025-67 - Objeto:  
aquisição de testes de quimioluminescência ou eletroquimioluminescência, para a detecção das 
infecções transmissíveis pelo sangue na triagem sorológica de doadores de sangue, com comodato dos 
equipamentos e software para interfaceamento dos dados de coleta com o sistema ciclo do sangue. 
Total de Itens Licitados: 7 (sete). Valor total da licitação: Sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 
14.133, de 2021.Disponibilidade do edital: 10/07/2025 - Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço:  
Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Complexo do Hospital das Clínicas, Bairro Cerqueira - Link do 
PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/52030830000165/2025/75<<informar link>> Entrega das 
Propostas: a partir de 10/07/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
23/07/2025  às 09h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
 COMUNICADO DE ALTERAÇÃO

Processo Administrativo:PMC.2025.00051535-41  Interessado: Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos  Assunto: Pregão n° 159/2025 - Eletrônico  Objeto:Registro de Preços de grades para caixa 
coletora de águas pluviais (boca de lobo). O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do 
Departamento de Licitações, em virtude de impugnação apresentada por interessado, comunica 
que ALTEROU o edital da licitação em epígrafe. O edital alterado está disponível no sítio eletrônico 
oficial licitacoes.campinas.sp.gov.br  e no portal eletrônico  www.gov.br/compras- Unidade 
Compradora: 986291 - Número da Licitação: 90159/2025. Tendo em vista que as alterações 
comprometem a formulação das propostas, fica designada a seguinte data e horário para abertura 
da sessão pública para os itens 01 a 06: dia 23/07/2025 às 10h. Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira Fernanda Vieira pelo telefone (19) 2116-8462.  

Campinas, 08 de julho de 2025
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS, Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ
EDITAL PROCESSO Nº 042/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2025

 
 Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DO PRODUTO CANABIDIOL - 
ATENDIMENTO DE ORDEM JUDICIAL E RELATÓRIO SOCIAL”.

 As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer às 
especificações do instrumento convocatório. O recebimento das propostas de preços 
será até o dia 29/07/2025 e o início da sessão para disputa de preços será dia 
29/07/2025 às 09h00m.

 Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e realização do pregão 
http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.
 Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
 Modo de disputa: aberto/fechado.
 Critério de Julgamento: menor preço por item.

 
Maracaí – SP, em 08 de julho de 2025.

Paulo Eduardo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ
EDITAL PROCESSO Nº 043/2025 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025
REGISTRO DE PREÇO Nº 027/2025

 
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE CASTRAÇÕES PARA CÂES 
E GATOS”.

 As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer às 
especificações do instrumento convocatório. O recebimento das propostas de preços 
será até o dia 24/07/2025 e o início da sessão para disputa de preços será dia 
24/07/2025 às 09h00m.

 Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e realização do pregão 
http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.
 Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
 Modo de disputa: aberto/fechado.
 Critério de Julgamento: menor preço por item.

Maracaí – SP, em 08 de Julho de 2025.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

POLICIA PENAL - HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO
“DR. ARNALDO AMADO FERREIRA” DE TAUBATE

UASG: 380107 - Modalidade: Pregão Eletrônico: 90003/2025 - Processo: 
006.00151199/2025-31 Objeto: Aquisição de Materiais que compõem o “Kit Preso”: 
laminado de espuma (colchão), enxoval (cama e banho), utensílios de alimentação 
(caneca, prato e colher), uniformes e calçados. Edital disponível no endereço: www.gov.
br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES - Entrega 
das Propostas: a partir de 10/07/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras. - Abertura 
das Propostas: 21/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
Aviso de Licitação

Edital 10 – Chamamento Público 01/2025
O Município da Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, torna público para 
quem possa interessar, que a partir do dia 10 de julho de 2025, no protocolo geral da 
Prefeitura Municipal, sita à Avenida 04, 381 – Centro, começarão a ser recebidos os envelopes 
contendo a documentação necessária para o credenciamento de instituições financeiras para 
prestação de serviços de recolhimento de tributos e demais receitas municipais. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, à Avenida 
04, 381, Centro, de segunda à sexta-feira das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou 
no site oficial da Prefeitura – www.analandia.sp.gov.br. Informações através do telefone (19) 
3566.9090 ou ainda através do e-mail: licitacoes@analandia.sp.gov.br. Analândia, aos 08 de 
julho de 2025. André Luiz Bertole – Comissão de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N º 39/2025
Objeto: Registro de Preços - Aquisição de Leite Pasteurizado Tipo C Padronizado. 
Á vista dos elementos informativos constantes do presente processo, e em espe-
cial, a decisão do pregoeiro e equipe de apoio encarregada de julgar e processar 
o Pregão Eletrônico nº 39/2025 - homologo e adjudico a licitação, promovida 
para Registro de Preços para Aquisição de Leite Pasteurizado Tipo C Padronizado.  

Cajuru/SP 08 de julho de 2025. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 - PROCESSO Nº 143/2025 - EDITAL Nº 049/2025
Objeto: Registro de preços para aquisição de hipoclorito de sódio e ácido  uossilícico 
para tratamento de água de abastecimento público deste município, com entrega de forma 
parcelada pelo período de 12 (doze) meses. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Bra-
sília) do dia 23 de julho de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). 
O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da 
prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo 
de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informa-
ções poderão ser obtidas através do telefone 16 34892801. 

Serrana, 08 de julho de 2025. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

COMUNICADO DE ABERTURA
A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interessados a rea-
bertura da seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO. 022/2025 - Processo Administrativo nº. I – 
9.945/2025, Objeto: Registro de preços para futura eventual e parcelada 
aquisição de medicamentos. Abertura da Sessão Pública será às 09h00 
do dia 22/07/2025.

A licitação será realizada através da plataforma eletrônica disponí-
vel no Portal de Compras Públicas.  O caderno de licitação composto 
de edital e anexos poderá ser adquacirido(s) no endereço eletrônico  
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.itapecerica.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO  | AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE 

PREGAO ELETRONICO Nº. 20/2025
TIPO - Menor preço por item

PROCESSO nº. 662/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de oxigênio medicinal 10m³ para
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde do Município de Bom Sucesso de Itararé.

DATA DA REALIZAÇÃO: 22 DE JULHO DE 2.025 AS 09h00.
O edital em inteiro teor esta a disposição dos interessados no site: www.bomsucessoitarare.sp.gov.br/
e de 2ª a 6ª feira, das 8h30 as 11h30, das 13h30 as 16hs, na Rua Gregório Brizola, 70 – fone (15)
35331152- Bom Sucesso de Itararé/SP.

DIRCEU PACHECO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREGAO PRESENCIAL Nº. 04/2025
TIPO - Menor preço global

PROCESSO nº. 638/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a confecção e fornecimento de uniformes escolares,
destinados aos alunos regularmente matriculados na rede municipal de ensino de Bom Sucesso de Itararé.

DATA DA REALIZAÇÃO: 23 DE JULHO DE 2.025 AS 09h00.
O edital em inteiro teor esta a disposição dos interessados no site: www.bomsucessoitarare.sp.gov.br/
e de 2ª a 6ª feira, das 8h30 as 11h30, das 13h30 as 16hs, na Rua Gregório Brizola, 70 – fone (15)
35331152- Bom Sucesso de Itararé/SP.

DIRCEU PACHECO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREGAO PRESENCIAL Nº. 05/2025
TIPO - Menor preço global

PROCESSO nº. 663/2025
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de veículos, 1 (uma) van/micro-ônibus e 1 (uma)
retroescavadeira-, conforme necessidade apontada, respectivamente, pela Coordenadoria Municipal de Saúde
e Coordenadoria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JULHO DE 2.025 AS 09h00.
O edital em inteiro teor esta a disposição dos interessados no site: www.bomsucessoitarare.sp.gov.br/
e de 2ª a 6ª feira, das 8h30 as 11h30, das 13h30 as 16hs, na Rua Gregório Brizola, 70 – fone (15)
35331152- Bom Sucesso de Itararé/SP.

DIRCEU PACHECO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DE ITARARE
Secretaria de Administração

O Grupamento de Apoio de São Paulo (GAP-SP), UASG 120633, torna 
público que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90034/GAP-SP/2025, cujo 
objeto é a Aquisição com instalação de 04 (quatro) conjuntos de cortinas de 
controle solar para as Torres de Controle do Centro Regional de Controle do 
Espaço Aéreo Sudeste (CRCEA-SE), conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital. Data e horário de início 
da sessão do Pregão Eletrônico: 10:00 horas do dia 29 de julho de 2025. Os 
interessados em participar do certame poderão tomar conhecimento do Edital 
através do site https://www.gov.br/compras/pt-br. Outras informações poderão 
ser obtidas no horário de expediente do Órgão, na Divisão de Obtenção, à Av. 
Olavo Fontoura, 1300 - Santana, São Paulo-SP, pelo telefone (011) 2224-9921 
ou pelo e-mail licitacao.gapsp@fab.mil.br.

WAGNER DE ALMEIDA VITORIA Ten Cel Int
Ordenador de Despesas

O Grupamento de Apoio de São Paulo (GAP-SP), UASG 120633, torna 
público que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90042/GAP-SP/2025, cujo 
objeto é a Contratação de serviço continuado de manutenção preventiva, corretiva 
e evolutiva do Sistema de Arquivo de Prontuários Hospitalares Informatizados e 
Reconhecimento Inteligente (S.A.P.H.I.R.I), a serem executados sem regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital. Data e horário de início 
da sessão do Pregão Eletrônico: 10:00 horas do dia 22 de julho de 2025. Os 
interessados em participar do certame poderão tomar conhecimento do Edital 
através do site https://www.gov.br/compras/pt-br. Outras informações poderão 
ser obtidas no horário de expediente do Órgão, na Divisão de Obtenção, à Av. 
Olavo Fontoura, 1300 - Santana, São Paulo-SP, pelo telefone (011) 2224-9921 
ou pelo e-mail licitacao.gapsp@fab.mil.br.

WAGNER DE ALMEIDA VITORIA Ten Cel Int
Ordenador de Despesas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/GAP-SP/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90042/GAP-SP/2025

COMANDO DA AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO

MINISTÉRIO DA 
DEFESA

REABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 032/2025 – PROCESSO N° 8181/2025 - 

RETIFICADO: O presente objeto consiste a proposta mais vantajosa, 
contratação de serviços de publicações na área de licitação, em jornal 
de grande circulação no Estado de São Paulo, e no Diário Oficial da 
União, para atendimento a Secretaria de Administração e Finanças, deste 
Município, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. A 
reabertura se dará no dia 22 de julho de 2025, às 09h00min.
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site 
www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico www.bnc.org.br 
“Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
– Prefeito Municipal –

Capão Bonito/SP, 08 de julho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO PENAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO
COMPLEXO PENAL II DE SÃO PAULO

Encontra-se aberto na UASG 380209 Centro de Detenção Provisória I de Pinheiros o CERTAME 
LICITATÓRIO na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2025, com critério de julgamento de 
MENOR PREÇO objetivando a aquisição de Materiais de Construção, sito a Av. Dr. Ruth Cardoso, 
1525, Vila Leopoldina – São Paulo – SP – CEP: 05310-000. O início do recebimento das propostas 
será a partir do dia 10/07/2025, com abertura da sessão pública marcada para o dia 24/07/2025, às 
08:00h, sendo que o edital na integra, bem como itens a serem adquiridos, prazos e demais informa-
ções pertinentes estão disponíveis no site www.gov.br/pncp ou www.comprasnet.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas através do telefone: (11) 3831-6360 ou através do site www.gov.
br/pncp ou www.comprasnet.gov.br.

Aviso

CE 04/2025. PC 2118/24. Contratação de Empresa para 

Execução de Obras de Recapeamento Asfáltico Da Rua 

Jasson Marques – Parque São Vicente. Abertura: 28/07/2025 

as 15h. O Edital encontra-se no site www.maua.sp.gov.br e 

www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-7500 ramal 1030. 

José Luiz Ribeiro De Macedo – Secretário de Obras.

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ

COMPLEXO PENAL II DE GUARULHOS
Modalidade: Pregão Eletrônico – Processo nº 006.00258986/2025-11
Objeto: Aquisição de materiais para compor o kit preso conforme disposto na Resolução SAP 
26/2013 para Complexo Penal II de Guarulhos. 
Total de Itens Licitados: 21 (vinte e um). Valor Total da Licitação: R$ 279.999,20 (duzentos e 
setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 
Disponibilidade do edital: 09/07/2025. Horário: das 08h00 às 17h00. 
Endereço: Avenida Guinle, s/n – Cumbica – Guarulhos/SP - CEP 07221-070. Link do PNCP: www.
gov.br/pncp. Entrega das Propostas: a partir de 09/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 22/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 61/2025, PROCESSO: 202/2025, OBJETO RESUMIDO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA PARA PACIENTES DO SEXO MASCULINO (ADULTOS) COM OU SEM 
COMORBIDADES PSIQUIÁTRICAS, DE FORMA VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E 
COMPULSÓRIA
· Recebimento das Propostas: até as 08 horas do dia 28/07/2025
· Início da sessão de disputa: 09 horas do dia 28/07/2025
· LOCAL: site www.bll.org.br.
· Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da 
licitação, ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site www.bll.org.br. Outras 
informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8087. JOSÉ LUIZ EROLES 
FREIRE, Prefeito Municipal.

LEI Nº 3740, DE 8 DE JULHO DE 2025
Cria e denomina a “Casa do Artesão Yuriko Imai”, no imóvel localizado no Bairro de Luís Carlos e dá 
outras providências.

LEI Nº 3741, DE 8 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a adesão do Município de Guararema ao Programa Mais Médicos para o Brasil – 
PMMB, instituído pela Lei Federal nº 12.871/2013, com as alterações da Lei Federal nº 14.621/2023, 
e dá outras providências.

LEI Nº 3742, DE 8 DE JULHO DE 2025
Autoriza a desapropriação de imóvel situado no Bairro Industrial, neste Município.
De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, de 
01/09/2009, esta publicação apresenta-se em sua forma resumida. Seu texto integral encontra-se 
disponível na Portaria da Prefeitura Municipal de Guararema, bem como no site da 
Prefeitura(www.guararema.sp.gov.br).

GAZETA

UASG – HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA- HCFAMEMA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO (COM PRAZO) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90074/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 144.00005035/2025-01
Objeto: IMPLANTES E EQUIPAMENTOS PARA ARTROSCOPIA E HASTE INTRAMEDULAR 
COM COMODATO
Total de Itens Licitados: 03 (três).
Valor total da licitação: Sigiloso
Disponibilidade do edital: 10/07/2025
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Rua Dr. Reinaldo Machado, nº 255 - Bairro Fragata - Marília/SP; e
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais.
Entrega das Propostas: a partir de 10/07/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 25/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

UASG – HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA- HCFAMEMA

AVISO DE LICITAÇÃO  HCFAMEMA Nº 90111/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 144.00008100/2025-42
Objeto: Pó para preparo de gelatina dietética
Total de Itens Licitados: 04 ( Quatro)
Valor total da licitação:  Sigiloso
Disponibilidade do edital: 10/07/2025
Horário: das 08:00 às 17:00
Endereço: Rua Dr. Reinaldo Machado, nº 255 - Bairro Fragata - Marília/SP; e
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais.
Entrega das Propostas: a partir de 10/07/2025  às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 25/07/2025 às 09h00  no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO Nº. 163/2025 - PREGAO PRESENCIAL Nº 002/2025 - EDITAL Nº. 057/2025
TIPO: MAIOR OFERTA GLOBAL. OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA de uso de bem público, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, para exploração comercial da atividade de PEDALINHOS NO PARQUE ECO-
LÓGICO WALTER DE BIASI FILHO (LAGOA MUNICIPAL), com utilização de toda a área de espelho d’água e 7m² de área 
terrestre, destinados à instalação, funcionamento e operação dos equipamentos necessários à prestação do serviço, 
conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos. Data da realização da sessão pública do Pregão: DIA 23 
DE JULHO DE 2025, às 09:00 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site http://sistemas.novohorizonte.sp.gov.
br/comprasedital/, https://www.gov.br/pncp/pt-br ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso 
Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte/SP, fone 17-3543-9015 das 07,30 às 17:00 horas 

Novo Horizonte, 08 de julho de 2025 
Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico n° 028/2025 - Processo nº 055/2025 – SRP - O Município 
de Paulicéia, Estado de São Paulo, em cumprimento as Lei Federal n° 14.133/21, Lei Complementar 
Federal nº 123/14 e 147/14 e Decreto Municipal nº 090/24, torna público o edital do Pregão Eletrônico 
nº 028/2025, no sistema Registro de Preços, cujo objeto é Aquisição futura e parcelada de Fraldas 
Descartáveis para o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde do Município, pelo prazo de 12 
(doze) meses, conforme a necessidade. A sessão se dará no dia 28 de julho de 2025 às 08:30 horas, 
no sítio http://186.208.139.83:5656/comprasedital/, o edital na íntegra encontra-se neste mesmo sítio. 
Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Pregoeiro, de segunda à sexta-feira, 
nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, na Avenida Paulista, n° 1.649, ou através do 
telefone (18) 3876-1240. Paulicéia/SP, 08 de julho de 2025 – Antonio Simonato – Prefeito Municipal.

EDITAL Nº 034/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 - PROCESSO Nº 7.021/2025
ÓRGÃO: Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá - EDITAL Nº 034/2025 - PROCESSO Nº 
7.021/2025 – OBJETO: Registro de Preços para aquisição de kit gestante, destinados a atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social da Prefeitura da Estância 
Hidromineral de Poá quanto as gestantes que estão em situação de vulnerabilidade, assistidas pelos 
CRAS Municipal - MODALIDADE: Pregão Eletrônico - FUNDAMENTO: L.F. Nº 14.133/2021 – EN-
CERRAMENTO: 24 de julho de 2025, às 10:00 horas - DATA DE ABERTURA: 24 de julho de 2025, às 
10:00 horas. O Prefeito Municipal da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá FAZ SABER que se 
encontra disponível para o recebimento de propostas por meio do PORTAL DE COMPRAS DO GO-
VERNO FEDERAL, acessível no endereço eletrônico www.compras.gov.br, o PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 031/2025. Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos por meio da plataforma su-
pracitada ou alternativamente, através do sítio da Prefeitura Municipal de Poá – www.poa.sp.gov.br 
Maiores informações pelo telefone (0xx11) 4634.8811/8812.

Poá, 08 de julho de 2025. Saulo de Oliveira Souza - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO
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 A O ministro da Casa Civil, 
Rui Costa (PT), criticou o volu-
me de emendas parlamenta-
res no Brasil durante entrevis-
ta ao programa Roda Viva, da 
TV Cultura. 

“Em que lugar do mundo 
existe esse modelo onde se 
pega quase metade do Orça-
mento livre de uma nação e, ao 
invés de se aplicar em logística, 
em reduzir custos estruturais, 
apostar em ciência, tecnolo-
gia, educação e saúde, se pul-
veriza?”, disse. A declaração foi 
feita em resposta a pergunta 
sobre a influência dos repas-
ses financeiros aos parlamen-
tares na articulação de pautas 

Ministro critica emendas: 
“modelo que não existe”

“Em que lugar do mundo existe esse modelo onde se pega quase 
metade do Orçamento livre de uma nação”, questionou

LULA MARQUES/AGENCIA BRASIL 

entre Executivo e Legislativo. A 
afirmação ocorre em um mo-
mento tenso na relação entre 
o governo Lula e o Congresso 
Nacional. Há duas semanas, o 
Legislativo derrubou decreto 
que aumentava as alíquotas 
do IOF. 

Governistas vêm tentando 
explorar o conflito. Eles têm 
inundado redes sociais com a 
retórica da luta entre pobres e 
ricos, cenário em que o presi-
dente da República estaria en-
trando em choque contra po-
derosos interesses.

No discurso capitaneado 
pelo PT, estimulado pelo Pla-
nalto e disseminado por per-

Declaração de Rui Costa foi feita em resposta a pergunta sobre a 
influência dos repasses financeiros aos parlamentares 

fis alinhados, a campanha é 
formada em boa parte por ví-
deos produzidos por inteligên-
cia artificial e tem como mote 
a defesa da “taxação BBB”, em 
referência a “bilionários, bets 
e bancos” -grupos que forma-
riam um poderoso lobby em 
parceria com o centrão e a di-
reita no Legislativo.

Rui Costa minimizou as di-
ficuldades no Legislativo e ci-
tou vitórias do governo em 
votações. Afirmou que acha 
possível reestabelecer uma re-
lação com os presidentes da 
Câmara, Hugo Motta, e do Se-
nado, Davi Alcolumbre, após 
os desgastes. (FP)

Brasil 
tem nova 
variante 

 A O Brasil registrou os pri-
meiros casos de uma nova 
variante da Covid-19 chama-
da de XFG. As infecções foram 
registradas no Ceará entre os 
dias 25 a 31 de maio e divul-
gadas pelo governo do esta-
do na sexta-feira (4). Outros 
38 países já detectaram casos 
da nova variante, segundo a 
OMS (Organização Mundial 
de Saúde).

Em nota, o Ministério da 
Saúde disse que, até o mo-
mento, foram identificados 
oito casos da variante XFG, 
sendo dois em São Paulo, 
além dos seis no Ceará. Não 
há registro de óbitos. A pasta 
disse que monitora de forma 
contínua os sequenciamen-
tos genômicos da Covid-19 
no Brasil. (FP)

 A A Parceria para a Elimina-
ção das Doenças Socialmen-
te Determinadas, lançada na 
segunda-feira (7) pelos paí-
ses que compõem o Brics, 
aumentará a capacidade de 
produção de medicamentos 
e vacinas no Sul Global, se-
gundo o ministro da Saúde, 
Alexandre Padilha. Os países 
estão reunidos no Rio de Ja-
neiro, para a 17ª cúpula do 
grupo.

O ministro citou, por 
exemplo, as parcerias já fei-
tas com a China e a Índia, para 
a produção de insulina huma-
na e de medicamento contra 
a tuberculose.

“Isso garante a segurança 
e a soberania para os países 
do Brics, em especial o Brasil. 
O Brasil hoje voltou a produ-
zir insulina humana. A gente 
tinha deixado de produzir”, 
disse. 

Parceria entre Brics aumenta capacidade 
de produção de medicamentos

Parceria reduz 
dependência 
em relação a 
outros países e 
é também um 
“posicionamento 
político” em 
relação a atitudes 
recentes de 
países como os 
Estados Unidos

Segundo ele, além de au-
mentar a capacidade de pro-
dução de insumos médicos e 
reduzir a dependência em re-
lação a outros países, essa par-
ceria é um posicionamento 
político do Brics, em relação 
a atitudes recentes de países 
como os Estados Unidos. (AB)

 A A Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) deter-
minou o recolhimento de lotes 
de polpa de frutas, champig-
non em conserva e molho de 
alho de três marcas por apre-
sentarem resultados insatisfa-
tórios em laudos emitidos por 
laboratórios públicos. 

Além disso, foi identificada 
a comercialização de um azei-
te de origem desconhecida e 
fora dos padrões estabelecidos, 
com ordem pela apreensão e 
suspensão total da vendas.

As medidas sanitárias cons-
tam em uma resolução publi-
cada na segunda-feira (7), no 
Diário Oficial da União (DOU).

A polpa de fruta de moran-
go da marca De Marchi teve o 
lote 09437-181 (com validade 
até 01/11/2026) recolhido, após 
o resultado inconsistente no 
ensaio pesquisa de matérias 
estranhas. Também por resul-
tado insatisfatório sobre quan-

Anvisa suspende 
vendas de produtos

tidade de dióxido de enxofre 
acima do limite permitido, a 
Anvisa pediu o recolhimen-
to de um lote do Champig-
non inteiro em conserva, da 
marca Imperador, fabrica-
do pela Indústria e Comércio 
Nobre. O lote em questão é o 
241023CHI, com data de vali-
dade de 10/2026. O laudo foi 
emitido pelo Lacen-DF.

O molho de alho da marca 
Qualitá, fabricado pela Saku-
ra Nakaya Alimentos, também 
teve um lote recolhido, por re-
sultado insatisfatório no en-
saio de pesquisa quantitativa 
de dióxido de enxofre, que se 
encontra acima do limite per-
mitido, conforme laudo tam-
bém emitido pelo Lacen-DF. A 
medida abrange o lote 29, com 
data de validade de 01/2026. 
No caso do azeite extravirgem 
da marca Vale dos Vinhedos, a 
determinação da Anvisa é pela 
apreensão total. (AB)

Ministro Padilha citou, por exemplo, as parcerias já feitas com a 
China e a Índia, para a produção de insulina humana 

TANIA REGO/AGENCIA BRASIL 

 A Uma criança morreu e ou-
tras duas ficaram feridas na 
manhã ontem (8) depois de 
um ataque a uma escola mu-
nicipal em Estação, cidade da 
região norte do Rio Grande do 
Sul.

A Brigada Militar afirmou 
que o ataque foi feito por um 
adolescente de 16 anos com 
um facão. Ele foi contido e 
apreendido, segundo a SSP (Se-
cretaria da Segurança Pública).

Uma professora que tentou 
impedir a agressão contra os 
alunos também se feriu.

A criança que morreu é Vi-
tor André Kungel Gambira-
zi, de 9 anos. As outras duas 
crianças feridas são duas me-
ninas de 8 anos. Todos os feri-
dos foram levados a hospitais 
da região. A Polícia Civil está 
investigando o caso.

O ataque foi na Escola Mu-
nicipal Maria Nascimento Gia-
comazzi, no centro da cidade. 
O local tem mais de 150 alunos.

De acordo com a SSP, o au-
tor do ataque é paciente psi-
quiátrico. Segundo o delega-

Uma professora que tentou impedir a agressão contra os alunos 
também se feriu; criança que morreu tinha 9 anos

POLÍCIA CIVIL/RS

Adolescente entra em escola 
no RS e ataca crianças 

COM FACA. Uma criança morreu e outras duas ficaram feridas; escola fica em Estação, Rio Grande do Sul

do Jorge Pierezan, responsável 
pela investigação, a hipótese 
é que o adolescente, autor do 
ataque, agiu sozinho. Ele não 
possui antecedentes criminais.

Uma professora do mater-
nal que estava no local no mo-
mento do ataque disse à repor-
tagem que ela e outros adultos 
que estavam na escola empur-
raram uma porta para impe-
dir que o agressor entrasse em 
uma sala na qual estavam al-
gumas crianças.

A aposentada Ercinda Dala 
Corte, que mora em frente à 
escola, disse que agiu rapida-
mente ao perceber a movi-
mentação. Ela abriu o próprio 
portão de casa para os estu-
dantes.

“Eu estava no pátio, comen-
do laranja, quando comecei a 
ouvir barulhos e gritarias e fui 
até à frente para ver o que esta-
va acontecendo”, conta. “Nesse 
momento vi muitas crianças e 
professores saindo correndo, 
então abri o portão e pedi para 
eles entrarem. Foi a forma que 
encontrei pra protegê-los, para 

não acontecer algo pior”.
O prefeito da cidade, Ge-

verson Zimmermann (PSDB), 
disse em entrevista à Rádio 
Gaúcha que o adolescente era 
conhecido da comunidade, 
mas não tinha vínculo direto 
com a escola. A cidade tem cer-
ca de 5.500 habitantes.

“Está todo mundo aqui ten-
tando entender o que aconte-
ceu. É algo totalmente diferen-
te”, afirmou durante visita ao 
local. “Infelizmente não é algo 
que aconteceu só no muni-
cípio. Dizem que pode ter in-
fluência de joguinhos de inter-
net, não sabemos ainda. Não é 
brincadeira, é coisa séria.”

A Brigada Militar disse que 
o adolescente chegou por vol-
ta das 10h na escola com uma 
mochila e de bicicleta, que dei-
xou na rua. Ele entrou com 
tranquilidade na escola, dei-
xou um currículo na secretaria 
e pediu para ir ao banheiro. Em 
seguida, ele começou o ataque 
em uma sala com crianças do 
terceiro ano do ensino funda-
mental. (FP)

Haddad diz 
que pode 
deixar 
Fazenda 

 A O ministro Fernando Had-
dad, da Fazenda, afirmou on-
tem (8) que poderia assumir 
a coordenação da campanha 
ou do programa de governo 
de uma eventual candidatu-
ra de Lula “nas eleições presi-
denciais de 2026”, mas pon-
derou que “gostaria de ficar 
até o fim do mandato à frente 
da pasta econômica”. 

O chefe da Fazenda tam-
bém minimizou as pesqui-
sas de opinião, que mostram 
o governo com 40% de desa-
provação, e argumentou que 
elas também mostram per-
cepção de melhora na vida 
-33% dos brasileiros dizem 
que nos últimos meses a sua 
situação econômica piorou, 
enquanto 28% dizem que ela 
melhorou.

O ministro atribuiu os ín-
dices de popularidade do go-
verno à dificuldade da mili-
tância de travar a disputa nos 
meios digitais, e disse ver um 
PT que vive seu momento de 
digitalização. “O PT vai perce-
ber que sua sobrevivência de-
pende desse tipo de embate”, 
afirmou. (FP)

CAMPANHA 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ipuã, comunica que o Edital do Processo nº 51/2025, Concorrência 
Eletrônica nº 002/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada com profissional 
técnico habilitado para obra de construção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 
vinculado ao Contrato de Repasse n°946349/2023/MDASCF/CAIXA, está sendo REPUBLICADO 
com retificações (correção de erro material no Apêndice XI ao Anexo II - Cronograma Fisico-
Financeiro - pág. 165 e 166). O Edital encontra-se no site: https://www.ipua.sp.gov.br/portal/editais/1. 
A sessão pública será via www.licitamaisbrasil.com.br com início às 09h00min no dia 28/07/2025. 
Mais informações: licitacao@ipua.sp.gov.br. Ipuã/SP, 08 de julho de 2025. Isabela Fernandes 
Antoniassi de Souza - Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2025
Número do Edital no Comprasnet: 90079/2025 – UASG 986835

OBJETO: Registro de preços de medicamentos. ENCERRAMENTO: 23/07/2025, às 09hs. O Edital 
está disponível nos sites www.comprasnet.gov.br, www.pederneiras.sp.gov.br, www.pncp.gov.br e na 
Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações pelo telefone (14) 3283-9570.

Pederneiras, 07 de julho de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE ADITAMENTO N.º 01/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ
CONTRATADA: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ. N.º 14.271.474/0001 – 82
OBJETO DO ADITAMENTO: SUPRESSÃO DE ITEM
O presente TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE ITEM, no contrato N.º 048/2025, do item N.º 218, 
DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50MG Marca: CIFARMA, com o valor unitário de R$: 0,38, referente 
a um saldo de 75.000 comprimidos, totalizando uma supressão de R$: 28.500,00. Com a exclusão do 
referido item, o valor total do contrato passará a ser de R$: 208.316,00. Data da Assinatura do Termo 
de Aditamento: 08 de Julho de 2025.

Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal de Queiroz – SP.

EXTRATO DE ADITAMENTO N.º 01/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ
CONTRATADA: NOVA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ. N.º 41.365.113/0001 - 78
OBJETO DO ADITAMENTO: INCLUSÃO DE ITEM
O presente TERMO ADITIVO DE INCLUSÃO DE ITEM, no contrato N.º 060/2025, do item N.º 218, 
DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50MG Marca: TEUTO, com o valor unitário de R$: 0,485, referente 
ao saldo remanescente de 75.000 comprimidos, totalizando R$: 36.375,00. Após a inclusão, o valor 
total do contrato será de R$: 46.164,00. A inclusão se dá em razão da desistência da 1ª colocada 
(FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA) e do declínio da 2ª colocada (COMER-
CIAL CIRÚRICA RIOCLARENSE LTDA), sendo que a empresa ora contratada manifestou concor-
dância em assumir o saldo remanescente do item. Data da Assinatura do Termo de Aditamento: 08 
de Julho de 2025.

Walter Rodrigo da Silva
Prefeito Municipal de Queiroz – SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 - RETIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de grupo gerador de energia, linha diesel, para ser instalado no prédio do corpo de 
bombeiros. O processamento desta licitação será realizado por intermédio do Portal de Compras da Pre-
feitura: h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/. Início do prazo para envio da Proposta Eletrônica: 
10 de julho de 2025. Abertura: 23 de julho de 2025, às 09h00min. Edital completo www.ibi  nga.sp.gov.br, 
h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/, h  ps://www.gov.br/pncp/pt-br ou ainda presencialmente no De-
partamento de Compras e Licitações. Ibi  nga, 8/7/2025. Florisvaldo Antônio Fioren  no - Prefeito Municipal.

EDITAL Nº 035/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 - PROCESSO Nº 5.466/2025
ÓRGÃO: Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá - EDITAL Nº 035/2025 - PROCESSO Nº 
5.466/2025 – OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para locação 
de ônibus, micro-ônibus e vans, destinos aos atendimento de todas as Secretarias Municipais da Pre-
feitura da Estância Hidromineral de Poá.- MODALIDADE: Pregão Eletrônico - FUNDAMENTO: L.F. 
Nº 14.133/2021 – ENCERRAMENTO: 24 de julho de 2025, às 10:00 horas - DATA DE ABERTURA: 
24 de julho de 2025, às 10:00 horas. O Prefeito Municipal da Prefeitura da Estância Hidromineral de 
Poá FAZ SABER que se encontra disponível para o recebimento de propostas por meio do PORTAL 
DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, acessível no endereço eletrônico www.compras.gov.br, 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025. Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos por 
meio da plataforma supracitada ou alternativamente, através do sítio da Prefeitura Municipal de Poá – 
www.poa.sp.gov.br. Maiores informações pelo telefone (0xx11) 4634.8811/8812.

Poá, 08 de julho de 2025.
Saulo de Oliveira Souza - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA
AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO

EDITAL N° 136298/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2025 – PROCESSO 1060/2025
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, 
para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra. INICIO DE 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/07/2025 ÀS 18:00 HS. FIM DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 24/07/2025 ÀS 08:00 HS. INICIO DA DISPUTA (ABERTO): 24/07/2025 ÀS 09:00 
HS. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. LOCAL: https://bnccompras.
com/. O edital, anexos, demais informações, poderão ser obtidos no endereço eletrônico: 
www.riograndedaserra.sp.gov.br solicitados pelo e-mail: licitacoes@riograndedaserra.sp.gov.br 
ou no Departamento de Licitações, e telefones para contato: (11) 2770-3000.

Milton de Souza Martins, Secretário Municipal da Administração – 08/07/2025.

DECRETO Nº 8.623 DE 01 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO ARTIGO 9º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 169 DE 06 DE MAIO DE 2015, PARA FINS 
DE ADICIONAL DE TITULAÇÃO NA CARREIRA, CONFORME ES-
PECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Porto Feliz, Estado de São Paulo no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio de Porto Feliz;

CONSIDERANDO, que o artigo 9º da Lei Complementar nº 169, de 
06 de maio de 2015, criou o Adicional de Titulação, sem estabelecer 
critérios objetivos na concessão do benefício legal;

CONSIDERANDO, que se faz necessária a regulamentação quanto 
aos requisitos que deverão ser apresentados para a concessão do 
benefício legal, para evitar interpretações contraditórias;

CONSIDERANDO que referida Lei Complementar tem, como um de 
seus escopos, o desenvolvimento e a capacitação dos servidores 
como estratégia de gestão, de modo a gerar satisfação pessoal e 
melhor desempenho profissional, conforme as diretrizes do artigo 39, 
§§ 2º e 7º, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, ainda, os Princípios Constitucionais da Legalida-
de, Imparcialidade e Isonomia e os Princípios da Razoabilidade e da 
Proporcionalidade;

CONSIDERANDO, outrossim, o inciso IX do artigo 58 e alínea a do 
inciso I do artigo 83, todos da Lei Orgânica do Município de Porto 
Feliz;

DECRETA:

Art. 1º O Adicional de Titulação destina-se aos servidores efetivos e 
estáveis das carreiras dos Quadros de Pessoal, em razão dos co-
nhecimentos adicionais adquiridos em graduação e cursos de pós-
-graduação, mestrado e doutorado em sentido amplo ou estrito, em 
áreas de interesse dos órgãos do Poder Executivo Municipal, obser-
vando-se os critérios e procedimentos estabelecidos neste Decreto.

Parágrafo único. O Adicional de Titulação de que trata este artigo não 
será concedido quando o título ou certificado constituir requisito para 
ingresso no cargo ocupado pelo servidor.

Art. 2º Para fins deste Decreto ficam estabelecidas as seguintes de-
finições:
I - adicional de titulação: parcela remuneratória vinculada à apresen-
tação de diploma de doutorado, mestrado e graduação e certificados 
de pós-graduação lato sensu;
II - diploma de doutorado: obtido por meio de curso de pós-gradua-
ção stricto sensu, compreendendo programa de doutorado e defesa 
de dissertação ou de tese;
III - diploma de mestrado: obtido por meio de curso de pós-gradua-
ção stricto sensu, compreendendo programa de mestrado e defesa 
de dissertação ou de tese;
IV - certificado de pós-graduação lato sensu: obtido por meio de cur-
sos oferecidos por instituições de ensino superior ou por entidades 
especialmente credenciadas, incluindo-se nesta categoria os cursos 
de especialização e os cursos designados como MBA (Master Busi-
ness Administration), com duração mínima de 360 (trezentas e ses-
senta) horas;
V - diploma de curso superior: obtido por meio de cursos de gradua-
ção superior preparatório para uma carreira acadêmica ou profissio-
nal, com grau de Bacharel, Licenciado ou Tecnólogo;
VI - área de atuação: entende-se por área de atuação, as atribuições 
correspondentes estritamente à descrição do cargo efetivo do servi-
dor e não ao local de trabalho, previstas em lei vigente à época da 
análise para concessão.

Art. 3º O Adicional de Titulação será concedido nos percentuais pre-
vistos no artigo 9º da Lei Complementar nº 169, de 06 de maio de 
2015, mediante a apresentação de diplomas ou certificados.
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumu-
lativamente mais de um percentual dentre os previstos nas alíneas 
“a” a “e” do artigo 9º da Lei Complementar nº 169, de 06 de maio de 
2015.

Art. 4º Os diplomas de doutorado, mestrado e graduação e os certi-
ficados de pós-graduação lato sensu só serão aceitos se expedidos 
por Instituições credenciadas pelo Ministério da Educação, conforme 
legislação específica.

Art. 5º O fato de o cargo de provimento efetivo estar em processo 
de extinção não impede a percepção do adicional de que trata a Lei 
Complementar nº 169, de 06 de maio de 2015.

Art. 6º O Adicional de Titulação a que se refere o artigo 1º deste De-
creto não será devido aos servidores aposentados ou beneficiários 
de pensão que já se encontrem nessa condição na data de publica-
ção da Lei Complementar nº 169, de 06 de maio de 2015, bem como 
os que se aposentarem após esta data.

Art. 7º Ao servidor ocupante de cargo público que para seu ingresso 
já se fez necessário determinado título acadêmico, poderá ser con-
cedido Adicional de Titulação em caso de apresentação de gradua-
ção distinta da exigida para assunção no cargo, iniciando-se assim 
com 15% para graduação, 20% para pós graduação, 25% para se-
gunda graduação, 30% para mestrado e 40% para doutorado, ressal-
tando-se que em todas as hipóteses e percentuais mencionados, o 
título deverá ser diferente daquele exigido para admissão, atendidos 
os demais requisitos.

Art. 8º O Adicional de Titulação é devido a partir da apresentação do 

certificado de curso de especialização ou do diploma de graduação, 
mestrado ou de doutorado, após verificado pela Comissão de Evo-
lução Funcional do Servidor o reconhecimento do curso e da institui-
ção de ensino pelo Ministério da Educação, na forma da legislação 
específica.
§ 1º Uma vez que não são cumulativos, não haverá interstícios para 
apresentação dos títulos.
§ 2º A comprovação do curso far-se-á mediante apresentação de có-
pia do diploma de graduação, declarações ou certidões com menção 
da data de colação de grau ou certificado de pós-graduação, mes-
trado e doutorado.
§ 3º Somente serão aceitos cursos de especialização com duração 
de, no mínimo, 360 horas.
§ 4º Não serão considerados como cursos de especialização, os cur-
sos de extensão e de aperfeiçoamento; técnicos profissionalizantes 
ou similares.
§ 5º O percentual do adicional para a segunda graduação, a que se 
refere a alínea “c” do artigo 9º da Lei Complementar nº 169, de 06 de 
maio de 2015, somente será considerado se houver correlação com 
a 1ª graduação apresentada e com a área de atuação.

Art. 9º Os requerimentos protocolados produzirão efeitos financeiros 
a contar da data de recebimento da solicitação desde que cumprido 
os requisitos do artigo 11 deste Decreto e deferido pela Comissão de 
Avaliação Funcional do Servidor, respeitando as etapas menciona-
das no artigo 11.

Art. 10 Os pedidos de concessão do Adicional de Titulação deve-
rão ser dirigidos à Comissão de Avaliação Funcional do Servidor via 
plataforma digital oficial da Prefeitura do Município de Porto Feliz, a 
quem competirá a instrução.
§ 1º Para a concessão do adicional a que se refere este Decreto, os 
cursos apresentados deverão ser estritamente relacionados às atri-
buições do cargo efetivo do servidor, conforme descrição do cargo 
constante na legislação vigente.
§ 2º No requerimento o servidor deverá justificar e fundamentar a 
relação do curso apresentado com as atribuições do cargo, além de 
encartar cópias legíveis do diploma, declarações, certidões ou certi-
ficado, conforme demandar o requerimento.
§ 3º Autuado um requerimento, os novos requerimentos apresen-
tados pelo interessado deverão ser tramitados no procedimento já 
existente.
§ 4º Para cursos de graduação poderão ser aceitas declarações ou 
certidões que confirmem a colação de grau para o curso indicado.

Art. 11 O processo visando à concessão da vantagem a que se refere 
este Decreto será autuado contendo:
I - requerimento do interessado via plataforma digital oficial da Prefei-
tura do Município de Porto Feliz;
II – comissão de Avaliação Funcional solicita Ficha cadastral/funcio-
nal do interessado, junto a Diretoria de Gestão de Pessoas;
III - descrição do cargo, conforme lei vigente,
IV – comissão de Avaliação Funcional solicita à Comissão de Ava-
liação e Desempenho – Estágio Probatório, informações quanto a 
homologação da estabilidade do servidor;
VI - cópias frente e verso, dos diplomas, declarações, certidões e 
certificados apresentados.
VII – manifestação da Comissão
VIII – manifestação do Secretário da Pasta
IX – deliberação do Prefeito Municipal

Art. 12 A análise dos autos deverá observar a conformidade das in-
formações prestadas pelo interessado com os dados contidos nos 
documentos apresentados, observando-se em especial:
I - adequação do diploma/certificado com a vantagem requerida;
II - dados do curso e da entidade expedidora;
III - pertinência com as atribuições do cargo efetivo;
IV - utilização anterior para percepção de outra vantagem.
Parágrafo único. Não serão considerados os diplomas, declarações, 
certidões e certificados que não atenderem aos requisitos estabele-
cidos neste Decreto.

Art. 13 À Comissão de Avaliação da Evolução Funcional do Servidor 
instituída pela Lei Complementar 168/2015 e nomeada por portaria, 
compete deferir ou indeferir o requerimento de concessão do Adi-
cional de Titulação, em conformidade com os critérios estabelecidos 
neste Decreto e na Lei Complementar nº 169, de 06 de maio de 
2015.
§ 1º Da decisão proferida cabe pedido de reconsideração, dirigido 
à Comissão de Avaliação Funcional do Servidor que indeferiu o re-
querimento.
§ 2º Do pedido de reconsideração indeferido cabe recurso ao Secre-
tário da Pasta do respectivo servidor requerente e deliberação final 
do Prefeito Municipal.
§ 3º Os casos omissos neste Decreto passarão pelo crivo do Secre-
tário da Pasta do respectivo servidor requerente, que opinará sobre 
a ocorrência, despachando o parecer à Comissão de Avaliação Fun-
cional a quem também caberá manifestação e por fim, as manifes-
tações serão encaminhadas ao Prefeito Municipal para deliberação 
final.

Art. 14 Os servidores readaptados, de forma definitiva ou temporária, 
não farão jus ao Adicional de Titulação e para tanto, a partir da publi-
cação deste decreto, a Comissão de Avaliação Funcional solicitará 
ao Setor de Segurança e Medicina do Trabalho a relação e a manu-
tenção das informações sobre readaptações de servidores públicos, 
os quais terão essa vantagem interrompida a partir do momento da 
readaptação e/ou cessada a partir da publicação deste em caso de 
verificação positiva de situação de readaptado.

Art. 15 Para a concessão do Adicional de Titulação aos servidores 
ocupantes de cargo de confiança e em comissão, será observado 
descrição do cargo efetivo.

Art. 16 Os servidores que alterarem o local de trabalho não sofrerão 
revisão do Adicional de Titulação desde que mantenham o desempe-
nho das atribuições do cargo efetivo.

Art. 17 Para nortear a concessão do adicional de titulação, objeto 
deste decreto, ficam estipulados casos específicos onde poderá ha-
ver a concessão da benesse ao servidor, a saber:

§ 1º Cursos de Graduação ou Pós-Graduação em Administração Pú-
blica e/ou Gestão Pública: tão somente para os cargos de Advogado 
do CREAS, Agente de Ouvidoria, Assessor de Imprensa, Assistente 
Administrativo, Assistente Administrativo II, Assistente Administrativo 
/ SUS, Auditor de Controle Interno, Auxiliar Administrativo, Contador, 
Fiscais (Rendas, Higiene e Saneamento, Saneamento Ambiental e 
Uso do Solo), Procurador, Recepcionista, Recepcionista / SUS e Se-
cretário de Escola, exceto o título utilizado para ingresso, quando o 
mesmo assim o exigir.

§ 2º Cursos de Graduação em Pedagogia: tão somente para os car-
gos de Auxiliar de Cuidador / Educador, Auxiliar de Educação Infantil, 
Auxiliar de Professor de Educação Infantil I, Cuidador / Educador, 
Inspetor de Aluno, Inspetor de Aluno Itinerante, Instrutor de Projetos 
Educacionais (Dança, Música e Fanfarra), Instrutor e Intérprete de 
Libras, Especialista em Música, Orientador Social, Psicólogo Educa-
cional, Professor de Educação Física (Esportes e Assistência), Pro-
fessor de Música e Professor de Teatro, exceto o título utilizado para 
ingresso, quando o mesmo assim o exigir. Em nenhuma hipótese 
serão concedidos adicionais de titulação referente a graduações em 
disciplinas específicas, como Letras, Matemática, Ciências, Geogra-
fia, História, Inglês, Educação Física, Educação Artística.

§ 3º Cursos de Pós-Graduação na área da Pedagogia (Psicopeda-
gogia, Alfabetização e Letramento, Educação Infantil, Educação Es-
pecial e Inclusiva, Psicomotricidade, Neuropsicopedagogia, Ludici-
dade, Neuroaprendizagem, Arte e Educação): tão somente para os 
cargos de Auxiliar de Educação Infantil, Auxiliar de Professor de Edu-
cação Infantil I, Instrutor de Projetos Educacionais (Dança, Música e 
Fanfarra), Instrutor e Intérprete de Libras, Especialista em Música, 
Psicólogo Educacional, Professor de Educação Física (Esportes e 
Assistência), Professor de Música, Professor de Teatro e Pedagogo, 
exceto o título utilizado para ingresso, quando o mesmo assim o exi-
gir. Em nenhuma hipótese serão concedidos adicionais de titulação 
referente a pós-graduações em disciplinas específicas, como Letras, 
Matemática, Ciências, Geografia, História, Inglês, Educação Física, 
Educação Artística.

§ 4º Cursos de Graduação nas áreas da Administração (Administra-
ção, Recursos Humanos, Contabilidade, Direito, Processos Geren-
ciais, Gestão Financeira, Economia, Secretariado e Logística): tão 
somente para os cargos de Assistente Administrativo, Assistente Ad-
ministrativo II, Assistente Administrativo / Sus, Auxiliar Administrativo, 
Auditor de Controle Interno, exceto o título utilizado para ingresso, 
quando o mesmo assim o exigir.

§ 5º Cursos de Graduação nas áreas da Administração (Adminis-
tração, Contabilidade, Direito, Processos Gerenciais, Gestão Finan-
ceira, Economia): tão somente para os cargos de Contador e Fiscal 
de Rendas, exceto o título utilizado para ingresso, quando o mesmo 
assim o exigir.

6º Cursos de Graduação nas áreas da Administração (Administra-
ção, Recursos Humanos, Processos Gerenciais, Secretariado): tão 
somente para os cargos de Recepcionista, Recepcionista / Sus e 
Secretário de Escola, exceto o título utilizado para ingresso, quando 
o mesmo assim o exigir.

§ 7º Cursos de Graduação ou Especialização nas áreas de Enge-
nharia e Arquitetura: tão somente para os cargos de Analista de Trá-
fego, Engenheiro, Arquiteto, Mestre de Obras, Pedreiro, Técnico em 
Segurança do Trabalho, Técnico Agrícola, Técnico em Agrimensura, 
Técnico em Edificações e Topógrafo, exceto o título utilizado para 
ingresso, quando o mesmo assim o exigir, devendo ser observada 
a especificação do curso de engenharia de acordo com a descrição 
de cada cargo.

§ 8º Cursos de Graduação ou Especialização nas áreas de Nutrição, 
Segurança Alimentar e Engenharia de Alimentos: tão somente para 
os cargos de Nutricionista, Merendeira e Técnico de Nutrição Dieté-
tica, exceto o título utilizado para ingresso, quando o mesmo assim 
o exigir.

Art. 18 Os requerimentos de adicionais de titulação referente aos 
profissionais da Guarda Civil Municipal, regidos pela LEI COMPLE-
MENTAR Nº 179 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016 (e alterações pos-
teriores) serão analisados pela Comissão Específica de Avaliação 
Funcional da G.C.M., nomeada através de portaria.

Art. 19 Os requerimentos de evolução pela via acadêmica e via não 
acadêmica referente aos profissionais do Magistério, regidos pela 
LEI COMPLEMENTAR Nº 127 DE 29 DE AGOSTO DE 2011 (e alte-
rações posteriores) serão analisados pela Comissão Específica de 
Avaliação Funcional do Magistério, nomeada através de portaria.

Art. 20 Os cargos e cursos não citados neste decreto seguirão os 
trâmites do Art. 10, Art. 11 e Art. 13
§ 3º deste e para deferimento ou indeferimento serão observadas as 
diretrizes do Art. 17 deste.

Art. 21 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 
7897 de 01 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ, 01 DE JULHO DE 2025.

Célio Peixoto dos Santos
Prefeito Municipal

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO E DISPONIBILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ EM https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°. 22408/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA Futura e eventual Aquisição de Uniformes para 
identificação de servidores, conforme necessidade da Secretaria de Serviços do município de Araçoiaba da 
Serra/SP, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência contido no Anexo III. 
Encerramento no dia 24/07/2025 as 09:15 hrs. O Edital em sua integra consta no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no site www.aracoiaba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Araçoiaba da Serra, 08 julho de 
2025. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 20/2025 – Edital nº 12/2025 – Pregão Eletrônico nº 12/2025 – Critério de Julgamento: 
Menor preço por item. Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais para suporte operacional para 
a Câmara Municipal de Marília. Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Ato da 
Mesa nº 16/2023, bem como pela LC n° 123/2006 - Abertura da Sessão: 22/07/2025 – 9h. Plataforma: 
www.comprasnet.gov.br - UASG 928845 - Câmara Municipal de Marília, Rua Bandeirantes, nº 25, 
Centro, Marília/SP. O Edital na íntegra encontra-se à disposição no site www.camar.sp.gov.br. 

Marília, 8 de julho de 2025
Ilka de Nadae - Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COMPLEXO PENAL DE LAVÍNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico - 90007/2025. Nº Processo: 006.00122016/2025-70. Objeto: Aqui-
sição de Gêneros Alimentícios (Estocáveis e Perecíveis). Total de Itens Licitados: 18 (dezoito). 
Valor total da licitação: R$1.658.390,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e oito mil, trezentos 
e noventa reais). Disponibilidade do edital:10/07/2025. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: 
Estrada Municipal Manoel Caetano, km 03 - Bairro Perobal - Lavínia/SP - CEP: 16850-901; e Link do 
PNCP:<<https://www.gov.br/pncp/pt-br>> Entrega das Propostas: a partir de 10/07/2025 às 08h00 
no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 23/07/2025 às 09h00  no site: www.gov.br/
compras. Fonte: DOESP e PNCP

LICITAÇÃO:- Processo nº 01074/2025 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 054/2025 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamento padronizado (carbonato de cálcio 500 mg) pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO: 22/07/2025 às 09h00. 
O Edital estará disponível a partir do dia 10/07/2025, até o final da tarde, sem ônus através do 
site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – 
RAMAIS 9361, 9356 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 08 de julho de 2025. Regina Célia Aparecido Doné. Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

LICITAÇÃO:- Processo nº 00485/2025 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 055/2025 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados a atender os mandados judiciais, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO: 23/07/2025 às 09h00. 
O Edital estará disponível a partir do dia 10/07/2025, até o final da tarde, sem ônus através do 
site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – 
RAMAIS 9361, 9356 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 08 de julho de 2025. Regina Célia Aparecido Doné. Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

LICITAÇÃO:- Processo nº 00809/2025 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 056/2025 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição futura de notebooks e computadores para atender a demanda da Prefeitura Muni-
cipal de Amparo pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRA-
MENTO: 23/07/2025 às 09h00. O Edital estará disponível a partir do dia 10/07/2025, até o final 
da tarde, sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no De-
partamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMA-
ÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9356 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 08 de julho de 2025. Regina Célia Aparecido Doné. Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Ilhabela torna público que fará realizar a se-
guinte licitação: Edital nº067/2025 – Chamamento Público nº010/2025 
- Processo Adm. SEI nº 3520400.427.00002868/2025-61-OBJETO: 
Credenciamento de GUIAS DE TURISMO/MONITORES AMBIENTAIS 
e JIPEIROS (condutores de veículo 4x4), para possível prestação de 
serviços de passeios guiados como pessoa física ou jurídica, durante a 
programação do Mês da Vela de Ilhabela. O envio das propostas deverá 
ser realizado de 10/07/2025 até 27/07/2025. O edital completo deverá 
ser retirado no site www.ilhabela.sp.gov.br. Ilhabela, 08 de julho de 2025 
– Benedito Wenceslau Neto - Diretoria de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 222,00

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 18/2025
CREDENCIAMENTO  N° 01/2025

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO (ÕES) FINANCEIRA (S) PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DESTINADOS AO RECOLHIMENTO E TRATAMENTO 
DE DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO DE CONTAS, BOLETOS E DEMAIS RECEITAS DE 
INTERESSE DO SAAEMB.
Edital na íntegra a disposição dos interessados, nos dias úteis das 08h às 17h na sede do 
SAAEMB SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
BURITAMA - SAAEMB, localizado na Rua Capitão Vicente Gonçalves, n°. 434, Bairro Centro, 
em Buritama, Estado de São Paulo, via email: licitacao@saaemb.sp.gov.br ou através do site  
www.saaemb.sp.gov.br. Maiores informações no endereço acima citado ou pelo telefone (18) 3691-
1306 – e-mail: licitacao@saaemb.sp.gov.br.
OBS: Caso solicite informações via e-mail, favor colocar o e-mail remetente no corpo do texto.

Buritama-SP, 08 de julho de 2025. 
Ettore Zanin

Diretor Executivo

Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente do Município de Buritama - SAAEMB

FAIRFEED COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS S/A

C.N.P.J. sob nº 34.443.221/0001-56 - NIRE 3530053981-8
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os acionistas da FAIRFEED COMÉRCIO DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS S/A. (“Companhia”) 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 01/08/2025, as 9:30 
horas, de modo exclusivamente digital, por meio de plataforma a ser disponibilizada pela Companhia, para 
deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Apresentação de Resultados do Primeiro Semestre; e (ii) Outros as-
suntos de interesse social. Santa Gertrudes, 08/07/2025. Ana Paula Franco de Oliveira - Membro do conselho 
de administração da Companhia.                                                                                                                         (09,11,12)

E D I T A L
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO

“Solicitamos o comparecimento de GERALDO MAGELA DA SILVA, C.P.F 127.833.768-
73, ao Centro de Gestão de Pessoas do Prédio dos Ambulatórios do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, na Avenida Dr. Enéas de 
Carvalho Aguiar, 155 - 8º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, no prazo de 03 (três) dias 
corridos, a contar da data da publicação.”

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
Aviso de Licitação

Pregão na forma eletrônica para Registro de Preços n°. 25/2025
Processo Licitatório nº. 82/2025-DMCLGC/GMB

O Governo do Município de Buritama torna público a abertura do procedimento
licitatório, referente ao Pregão na forma Eletrônica para Registro de Preços
n°. 25/2025, com a utilização do critério de classificação e julgamento de Menor
Preço Unitário Por Item, e do modo de disputa Aberto e Fechado, objetivando
o Registro de Preços para Aquisição / Fornecimento de Refeição Tipo
Marmitex e Refrigerantes para atender as necessidades do Governo do
Município de Buritama, de acordo com os termos, condições, quantidades
e especificações constantes do Edital de Licitação e de seus Anexos,
especialmente do “Anexo I - Termo de Referência e seu Apêndice (Estudo
Técnico Preliminar)”. A sessão para realização do pregão terá início em 23 de
Julho de 2025 às 08h00min. do Horário Oficial de Brasilia - D.F. e será
realizada por intermédio do sistema eletrônico de licitações e contratações denominado
“comprasnet” no seguinte endereço eletrônico: www.gov.br/compras. O Edital
e seus respectivos Anexos encontram-se a disposição dos interessados na sede do
Departamento Municipal de Compras, Licitações e Gestão de Contratos do Governo
do Município de Buritama, localizado na Rua Maria Florinda, n°. 1463, bairro Centro,
em Buritama-S.P., no horário das 08h00min. às 12h00min. e das 14h00min. às
17h00min. em dias úteis e de expediente no referido departamento, e poderão ser
obtidos  Gratuítamente  nos seguintes endereços eletrônicos: https://
buritama.sp.gov.br/ - (licitação - editais - tipo: Pregão Eletrônico n°. 25/2025);
buritama (vtec.net.br) - (tipo: Pregão Eletrônico n°. 25/2025); https://
pncp.gov.br/app/editais?q=buritama&status=todos&pagina=1 (modalidade
da contratação: Pregão Eletrônico). Maiores informações poderão ser obtidas
pessoalmente no departamento retro citado ou por telefone nos seguinte
número: (18) 3190-1287.

Buritama-S.P., 08 de Julho de 2025.
Tiago Luiz de Oliveira

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Dourado/SP torna público aos interessados a realização: PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 091/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ME-DICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS 
AO ABASTECIMENTO REGULAR DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, COM O OB-
JETIVO DE GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTI-
CA E HOSPITALAR, BEM COMO O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO POR MEIO DA FARMÁCIA 
MUNICIPAL E DA FARMÁCIA SOCIAL, POR 12 MESES. PERÍODO PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: DE 10/07/2025 A 24/07/2025. DATA SESSÃO: 24/07/2025 – 09:00HS. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO. O Termo de Referência na íntegra poderá ser acessa-
do através do sítio eletrônico oficial: https://www.dourado.sp.gov.br/licitacao/lista/2025/categoria/21/
pregao-eletronico/. O cadastro das propostas e documentos de habilitação deverá ser feito no Por-
tal de Compras através do sítio eletrônico oficial: http://www.transparencia.dourado.sp.gov.br:8079/
COMPRASEDITAL/.

Dourado, 08 de julho de 2025.
LUIZ ANTONIO ROGANTE JUNIOR - PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA
AVISO CONCORRÊNCIA 04/2025

O Município de Euclides da Cunha Paulista, torna pública a realização da licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
autuada sob nº 04/2025 visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA, EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLO-
BAL, CONSISTENTE NA EXECUÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO ELETRICA DO 
NOVO CDHU - Data da Realização: Dia 05 de Agosto de 2025, com início às 08hs-
30min, horário de Brasília - Local: Sala de Licitações Paço Municipal “Ediberto Apa-
recido Zaupa”. O edital poderá ser baixado gratuitamente em www.euclidesdacunha.
sp.gov.br.  Formalização de consultas e maiores informações: Setor de Licitações – 
Paço Municipal na Antônio Joaquim Mano, 02 – Centro – Euclides da Cunha Paulista, 
e–mail: licitações@euclidesdacunha.sp.gov.br.

Domingos Mente Lopes 
Prefeito

RESUMO DO EDITAL
ORDEM PROCESSUAL 081/2025

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 019/2025 
A Prefeitura de Zacarias, por intermédio de sua representante legal faz saber a todos os interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos das diretrizes contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores altera-
ções, Decreto Municipal nº 131/2023, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓ-
RIO E PAPELARIA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO, NO DECORRER 
DO EXERCÍCIO DE 2025, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS CONTIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. Os interessados deverão apresentar-se para credenciamento, a 
partir das 08:00 horas do dia 22 de julho de 2025, junto ao Setor de Licitação da Prefeitura de Zaca-
rias, à Rua Castro Alves, 637, Centro, CEP 15.265-000, ficando designado à mesma data e local, no 
horário das 08:30 horas, para o início dos trabalhos de abertura dos envelopes. O Edital na íntegra po-
derá ser retirado junto ao setor de licitação da Prefeitura de Zacarias, a partir de 10 de julho de 2025, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no site oficial do município de Zacarias-SP (https://
www.zacarias.sp.gov.br/portal/editais/1) ou pelo e-mail licitacao@zacarias.sp.gov.br. 

Zacarias-SP, 08 de julho de 2025. Heder Jean Bruno de Oliveira - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS

Extrato de publicação
CREDENCIAMENTO - 002/2025 

N° PROC. ADM. 068/2025

EDITAL nº 15/2025 – CREDENCIAMENTO nº 002/2025 – PRO-
CESSO nº 068/2025 – Objeto: Credenciamento de empresas 
prestadoras de serviços de transporte terrestre para desloca-
mento dos servidores, conselheiros e colaboradores a serviço 
do PORTOPREV. O PORTOPREV torna público que está aberto 
o Credenciamento nº 002/2025, a partir de 08 de julho de 2025. 
Edital disponível no PNCP pelo link https://pncp.gov.br/app/edi-
tais/07381646000105/2025/23 e no site: www.portoprevportofeliz.
com.br. Informações: Telefones: (15) 3261-6725 / (15) 3262-4296 
e E-mail:  portoprevlicitacao@portofeliz.sp.gov.br.

Mayckel W. S. Camargo
Agente de Contratação I

CNPJ Nº. 07.381.646/0001-05
Rua Lídia Maria Potel Antunes, nº 110 - Residencial Rafael Alcalá - Porto Feliz/SP

(15) 3261-6725 / (15) 3262-4296 / portoprev01@portofeliz.sp.gov.br

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ - PORTOPREV

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 017/2025 
Tendo em vista a necessidade da revisão e o aperfeiçoamento do Termo de Referência, 
de modo a adequá-lo às reais necessidades da Administração, à inclusão de requisitos 
mínimos de infraestrutura, frota e equipamentos e assegurar maior robustez jurídica e 
técnica ao processo licitatório que atenda às necessidades da Secretaria de Serviços 
Municipais; REVOGO com fundamento no artigo 71, I e II da Lei Federal nº 14.133/2021 
e suas posteriores alterações, o Processo nº 001194.000035/2025-48, Pregão Eletrônico 
nº 017/2025, Compras.gov nº 90035 que tem por objeto o registro de preços para futuras 
e eventuais aquisições para a contratação de empresa especializada no fornecimento e 
plantio de grama destinados a Secretaria de Serviços Municipais do Município de Mogi 
Mirim/SP. Mogi Mirim, 08 de julho de 2025. Oberdan Quaglio Alves, Secretário de Serviços 
Municipais.
       

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

Aditivo de Prazo nº 001/2025
Contrato nº 046/2024

Ordem processual nº 048/2024
Modalidade: Concorrência nº 006/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA 
DE MOBILIDADE URBANA – OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, EM VIAS PÚBLICAS DO 
MUNICIPIO DE TURIÚBA-SP, VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 953237/2023 – 
OPERAÇAO 1091552-67, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO 
PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL. LICITANTE: NOROMIX CONCRETO S/A, CNPJ nº 
10.558.895/0001-38. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será prorrogado 
em 06 (seis) meses. VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência aditada em 08 (oito) meses, 
tendo sua vigência prorrogada até 07/03/2026.

Turiúba-SP, 07 de julho de 2025.
Jorge Augusto Molina

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE TURIÚBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2025
OBJETO: Registro de Preços para Serviços de Instalação de Cabeamento de Rede e Elé-
trica para Microinformática incluso fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra 
especializada.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/07/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/07/2025, às 09h.
O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccom-
pras.com. Fone (19) 3403-1020. Piracicaba, 08 de julho de 2025.

Priscila Camargo Rodrigues Grecchi
Chefe de Divisão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2025
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Materiais Elétricos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/07/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/07/2025, às 09h.
O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccom-
pras.com. Fone (19) 3403-1020. Piracicaba, 08 de julho de 2025.

Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe de Setor

COMUNICADO
Pregão Eletrônico nº 127/2025
Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Pedregulho de Cava
Comunicamos que, após manifestação da Unidade Requisitante e Parecer Jurídico nº 
698/2025, foi julgado como PROCEDENTE a impugnação interposta pela empresa PIRAEN-
GE CONSTRUTORA LTDA.
Diante do exposto, comunicamos que houve alteração no edital e a NOVA VERSÃO do mes-
mo já está disponível para download no site https://bnccompras.com, ficando alterada a 
data de abertura e disputa do presente Pregão para o dia 23/07/2025 às 08h e 09h, respecti-
vamente. Piracicaba, 08 de julho de 2025.

Priscila Camargo Rodrigues Grecchi
Chefe de Divisão

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISOS DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA
COMISSÃO TÉCNICA DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENÇÃO: DETALHES DO PROCESSO: ID DO PROCESSO: 67888 OBJETO: 
“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DATA CENTER, INFRAESTRUTURA DE HARDWARE E 
SOFTWARE, ATRAVÉS DE CLOUD COMPUTING, COM RECURSOS DE INFRAESTRUTURA 
COMO SERVIÇO (IAAS), DE FORMA ELÁSTICA E SOB DEMANDA, INCLUINDO OS SERVIÇOS 
DE HOSPEDAGEM, ARMAZENAMENTO, PROCESSAMENTO E COMUNICAÇÃO DE DADOS, 
COM OS SISTEMAS E APLICATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA 
ALEGRIA.”SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA, 08 DE JULHO DE 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA: DETALHES DO PROCESSO:ID DO PROCESSO: 67583, 
OBJETO: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE CISTERNAS/CAIXAS D’ÁGUA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA, DATA DA 
SESSÃO 08/07/2025.

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025, O 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA/SP TORNA PÚBLICO OS EXTRATOS DAS 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS FIRMADAS EM DECORRÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 029/2025, COM VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA ASSINATURA, 
CONFORME SEGUE: ATA Nº 141 – CONTRATADA: ALISSON DAVID SILVA MAIA, CNPJ 
53.855.311/0001-07, VALOR TOTAL R$ 2.317,60. ATA Nº 142 – CONTRATADA: LICITASHOP 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 50.958.011/0001-57, VALOR TOTAL R$ 1.150,25. ATA Nº 
143 – CONTRATADA: ALTA FREQUÊNCIA LTDA, CNPJ 29.920.016/0001-02, VALOR TOTAL R$ 
12.750,00. ATA Nº 144 – CONTRATADA: FORT PRINT EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CNPJ 22.579.314/0001-23, VALOR TOTAL R$ 10.950,00. ATA Nº 145 – 
CONTRATADA: HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 16.847.666/0001-10, VALOR TOTAL R$ 
11.730,00. VIGENCIA: 12 MESES A PARTIR DE 24 DE JUNHO DE 2025.

RESULTADO FINAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB Nº 070/2025, OBJETIVANDO A 
“AQUISIÇÃO DE GELADEIRA DE 260 LITROS PARA USO DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL”. PROPOSTAS: EQUIPAM EQUIPAMENTOS CNPJ 36.277.221/0001-59 
R$ 1.998,00. QUERUBIM COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ 
32.191.212/0001-90 R$ 2.294,00. LFSC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
CNPJ 38.368.850/0001-10 R$ 2.459,20. FICA ENTÃO COMO PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A 
EMPRESA EQUIPAM EQUIPAMENTOS. A EMPRESA SERÁ DEVIDAMENTE CONTATADA PARA 
A APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO REQUERIDA, DISPONDO DO PRAZO MÁXIMO DE 
DOIS DIAS ÚTEIS PARA SEU ENCAMINHAMENTO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 55/2025: PROCESSO Nº 146/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 031/2021. OBJETO: TERMO DE ADITIVO DE VALOR PARA CONTRAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, EM CARÁTER 
COMPLEMENTAR AOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA E A EMPRESA ACTYMED GESTÃO EM 
SAÚDE LTDA. CNPJ: N. 33.509.338/0001-22. VALOR TOTAL ADITADO: R$ 50.165,21 
(CINQUENTA MIL CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS).

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025. VIGÊNCIA 
04/07/2025 A 04/07/2026 (12 MESES). ATA Nº 147/2025. EMPRESA COMERCIAL GROSSI 
ATACADO E VAREJO LTDA CNPJ 54.913.711/0001-86, VALOR ESTIMADO R$ 13.260,98 
(TREZE MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS). ATA Nº 
148/2025: EMPRESA MARIA DO CARMO CHRISTOFORO CNPJ 02.928.360/0001-83, VALOR 
ESTIMADO R$ 73.559,75 (SETENTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS 
E SETENTA E CINCO CENTAVOS). VIGÊNCIA 04/07/2025 A 04/07/2026 (12 MESES). ATA Nº 
149/2025: EMPRESA SIMONE KACIANO DE ARAÚJO ME CNPJ 11.234.029/0001-54, VALOR 
ESTIMADO R$ 12.299,92 (DOZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS). VIGÊNCIA 04/07/2025 A 04/07/2026 (12 MESES).

AVISO DE LICITAÇÃO: ID DO PROCESSO: 69433 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES 
DE TERAPIA OCUPACIONAL DATA DA DISPUTA/FIM DO ENVIO DE PROPOSTAS: 22/07/2025 
09:00:00 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO MODO DE DISPUTA: ABERTO VALOR 
TOTAL DO PROCESSO: R$ 23.716,38 CONSULTE O PROCESSO EM: 
HTTPS://APP2.LICITARDIGITAL.COM.BR/PESQUISA/69433

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: ID DO PROCESSO: 69452 OBJETO: “DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO CELULAR PARA USO EXCLUSIVO DA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA" DATA DE PUBLICAÇÃO: 08/07/2025 15:21:34 DATA DA 
DISPUTA/FIM DO ENVIO DE PROPOSTAS: 23/07/2025 09:00:00, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO, MODO DE DISPUTA: ABERTO, VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 6.571,25, 
CONSULTE O PROCESSO EM: HTTPS://APP2.LICITARDIGITAL.COM.BR/PESQUISA/69452

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: ID DO PROCESSO: 69434, OBJETO: "DISPENSA PARA 
IMPRESSÃO DE CARNES ISS E TLF”, DATA DE PUBLICAÇÃO: 08/07/2025 14:52:30, DATA DA 
DISPUTA/FIM DO ENVIO DE PROPOSTAS: 24/07/2025 09:00:00, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO, MODO DE DISPUTA: ABERTO, VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 594,00, 
CONSULTE O PROCESSO EM HTTPS://APP2.LICITARDIGITAL.COM.BR/PESQUISA/69434

SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA/SP, 08 DE JULHO DE 2025.
DENILSON DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA
AVISO DE REABERTURA LICITAÇÃO

EDITAL N° 136299/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2025 - PROCESSO 332/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
TIRAS REAGENTES E LANCETAS PARA AFERIÇÃO DE GLICOSE, DESTINADAS AO 
REABASTECIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA 
SERRA. INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/07/2025 ÀS 15:00 HS. FIM 
DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/07/2025 ÀS 10:00 HS. INICIO DA DISPUTA 
(ABERTO): 23/07/2025 ÀS 10:30 HS. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR ITEM. LOCAL: https://bnccompras.com/. O edital, anexos, demais informações, 
poderão ser obtidos no endereço eletrônico: www.riograndedaserra.sp.gov.br solicitados 
pelo e-mail: licitacoes@riograndedaserra.sp.gov.br ou no Departamento de Licitações, e 
telefones para contato: (11) 2770-3000.

Felipe Vieira de Sá dos Santos - Secretário Adjunto de Saúde 
– respondendo interinamente pela Secretaria de Saúde– 07/07/2025.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 13425/2025

TIPO: MENOR PREÇO
Objeto: Ata registro de preços para aquisição de leite em pó integral e leites 
especiais (semi desnatado, a base de arroz e sem lactose) para atendimento 
ao programa de alimentação escolar programa leite certo, com fornecimento 
ponto a ponto nas unidades escolares da rede municipal de ensino de São 
Sebastião, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo i 
do edital Data da sessão: 23/07/2025, às 09:00 horas, o pregão na forma 
eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do sistema de pregão, na forma eletrônica (licitações) da bolsa de 
licitações e leilões (www.bll.org.br). edital disponível gratuitamente nos sites 
www.saosebastiao.sp.gov.br e www.bll.org.br. São Sebastião, 08 de julho de 
2025.Marta Regina de Oliveira Braz - Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem possa 
interessar, que será realizada Licitação aberta através do Processo nº 54/2025 na modalidade Leilão Eletrônico nº 
03/2025, do tipo MAIOR LANCE, tendo como objeto a ALIENAÇÃO (VENDA) DO BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MU-
NICÍPIO, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I do edital regulador do certame. 
O encerramento do recebimento das propostas está previsto para as 12h30min do dia 06 de Agosto de 2025 e o ínicio 
para disputa de lances para as 13h00min do dia 06 de Agosto de 2025. O instrumento convocatório e seus anexos 
encontra-se disponível a partir do dia 11 de Julho de 2025 no site oficial do município: www.boaesperanca.sp.gov.
br e https://bllcompras.com  e poderão ser retirados ou consultados no horário normal de expediente na sede deste 
órgão licitante de segunda a sexta feira das 8h00min as 11h00min e das 13h00min às 16h00min. Informações podem 
ser obtidas através do telefone PABX (16) 3326-4020 ou ainda através do e-mail: licitacao@boaesperanca.sp.gov.br. 
Boa Esperança do Sul, aos 08 de Julho de 2025. JOSÉ MANOEL DE SOUZA - Prefeito Municipal 

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SOROCABA

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Seção Técnica de Materiais do Instituto de Ciencia e Tecnologia de Soro-
caba, a Concorrência Eletrônica nº 90002/2025-SOR/ICTS, Processo nº 235/2025 SOR/ICTS, 
objetivando a CONTRATACAO DE ELABORAÇÃO DE PASTA TÉCNICA DE OBRA - REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DO CÂMPUS
A realização da sessão pública “online” será no dia 31/07/2025, às 9:00 horas, junto ao endereço 
eletrônico https://www.comprasnet.gov.br. 
As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, durante o período 
compreendido entre o dia 14/07/2025 até o dia e horário previsto para a abertura da referida sessão 
pública.
A presente licitação é do tipo “MENOR PREÇO” e será regida pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-
se disponíveis nos sites: www.comprasnet.gov.br;https://pncp.gov.br/; https://ape.unesp.br/licitacao/
admin/login_adm.php;https://www.sorocaba.unesp.br/#!/licitacoes/

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os 
interessados que se encontra aberto o seguinte processo:
 
PROCESSO Nº 077/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
030/2025 (MODO DE DISPUTA ABERTO). Objeto: Registro de preços para Contratação de 
empresa especializada para LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS E 
ESTRUTURAS COMPLEMENTARES, EM DIVERSOS TAMANHOS, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, conforme especificações, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo I – 
Termo de Referência do edital e seus anexos. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Envio das 
Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 10/07/2025 às 09h à 25/07/2025 até às 9h, 
Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 25/07/2025, às 9h10m.
 
O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços 
eletrônicos http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo 
telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos 
facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que haja expediente na Prefeitura Municipal 
de Socorro. Socorro, 08 de julho de 2025.
 
Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/2025– PROCESSO N. 86/2025

Objeto: SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
DE INTERESSE SOCIAL, DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA 
O PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – FAIXA 01, INSTITUÍDO PELA 
LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023, COM RECURSOS DO 
FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR). Logrou - se vencedora a 
empresa CONSTRUTORA CENTRO PAULISTA EIRELI, inscrita no CPNJ sob o nº 
11.266.854/0001-30 com a pontuação final de 25,0.  
Tudo de acordo com a Lei adjudico e homologo este certame. 
Assinatura: 08/07/2025
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – Paulo Henrique Mendes de Carvalho.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 021/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 018/2025 PROCESSO Nº 2741/2025

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CASTRA-
ÇÃO ANIMAL.
Início Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 28/07/2025.
Local: Portal: Compras BR - https://comprasbr.com.br

SAULO SILVA VIEIRA
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 - PROCESSO Nº 072/2025

O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA, ESTADO DE SÃO PAULO, torna público através do setor de Compras e 
Licitações, sediado na Rua Angelina Reghini Fontanette, n°457, Centro – CEP 14.250-000, Santa Cruz da Esperança-SP, 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, regime de execução: INDIRETA; critério de julga-
mento: MAIOR OFERTA; que tem como objeto:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, PÚBLICA OU PRIVADA, 
INCLUSIVE COOPERATIVA DE CRÉDITO, DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSISTENTES NO PROCESSAMENTO DOS CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA/SP, nos termos da Lei Federal nº14.133 
de 1º de abril de 2021 e do Decreto municipal nº 2.038, de 11 de dezembro 2023, e demais legislações aplicáveis, 
ainda de acordo com as condições estabelecidas no Edital. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 31/07/2025. ENTREGA 
DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 31/07/2025 . INÍCIO DE ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h00min do mesmo 
dia. LOCAL: BLL Compras – https://bll.org.br/universo-bll-compras. O Edital completo e demais informações poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações sito à Rua Angelina Reghini Fontanetti, nº 457, 
Centro, Santa Cruz, CEP 14.250-000, Tel: (16) 3666-1115, e-mail: licitacao@santacruzdaesperanca.sp.gov.br. 

Santa Cruz da Esperança, 08 de julho de 2025. MARCOS ANTÔNIO BAZILIO - PREFEITO MUNICIPAL
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Curtas

INTERNADA . Angela Ro 
Ro foi extubada nesta ter-
ça  (8) e apresenta melho-
ra no seu estado clínico. 
Segundo nota, a cantora 
“encontra-se sem seda-
ção e lúcida embora este-
ja ainda isolada podendo 
receber visitas somente a 
partir desta quarta feira”. 
Ela está em sua terceira 
semana de internação, foi 
submetida a um processo 
de traqueostomia e está 
“está sendo acompanha-
da por uma equipe de es-
pecialistas que acompa-
nham sua evolução.

APRESENTAÇÃO. An-
drea Bocelli celebra três 
décadas de carreira com 
duas apresentações em 
São Paulo. O renomado 
tenor italiano se apre-
sentará nos dias 21 e 22 
de novembro de 2025, 
na Mercado Livre Are-
na Pacaembu. Os ingres-
sos para os shows estão 
à venda pela plataforma 
Eventim, com opções que 
variam de R$ 395 (cadeira 
bronze com visão parcial) 
a R$ 3.950 (platinum).

SHOW . Raquel apre-
senta nesta quarta (9) 
no Blue Note SP o show 
do disco Não Incen-
diei a Casa por Milagre, 
produzido por Moreno 
Veloso. Acompanhada 
por banda formada por 
nomes como Pedro Sá 
e Domenico Lancellot-
ti, ela interpreta faixas 
autorais e releituras de 
Caetano e Rita Lee, em 
uma noite de conexão, 
rock e catarse coletiva.

“Minhas atitudes 
serão julgadas. 
Haja o resultado 
que houver”.

Marcius Melhem reage à 
decisão da Justiça sobre 
denúncias de assédio.

O  
casamento entre 
Lexa e Guimê acabou 
em 2023, mas uma 
dívida milionária de 
uma mansão que 

ambos possuíam e um imbró-
glio que envolve outros compra-
dores seguem na Justiça. Sobre 
isso, a cantora resolveu se pro-
nunciar pelos Stories do Insta-
gram. Segundo ela, já tentou por 
diferentes maneiras resolver a 
situação, mas ainda não conse-
guiu. A dívida é referente a uma 
compra de um imóvel em Alpha-
ville em 2016 por parte do fun-
keiro no valor de R$ 2,2 milhões. 
Conforme os proprietários, 
Guimê teria deixado de pagar 
cerca de R$ 777 mil. Ambos esta-
vam juntos na época. “Já me pro-
nunciei sobre isso, é cansativo, 
isso tem que correr em âmbito 
judicial. Mas só para deixar cla-

DÍVIDA MILIONÁRIA  
Lexa sobre mansão com Guimê
Lexa desabafa nas 

redes sociais sobre 

dívida milionária 

de mansão 

que possuía com 

Guimê 

Conexão Brasil x Asia
Com mais de 20 mil pessoas ao longo de três dias, o Festival 
Extravaganza celebrou a diversidade e a força da cultura bra-
sileira em Hong Kong. A programação gratuita incluiu sho-
ws, oficinas e desfiles, com destaque para a Unidos de Padre 
Miguel, primeira escola de samba a se apresentar na Disney-
land local. Criada no Brasil, a GAIA estreou promovendo o 
intercâmbio cultural e já planeja levar o festival para outros 
países da Ásia, fortalecendo a arte brasileira no mundo.

Perna 
Marcelo Rubens Paiva, autor de 
“Ainda Estou Aqui”, quebrou a 
perna em um vôo da Tap entre 
São Paulo e Porto, na última ter-
ça-feira (1º). Segundo O Globo, 
Marcelo se acidentou em uma 
poltrona. Ele apertou um botão 
para esticar as pernas, mas o 
mecanismo funcionou de ma-
neira brusca, prendendo a perna 
do escritor, que é tetraplégico, 
embaixo da poltrona da frente.

Retorno
Após uma saída discreta da Re-
cord em dezembro de 2024, Ra-
chel Sheherazade está de volta à 
emissora. A jornalista vai apre-
sentar, a partir de 17 de julho, 
a segunda temporada da série 
“Acumuladores”. No Instagram, 
ela comemorou a novidade 
com uma foto em que aparece a 
logomarca da Record ao fundo. 
“Muitas coisas boas ainda estão 
por vir. Acredite!”, escreveu.

Atriz de maior bilheteria de Hollywood
Com o lançamento de “Jurassic World: Recomeço”, Scarlett Johansson conquistou um mar-
co histórico: tornou-se a atriz de maior bilheteria da história de Hollywood. A façanha foi 
confirmada pelo site especializado The Numbers, que soma as arrecadações mundiais de 
todos os filmes estrelados por grandes nomes da indústria cinematográfica. Johansson ul-
trapassou nomes de peso como Samuel L. Jackson e Robert Downey Jr., seus colegas do uni-
verso cinematográfico da Marvel, após a estreia mundial do novo longa da franquia dos 
dinossauros, que arrecadou impressionantes US$ 322,6 milhões (cerca de R$ 1,7 bilhão) nos 
seis primeiros dias em cartaz, segundo o Box Office Mojo. A atriz, que deu vida à Viúva Ne-
gra, agora ocupa o topo do ranking com uma bilheteria acumulada que leva em conta 36 fil-
mes, bem menos do que os 71 de Jackson e os 45 de Downey.

DIVULGAÇÃO

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM REPRODUÇÃO/TV CULTURA

REPRODUÇÃO/INTERNET

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

Frase

EDUARDO PIMENTA

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

ro mais uma vez: já tentei fazer 
acordo, já tentei dividir para pa-
gar e me livrar disso, porém nun-
ca consegui chegar a um consen-
so”, disse. Conforme a cantora, 
em certo momento, os novos 
proprietários até teriam aceita-
do um acordo, mas desistiram 
e pediram mais. “Já tentei me 
livrar, paguei outras contas sozi-
nha. Parece que não tenho boa-
-fé, mas já tentei resolver. Nem 
conheço essas pessoas, mas sigo 
tentando, é cansativo”, contou. 
Em 2023, a Justiça determinou 
que Lexa deveria arcar com a dí-
vida milionária. O Tribunal de 
Justiça de São Paulo interpretou 
que ela tinha responsabilida-
de pela dívida do cantor por ter 
com ele união universal de bens. 
Mesmo com a separação após o 
caso de importunação sexual no 
BBB 23, a cantora não realizou a 
partilha dos bens. Então, os pro-
prietários da mansão voltaram 
à Justiça para cobrar dos dois o 
valor de R$ 5,1 milhões por danos 
materiais pelo mau uso da pro-
priedade. Os proprietários exi-
giram a rescisão do contrato do 
imóvel, o que conseguiram, e o 
pagamento de uma indenização 
por fruição, ou seja, pelo tempo 
em que Guimê usufruiu da casa.
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 A O saldo da aplicação na ca-
derneta de poupança subiu 
pelo segundo mês seguido, 
com registro de mais depósi-
tos do que saques depósitos no 
mês de junho. As entradas su-
peraram as saídas em R$ 2,1 bi-
lhões, de acordo com relatório 
divulgado nesta segunda-feira 
(7) pelo Banco Central (BC).

Em junho, foram aplicados 
R$ 365,7 bilhões, contra saques 
de R$ 363,5 bilhões. Os rendi-
mentos creditados nas contas 
de poupança somaram R$ 6,4 
bilhões. O saldo da poupança 
é pouco mais de R$ 1 trilhão.

Este é o segundo mês se-
guido de resultado positivo na 
poupança, após os quatro pri-
meiros meses do ano de retira-
das. No acumulado de 2025, a 
caderneta tem resgate líquido 
de R$ 49,6 bilhões.

Nos últimos anos, a cader-
neta vem registrando mais sa-
ques que depósitos. Em 2023 
e 2024, as retiradas líquidas 
da poupança foram R$ 87,8 bi-
lhões e R$ 15,5 bilhões, respec-
tivamente.

Entre as razões para os sa-
ques está a manutenção da 
Selic – a taxa básica de juros – 
em alta, o que estimula a apli-
cação em investimentos com 
melhor desempenho. No mês 
passado, o Comitê de Políti-
ca Monetária (Copom) do BC 
elevou a Selic pela sétima vez 
consecutiva, para 15% ao ano, 
em um ciclo de contração na 
política monetária.

Em ata, o Copom informou 
que deverá manter os juros no 
mesmo patamar nas próximas 
reuniões , enquanto observa 
os efeitos do ciclo de alta. (AB)

Poupança tem 
entrada de R$ 2,1 bi

 A O ministro de Minas e 
Energia, Alexandre Silveira, 
afirmou que “há uma real 
possibilidade” de queda no 
preço da gasolina e do diesel 
nas próximas semanas, caso 
o valor do petróleo no mer-
cado internacional se mante-
nha. Ele participou da reunião 
de cúpula do Brics, no Rio de 
Janeiro. “Nós estávamos mui-
to apreensivos, naturalmente, 
com essa guerra entre Israel e 
Irã. A tensão diminuiu. Espe-
ramos que termine”, disse o 
ministro, em entrevista.

Afirmou, ainda, que o go-
verno tem se mobilizado para 
evitar cobranças abusivas nos 
preços dos combustíveis.

“O presidente Lula vem co-
brando isso de forma reite-
rada para que, na bomba de 
combustível, cheguem as re-
duções feitas pela Petrobras. 
E nós estamos trabalhando 
de forma fiscalizatória. Esse 

é o papel do governo para 
que a gente tenha realmente 
o resultado desse esforço que 
é feito nas políticas públicas 
para poder construir justiça 
tarifária no país”, acrescentou.

Silveira afirmou que o Bri-
cs discutiu, nesta cúpula, a 
questão da sustentabilidade, 
de forma “muito vigorosa”. 
“[O Brics] é um fórum inter-
nacional fundamental, inclu-
sive para poder articular fi-
nanciamento para a transição 
energética através do Banco 
do Brics”, disse.

O ministro citou ainda 
que a extração de minerais 
críticos, dos quais o Brasil e 
outros países do Brics têm re-
servas importantes, é funda-
mental para a transição ener-
gética. 

Mas, segundo ele, é preci-
so buscar um equilíbrio entre 
as atividades econômicas e a 
legislação. (AB)

Governo Lula prevê 
queda de preços 

NOTAS

 A As ameaças feitas pelo pre-
sidente Donald Trump não 
devem impedir que os países 
do Brics avancem em relações 
comerciais que priorizem as 
moedas de cada país ao invés 
do dólar, dizem especialistas. 

Após a divulgação da De-
claração Final da 17ª Reunião 
de Cúpula, a Declaração do Rio 
de Janeiro, na qual os mem-
bros do Brics defendem uma 
ordem mundial “mais justa”, 
Trump ameaçou taxas extras 
a produtos de países que se ali-
nhem ao grupo, formado por 
11 nações, entre elas Brasil Rús-
sia Índia, China e África do Sul. 

“Eu diria que ele não vai ser 

bem-sucedido”, defende o pro-
fessor titular da Universidade 
Estadual de Campinas (Uni-
camp), Luiz Belluzzo. 

Para ele, os países sentem 
o impacto do uso do dólar 
como moeda base do comér-
cio global, na valorização e 
desvalorização constante de 
suas moedas, e buscam redu-
zir os impactos nas próprias 
economias. 

Segundo Belluzzo, essa 
busca não é algo novo. As ne-
gociações bilaterais, ou seja, 
entre dois países, que priori-
zem moedas locais já estão 
em curso e não devem regre-
dir. (AB)

Ameaças de Trump 
não devem frear Brics

 D Trump ameaçou taxas extras a produtos de países que se 
alinhem ao grupo, formado por 11 nações, entre elas Brasil e Rússia

TOMAZ SILVA/AGENCIA BRASIL 

 D O balanço mostrou 
ainda que as exportações 

aumentaram 59,8% (264,1 
mil unidades) no primeiro 

semestre do ano, parte 
atribuídas à recuperação do 

mercado argentino
MARCELO CASAL/AGENCIA BRASIL

 A A produção de veículos registrou alta de 7,8% no 
primeiro semestre de 2025, na comparação com o 
mesmo período do ano passado e alcançou 1,226 
milhões de unidades. A informação foi divulgada na 
segunda-feira (7) pela Associação nacional dos Fabri-
cantes de Veículos Automotores (Anfavea).

De acordo com a associação, visto isoladamente 
o percentual é uma boa notícia, mas o contexto do 
mercado indica que o segundo semestre será bastan-
te desafiador para o setor.

Segundos os dados divulgados, as vendas totaliza-
ram 1,199 bilhão de unidades nos primeiros seis me-
ses de 2025, elevação de 4,8% em relação ao mesmo 
período do ao passado.

O balanço mostrou ainda que as exportações 
aumentaram 59,8% (264,1 mil 
unidades) no primeiro semestre 
do ano, parte atribuídas à recu-
peração do mercado argentino.

O resultado coloca o Brasil 
em uma situação de maior de-
pendência do país vizinho para 

manter os bons níveis de exportação, já que não hou-
ve altas relevantes no envio de veículos para outros 
países. No semestre, 60% dos embarques foram para 
a Argentina.

De acordo com a Anfavea, as importações acu-
muladas do primeiro semestre cresceram 15,6% e 
chegaram a 228,5 mil unidades.

O presidente da Anfavea, Igor Calvet, ressaltou 
que esse volume é equivalente ao que se produz 
anualmente em uma fábrica nacional de grande 
porte, com mais de seis mil funcionários diretos, 
sem levar em conta as vagas geradas na cadeia de 
fornecimento.

“É cada vez mais evidente que estamos recebendo 
um fluxo perigoso de veículos chineses para o nos-
so mercado, com um Imposto de Importação abai-
xo da média global. Não ficaremos passivos com a 
interrupção de um projeto de neoindustrialização 
do país e com o avanço de propostas, como essa de 
redução da alíquota para montagem de veículos se-
mi-desmontados, que não geram valor agregado na-
cional e geram pouquíssimos empregos”, disse. (AB)

Produção de veículos 
cresce 7,8% no primeiro 
semestre, diz Anfavea

As vendas 
totalizaram 
1,199 bilhão de 
unidades nos 
primeiros seis 
meses de 2025, 
elevação de 4,8% 
em relação ao 
mesmo período 
do ao passado

Fique 
ligado  

 D Ferrovia Bioceânica fará parte das Rotas de Integração Sul-
Americana, projeto conduzido pelo Ministério do Planejamento 

MICHEL CORVELO/MT

Brasil e 
China 
assinam 
acordo 
CORREDOR FERROVIÁRIO. Projeto 
pretende integrar as ferrovias Fiol,  
Fico e FNS ao porto de Chancay

O Brasil e a China assina-
ram um acordo para 
iniciar estudos conjun-
tos sobre o corredor fer-
roviário que ligará os 

oceanos Atlântico e Pacífico. O pro-
jeto pretende integrar as ferrovias de 
Integração Oeste-Leste (Fiol) e Cen-
tro-Oeste (Fico) e a Ferrovia Norte-
-Sul (FNS) ao recém-inaugurado por-
to de Chancay, no Peru.

A assinatura do memorando ocor-
reu nesta segunda-feira (7) no Ministé-
rio dos Transportes, em Brasília. Os es-
tudos serão conduzidos pela Infra S.A., 
estatal vinculada ao Ministério dos 
Transportes, e a China Railway Econo-
mic and Planning Research Institute.

O corredor ferroviário tem uma 
parte em execução no Brasil, por meio 
da Fiol, que parte de Ilhéus, na Bahia, e 
vai até Mara Rosa, em Goiás, e da Fico, 
que parte de Mara Rosa e se estende 
até Lucas do Rio Verde, em Mato Gros-
so. A cidade goiana será o entronca-
mento das duas ferrovias com a FNS, 
que vai de Açailândia, no Maranhão, a 
Estrela d’Oeste, em São Paulo.

Em Lucas do Rio Verde, ponto final 

da Fico, começará a Ferrovia Bioceâni-
ca, que passará pela fronteira do Mato 
Grosso com a Bolívia, todo o estado de 
Rondônia e o sul do Acre, na frontei-
ra com o Peru. De lá, a ferrovia irá até 
o porto de Chancay, construído pelos 
chineses e inaugurado há 3 meses.

ROTAS.
A Ferrovia Bioceânica fará parte das 
Rotas de Integração Sul-Americana, 
projeto conduzido pelo Ministério 
do Planejamento e Orçamento. Lan-
çado em 2023, o projeto pretende dar 
prioridade para obras do Programa 
de Aceleração do Crescimento (PAC) 
para conectar modais rodoviários, 
fluviais e ferroviários em áreas de 
fronteira com países vizinhos.

Por meio do memorando assinado 
nesta segunda-feira, a estatal chinesa 
produzirá estudos aprofundados so-
bre a malha ferroviária brasileira, com 
base em dois pilares: o caráter multi-
modal do sistema de transportes, com 
unificação entre rodovias, ferrovias, hi-
drovias, portos e aeroportos e as obras 
e projetos já existentes no país.

Hoje, todo o território da futura 

Ferrovia Bioceânica tem rodovias fe-
derais brasileiras e peruanas, com in-
tegração plena, por meio das estradas 
BR-364 e BR-317, no Brasil, e Irsa Sur, no 
Peru, chegando até Chancay, distante 
apenas 70 quilômetros da capital pe-
ruana, Lima.

No caso específico da ferrovia bio-
ceânica, o novo desenho foi formulado 
em parceria do Ministério do Planeja-
mento com a Casa Civil e o Ministério 
dos Transportes. O projeto também foi 
amplamente debatido com autorida-
des do governo do Peru e também do 
Congresso da República peruana.

O projeto Rotas de Integração é um 
dos quatro eixos estratégicos firmados 
entre os presidentes Luiz Inácio Lula 
da Silva e Xi Jinping, na assinatura do 
acordo Brasil-China, em novembro de 
2024. Além do Rotas, o pacto reúne o 
Novo PAC, o Nova Indústria Brasil e 
o Plano de Transformação Ecológica.

Em abril deste ano, como parte do 
acordo entre Brasil e China, uma comi-
tiva da China Railway Economic and 
Planning Research Institute visitou o 
Brasil, tendo conversado com repre-
sentantes da Casa Civil. (AB)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.462.518, em 27 de abril de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ANTÔNIO CARLOS DOMINGOS, brasileiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.231.059-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 076.610.998-45, e sua mulher MARIA LUCIMAR BEZERRA DE SOUZA DOMINGOS, brasileira, 
comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 32.977.723-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
n° 688.834.984-53, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Pertigalete, n° 3-B – Santa Edwirges – CEP 04913-050, os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2005, adquirida através de contrato particular 
de cessão de direito de venda e compra, datado de 26 de abril de 2005; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL com área construída de 72,53m², situado na Avenida Carlos Lacerda, n° 3129-A, antiga 
Estrada do Pirajussara, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 90 da quadra A, do local 
denominado “Chácara do Alto”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 114,22m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.052.0123-5. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
EURIPEDES PEREIRA, ou seu Espólio, PAULINA DOMINGUES, JOSÉ LUIZ FERREIRA, MARIA 
DO SOCORRO ARAUJO FERREIRA, JOSE ANIZIO DA SILVA, MARIA APARECIDA OLIVEIRA, 
MARIA DO CARMO ARAUJO DO NASCIMENTO, LETICIA COELHO, e ERNANDES TORRES DA 
SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 07 de julho de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.537.604, em 26 de julho de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por CRISTIANE ARIGA DE 
OLIVEIRA SOUZA, brasileira, do lar, portadora da Cédula e Identidade RG n° 30.338.153-X-SSP/
SP, inscrita no CPF sob o n° 215.429.438-33, casada sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Evandro Cristiano de Souza, portado da Cédula de Identidade RG nº 33074837-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 271.342.158-65, residentes e domiciliados na Rua Caetano Violante, nº 32, Parque 
Ipanema, Tupa/SP, CEP 17602-151; KARINA ARIGA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, analista de 
sistemas, portadora da Cédula e Identidade RG nº 30338154-1-SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 
309.342.518-27; e LUZIA YATIYO ARIGA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, aposentada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.623.546-7-SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 573.679.228-15, ambas 
residentes e domiciliadas na Rua Carlos Klemtz, nº 1410, BL 15, apto 02, Fazendinha, Curitiba-PR 
CEP 81320-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1970, 
adquirida através de Contrato particular de compromisso de compra e venda, datado de 02 de outubro 
de 1970; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 206,27m², situado Rua Vasco 
de Lucena, n° 35, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 14 da quadra nº 03, do local 
denominado “Jardim Marcela”, no Bairro do Capão Redondo, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 193,23m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 183.105.0027-1. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos SZYJA DAFNER, TONI DAFNER, ALEXANDER ANTON, MICHALINA 
STANISLAWA KIEDRKZYCKI KIEDRZYCKI, MARCEL ROSENBERG, BEBE ROSENBERG, 
VIVIANE ROSEMBERG, DOMINIQUE ROSEMBERG, MÁRIO RAMOS DE FREITAS, SAMUEL 
EIZENMAN, DESIDERU FRIEDMAN, ODAIR FRANCO LOPES, EDGAR FERREIRA DE SOUZA, e 
TERESINHA DE JESUS GONÇALVES FURTADO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de julho de 
2025. O Oficial Substituto.

Edital de Intimação,com prazo de 20 Dias.Processo 1005255-
07.2019.8.26.0114.O(A)MM.Juiz(a) de Direito da 3ªVara Cível 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a)Anderson 
Pestana de Abreu,na forma da Lei,etc.FAZ SABER aos que vi 
rem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMA- 
ÇÃO da EXECUTADA Mil Cores Jardins Comércio de Plantas 
e Serviços Ltda,CNPJ05.776.814/0001-36,expedido com pra-
zo de20dias,que,por este Juízo e respectivo Cartório, que lhes 
move Licinio Albano Alves,CPF 102.442.218-6 3,processo de 
Execução de Título Extrajudicial-Locação de Móvel.Encontran 
do-se a executada em lugar incerto e não sabido,foi determina 
da sua INTIMAÇÃO,por edital, DA PENHORA realizada sobre 
as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD,por intermé- 
dio do qual fica intimada de seu inteiro teor para,se o caso,ofe- 
recer IMPUGNAÇÃO,no prazo de 05(cinco) dias,iniciando-se 
a contagem após o decurso do prazo de 20dias deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no 
futuro ninguém possa alegar ignorância,expediu-se o presente 
edital que será afixado e publicado na forma da lei.Nada Mais  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1151129-26.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER ao ZHUYING RUAN 23386686850, CNPJ 41686175000181, com endereço em lugar incerto e não
sabido, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Maxim Administração e
Participações Ltda, alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: A autora é legítima sublocadora do imóvel localizado
à Rua Vinte e Cinco de Março, 1.081, Centro, CEP 01021-200, local onde administra um shopping comercial, tendo
o stand 1A-39B sido sublocado à requerida, através de contrato de sublocação, cujo valor do aluguel mensal foi fixado
em R$ 3.165,00. Entretanto, apesar da executada ter desocupado o imóvel, não adimpliu com os valores dos aluguéis
em atraso na totalidade, perfazendo na presente data o montante de R$ 14.103,35. Requer a citação da executada
para efetuar o pagamento de R$ 14.103,35 (quatorze mil e cento e três reais e trinta e cinco centavos), atualizado
até o efetivo pagamento. Encontrando-se o executado acima indicado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 03 dias, que fluirá após
o decurso do prazo deste edital, pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, ora
arbitrados em patamar de 10% do valor da causa. Nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso
de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. No prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, o devedor poderá apresentar embargos à execução,
que deverão ser necessariamente distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes.
Adverte-se que não serão conhecidos embargos do devedor apresentados nos próprios autos da execução, já que
esse meio de defesa demanda o ajuizamento de ação autônoma. Além disso, caso os embargos sejam rejeitados, o
valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), conforme previsto no art. 827, § 2º, do Código de
Processo Civil. Alternativamente, no prazo para apresentação dos embargos, o devedor poderá, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas
e de honorários de advogado, requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, conforme previsto no art. 916, caput, do Código
de Processo Civil. Nesse caso, registra-se que a ausência de pagamento de quaisquer das prestações implicará, de
pleno direito, o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos
atos executivos, além da imposição de multa calculada em 10% (dez por cento) do valor das prestações não pagas,
sendo vedada a oposição de embargos (CPC, art. 916, §§ 5º e 6º). Nada sendo apresentado no referido prazo, o
executado será considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho de 2025.

ISIS – TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA - Sito a Rodovia Cônego Domênico Rangoni, s/nº KM 264.400 - CEP:
11.573-000 – bairro Zona Industrial – Cubatão - São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 07.755.311/0002-90 e

arquivada  na  Junta Comercial do  Estado  de   São  Paulo   sob o NIRE 35.905.033.506.
                                                      REGULAMENTO INTERNO
Art. I – Serão recebidas em depósitos, mercadorias nacionais e estrangeiras já nacionalizadas, nos armazéns executando
serviços conexos, tais como: armazenamento e outros similares, praticando quaisquer atos pertinentes a seus fins como
armazenadora, guardando e conservando as aludidas mercadorias. O Armazém não recebera mercadorias de natureza
agropecuária e perigosa (explosiva, inflamável ou corrosiva, que necessite de precaução especial) Parágrafo único:
Serviços acessórios serão executados desde que possíveis, e não contrários às disposições legais. Art.II – A juízo da
direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: a) – Quando não houver espaço suficiente para
armazenamento; b) – quando se tratar de mercadoria de fácil deterioração; c) – se o acondicionamento for precário,
impossibilitando a sua conservação; d) – se as mercadorias vierem a prejudicar outras mercadorias já armazenadas e/
ou instalações; e) – se não vier acompanhada da documentação  fiscal exigida pela legislação em vigor; f) -se pela
natureza da mercadoria, os armazéns não estiverem aparelhados para recebê-las e não constar as mesmas de suas
tarifas; g) se pela natureza da mercadoria, o prêmio de seguro exigido pelas seguradoras prejudique as taxas cobradas
sobre as mercadorias já depositadas; Art. III – A empresa responde, pela guarda, conservação e pronta e fiel entrega
das mercadorias que tiverem recebido em depósito, sob pena de serem presos os empresários, gerentes, superintendentes
ou administradores sempre que não efetuarem aquela entrega dentro de 24 horas depois que judicialmente forem
requeridos; a) cessa a responsabilidade nos casos de avarias ou vícios provenientes da natureza ou acondicionamento
das mercadorias, e força maior, salvo dispositivo do art. 37, Parágrafo Único.  Art. IV – Os depósitos de mercadorias
deverão ser feitos por ordem do depositante, seu procurador ou preposto dirigida à empresa que emitirá o documento
especial, denominado Recibo de Depósito, contendo quantidade, especificação, classificação marca peso e
acondicionamento das mercadorias. Art. V – As indenizações a quem couber de direito, prescreverão em 3 (três)  meses,
contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ser entregues, e serão calculados pelo preço das
mercadorias em bom estado no lugar e no dia em que deveriam ser entregues, tomando-se por base, as cotações da
Bolsa de Mercadorias de São Paulo ou entidades similares, conforme o tipo de mercadoria. Art. VI – Inadimplemento
de pagamento de armazenagem, acarretará o vencimento do prazo de depósito e se adotará o procedimento previsto
no artigo 10 e seus parágrafos do  Decreto 1102 de 21/11/1903;  Condições Gerais: os seguros, emissões de Warrant,
serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21 de novembro de 1903; o pessoal auxiliar e suas
obrigações bem como o horário de funcionamento dos armazéns, e também os casos omissos serão observados pelo
uso, costume e praxe comercial, desde que não contrários à legislação em vigor. Este Regulamento Interno e
Tarifa, será aplicado, para Matriz e demais Filiais,  “TARIFA REMUNERATÓRIA” 1) Da  Armazenagem: Tonelada
valor R$40,00: Por Volume valor R$30,00, Por M² valor R$40,00, Por M³  valor R$50,00, ; 2) Armazenagem e Seguro:
15 dias ou fração valor, Ad-Valorem (seguro) valor 0,15%; 3) Na Emissão de Warrant e Conhecimento de Depósito será
cobrado 1% do valor da mercadoria; 4) Mão de obra, pesagem, secagem, limpeza, expurgo, movimentação interna,
carga e descarga e mudança interna valor R$ 50,00 por tonelada; 5) Condições gerais; De acordo com o regulamento
interno; Os serviços  especificados nesta tarifa e executados em horário extraordinário ou noturno terá um acréscimo de
50% no valor devido,  tudo na conformidade com as disposições legais em vigor.  CUBATÃO, 26 DE FEVEREIRO DE
2025. ISIS – TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA -  MAURICIO DA SILVEIRA. JUCESP : 173949/25-3 em  27/05/2025

MEMORIAL DESCRITIVO
1. ISIS – TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA; 2. Rodovia Conego Domenico Rangoni, S/Nº, KM 264.400, Zona ito
Industrial, Bairro , CUBATÃO - SP.; 3.  CEP – 11553-000.; 4.  CNPJ: 07.755.311/0002-90.; 5. Capital Social: R$
1.000.000,00 (Um milhão de Reais).; 6. Área do terreno: 13.125,00 m²  .; 7. Área do Armazém  – 1.625,00 m² (altura
10,00m).; 8. Capacidade – 16.250,00 m³.; 9. Operações e serviços: 10. As instalações atendem a NR 7 proporcionando
condições de segurança no trabalho, e   infraestrutura adequada de sanitários e refeitório para os funcionários, sendo
também supervisionados pelo Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 11. Recebimento, carga
/ descarga, nacionais e estrangeiras, distribuição, sólidos e líquidos exceto produtos perigosos e agrícolas. 12.
Equipamentos:   03 EMPILHADEIRAS TEREX 45T.;  04 EMPILHADEIRAS HYSTER 205 T.;  03 EMPILHADEIRAS HENCHA
4,5 T.  * Operações em containers , bags e paletes. ISIS – TRANSPORTES E LOCAÇÃO  LTDA - CNPJ: 07.755.311/
0001-00. ARQ.ANDRÉ GONÇALVES FERNANDES - CAU A 184893 3. Santos, 26 de Fevereiro de 2025. JUCESP :
173949/25-3 em  27/05/2025

O OFICIAL DO SEXTO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL DE SÃO PAULO, Dr. Rafael Ricardo Gruber, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ nº 149/2023 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem 
como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos que 
do presente virem, especialmente Julia Harriss e TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que na forma do art. 
216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional da Justiça, foi apresentado o pedido de 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por Julieta Harriss Barreto, brasileira, aposentada, 
viúva, portador do RG n° 4.498.009-7-SSP/SP, inscrito no CPF n° 115.969.328-56, residente e domiciliada nesta Capital, SP, 
na Rua Ribeiro do Amaral n° 343, Ipiranga, tendo por objeto o seguinte imóvel, situado na Rua Ribeiro do Amaral n° 343, 
Ipiranga, no 18º Subdistrito – Ipiranga, objeto da  matrícula nº 161.938, deste Registro de Imóveis, São Paulo, Capital. A 
requerente pleiteia o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, prevista no artigo 1.238 do Código Civil, alegando 
manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono sobre aludido imóvel, há mais de 15 (quinze) anos. E para 
fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO 
DE 15 (QUINZE) DIAS a contar da data de publicação deste edital, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento 
extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento 
extrajudicial da usucapião. O requerimento e a documentação encontram-se à disposição dos interessados na Serventia, que 
funciona na Avenida Francisco de Mesquita, 1000, Sala Âncora N, Shopping Central Plaza, São Paulo – SP, CEP 03153-001, 
no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, telefone (11) 5080-3100. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
edital. São Paulo, 09 de julho de 2025. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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e-mail: destak@destakpublicidade.com.br
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Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

08 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1058547-96.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1058547-96.2022.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauro Iuji Fukumoto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. move uma Desapropriação -
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Gim Administração de Bens Ltda.,
objetivando execução da obra de melhoria na Área de 2.694,57m², situada na altura do km 4+300m, da Rodovia SP-
101, lado direito, matriculada sob o nº 175.039, Livro nº 02, no 3º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Campinas, sendo que tal área corresponde a aproximadamente, 9,80% da área total da propriedade, declarados
de utilidade pública. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual,
por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos
16 de junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1038948-88.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038948-88.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA
SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) ALBERTO EUCLIDES NORONHA DE SOUZA, CPF 29204857846, que
Bancredi - Cooperativa de Credito dos Bancários de São Paulo e Municípios Limítrofes ajuizou Ação Monitória para
recebimento de R$15.257,47 (out/23) decorrente dos contratos de empréstimos sob nº 08470420 e 11610720.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor
supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais
ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial. Decorridos os prazos supra
sem manifestação ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004182-82.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1004182-82.2023.8.26.0009. A Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Portal Jardim Negócios Imobiliários
Eireli, CNPJ 30.998.459/0001-97 que Luigi Werneck Tavano ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$11.682,00 -
04.04.23) objetivando a rescisão do contrato de administração firmado em 03.05.21, por inadimplemento da ré, com
a condenação ao pagamento dos repasses dos aluguéis de fevereiro e março/23, além da multa contratual. Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena
de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. 2 de julho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004069-94.2024.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1004069-94.2024.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RASTREAMENTO
VEICULAR SP LTDA CNPJ 37.441.908/0001-40, DOUGLAS SIEBRA DOS SANTOS CPF 418.736.288-62 e a MARIA
AUXILIADORA PEREIRA SIEBRA CPF 076.727.638-81 que Geraldo Bezerra da Silva ajuizou Ação de Procedimento
Comum (R$24.972,88 - 27.03.24) objetivando a condenação dos réus ao pagamento dos danos materiais
(R$23.727,25) decorrentes do não adimplemento do termo de rescisão e quitação mútua firmado em 30.09.20, dos
danos pelos protestos dos títulos (R$1.245,63), inclusive com pedido de desconsideração da personalidade jurídica
para estender a responsabilização também aos sócios. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para
que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
18 de junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1171944-10.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1171944-10.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Smo Empreendimentos e Participações Ltda CNPJ 30.048.935/0001-09 e a Christian
Deutschmann CPF 247.147.238-60 que Cavalcante de Moura & Carmona de Lima Sociedade de Advogados ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 26.572,17 (28.02.25 - fls. 1173/1174) decorrente
dos honorários devidos em razão da rescisão do contrato firmado em novembro/13. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos
ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo
o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. São
Paulo, 27 de junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017141-16.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017141-16.2022.8.26.0011 A MM. Juíza de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala
da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIGIPRO SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, CNPJ
27053080000108, que SERGIO RAMIRES SALZANO e TÂNIAVAROLLO GARCIA RAMIRES, ingressaram
com Ação de EXECUÇÃODE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, objetivando o recebimento de R$1.208.744,36
(02.10.23 - fls. 53) decorrente do Instrumento particular de confissão de dívida firmado em 19.03.18. Encontrando-
se a executada emlugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora e avaliação de bens. Não sendo embargado o pedido, a executada será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002200-06.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002200-06.2025.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) MOISES DE JESUS DOS SANTOS RESTAURANTE, CNPJ 33908787000143, que nos autos
da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Opera Distribuidora de
Alimentos Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$11.243,13
(01.01.25), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além
de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, prazos estes a fluir os 20 dias supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025885-35.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025885-35.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RESTAURANTE E LANCHONETE L. B. T. LTDA. NA PESSOA DE SEU SÓCIO LUIZ
SANCHES GARRIDO, CNPJ 13.370.326/0001-52, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Companhia Ultragaz S/A, alegando em síntese: Tratase de Ação de Rescisão Contratual c/c cobrança de
multa e indenização em face de Restaurante e Lanchonete L. B. T. Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 13.370.326/0001-52. Em julho de 2016, a autora firmou com a ré um contrato de fornecimento de
gás liquefeito de petróleo GLP, e de comodato de equipamentos. A ré se comprometeu a adquirir volume mínimo
mensal de 800 quilogramas de gás liquefeito de petróleo, bem como recebeu em comodato, os seguintes bens: 02
Vasilhames B190 e 01 Kit coletor. A empresa ré, embora obrigada contratualmente, deixou de cumprir com o consumo
e prazo, motivo pelo qual a autora lhe encaminhou notificação extrajudicial, com o objetivo de cientificar sobre a
ausência de consumo mínimo do GLP contratado, assim como a consequente rescisão contratual por descumprimento
das cláusulas 1 e 3 do instrumento. Houve inércia da empresa ré. Pelo descumprimento do contrato, foi ajuizada a
presente demanda, requerendo a rescisão do contrato e a cobrança da respectiva indenização, além de multa pelo
inadimplemento das cláusulas contratuais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de abril de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1108677-04.2023.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1108677-04.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Feher Recasens, na forma da Lei, etc.
Faz Saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos eletrônicos 1108677-
04.2023.8.26.0002 da Ação De Indenização Por Acidente De Trânsito requerida por Tokio Marine Seguradora S/A
contra Edilson Junior Lopes Dos Santos, que se processam por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível do Foro
Regional II - Santo Amaro, e que, pelo presente edital, CITA o Executado Edilson Junior Lopes Dos Santos, maior,
inscrito no CPF sob o n. 468.300.258-26, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da
referida ação e para impugnar, querendo, no prazo legal, conforme arts. 256, II; 257, I e 914 e seguintes, todos do
CPC/2015, que resumidamente, o autor declara que o veículo segurado sofreu danos em decorrência de colisão
causada pelo veículo do Executado, configurando o dever de indenizar os prejuízos suportados pela seguradora, que
efetuou o pagamento ao segurado e sub-rogou-se no direito de regresso contra o causador do dano. O Executado
descumpriu cláusulas do contrato de acordo, devidamente assinado, motivando a presente execução no valor de
R$23.291,76. O Executado deverá apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da integralidade da dívida, ficando também intimado para
os demais termos e atos do processo, até final decisão. 7 de julho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006500-42.2017.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1006500-42.2017.8.26.0011 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Cobrança de Aluguéis - Sem despejo Exequente: Pereira Leite Administradora de Bens Ltda. Executado: Wagner
Fontoura de Souza e outro EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS- PROCESSO N° 1006500-42.2017.8.26.0011
O MMª Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI- Pinheiros da Comarca de São Paulo /SP, Drº Swarai Cervone
de Oliveira, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a WAGNER FONTOURA DE SOUZA, pessoa física, brasileiro, divorciado,
inscrito no CPF/MF sob o N.º 629.121.006-15, portador da cédula de identidade RG N.º 4.056.967 PC/MG e JOSÉ
HELTON KUHNEN, pessoa física, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o N.º 048.728.259-000, portador da
cédula de identidade RG N.º 54.418.877-9 SSP/ SP, que lhes foi proposto por PEREIRA LEITE ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA a Execução de Título Extrajudicial n°1006500- 42.2017.8.26.0011, com valor da causa de R$35.747,80.
Referido processo visa em relação os Corrés, o pagamento do valor devido confessado no ?instrumento particular de
distrato de locação de bem imóvel urbano para fins não residenciais?. Neste instrumento foi acordado que o pagamento
fosse realizado de maneira parcelada, tendo seu início em 16 de agosto de 2016 e o seu vencimento em 16 de junho
de 2017. Contudo, não foram realizados nem metade da quantia totalmente devida, restando R$ 35.747,80 a serem
pagos. Estando os Réus em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-los pessoalmente, foram deferidas
suas citações por edital, para comparecerem em juízo, promoverem suas defesas e serem notificados dos ulteriores
termos do processo, aos quais deverão comparecer, sob pena de revelia. Os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
defendida a Ação, os Réus serão considerados revéis, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 15 de maio de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1056033-05.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE RACHEL VILELA
FÁVERO, REQUERIDO POR ÁLVARO RODRIGO VILELA FÁVERO - PROCESSO Nº1056033-05.2024.8.26.0114. A
MM. Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dra. ROBERTA
CRISTINA MORÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por sentença proferida em 15/04/2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de RACHEL VILELA FÁVERO, CPF
01537660853, por não lhe ser possível administrar sua vida civil e seus bens. A interdição, considerada e concedida
como medida excepcional, só o privará de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, consoante o disposto no art.
85 da Lei nº 13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto das Pessoas
com Deficiência), e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Álvaro Rodrigo Vilela Fávero, CPF
102.100.238-05. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011456-08.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011456-08.2023.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. João Thomaz Diaz Parra, na forma da Lei, etc, faz saber
a LUANA FIGUEIREDO DA SILVA, RG 58.090.451-9, CPF 476.133.838-57, com último endereço conhecido à R.
Homero Chermont, 150, Apto 73, Bauru-SP, CEP 17011-203, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de Iascj - Centro Universitário do Sagrado Coração, para que a requerida pague o débito no valor de R$ 4.854,75
(quatro mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua citação, por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito ou oponha embargos, bem como
faça o pagamento de honorários advocatícios correspondente a 5% do valor da causa, ciente de que, caso cumpra
a obrigação, ficará isenta de custas processuais (CPC, art. 701, parágrafo 1º). Não sendo respondida a ação ou
opostos embargos, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 02 de julho
de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014032-84.2012.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação E Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0014032-84.2012.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a(o) Tomé de Oliveira Santos, CPF/CNPJ 596.933.048-53, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Fundação São Paulo, objetivando receber a quantia de R$ 37.223,21. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua Citação e Intimação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia supra, devidamente
corrigida e acrescida de honorários advocatícios de 5%, o que o(a) tornará isento(a) das custas processuais ou, no
mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de se constituir título executivo judicial (artigos 701/702 do CPC),
presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2025 K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020757-83.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1020757-83.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONSTRUTAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 59.421.578/
0001-64, representada por sua sócia-administradora Luanna Lopes Leal, CPF 349.606.548-64 que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Bj Esquadrias de Alumínio Ltda - Me, objetivando o
pagamento de R$ 52.042,36 (cinquenta e dois mil e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), distribuída em 14/
11/2023, referente ao contralo particular de vendas de esquadrias de alumínio. Encontrando-se os executados em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir
dos 30 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época
do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, §
1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30%
do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao
executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e
avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007010-13.2016.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007010-13.2016.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Quinzani Malmegrin, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SIDESA - INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 65.015.364/0001-90, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Daniela Pieroni Lopes Ambrosio, objetivando
a outorga da escritura definitiva dos imóveis descritos como apartamentos nºs 1603 e 1604 do Empreendimento
Imobiliário denominado Maison Lumiere sito a Rua Filipinas, nº 235, Lapa, Capital/SP, objeto das matrículas nºs
118.132 e 118.133 do 10º CRI/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2025. K-08e09/07

COMPLEXO PENAL DE SERRA AZUL/SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico 90022/2025 - Vestuários 
e Utensílios para uso dos sentenciados - 

Participação Mista 
Encontra-se aberta no Complexo Penal de 
Serra Azul/SP (UASG 380197), com endere-
ço à Rodovia Abrão Assed, km 28,7 – Serra 
Azul – SP licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90022/2025, tipo menor pre-
ço, para aquisição de Vestuários e Utensílios 
para uso dos sentenciados, com entrega 
única, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. A realização da sessão pública 
será na data 23/07/2025, às 09h00 hs (horário 
de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br. O 
Edital está disponível na íntegra para conheci-
mento no site www.gov.br/pncp - Contratações, 
podendo ainda ser solicitado junto ao Núcleo de 
Finanças e Suprimentos deste órgão pelo tele-
fone (16) 3982-9200 – ramal 9250 ou por e-mail 
financas@p1serraazul.sap.sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2025 - PROCESSO N. 2025/007868

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA DE SISTEMA DE MACROMEDIÇÃO NAS ENTRADAS DA REDE DE ÁGUA EM 
CONDOMÍNIOS, ADEQUAÇÕES DE REDES DE ABASTECIMENTO E CONSTRUÇÃO DE ABRIGO 
PROTETOR NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 25/07/2025 
Horário: 08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 25/07/2025 Horário: 09h; INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/07/2025 Horário: 09h. O edital completo poderá ser obtido pelos 
endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br e www.bnc.org.br, www.pncp.gov.br e informações 
pelos telefones (19) 3403-9614/9623. Piracicaba/SP, 08 de julho de 2025. ALANA FERNANDES - SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2025 - PROCESSO N. 2025/009147

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE AÇUCAR, PÓ DE CAFÉ E LEITE. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 28/07/2025 Horário: 
08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 28/07/2025 Horário: 09h; INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/07/2025 Horário: 09h. O edital completo poderá ser obtido 
pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br e www.bnc.org.br, www.pncp.gov.br 
e informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623. Piracicaba/SP, 08 de julho de 2025. ALANA 
FERNANDES - SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  
o pregão eletrônico nº 194/2025, Processo 
11.743/2025 objetivando Registro de preços 
para aquisição de ferramentas para uso das di-
versas secretarias da administração direta do mu-
nicípio. Secretaria municipal de Administração. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
22/07/2025 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  
o pregão eletrônico nº 204/2025, Processo 
11.843/2025 objetivando Registro de preços 
para aquisição de Materiais de construção para 
uso das diversas secretarias da administração di-
reta do município. Secretaria municipal de Admi-
nistração. O recebimento das propostas dar-se-á 
até o dia 23/07/2025 às 08h30min e abertura a 
partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, e de-
mais informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 04-2025 

Edital nº 50-2025. Processo nº 145-2025. Objeto: Doação com encargos e cláusulas de reversão e 
penalidades de imóvel localizado no Distrito Industrial “Mario Alves Nunes”, matrícula nº 1.382 – CRI 
Macatuba, no estado em que se encontra, para pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto social 
compreenda ramo de atividade relacionada à área industrial não poluente, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 2.906/2021. Data da sessão pública: 02/09/2025 as 09h00min. Endereço: Paço 
Municipal - Divisão de Licitações - Avenida Coronel Virgílio Rocha, nº 25-10, centro, Macatuba. CEP 
nº 17.290-013. O edital, na íntegra, poderá ser lido e obtido na Divisão de Licitações, das 08h às 17h, 
nos dias úteis, ou pelo site www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
endereço acima ou pelo telefone (14) 3298 9800.

Macatuba, 08 de julho de 2025. Anderson Ferreira - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
REPUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico para Registro de Preços
n°. 66/2025

Objeto: Aquisição de materiais destinados à manutenção e recuperação de vias públicas para 
atender às necessidades do município da Prefeitura municipal da Estância Turística de Olímpia/SP. 
Recebimento das propostas até dia 23/07/2025 às 08h30. Disputa às 09h do dia 23/07/2025. Tel.:(17) 
3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 08 de julho de 2025.

Karolini Escobar de Souza 
Diretora da Divisão de Gestão de Planejamento de Compras 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA - CIOP
Acha-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 – Processo Administrativo Nº 28/2025, do tipo Menor Preço 
Unitário, tendo por finalidade o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de veículos automotores 
utilitários para atender as demandas de 29 (vinte e nove) municípios consorciados, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, sendo os municípios participantes: 1 - Alfredo Marcondes; 2 - Álvares Machado; 3 - Anhumas; 4 - Bastos, 5 - 
Caiabu; 6 - Dracena; 7 - Emilianópolis; 8 - Estrela do Norte; 9 - Euclides da Cunha Paulista; 10 - Flora Rica; 11 - Flórida 
Paulista; 12 - Iepê; 13 - Indiana; 14 - João Ramalho; 15- Martinópolis; 16 - Nantes; 17 - Narandiba; 18 - Pirapozinho; 
19 - Presidente Bernardes; 20 - Presidente Epitácio; 21 - Presidente Prudente; 22 - Quatá; 23 - Rancharia; 24 - Ribeirão 
dos Índios; 25 - Rosana; 26 - Sandovalina; 27 - Santo Anastácio; 28 - Taciba e 29 - Tarabai. A sessão de processamento 
do Pregão Eletrônico será realizada na plataforma: https://bll.org.br, em 17 (dezessete) de julho de 2025 às 09h30m 
(horário de Brasília/DF). O edital completo e seus anexos estão disponíveis nos endereços eletrônicos: https://bll.org.br 
e www.ciop.sp.gov.br/publicacoes/licitacoes. E-mail: licitacaocompra@ciop.sp.gov.br. Telefone: (18) 3223-1116. 

Presidente Prudente, 02 de julho de 2025. Maria Heloisa da Silva Cuvolo- Diretora Executiva do CIOP.

E D I T A L
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO

“Solicitamos o comparecimento de VIVIANE RAMOS DE MELLO, C.P.F.- 216793898-
58, ao Centro de Gestão de Pessoas do Prédio dos Ambulatórios do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, na Avenida Dr. Enéas de 
Carvalho Aguiar, 155 - 8º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, no prazo de 03 (três) dias 
corridos, a contar da data da publicação.”

E D I T A L
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO

“Solicitamos o comparecimento de MARIA DA CONCEICAO DE ALENCAR DE 
OLIVEIRA, C.P.F 262.502.108-06 ao Centro de Gestão de Pessoas do Prédio dos Ambulatórios 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, 
na Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 155 - 8º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, no 
prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da data da publicação.”

AVISO DE ABERTURA - A Prefeitura da Estância de Atibaia, 
torna público para conhecimento dos interessados a abertu-
ra das seguintes licitações: PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
34.532/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025. 
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para re-
visão e consolidação do plano municipal de saneamento bá-
sico (PMSB), conforme lei nº 14.026/2020, para os sistemas 
de abastecimento de água potável, esgoto sanitário, limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem, e manejo 
das águas pluviais do município de Atibaia. INÍCIO DA SES-
SÃO PÚBLICA: 27/08/2025 ÀS 09H00. Para aquisição dos 
editais, os interessados deverão acessar os sites http://www.
atibaia.sp.gov.br e http://www.portaldecompraspublicas.com.
br, ou ainda, na sede da Prefeitura da Estancia de Atibaia, em 
dias uteis das 10 h as 16 h, após recolhimento do valor corres-
pondente ao custo das copias que serão fornecidas. DEMAIS 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R Bruno 
Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 08 
de julho de 2.025. Patricia Maria Machado Santos - Secreta-
ria de Administração.  AVISO DE ESCLARECIMENTO E NOVA 
DATA - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 29.808/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 099/2025. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços técnicos profissio-
nais em saúde e medicina do trabalho, destinado ao programa 
de controle médico e saúde ocupacional (PCMSO), de forma 
parcelada, por um período de 12 (doze) meses. O Secretário de 
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, comunica aos 
interessados, que foi REDESIGNADO para até as 16h00 do 
dia 29/07/2025 a NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS INICIAIS; sendo agendado para o dia 30/07/2025 às 
08h30m, o INÍCIO DA SESSÃO. Prefeitura da Estância de Ati-
baia comunica aos interessados que a Ata De Esclarecimento 
encontra-se disponível nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda, na sede 
da Prefeitura da Estancia de Atibaia, em dias uteis das 10 h as 
16 h, após recolhimento do valor correspondente ao custo das 
copias que serão fornecidas. DEMAIS INFORMAÇÕES: Depar-
tamento de Licitações, sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, 
Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 08 de julho de 2.025. Pa-
tricia Maria Machado Santos - Secretaria de Administração.

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Encontra-se SUSPENSO na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a aquisição de veículos (ambulância tipo furgão simples remoção, minibus 
15 lugares, hatch e caminhoneta) zero km, ano de fabricação 2024/modelo 2025 ou 
superior para a Secretaria Municipal de Saúde.
Em virtude das Representações protocoladas na plataforma da BLL e devido aos 
ajustes necessários a serem feitos no Termo de Referência. Dessa forma, afim de 
realizar os ajustes necessários, fica suspensa a abertura do procedimento licitatório 
previsto para acontecer no dia 10/07/2025 – 09h. Sendo assim, em data oportuna, será 
realizada a recontagem dos prazos para reabertura da sessão. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 16 de Junho de 2025. 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTO na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a aquisição de materiais de enfermagem para consumo nos programas 
de atenção básica da Secretaria Municipal de Saúde de Jacupiranga.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 25/07/2025.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 08 de Julho de 2025. 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTO na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a aquisição de mesa interativa para salas sensoriais, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 28/07/2025.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 08 de Julho de 2025. 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTO na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que 
tem como objeto a aquisição de materiais de construção diversos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Jacupiranga/SP.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 29/07/2025.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 08 de Julho de 2025.
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.462.518, em 27 de abril de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ANTÔNIO CARLOS DOMINGOS, brasileiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.231.059-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 076.610.998-45, e sua mulher MARIA LUCIMAR BEZERRA DE SOUZA DOMINGOS, brasileira, 
comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 32.977.723-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
n° 688.834.984-53, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Pertigalete, n° 3-B – Santa Edwirges – CEP 04913-050, os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2005, adquirida através de contrato particular 
de cessão de direito de venda e compra, datado de 26 de abril de 2005; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL com área construída de 72,53m², situado na Avenida Carlos Lacerda, n° 3129-A, antiga 
Estrada do Pirajussara, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 90 da quadra A, do local 
denominado “Chácara do Alto”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 114,22m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.052.0123-5. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
EURIPEDES PEREIRA, ou seu Espólio, PAULINA DOMINGUES, JOSÉ LUIZ FERREIRA, MARIA 
DO SOCORRO ARAUJO FERREIRA, JOSE ANIZIO DA SILVA, MARIA APARECIDA OLIVEIRA, 
MARIA DO CARMO ARAUJO DO NASCIMENTO, LETICIA COELHO, e ERNANDES TORRES DA 
SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 07 de julho de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.537.604, em 26 de julho de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por CRISTIANE ARIGA DE 
OLIVEIRA SOUZA, brasileira, do lar, portadora da Cédula e Identidade RG n° 30.338.153-X-SSP/
SP, inscrita no CPF sob o n° 215.429.438-33, casada sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Evandro Cristiano de Souza, portado da Cédula de Identidade RG nº 33074837-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 271.342.158-65, residentes e domiciliados na Rua Caetano Violante, nº 32, Parque 
Ipanema, Tupa/SP, CEP 17602-151; KARINA ARIGA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, analista de 
sistemas, portadora da Cédula e Identidade RG nº 30338154-1-SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 
309.342.518-27; e LUZIA YATIYO ARIGA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, aposentada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.623.546-7-SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 573.679.228-15, ambas 
residentes e domiciliadas na Rua Carlos Klemtz, nº 1410, BL 15, apto 02, Fazendinha, Curitiba-PR 
CEP 81320-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1970, 
adquirida através de Contrato particular de compromisso de compra e venda, datado de 02 de outubro 
de 1970; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 206,27m², situado Rua Vasco 
de Lucena, n° 35, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 14 da quadra nº 03, do local 
denominado “Jardim Marcela”, no Bairro do Capão Redondo, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 193,23m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 183.105.0027-1. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos SZYJA DAFNER, TONI DAFNER, ALEXANDER ANTON, MICHALINA 
STANISLAWA KIEDRKZYCKI KIEDRZYCKI, MARCEL ROSENBERG, BEBE ROSENBERG, 
VIVIANE ROSEMBERG, DOMINIQUE ROSEMBERG, MÁRIO RAMOS DE FREITAS, SAMUEL 
EIZENMAN, DESIDERU FRIEDMAN, ODAIR FRANCO LOPES, EDGAR FERREIRA DE SOUZA, e 
TERESINHA DE JESUS GONÇALVES FURTADO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de julho de 
2025. O Oficial Substituto.

Edital de Intimação,com prazo de 20 Dias.Processo 1005255-
07.2019.8.26.0114.O(A)MM.Juiz(a) de Direito da 3ªVara Cível 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a)Anderson 
Pestana de Abreu,na forma da Lei,etc.FAZ SABER aos que vi 
rem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMA- 
ÇÃO da EXECUTADA Mil Cores Jardins Comércio de Plantas 
e Serviços Ltda,CNPJ05.776.814/0001-36,expedido com pra-
zo de20dias,que,por este Juízo e respectivo Cartório, que lhes 
move Licinio Albano Alves,CPF 102.442.218-6 3,processo de 
Execução de Título Extrajudicial-Locação de Móvel.Encontran 
do-se a executada em lugar incerto e não sabido,foi determina 
da sua INTIMAÇÃO,por edital, DA PENHORA realizada sobre 
as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD,por intermé- 
dio do qual fica intimada de seu inteiro teor para,se o caso,ofe- 
recer IMPUGNAÇÃO,no prazo de 05(cinco) dias,iniciando-se 
a contagem após o decurso do prazo de 20dias deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no 
futuro ninguém possa alegar ignorância,expediu-se o presente 
edital que será afixado e publicado na forma da lei.Nada Mais  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1151129-26.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER ao ZHUYING RUAN 23386686850, CNPJ 41686175000181, com endereço em lugar incerto e não
sabido, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Maxim Administração e
Participações Ltda, alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: A autora é legítima sublocadora do imóvel localizado
à Rua Vinte e Cinco de Março, 1.081, Centro, CEP 01021-200, local onde administra um shopping comercial, tendo
o stand 1A-39B sido sublocado à requerida, através de contrato de sublocação, cujo valor do aluguel mensal foi fixado
em R$ 3.165,00. Entretanto, apesar da executada ter desocupado o imóvel, não adimpliu com os valores dos aluguéis
em atraso na totalidade, perfazendo na presente data o montante de R$ 14.103,35. Requer a citação da executada
para efetuar o pagamento de R$ 14.103,35 (quatorze mil e cento e três reais e trinta e cinco centavos), atualizado
até o efetivo pagamento. Encontrando-se o executado acima indicado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 03 dias, que fluirá após
o decurso do prazo deste edital, pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, ora
arbitrados em patamar de 10% do valor da causa. Nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso
de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. No prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, o devedor poderá apresentar embargos à execução,
que deverão ser necessariamente distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes.
Adverte-se que não serão conhecidos embargos do devedor apresentados nos próprios autos da execução, já que
esse meio de defesa demanda o ajuizamento de ação autônoma. Além disso, caso os embargos sejam rejeitados, o
valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), conforme previsto no art. 827, § 2º, do Código de
Processo Civil. Alternativamente, no prazo para apresentação dos embargos, o devedor poderá, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas
e de honorários de advogado, requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, conforme previsto no art. 916, caput, do Código
de Processo Civil. Nesse caso, registra-se que a ausência de pagamento de quaisquer das prestações implicará, de
pleno direito, o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos
atos executivos, além da imposição de multa calculada em 10% (dez por cento) do valor das prestações não pagas,
sendo vedada a oposição de embargos (CPC, art. 916, §§ 5º e 6º). Nada sendo apresentado no referido prazo, o
executado será considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho de 2025.

ISIS – TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA - Sito a Rodovia Cônego Domênico Rangoni, s/nº KM 264.400 - CEP:
11.573-000 – bairro Zona Industrial – Cubatão - São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 07.755.311/0002-90 e

arquivada  na  Junta Comercial do  Estado  de   São  Paulo   sob o NIRE 35.905.033.506.
                                                      REGULAMENTO INTERNO
Art. I – Serão recebidas em depósitos, mercadorias nacionais e estrangeiras já nacionalizadas, nos armazéns executando
serviços conexos, tais como: armazenamento e outros similares, praticando quaisquer atos pertinentes a seus fins como
armazenadora, guardando e conservando as aludidas mercadorias. O Armazém não recebera mercadorias de natureza
agropecuária e perigosa (explosiva, inflamável ou corrosiva, que necessite de precaução especial) Parágrafo único:
Serviços acessórios serão executados desde que possíveis, e não contrários às disposições legais. Art.II – A juízo da
direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: a) – Quando não houver espaço suficiente para
armazenamento; b) – quando se tratar de mercadoria de fácil deterioração; c) – se o acondicionamento for precário,
impossibilitando a sua conservação; d) – se as mercadorias vierem a prejudicar outras mercadorias já armazenadas e/
ou instalações; e) – se não vier acompanhada da documentação  fiscal exigida pela legislação em vigor; f) -se pela
natureza da mercadoria, os armazéns não estiverem aparelhados para recebê-las e não constar as mesmas de suas
tarifas; g) se pela natureza da mercadoria, o prêmio de seguro exigido pelas seguradoras prejudique as taxas cobradas
sobre as mercadorias já depositadas; Art. III – A empresa responde, pela guarda, conservação e pronta e fiel entrega
das mercadorias que tiverem recebido em depósito, sob pena de serem presos os empresários, gerentes, superintendentes
ou administradores sempre que não efetuarem aquela entrega dentro de 24 horas depois que judicialmente forem
requeridos; a) cessa a responsabilidade nos casos de avarias ou vícios provenientes da natureza ou acondicionamento
das mercadorias, e força maior, salvo dispositivo do art. 37, Parágrafo Único.  Art. IV – Os depósitos de mercadorias
deverão ser feitos por ordem do depositante, seu procurador ou preposto dirigida à empresa que emitirá o documento
especial, denominado Recibo de Depósito, contendo quantidade, especificação, classificação marca peso e
acondicionamento das mercadorias. Art. V – As indenizações a quem couber de direito, prescreverão em 3 (três)  meses,
contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ser entregues, e serão calculados pelo preço das
mercadorias em bom estado no lugar e no dia em que deveriam ser entregues, tomando-se por base, as cotações da
Bolsa de Mercadorias de São Paulo ou entidades similares, conforme o tipo de mercadoria. Art. VI – Inadimplemento
de pagamento de armazenagem, acarretará o vencimento do prazo de depósito e se adotará o procedimento previsto
no artigo 10 e seus parágrafos do  Decreto 1102 de 21/11/1903;  Condições Gerais: os seguros, emissões de Warrant,
serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21 de novembro de 1903; o pessoal auxiliar e suas
obrigações bem como o horário de funcionamento dos armazéns, e também os casos omissos serão observados pelo
uso, costume e praxe comercial, desde que não contrários à legislação em vigor. Este Regulamento Interno e
Tarifa, será aplicado, para Matriz e demais Filiais,  “TARIFA REMUNERATÓRIA” 1) Da  Armazenagem: Tonelada
valor R$40,00: Por Volume valor R$30,00, Por M² valor R$40,00, Por M³  valor R$50,00, ; 2) Armazenagem e Seguro:
15 dias ou fração valor, Ad-Valorem (seguro) valor 0,15%; 3) Na Emissão de Warrant e Conhecimento de Depósito será
cobrado 1% do valor da mercadoria; 4) Mão de obra, pesagem, secagem, limpeza, expurgo, movimentação interna,
carga e descarga e mudança interna valor R$ 50,00 por tonelada; 5) Condições gerais; De acordo com o regulamento
interno; Os serviços  especificados nesta tarifa e executados em horário extraordinário ou noturno terá um acréscimo de
50% no valor devido,  tudo na conformidade com as disposições legais em vigor.  CUBATÃO, 26 DE FEVEREIRO DE
2025. ISIS – TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA -  MAURICIO DA SILVEIRA. JUCESP : 173949/25-3 em  27/05/2025

MEMORIAL DESCRITIVO
1. ISIS – TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA; 2. Rodovia Conego Domenico Rangoni, S/Nº, KM 264.400, Zona ito
Industrial, Bairro , CUBATÃO - SP.; 3.  CEP – 11553-000.; 4.  CNPJ: 07.755.311/0002-90.; 5. Capital Social: R$
1.000.000,00 (Um milhão de Reais).; 6. Área do terreno: 13.125,00 m²  .; 7. Área do Armazém  – 1.625,00 m² (altura
10,00m).; 8. Capacidade – 16.250,00 m³.; 9. Operações e serviços: 10. As instalações atendem a NR 7 proporcionando
condições de segurança no trabalho, e   infraestrutura adequada de sanitários e refeitório para os funcionários, sendo
também supervisionados pelo Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 11. Recebimento, carga
/ descarga, nacionais e estrangeiras, distribuição, sólidos e líquidos exceto produtos perigosos e agrícolas. 12.
Equipamentos:   03 EMPILHADEIRAS TEREX 45T.;  04 EMPILHADEIRAS HYSTER 205 T.;  03 EMPILHADEIRAS HENCHA
4,5 T.  * Operações em containers , bags e paletes. ISIS – TRANSPORTES E LOCAÇÃO  LTDA - CNPJ: 07.755.311/
0001-00. ARQ.ANDRÉ GONÇALVES FERNANDES - CAU A 184893 3. Santos, 26 de Fevereiro de 2025. JUCESP :
173949/25-3 em  27/05/2025

O OFICIAL DO SEXTO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL DE SÃO PAULO, Dr. Rafael Ricardo Gruber, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ nº 149/2023 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem 
como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos que 
do presente virem, especialmente Julia Harriss e TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que na forma do art. 
216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional da Justiça, foi apresentado o pedido de 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por Julieta Harriss Barreto, brasileira, aposentada, 
viúva, portador do RG n° 4.498.009-7-SSP/SP, inscrito no CPF n° 115.969.328-56, residente e domiciliada nesta Capital, SP, 
na Rua Ribeiro do Amaral n° 343, Ipiranga, tendo por objeto o seguinte imóvel, situado na Rua Ribeiro do Amaral n° 343, 
Ipiranga, no 18º Subdistrito – Ipiranga, objeto da  matrícula nº 161.938, deste Registro de Imóveis, São Paulo, Capital. A 
requerente pleiteia o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, prevista no artigo 1.238 do Código Civil, alegando 
manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono sobre aludido imóvel, há mais de 15 (quinze) anos. E para 
fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO 
DE 15 (QUINZE) DIAS a contar da data de publicação deste edital, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento 
extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento 
extrajudicial da usucapião. O requerimento e a documentação encontram-se à disposição dos interessados na Serventia, que 
funciona na Avenida Francisco de Mesquita, 1000, Sala Âncora N, Shopping Central Plaza, São Paulo – SP, CEP 03153-001, 
no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, telefone (11) 5080-3100. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
edital. São Paulo, 09 de julho de 2025. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

08 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1058547-96.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1058547-96.2022.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauro Iuji Fukumoto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. move uma Desapropriação -
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Gim Administração de Bens Ltda.,
objetivando execução da obra de melhoria na Área de 2.694,57m², situada na altura do km 4+300m, da Rodovia SP-
101, lado direito, matriculada sob o nº 175.039, Livro nº 02, no 3º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Campinas, sendo que tal área corresponde a aproximadamente, 9,80% da área total da propriedade, declarados
de utilidade pública. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual,
por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos
16 de junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1038948-88.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038948-88.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA
SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) ALBERTO EUCLIDES NORONHA DE SOUZA, CPF 29204857846, que
Bancredi - Cooperativa de Credito dos Bancários de São Paulo e Municípios Limítrofes ajuizou Ação Monitória para
recebimento de R$15.257,47 (out/23) decorrente dos contratos de empréstimos sob nº 08470420 e 11610720.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor
supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais
ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial. Decorridos os prazos supra
sem manifestação ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004182-82.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1004182-82.2023.8.26.0009. A Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Portal Jardim Negócios Imobiliários
Eireli, CNPJ 30.998.459/0001-97 que Luigi Werneck Tavano ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$11.682,00 -
04.04.23) objetivando a rescisão do contrato de administração firmado em 03.05.21, por inadimplemento da ré, com
a condenação ao pagamento dos repasses dos aluguéis de fevereiro e março/23, além da multa contratual. Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena
de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. 2 de julho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004069-94.2024.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1004069-94.2024.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RASTREAMENTO
VEICULAR SP LTDA CNPJ 37.441.908/0001-40, DOUGLAS SIEBRA DOS SANTOS CPF 418.736.288-62 e a MARIA
AUXILIADORA PEREIRA SIEBRA CPF 076.727.638-81 que Geraldo Bezerra da Silva ajuizou Ação de Procedimento
Comum (R$24.972,88 - 27.03.24) objetivando a condenação dos réus ao pagamento dos danos materiais
(R$23.727,25) decorrentes do não adimplemento do termo de rescisão e quitação mútua firmado em 30.09.20, dos
danos pelos protestos dos títulos (R$1.245,63), inclusive com pedido de desconsideração da personalidade jurídica
para estender a responsabilização também aos sócios. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para
que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
18 de junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1171944-10.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1171944-10.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Smo Empreendimentos e Participações Ltda CNPJ 30.048.935/0001-09 e a Christian
Deutschmann CPF 247.147.238-60 que Cavalcante de Moura & Carmona de Lima Sociedade de Advogados ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 26.572,17 (28.02.25 - fls. 1173/1174) decorrente
dos honorários devidos em razão da rescisão do contrato firmado em novembro/13. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos
ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo
o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. São
Paulo, 27 de junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017141-16.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017141-16.2022.8.26.0011 A MM. Juíza de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala
da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIGIPRO SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, CNPJ
27053080000108, que SERGIO RAMIRES SALZANO e TÂNIAVAROLLO GARCIA RAMIRES, ingressaram
com Ação de EXECUÇÃODE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, objetivando o recebimento de R$1.208.744,36
(02.10.23 - fls. 53) decorrente do Instrumento particular de confissão de dívida firmado em 19.03.18. Encontrando-
se a executada emlugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora e avaliação de bens. Não sendo embargado o pedido, a executada será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002200-06.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002200-06.2025.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) MOISES DE JESUS DOS SANTOS RESTAURANTE, CNPJ 33908787000143, que nos autos
da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Opera Distribuidora de
Alimentos Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$11.243,13
(01.01.25), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além
de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, prazos estes a fluir os 20 dias supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025885-35.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025885-35.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RESTAURANTE E LANCHONETE L. B. T. LTDA. NA PESSOA DE SEU SÓCIO LUIZ
SANCHES GARRIDO, CNPJ 13.370.326/0001-52, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Companhia Ultragaz S/A, alegando em síntese: Tratase de Ação de Rescisão Contratual c/c cobrança de
multa e indenização em face de Restaurante e Lanchonete L. B. T. Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 13.370.326/0001-52. Em julho de 2016, a autora firmou com a ré um contrato de fornecimento de
gás liquefeito de petróleo GLP, e de comodato de equipamentos. A ré se comprometeu a adquirir volume mínimo
mensal de 800 quilogramas de gás liquefeito de petróleo, bem como recebeu em comodato, os seguintes bens: 02
Vasilhames B190 e 01 Kit coletor. A empresa ré, embora obrigada contratualmente, deixou de cumprir com o consumo
e prazo, motivo pelo qual a autora lhe encaminhou notificação extrajudicial, com o objetivo de cientificar sobre a
ausência de consumo mínimo do GLP contratado, assim como a consequente rescisão contratual por descumprimento
das cláusulas 1 e 3 do instrumento. Houve inércia da empresa ré. Pelo descumprimento do contrato, foi ajuizada a
presente demanda, requerendo a rescisão do contrato e a cobrança da respectiva indenização, além de multa pelo
inadimplemento das cláusulas contratuais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de abril de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1108677-04.2023.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1108677-04.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Feher Recasens, na forma da Lei, etc.
Faz Saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos eletrônicos 1108677-
04.2023.8.26.0002 da Ação De Indenização Por Acidente De Trânsito requerida por Tokio Marine Seguradora S/A
contra Edilson Junior Lopes Dos Santos, que se processam por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível do Foro
Regional II - Santo Amaro, e que, pelo presente edital, CITA o Executado Edilson Junior Lopes Dos Santos, maior,
inscrito no CPF sob o n. 468.300.258-26, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da
referida ação e para impugnar, querendo, no prazo legal, conforme arts. 256, II; 257, I e 914 e seguintes, todos do
CPC/2015, que resumidamente, o autor declara que o veículo segurado sofreu danos em decorrência de colisão
causada pelo veículo do Executado, configurando o dever de indenizar os prejuízos suportados pela seguradora, que
efetuou o pagamento ao segurado e sub-rogou-se no direito de regresso contra o causador do dano. O Executado
descumpriu cláusulas do contrato de acordo, devidamente assinado, motivando a presente execução no valor de
R$23.291,76. O Executado deverá apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da integralidade da dívida, ficando também intimado para
os demais termos e atos do processo, até final decisão. 7 de julho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006500-42.2017.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1006500-42.2017.8.26.0011 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Cobrança de Aluguéis - Sem despejo Exequente: Pereira Leite Administradora de Bens Ltda. Executado: Wagner
Fontoura de Souza e outro EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS- PROCESSO N° 1006500-42.2017.8.26.0011
O MMª Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI- Pinheiros da Comarca de São Paulo /SP, Drº Swarai Cervone
de Oliveira, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a WAGNER FONTOURA DE SOUZA, pessoa física, brasileiro, divorciado,
inscrito no CPF/MF sob o N.º 629.121.006-15, portador da cédula de identidade RG N.º 4.056.967 PC/MG e JOSÉ
HELTON KUHNEN, pessoa física, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o N.º 048.728.259-000, portador da
cédula de identidade RG N.º 54.418.877-9 SSP/ SP, que lhes foi proposto por PEREIRA LEITE ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA a Execução de Título Extrajudicial n°1006500- 42.2017.8.26.0011, com valor da causa de R$35.747,80.
Referido processo visa em relação os Corrés, o pagamento do valor devido confessado no ?instrumento particular de
distrato de locação de bem imóvel urbano para fins não residenciais?. Neste instrumento foi acordado que o pagamento
fosse realizado de maneira parcelada, tendo seu início em 16 de agosto de 2016 e o seu vencimento em 16 de junho
de 2017. Contudo, não foram realizados nem metade da quantia totalmente devida, restando R$ 35.747,80 a serem
pagos. Estando os Réus em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-los pessoalmente, foram deferidas
suas citações por edital, para comparecerem em juízo, promoverem suas defesas e serem notificados dos ulteriores
termos do processo, aos quais deverão comparecer, sob pena de revelia. Os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
defendida a Ação, os Réus serão considerados revéis, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 15 de maio de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1056033-05.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE RACHEL VILELA
FÁVERO, REQUERIDO POR ÁLVARO RODRIGO VILELA FÁVERO - PROCESSO Nº1056033-05.2024.8.26.0114. A
MM. Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dra. ROBERTA
CRISTINA MORÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por sentença proferida em 15/04/2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de RACHEL VILELA FÁVERO, CPF
01537660853, por não lhe ser possível administrar sua vida civil e seus bens. A interdição, considerada e concedida
como medida excepcional, só o privará de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, consoante o disposto no art.
85 da Lei nº 13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto das Pessoas
com Deficiência), e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Álvaro Rodrigo Vilela Fávero, CPF
102.100.238-05. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de junho de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011456-08.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011456-08.2023.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. João Thomaz Diaz Parra, na forma da Lei, etc, faz saber
a LUANA FIGUEIREDO DA SILVA, RG 58.090.451-9, CPF 476.133.838-57, com último endereço conhecido à R.
Homero Chermont, 150, Apto 73, Bauru-SP, CEP 17011-203, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de Iascj - Centro Universitário do Sagrado Coração, para que a requerida pague o débito no valor de R$ 4.854,75
(quatro mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua citação, por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito ou oponha embargos, bem como
faça o pagamento de honorários advocatícios correspondente a 5% do valor da causa, ciente de que, caso cumpra
a obrigação, ficará isenta de custas processuais (CPC, art. 701, parágrafo 1º). Não sendo respondida a ação ou
opostos embargos, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 02 de julho
de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014032-84.2012.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação E Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0014032-84.2012.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a(o) Tomé de Oliveira Santos, CPF/CNPJ 596.933.048-53, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Fundação São Paulo, objetivando receber a quantia de R$ 37.223,21. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua Citação e Intimação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia supra, devidamente
corrigida e acrescida de honorários advocatícios de 5%, o que o(a) tornará isento(a) das custas processuais ou, no
mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de se constituir título executivo judicial (artigos 701/702 do CPC),
presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2025 K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020757-83.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1020757-83.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONSTRUTAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 59.421.578/
0001-64, representada por sua sócia-administradora Luanna Lopes Leal, CPF 349.606.548-64 que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Bj Esquadrias de Alumínio Ltda - Me, objetivando o
pagamento de R$ 52.042,36 (cinquenta e dois mil e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), distribuída em 14/
11/2023, referente ao contralo particular de vendas de esquadrias de alumínio. Encontrando-se os executados em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir
dos 30 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época
do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, §
1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30%
do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao
executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e
avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2025. K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007010-13.2016.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007010-13.2016.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Quinzani Malmegrin, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SIDESA - INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 65.015.364/0001-90, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Daniela Pieroni Lopes Ambrosio, objetivando
a outorga da escritura definitiva dos imóveis descritos como apartamentos nºs 1603 e 1604 do Empreendimento
Imobiliário denominado Maison Lumiere sito a Rua Filipinas, nº 235, Lapa, Capital/SP, objeto das matrículas nºs
118.132 e 118.133 do 10º CRI/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2025. K-08e09/07

COMPLEXO PENAL DE SERRA AZUL/SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico 90022/2025 - Vestuários 
e Utensílios para uso dos sentenciados - 

Participação Mista 
Encontra-se aberta no Complexo Penal de 
Serra Azul/SP (UASG 380197), com endere-
ço à Rodovia Abrão Assed, km 28,7 – Serra 
Azul – SP licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90022/2025, tipo menor pre-
ço, para aquisição de Vestuários e Utensílios 
para uso dos sentenciados, com entrega 
única, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. A realização da sessão pública 
será na data 23/07/2025, às 09h00 hs (horário 
de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br. O 
Edital está disponível na íntegra para conheci-
mento no site www.gov.br/pncp - Contratações, 
podendo ainda ser solicitado junto ao Núcleo de 
Finanças e Suprimentos deste órgão pelo tele-
fone (16) 3982-9200 – ramal 9250 ou por e-mail 
financas@p1serraazul.sap.sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2025 - PROCESSO N. 2025/007868

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA DE SISTEMA DE MACROMEDIÇÃO NAS ENTRADAS DA REDE DE ÁGUA EM 
CONDOMÍNIOS, ADEQUAÇÕES DE REDES DE ABASTECIMENTO E CONSTRUÇÃO DE ABRIGO 
PROTETOR NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 25/07/2025 
Horário: 08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 25/07/2025 Horário: 09h; INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/07/2025 Horário: 09h. O edital completo poderá ser obtido pelos 
endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br e www.bnc.org.br, www.pncp.gov.br e informações 
pelos telefones (19) 3403-9614/9623. Piracicaba/SP, 08 de julho de 2025. ALANA FERNANDES - SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2025 - PROCESSO N. 2025/009147

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE AÇUCAR, PÓ DE CAFÉ E LEITE. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 28/07/2025 Horário: 
08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 28/07/2025 Horário: 09h; INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/07/2025 Horário: 09h. O edital completo poderá ser obtido 
pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br e www.bnc.org.br, www.pncp.gov.br 
e informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623. Piracicaba/SP, 08 de julho de 2025. ALANA 
FERNANDES - SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  
o pregão eletrônico nº 194/2025, Processo 
11.743/2025 objetivando Registro de preços 
para aquisição de ferramentas para uso das di-
versas secretarias da administração direta do mu-
nicípio. Secretaria municipal de Administração. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
22/07/2025 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  
o pregão eletrônico nº 204/2025, Processo 
11.843/2025 objetivando Registro de preços 
para aquisição de Materiais de construção para 
uso das diversas secretarias da administração di-
reta do município. Secretaria municipal de Admi-
nistração. O recebimento das propostas dar-se-á 
até o dia 23/07/2025 às 08h30min e abertura a 
partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, e de-
mais informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 04-2025 

Edital nº 50-2025. Processo nº 145-2025. Objeto: Doação com encargos e cláusulas de reversão e 
penalidades de imóvel localizado no Distrito Industrial “Mario Alves Nunes”, matrícula nº 1.382 – CRI 
Macatuba, no estado em que se encontra, para pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto social 
compreenda ramo de atividade relacionada à área industrial não poluente, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 2.906/2021. Data da sessão pública: 02/09/2025 as 09h00min. Endereço: Paço 
Municipal - Divisão de Licitações - Avenida Coronel Virgílio Rocha, nº 25-10, centro, Macatuba. CEP 
nº 17.290-013. O edital, na íntegra, poderá ser lido e obtido na Divisão de Licitações, das 08h às 17h, 
nos dias úteis, ou pelo site www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
endereço acima ou pelo telefone (14) 3298 9800.

Macatuba, 08 de julho de 2025. Anderson Ferreira - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
REPUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico para Registro de Preços
n°. 66/2025

Objeto: Aquisição de materiais destinados à manutenção e recuperação de vias públicas para 
atender às necessidades do município da Prefeitura municipal da Estância Turística de Olímpia/SP. 
Recebimento das propostas até dia 23/07/2025 às 08h30. Disputa às 09h do dia 23/07/2025. Tel.:(17) 
3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 08 de julho de 2025.

Karolini Escobar de Souza 
Diretora da Divisão de Gestão de Planejamento de Compras 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA - CIOP
Acha-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 – Processo Administrativo Nº 28/2025, do tipo Menor Preço 
Unitário, tendo por finalidade o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de veículos automotores 
utilitários para atender as demandas de 29 (vinte e nove) municípios consorciados, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, sendo os municípios participantes: 1 - Alfredo Marcondes; 2 - Álvares Machado; 3 - Anhumas; 4 - Bastos, 5 - 
Caiabu; 6 - Dracena; 7 - Emilianópolis; 8 - Estrela do Norte; 9 - Euclides da Cunha Paulista; 10 - Flora Rica; 11 - Flórida 
Paulista; 12 - Iepê; 13 - Indiana; 14 - João Ramalho; 15- Martinópolis; 16 - Nantes; 17 - Narandiba; 18 - Pirapozinho; 
19 - Presidente Bernardes; 20 - Presidente Epitácio; 21 - Presidente Prudente; 22 - Quatá; 23 - Rancharia; 24 - Ribeirão 
dos Índios; 25 - Rosana; 26 - Sandovalina; 27 - Santo Anastácio; 28 - Taciba e 29 - Tarabai. A sessão de processamento 
do Pregão Eletrônico será realizada na plataforma: https://bll.org.br, em 17 (dezessete) de julho de 2025 às 09h30m 
(horário de Brasília/DF). O edital completo e seus anexos estão disponíveis nos endereços eletrônicos: https://bll.org.br 
e www.ciop.sp.gov.br/publicacoes/licitacoes. E-mail: licitacaocompra@ciop.sp.gov.br. Telefone: (18) 3223-1116. 

Presidente Prudente, 02 de julho de 2025. Maria Heloisa da Silva Cuvolo- Diretora Executiva do CIOP.

E D I T A L
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO

“Solicitamos o comparecimento de VIVIANE RAMOS DE MELLO, C.P.F.- 216793898-
58, ao Centro de Gestão de Pessoas do Prédio dos Ambulatórios do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, na Avenida Dr. Enéas de 
Carvalho Aguiar, 155 - 8º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, no prazo de 03 (três) dias 
corridos, a contar da data da publicação.”

E D I T A L
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO

“Solicitamos o comparecimento de MARIA DA CONCEICAO DE ALENCAR DE 
OLIVEIRA, C.P.F 262.502.108-06 ao Centro de Gestão de Pessoas do Prédio dos Ambulatórios 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, 
na Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 155 - 8º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, no 
prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da data da publicação.”

AVISO DE ABERTURA - A Prefeitura da Estância de Atibaia, 
torna público para conhecimento dos interessados a abertu-
ra das seguintes licitações: PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
34.532/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025. 
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para re-
visão e consolidação do plano municipal de saneamento bá-
sico (PMSB), conforme lei nº 14.026/2020, para os sistemas 
de abastecimento de água potável, esgoto sanitário, limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem, e manejo 
das águas pluviais do município de Atibaia. INÍCIO DA SES-
SÃO PÚBLICA: 27/08/2025 ÀS 09H00. Para aquisição dos 
editais, os interessados deverão acessar os sites http://www.
atibaia.sp.gov.br e http://www.portaldecompraspublicas.com.
br, ou ainda, na sede da Prefeitura da Estancia de Atibaia, em 
dias uteis das 10 h as 16 h, após recolhimento do valor corres-
pondente ao custo das copias que serão fornecidas. DEMAIS 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R Bruno 
Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 08 
de julho de 2.025. Patricia Maria Machado Santos - Secreta-
ria de Administração.  AVISO DE ESCLARECIMENTO E NOVA 
DATA - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 29.808/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 099/2025. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços técnicos profissio-
nais em saúde e medicina do trabalho, destinado ao programa 
de controle médico e saúde ocupacional (PCMSO), de forma 
parcelada, por um período de 12 (doze) meses. O Secretário de 
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, comunica aos 
interessados, que foi REDESIGNADO para até as 16h00 do 
dia 29/07/2025 a NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS INICIAIS; sendo agendado para o dia 30/07/2025 às 
08h30m, o INÍCIO DA SESSÃO. Prefeitura da Estância de Ati-
baia comunica aos interessados que a Ata De Esclarecimento 
encontra-se disponível nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda, na sede 
da Prefeitura da Estancia de Atibaia, em dias uteis das 10 h as 
16 h, após recolhimento do valor correspondente ao custo das 
copias que serão fornecidas. DEMAIS INFORMAÇÕES: Depar-
tamento de Licitações, sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, 
Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 08 de julho de 2.025. Pa-
tricia Maria Machado Santos - Secretaria de Administração.

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Encontra-se SUSPENSO na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a aquisição de veículos (ambulância tipo furgão simples remoção, minibus 
15 lugares, hatch e caminhoneta) zero km, ano de fabricação 2024/modelo 2025 ou 
superior para a Secretaria Municipal de Saúde.
Em virtude das Representações protocoladas na plataforma da BLL e devido aos 
ajustes necessários a serem feitos no Termo de Referência. Dessa forma, afim de 
realizar os ajustes necessários, fica suspensa a abertura do procedimento licitatório 
previsto para acontecer no dia 10/07/2025 – 09h. Sendo assim, em data oportuna, será 
realizada a recontagem dos prazos para reabertura da sessão. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 16 de Junho de 2025. 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTO na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a aquisição de materiais de enfermagem para consumo nos programas 
de atenção básica da Secretaria Municipal de Saúde de Jacupiranga.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 25/07/2025.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 08 de Julho de 2025. 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTO na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a aquisição de mesa interativa para salas sensoriais, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 28/07/2025.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 08 de Julho de 2025. 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTO na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que 
tem como objeto a aquisição de materiais de construção diversos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Jacupiranga/SP.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 29/07/2025.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 08 de Julho de 2025.
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal.
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GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

COMPLEXO PENITENCIÁRIO 
DE ITAPETININGA

AVISO DE ABERTURA DE CHAMADA 
PÚBLICA Nº001/2025-CPITAP

Encontra-se aberta no Complexo Penal de Ita-
petininga/SP a Chamada Pública nº 01/2025, 
objetivando o credenciamento de agricultores 
familiares, para a compra de Gêneros Ali-
mentícios Hortifrutigranjeiros, para o período 
de julho a dezembro de 2025 – através do 
Programa Paulista da Agricultura de Interes-
se Social – PPAIS, a sessão pública será no 
dia 24/07/2025, às 09h00. Os documentos de 
habilitação e as propostas de venda deverão 
ser apresentadas à entidade credenciadora, 
durante o período de 10/07/2025 a 23/07/2025 
das 09H00 às 16h00. O Edital na íntegra, po-
derá ser consultado nos endereços eletrônicos 
www.sap.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.br www.
cdrs.sp.gov.br/ppais, www.compras.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, e maiores informações pelo 
telefone (15) 3275-7888 ramal 7844.
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DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
O Sr. Marcio Ribeiro Amorim, neste ato: 1) DECLARA a intenção de constituir corretora de resseguros, nos termos da Reso-
lução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021, por meio da alteração do objeto social da Connexus Consultoria em Res-
seguro Ltda., sociedade limitada devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 61.599.565/0001-21, a qual, após a homologação 
da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), passará a operar sob a denominação social de Connexus Corretagem 
e Consultoria em Resseguro Ltda. (“Companhia”), com as características abaixo especificadas (sujeita à homologação 
da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP)): Local e sede: Cidade e Estado de São Paulo, Brasil, na Avenida Presi-
dente Juscelino Kubitscheck, nº 1.327, 4º Andar, Conjunto 41, CV 10603, CEP nº 04543-011. Capital Inicial: R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais). Composição societária: (i) Marcio Amorim Ribeiro, que deterá 50% (cinquenta por cento) das ações 
representativas do capital social da Companhia; e (ii) José Carlos Tavares Pereira, que deterá 50% (cinquenta por cento) das 
ações representativas do capital social da Companhia. Objeto social: (i) a corretagem de contratos de resseguro, retroces-
são e outras modalidades de transferência de riscos, (ii) a consultoria em resseguro, retrocessão e outras modalidades de 
transferência de riscos em resseguro e (iii) a participação no capital social de outras sociedades brasileiras ou estrangeiras. 
Controladores: Marcio Amorim Ribeiro e José Carlos Tavares Pereira; 2) DECLARA a inexistência de quaisquer restrições que 
possam afetar sua reputação, conforme inciso V do artigo 17 da Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021; e 3) 
ESCLARECE que, de acordo com a regulamentação brasileira aplicável, quaisquer objeções às declarações e esclarecimentos 
aqui apresentados deverão ser notificados diretamente à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e ao Sr. Marcio 
Ribeiro Amorim (por meio de correspondência enviada à sede da Connexus Consultoria em Resseguro Ltda, na Cidade e 
Estado de São Paulo, Brasil, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.327, 4º Andar, Conjunto 41, CV 10603, CEP 
nº 04543-011), no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data desta publicação. Qualquer notificação do tipo deverá 
ser devidamente acompanhada de documentação comprobatória e os autores deverão estar devidamente identificados.

STATERA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 30.062.105/0001-36 - NIRE 35300514912

AVISO AOS ACIONISTAS - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas da Statera Investimentos e Participações S.A. (“Companhia”) a se re-
unirem na sede da Companhia, na Rua Horário Lafer, nº 160, conjunto 21, sala “S”, Itaim Bibi, CEP 04538-080, São Pau-
lo/SP, no dia 17.07.2025, às 09:00min (horário de Brasília), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em 
sede de Assembleia Geral Ordinária (i) a aprovação de contas da administração, do balanço patrimonial e demonstra-
ções fi nanceiras dos exercícios encerrados em 31.12.2018, 31.12.2019, 31.12.2020, 31.12.2021, 31.12.2022, 
31.12.2023 e 31.12.2024; e em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (ii) a dissolução, liquidação e distrato da 
Companhia. Orientações Gerais: 1. Os documentos pertinentes às matérias da ordem do dia estão disponíveis para 
consulta na sede da Companhia, na Rua Horário Lafer, nº 160, conjunto 21, sala “S”, Itaim Bibi, CEP 04538-080, São 
Paulo/SP. 2. As acionistas podem ser representadas na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 ano, 
que seja acionista, administrador da companhia ou advogado, desde que a respectiva procuração, apresentada sem-
pre em documento original, tenha sido regularmente depositada na sede social da Companhia até o momento da aber-
tura dos trabalhos da Assembleia Geral. São Paulo/SP, 08.07.2025. Vicente Antônio Neto

Radio Panamericana S.A.
CNPJ/MF nº 60.628.922/0001-70 - NIRE nº 35300029763

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 20 de Maio de 2025
1. Local e data: Realizada em 20 de maio de 2025, às 09:00 horas, na sede da Companhia, localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 807, 24º andar, Bairro Bela Vista, CEP 
01311-915. 2. Convocação: Conforme anúncios/editais publicados no jornal Diário Oficial de São Paulo (nos 
dias 07/05/2025; 08/05/2025 e 09/05/2025) e no jornal “Gazeta de São Paulo” (nos dias 07/05/2025; 
08/05/2025 e 09/05/2025), sendo três publicações de editais de convocação e três referente a publicidade 
das demonstrações financeiras. 3. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) Tomada de contas dos Administradores, 
exame, discussão e deliberação sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findos em 31 
de dezembro de 2024; (ii) Destinação do lucro líquido do exercício e a eventual distribuição de dividendos; e 
(iii) Fixação da remuneração global anual dos Administradores da Companhia, na forma dos Estatutos Sociais 
da Companhia. 4. Presença: Compareceram à Assembleia os seguintes acionistas: Antonio Augusto Amaral de 
Carvalho - Espólio (representado pela viúva Sra. Margarida Leopoldo e Silva de Carvalho); Margarida Leopoldo 
e Silva de Carvalho; Antonio Augusto Amaral de Carvalho Filho; Maria Helena Leopoldo e Silva de Carvalho; 
Marcelo Leopoldo e Silva de Carvalho; Maria Silvia Leopoldo e Silva de Carvalho e Maria Fernanda Leopoldo 
e Silva de Carvalho. 5. Mesa: Presidente - Sr. Roberto Alves de Araújo; e Secretário - Sr. Marcelo Leopoldo e 
Silva de Carvalho. 6. Deliberações: Os acionistas aprovaram, por unanimidade, sem ressalvas e observado 
o “quórum” do §2º, do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia: 6.1. As contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras do exercício social de 2024, findo, na forma em que foram publicadas e acatando 
todas as explicações do Diretor-Presidente, notadamente quanto à aplicação em outras empresas, contratos 
de mútuos firmados com entes relacionadas a Companhia, arrendamento e locação de bens e direitos a outras 
empresas; 6.2. A continuidade da aplicação de parcela do lucro líquido em investimentos tecnológicos e 
ampliação dos estúdios de áudio e vídeo, contratação de empresas para a prestação de serviços especializados 
e afins a atividade de radiofusão e suas atividades-meio, bem como manter a política atual de distribuição de 
dividendos e remuneração de juros sobre o capital próprio em favor dos acionistas; 6.3. A fixação da remu-
neração global dos administradores no patamar mínimo legal e que a remuneração dos administradores, se 
dê de forma escalonada e não uniforme, dentro dos critérios legais, e que os valores e escalonamentos, sejam 
estabelecidos pelo colegiado dos diretores, na forma dos Estatutos Sociais da Companhia. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar e ninguém mais desejando fazer uso da palavra o Sr. Presidente solicitou a lavratu-
ra desta ata em forma sumária, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/1976, que após lida 
e aprovada foi assinada por todos. A presente é cópia fiel da transcrita no livro próprio. São Paulo, 20 de maio 
de 2025. Mesa: Roberto Alves de Araújo - Presidente; Marcelo Leopoldo e Silva de Carvalho - Secretário. 
JUCESP 220.035/25-8 em 3/7/25. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício.

DELTA 3 ENERGIA S.A.
CNPJ nº 14.797.436/0001-68 - NIRE 31.300.150.08-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de abril de 2023, às 9h, na sede social da Delta 3 Energia S.A. (“Companhia”), localizada município de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, na Avenida Barbacena, 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130. 2. Convocação e Publicações Legais: Dispensadas as publicações legais 
de convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social, na forma do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”) e tendo sido devidamente publicadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício e dispensadas as publicações legais dos 
anúncios e prazo de antecedência para disponibilização de documentos, a que se refere o artigo 133 da Lei das S.A., na forma do §4º do aludido artigo 133, tendo sido 
devidamente publicadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no jornal Hoje em Dia de Belo Horizonte, na página 
3 do jornal impresso e na página do jornal digital publicado no site eletrônico da internet do mesmo jornal, na edição do dia 21 de abril de 2023. 3. Presença e Instalação: 
Verificada a presença do acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte 
ordem do dia: (A) Assembleia Geral Ordinária: (i) a lavratura da ata na forma de sumário; (ii) as contas dos administradores, o balanço patrimonial e demais demonstrações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; e (iv) a reeleição dos membros da Diretoria. (B) Assembleia Geral Extraordinária: (i) a alteração do endereço da sede da Companhia; (ii) o aumento do 
capital social da Companhia mediante emissão de novas ações ordinárias; (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; (iv) a extinção de filial da Companhia; (v) 
ratificar o jornal de grande circulação em que são feitas as publicações legais da Companhia; e (vi) autorização aos diretores da Companhia para praticar todos os atos 
necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e 
propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições: (A) Assembleia Geral Ordinária: 6.1 Sumário. Aprovar, integralmente, a lavratura da ata na forma de sumário contendo a transcrição apenas das deliberações 
tomadas, conforme dispõe o artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 6.2 Exame e Aprovação das Demonstrações Financeiras. Aprovar, integralmente, as contas dos 
administradores, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
sendo assim ratificadas e convalidadas todas as operações refletidas nas referidas demonstrações financeiras. 6.3 Destinação do Resultado da Companhia. Aprovar a 
proposta da administração para a destinação do lucro líquido da Companhia relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 23.192.347,60 
(vinte e três milhões, cento e noventa e dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), que terá a seguinte destinação: (a) O montante de R$ 1.159.617,38 
(um milhão, cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e oito centavos), correspondente a 5,00% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, será 
destinado à formação da reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das S.A.; (b) O montante de R$ 5.508.182,56 (cinco milhões, quinhentos e oito mil, cento e oitenta e 
dois reais e cinquenta e seis centavos), equivalente a 25,00% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, será distribuído a título de dividendo mínimo obrigatório, nos 
termos do artigo 202 da Lei das S.A.; e (c) O restante, no montante de R$ 16.524.574,66 (dezesseis milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e quatro 
reais e sessenta e seis centavos), será pago a título de dividendos adicionais, condicionado a autorização de credores, caso aplicável. 6.4 Aprovar, sem quaisquer ressalvas, 
com mandato até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, que poderá se estender até a posse de seu sucessor, nos termos do artigo 150, §4º, da LSA, para os cargos de membros da Diretoria 
da Companhia, a reeleição dos seguintes membros: (i) Andrea Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-50 e portadora 
da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP/SP, com endereço no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjuntos nº 
123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04552-040, para ocupar o cargo de Dire tora Financeira; e (ai) Thiago Trindade Linhares, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o 
nº 053.592.707-05 e portador da Cédula de identidade RG nº 1.580.870-ES – SSP/ES, com endereço no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 
nº 68, 12º andar, Conjuntos nº 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04552-040, para ocupar o cargo de Diretor Presidente. (a) Os Diretores ora eleitos tomaram posse nos respectivos 
cargos, mediante assinatura dos respectivos termos de posse, arquivados na sede da Companhia e lavrados no Livro de Registro das Atas de Reuniões da Diretoria da 
Companhia, na forma da legislação aplicável, observada a prestação das declarações previstas em lei, e aceitam os cargos para os quais foram eleitos, declaram 
expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 6.4.1 Estabelecer que os Diretores da Companhia não receberão remuneração até a Assembleia 
Geral Ordinária que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022. (B) Assembleia Geral Extraordinária: 6.5 Aprovar a alteração do 
endereço da sede da Companhia localizada no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, 472, 4º Andar, Sala 406, Parte, Barro Preto, CEP 
30.190-130, para a cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjunto 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040.  6.5.1 Aprovar 
a alteração, em razão do constante no item 6.1 acima, do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação:   “Artigo 2º. A 
Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjunto 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 
04.552-040, podendo, a critério e por deliberação da diretoria executiva, abrir filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior.”  
6.6 Aprovar o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) passando dos atuais R$ 453.363.105,96 
(quatrocentos e cinquenta e três milhões, trezentos e sessenta e três mil e cento e cinco reais e noventa e seis centavos) para R$ 454.113.105,96 (quatrocentos e cinquenta 
e quatro milhões, cento e treze mil, cento e cinco reais e noventa e seis centavos), por meio da emissão pela Companhia de 750.000 (setecentas e cinquenta mil) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão total de R$ 1,00 (um real) por ação ordinária emitida, subscritas e integralizadas, conforme Boletim de 
Subscrição (Anexo I) arquivado na sede da Companhia (“Aumento de Capital”). 6.6.1 As novas ações ora emitidas pela Companhia são neste ato integralmente subscritas 
e integralizadas, mediante a capitalização dos recursos transferidos à Companhia, no âmbito de Instrumento Particular de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 
(“AFAC”), no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 6.7 Aprovar a alteração do Artigo 4º do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a 
seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 454.113.105,96 (quatrocentos e cinquenta e quatro milhões, cento e treze mil, cento e cinco reais 
e noventa e seis centavos) dividido em 446.617.100 (quatrocentas e quarenta e seis milhões, seiscentas e dezessete mil e cem) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal e 12.133.000 (doze milhões e cento e trinta e três mil) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.8 Aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo II à presente ata.  6.9 Aprovar a extinção da filial da Companhia localizada no município de Paulino Neves, 
estado do Maranhão, na Rua Rio Novo, nº 47, Centro, CEP 65585-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 14.797.436/0002-49. 6.10 Ratificar o jornal “Gazeta de São Paulo” 
para as publicações legais da Companhia, jornal de grande circulação editado em São Paulo e com certificação digital de autenticidade dos documentos mantidos em página 
própria e emitida por autoridade certificadora no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). 6.11 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista 
Presente: Omega Geração S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro 
próprio. Belo Horizonte/MG, 28 de abril de 2023. Mesa: Assina o documento de forma digital: Andrea Sztajn – Presidente. Assina o documento de forma digital: Thiago 
Trindade Linhares – Secretário. 

DELTA 7 II ENERGIA S.A.
CNPJ nº 30.905.225/0001-58 - NIRE 35.300.612.17-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2024, às 9h, na sede social da Delta 7 II Energia S.A. (“Companhia”), localizada município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, bairro Vila Olímpia, CEP: 04.552-040. 2. Convocação e Publicações Legais: Dispensadas as 
publicações legais de convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e tendo sido devidamente publicadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023, na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, nos termos da Portaria ME nº 12.071 de 07 de outubro de 2021 e do 
artigo 294 da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da 
presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia 
examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a lavratura da ata na forma de sumário; (ii) as contas dos administradores, o balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iii) a destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023; e (iv) a reeleição dos membros da Diretoria. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e 
propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições: 6.1 Sumário. Aprovar, integralmente, a lavratura da ata na forma de sumário contendo a transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 
130, §1º, da Lei das S.A. 6.2 Exame e Aprovação das Demonstrações Financeiras. Aprovar, integralmente, as contas dos administradores, o balanço patrimonial e as 
demais demonstrações financeiras da Companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, sendo assim ratificadas e convalidadas todas 
as operações refletidas nas referidas demonstrações financeiras. 6.3 Destinação do Resultado da Companhia. Aprovar a proposta da administração para a destinação 
do lucro líquido da Companhia relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 6.970.032,45 (seis milhões, novecentos e setenta mil, trinta 
e dois reais e quarenta e cinco centavos), que terá a seguinte destinação: (a) O montante de R$ 289.759,72 (duzentos e oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais e setenta e dois centavos), correspondente a 5,00% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, será destinado à formação da reserva legal, nos termos do artigo 193 
da Lei das S.A.; (b) O montante de R$ 1.376.358,66 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos), equivalente a 
25,00% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, será distribuído a título de dividendo mínimo obrigatório, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A.; e (c) O restante, 
no montante de R$ 5.303.914,07 (cinco milhões, trezentos e três mil, novecentos e quatorze reais e sete centavos), será pago a título de dividendos adicionais, condicionado 
a autorização de credores, caso aplicável. 6.4 Reeleição da diretoria: Aprovar, sem quaisquer ressalvas, com mandato até a data da realização da Assembleia Geral 
Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, que poderá se estender 
até a posse de seu sucessor, nos termos do artigo 150, §4º, da LSA, para os cargos de membros da Diretoria da Companhia, a reeleição dos seguintes membros: (i) Andrea 
Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-50 e portadora da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP/SP, com 
endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos nº 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, para 
ocupar o cargo de Diretora Financeira; e (ai) Thiago Trindade Linhares, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 053.592.707-05 e portador da Cédula de 
identidade RG nº 1.580.870-ES – SSP/ES, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos nº 123 e 
124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, para ocupar o cargo de Diretor Presidente. (a) Os Diretores ora eleitos tomaram posse nos respectivos cargos, mediante assinatura 
dos respectivos termos de posse, arquivados na sede da Companhia e lavrados no Livro de Registro das Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, na forma da legislação 
aplicável, observada a prestação das declarações previstas em lei, e aceitam os cargos para os quais foram eleitos, declaram expressamente, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade. 6.4.1 Estabelecer que os Diretores da Companhia não receberão remuneração até a Assembleia Geral Ordinária que examinar as contas do 
exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 30 de abril de 2024. Mesa: Andrea Sztajn – Presidente; Thiago Trindade Linhares – Secretário. 
Acionista Presente: Delta 7 e 8 Holding Energia S.A. Thiago Trindade Linhares – Diretor; Andrea Sztajn – Diretora.

OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 12 S.A.
CNPJ nº 30.866.557/0001-70 - NIRE 35.300.611.06-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 22 de abril de 2024, às 9h, na sede social da Omega Desenvolvimento de Energia 12 S.A. (“Companhia”), localizada no Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação e Publicações 
Legais: Dispensadas as publicações legais de convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social, na forma do §4º do artigo 124 da 
Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e tendo sido devidamente publicadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, nos termos da Portaria ME nº 12.071 de 07 de outubro de 
2021 e do artigo 294 da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta 
ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 5. Ordem do Dia: O 
acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (a) Assembleia Geral Ordinária: (i) a lavratura da ata na forma de sumário; (ii) as 
contas dos administradores, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; 
(iii) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; e (iv) a reeleição dos membros da Diretoria. (b) Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) a alteração da denominação da Companhia; (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) autorização aos diretores da Companhia para praticar todos 
os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos 
documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: (a) Assembleia Geral Ordinária: 6.1 Sumário. Aprovar, integralmente, a lavratura da ata na forma de sumário contendo a transcrição apenas das 
deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 6.2 Exame e Aprovação das Demonstrações Financeiras. Aprovar, integralmente, as contas dos 
administradores, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
sendo assim ratificadas e convalidadas todas as operações refletidas nas referidas demonstrações financeiras. 6.3 Destinação do Resultado da Companhia. Não tomar 
qualquer deliberação no tocante à distribuição de lucros, uma vez que a Companhia apresentou um resultado negativo nesse período em relação ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023. 6.4 Reeleição dos membros da Diretoria. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, com mandato até a data da realização da Assembleia Geral 
Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, que poderá se estender 
até a posse de seu sucessor, nos termos do artigo 150, §4º, da LSA, para os cargos de membros da Diretoria da Companhia, a reeleição dos seguintes membros: (i) Gustavo 
Barros Mattos, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 270.807.728-77 e portador da Cédula de identidade RG nº 29.954.542-8 – SSP/SP, com endereço no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, Conjunto 123 e 124, 12º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040, para o cargo de Diretor Presidente; 
(ii) Andrea Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP-
SP, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjunto nº 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04552- 040, 
para o cargo de Diretora Financeira; e  (iii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 312.734.478-32 e portador da Cédula 
de identidade RG nº 27.624.999 –SSP-SP, com endereço no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, Conjunto 123 e 124, 12º andar, Vila 
Olímpia, CEP 04552-040, para ocupar o cargo de Diretor sem Designação Específica. (a) Os Diretores ora eleitos tomaram posse nos respectivos cargos, mediante assinatura 
dos respectivos termos de posse, arquivados na sede da Companhia e lavrados no Livro de Registro das Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, na forma da legislação 
aplicável, observada a prestação das declarações previstas em lei, e aceitam os cargos para os quais foram eleitos, declaram expressamente, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. (b) Estabelecer que os Diretores da Companhia não receberão remuneração até a Assembleia Geral Ordinária que examinar as contas do exercício 
social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024. (b) Assembleia Geral Extraordinária: 6.5 Alteração na denominação social da Companhia. Aprovar a mudança de 
denominação social da Companhia, que passará a ser denominada “DELTA MA VI ENERGIA S.A.”.  6.5.1 Em razão da deliberação do item 6.5 acima, aprovar a alteração 
do Artigo 1º do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 1º. DELTA MA VI ENERGIA S.A., é uma sociedade por ações de 
capital fechado, com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) (“Companhia”).” 6.6 Consolidação do Estatuto Social. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I à presente ata.  6.7 Autorização aos administradores. Autorizar os administradores a praticarem todos os atos 
necessários à efetivação das deliberações acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 22 de abril de 2024. Mesa: Andrea Sztajn – Presidente; Alexandre Tadao Amoroso Suguita – Secretário. 
Acionista Presente: OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A. Andrea Sztajn – Diretora; Alexandre Tadao Amoroso Suguita – Diretor.

OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 26 S.A.
(em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES REALIZADA EM 18 DE JULHO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 18 do mês de julho de 2023, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04552-040. 2. PRESENÇAS: os fundadores e subscritores das ações da Companhia, 
representando a totalidade de seu capital social inicial, a saber: (a) OMEGA DESENVOLVIMENTO S.A., sociedade por ações, com sede no Munícipio de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04552-040, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial de São Paulo 
(“JUCESP”), sob o NIRE nº 35.300.571.16-9, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.385.499/0001-42, neste ato devidamente representada por seus Diretores, Srs. (i) Gustavo 
Barros Mattos, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 270.807.728-77 e portador da Cédula de identidade RG nº 2995454-2 (SSP/SP); (ii) Andrea Sztajn, 
brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP-SP; e (iii) Alexandre 
Tadao Amoroso Suguita, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 312.734.478-32 e portador da Cédula de identidade RG nº 27.624.999 – SSP-SP, todos com 
endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjuntos 123 e 124, 12º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040. (b) OMEGA 
DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A., sociedade por ações, com sede no Munícipio de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. Barbacena, 472, 4º 
Andar, sala 406, Parte, Barro Preto, CEP 30190-130, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial de Minas Gerais (“JUCEMG”), sob o NIRE nº 31.300.115.63-
1, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.136.557/0001-48, neste ato devidamente representada por seus Diretores, Srs. (i) Gustavo Barros Mattos, brasileiro, casado, 
engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 270.807.728-77 e portador da Cédula de identidade RG nº 2995454-2 (SSP/SP); (ii) Andrea Sztajn, brasileira, solteira, administradora 
de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP-SP; e (iii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 312.734.478-32 e portador da Cédula de identidade RG nº 27.624.999 – SSP-SP, todos com endereço comercial no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, Conjunto 123 e 124, 12º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040. 3. MESA: Presidido pelo Sr. Gustavo 
Barros Mattos e secretariadas pela Sra. Andrea Sztajn. 4. Instalada a Assembleia, com a finalidade da constituição de uma sociedade por ações, sob a denominação de 
OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 26 S.A., na forma do Estatuto Social, o qual é anexado, em sua íntegra, à Ata desta Assembleia como seu Anexo I. 5. Aprovado o 
Boletim de Subscrição do capital social, que subscreve, no ato, a totalidade do capital social da Sociedade, no valor de R$ 100,00 (cem reais), representado por 100 (cem) 
ações, sendo a totalidade das ações ordinárias, todas nominativas sem valor nominal, emitidas pelo valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. Conforme consta do Boletim de 
Subscrição, que passa a fazer parte integrante da presente Ata como seu Anexo II, o capital social foi subscrito e integralizado pelos acionistas fundadores da seguinte forma: 
(a) OMEGA DESENVOLVIMENTO S.A., acima qualificado, subscreveu um total de 99 (noventa e nove) ações ordinárias, nominativa e sem valor nominal, representativa 
da totalidade do capital social, no valor total de R$ 99,00 (noventa e nove reais), totalmente integralizado na presente data em moeda corrente nacional; e (b) OMEGA 
DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A., acima qualificado, subscreveu um total de 01 (uma) ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, representativa 
da totalidade do capital social, no valor total de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado na presente data em moeda corrente nacional. Atendidos os requisitos preliminares 
exigidos nos termos do art. 80 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Sr. Presidente declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 6. Nos termos do Estatuto Social 
aprovado, à eleição dos membros da Diretoria da Companhia, para ocuparem os cargos com mandatos até a realização da Assembleia Ordinária que aprovará as contas do 
exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2023: (a) GUSTAVO BARROS MATTOS, acima qualificado, para o cargo de Diretor Presidente; (b) ANDREA SZTAJN, acima 
qualificada, para o cargo de Diretora Financeira; e ALEXANDRE TADAO AMOROSO SUGUITA, acima qualificado, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. 
7. Os Diretores aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, afirmando  expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a 
administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, os Diretores ora eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos 
respectivos Termos de Posse, anexados a Ata como seu Anexo III. 8. Consignar que não haverá pagamento de remuneração até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia 
que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2023. 9. Os Diretores ficam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para 
registro da constituição da Sociedade perante os órgãos competentes. 10. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 18 de julho de 2023. Mesa: Gustavo Barros Mattos – Presidente; Andrea Sztajn – Secretária. Acionistas: OMEGA 
DESENVOLVIMENTO S.A. Andrea Sztajn – Diretora; Gustavo Barros Mattos – Diretor; Alexandre Tadao Amoroso Suguita – Diretor. OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 
DO MARANHÃO S.A. Andrea Sztajn – Diretora; Gustavo Barros Mattos – Diretor; Alexandre Tadao Amoroso Suguita – Diretor. Diretores eleitos: Andrea Sztajn – Diretora; 
Gustavo Barros Mattos – Diretor; Alexandre Tadao Amoroso Suguita – Diretor. Advogado Responsável: Henrique Narvaez Leite - OAB/SP 420.195.

OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 26 S.A.
CNPJ nº 51.662.890/0001-38 - NIRE 35.300.620.61-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 22 de abril de 2024, às 9h, na sede social da Omega Desenvolvimento de Energia 26 S.A. (“Companhia”), localizada no Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação e Publicações 
Legais: Dispensadas as publicações legais de convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social, na forma do §4º do artigo 124 da 
Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e tendo sido devidamente publicadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, nos termos da Portaria ME nº 12.071 de 07 de outubro de 
2021 e do artigo 294 da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta 
ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista 
da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (a) Assembleia Geral Ordinária: (i) a lavratura da ata na forma de sumário; (ii) as contas 
dos administradores, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iii) 
a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; e (iv) a Eleição dos membros da Diretoria. (b) Assembleia Geral Extraordinária: (i) 
o aumento do capital social da Companhia mediante emissão de novas ações ordinárias; (ii) a alteração da denominação da Companhia; (iii) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia; e (iv) autorização aos diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 
6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações 
representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: (a) Assembleia Geral Ordinária: 6.1 Sumário. Aprovar, 
integralmente, a lavratura da ata na forma de sumário contendo a transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 
6.2 Exame e Aprovação das Demonstrações Financeiras. Aprovar, integralmente, as contas dos administradores, o balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras da Companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, sendo assim ratificadas e convalidadas todas as operações refletidas 
nas referidas demonstrações financeiras. 6.3 Destinação do Resultado da Companhia. Não tomar qualquer deliberação no tocante à distribuição de lucros, uma vez que a 
Companhia apresentou um resultado negativo nesse período em relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 6.4 Eleição dos membros da Diretoria. 
Aprovar, sem quaisquer ressalvas, com mandato até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, que poderá se estender até a posse de seu sucessor, nos termos do artigo 150, §4º, da LSA, para 
os cargos de membros da Diretoria da Companhia, a reeleição dos seguintes membros: (i) Thiago Trindade Linhares, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o 
nº 053.592.707-05 e portador da Cédula de identidade RG nº 1.580.870-ES – SSP/ES, com endereço no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 
nº 68, 12º andar, Conjuntos nº 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04552-040, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e  (ii) Andrea Sztajn, brasileira, solteira, administradora 
de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP-SP, com endereço comercial no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjunto nº 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04552- 040, para o cargo de Diretora Financeira. (a) Os Diretores ora 
eleitos tomaram posse nos respectivos cargos, mediante assinatura dos respectivos termos de posse, arquivados na sede da Companhia e lavrados no Livro de Registro 
das Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, na forma da legislação aplicável, observada a prestação das declarações previstas em lei, e aceitam os cargos para os 
quais foram eleitos, declaram expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. (b) Estabelecer que os Diretores da Companhia não receberão 
remuneração até a Assembleia Geral Ordinária que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024. (b) Assembleia Geral Extraordinária: 
6.5 Aumento do capital social da Companhia. Aprovar o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por meio da emissão 
pela Companhia de 50.000 (cinquenta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão total de R$ 1,00 (um real) por ação, as quais foram 
totalmente subscritas e integralizadas, conforme Boletim de Subscrição indicado no Anexo I da presente ata (“Aumento de Capital”).  6.5.1 As novas ações ora emitidas 
pela Companhia são neste ato integralmente subscritas e integralizadas, mediante a capitalização dos recursos transferidos à Companhia, no âmbito dos Instrumentos 
Particulares de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”), nos dia 26 de outubro de 2023. 6.5.2 Em razão da deliberação do item 6.5 acima, aprovar a 
alteração do Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 50.100,00 (cinquenta 
mil e cem reais) dividido em 50.100 (cinquenta mil e cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.6 Alteração na 
denominação social da Companhia. Aprovar a mudança de denominação social da Companhia, que passará a ser denominada “SERENA UC ENERGIA S.A.”. 6.6.1 Em 
razão da deliberação do item 6.6 acima, aprovar a alteração do Artigo 1º do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 1º. 
SERENA UC ENERGIA S.A., é uma sociedade por ações de capital fechado, com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente estatuto social e pelas 
disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) (“Companhia”).” 6.7 Consolidação do Estatuto 
Social. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo II à presente ata.  6.8 Autorização aos administradores. 
Autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 22 de abril de 2024. Mesa: Andrea Sztajn – 
Presidente; Thiago Trindade Linhares – Secretário. Acionista Presente: SERENA GERAÇÃO S.A. Andrea Sztajn – Diretora; Thiago Trindade Linhares – Diretor. 

PARQUE EÓLICO VENTOS DA BAHIA XIII S.A.
CNPJ/MF nº 31.810.463/0001-42 - NIRE 29.3.0003677-3

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 2024
1. Data, Horário e Local: Realizada em 19 de agosto de 2024, às 14 horas, na sede social da Parque Eólico Ventos da Bahia XIII S.A. (a “Companhia”), localizada na 
Fazenda Segredo, Estrada Vicinal a 8,5km a Sudoeste de Várzea do Cerco na BA 427, S/N, Zona Rural do município de Iraquara, Estado da Bahia, CEP 46980-000. 2. Mesa: 
Presidente: Thiago Trindade Linhares; Secretário(a): Henrique Narvaez Leite. 3. Convocação e Presença: Dispensada a convocação por estar presente o único acionista 
titular de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) 
e tendo sido devidamente publicadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, na Central de Balanços do Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED, nos termos da Portaria ME nº 12.071 de 07 de outubro de 2021 e do artigo 294 da Lei das S.A. 4. Ordem do Dia: O acionista da 
Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) as contas dos administradores, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023; (iii) a reeleição dos membros do Conselho de Administração; e (iv) alteração do endereço da sede da Companhia e criação de filial da Companhia. 5. Deliberações: 
Foram aprovadas, por unanimidade de votos, as seguintes deliberações: 5.1. Exame e Aprovação das Demonstrações Financeiras. Aprovar, integralmente, as contas dos 
administradores, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
sendo assim ratificadas e convalidadas todas as operações refletidas nas referidas demonstrações financeiras. 5.2. Destinação do Resultado da Companhia. Aprovar a 
proposta da administração para a destinação do lucro líquido da Companhia relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 14.851.538,96 
(quatorze milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, quinhentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) que terá a seguinte destinação: (i) O montante de R$ 742.576,95 
correspondente a 5,00% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, será destinado à formação da reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das S.A; (ii) O montante 
de R$ 3.527.240,50 equivalente a 25,00% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, será distribuído a título de dividendo mínimo obrigatório, nos termos do artigo 
202 da Lei das S.A; (iii) O restante, no montante de R$ 10.581.721,51 será pago a título de dividendos adicionais, condicionado a autorização de credores, caso aplicável. 
5.3. Reeleição: Aprovar, sem quaisquer ressalvas, com mandato até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras 
da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026, que poderá se estender até a posse de seu sucessor, nos termos do artigo 150, §4º, 
da LSA, para os cargos de membros da Diretoria da Companhia, a reeleição dos seguintes membros: Andrea Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita 
no CPF sob o nº 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP-SP, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos nº 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04552- 040 e Thiago Trindade Linhares, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no 
CPF sob o nº 053.592.707-05 e portador da Cédula de identidade RG nº 1.580.870-ES – SSP/ES  com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos nº 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04552- 040. 5.4. Os membros ora eleitos declaram expressamente, sob as penas 
definidas em lei, conforme artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, que (i) não são impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o exercício da administração de sociedades ou o acesso a cargos públicos; (ii) atendem 
aos critérios de reputação ilibada; (iii) não ocupam cargos em sociedades que possam ser consideradas competidoras da Companhia ou cujos interesses sejam conflitantes 
com os da Companhia; e (iv) não têm interesses conflitantes com os interesses da Companhia. 5.4.1. Fica consignado que a Diretoria da Companhia passa a ser composta, 
a partir da presente data, pelos seguintes membros: (i) Andrea Sztajn, Diretora; e (ii) Thiago Trindade Linhares, Diretor. 5.5. Alterar o endereço da sede da Companhia para 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjuntos 123 e 124, 12º andar, Vila Olímpia, CEP 04.452-040 e aprovar a abertura de uma filial 
da Companhia no seguinte endereço Fazenda Segredo, Estrada Vicinal a 8,5km a Sudoeste de Várzea do Cerco na BA 427, S/N, Zona Rural do município de Iraquara, Estado 
da Bahia, CEP 46980-000, a qual exercerá as mesmas atividades de sua Matriz. Deste modo, o item “2” do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte 
redação: “2. A Companhia tem sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjuntos 123 e 124, 12º andar, Vila Olímpia, CEP 
04.452-040, podendo abrir e encerrar filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral.” 
5.6. Em virtude das deliberações acima, o Estatuto social da Companhia passa a vigorar conforme Anexo I à presente. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
Iraquara/BA, 19 de agosto de 2024. Mesa: Thiago Trindade Linhares - Presidente; Henrique Narvaez Leite - Secretário(a).

PARQUE EÓLICO VENTOS DA BAHIA XXIII S.A.
CNPJ/MF nº 31.782.653/0001-01 - NIRE 29.3.0003671-4

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 2024
1. Data, Horário e Local: Realizada em 19 de agosto de 2024, às 14 horas, na sede social da Parque Eólico Ventos da Bahia XXIII S.A. (a “Companhia”), localizada na 
Fazenda Várzea do Cerco, Estrada Vicinal a 8,5km a Sudoeste de Várzea do Cerco na BA 427, S/N, Zona Rural do município de Souto Soares, Estado da Bahia, CEP 46990-000. 
2. Mesa: Presidente: Thiago Trindade Linhares; Secretário(a): Henrique Narvaez Leite. 3. Convocação e Presença: Dispensada a convocação por estar presente o único 
acionista titular de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
S.A.”) e tendo sido devidamente publicadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, na Central de Balanços do 
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, nos termos da Portaria ME nº 12.071 de 07 de outubro de 2021 e do artigo 294 da Lei das S.A. 4. Ordem do Dia: O acionista 
da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) as contas dos administradores, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023; (iii) a reeleição dos membros do Conselho de Administração; e (iv) alteração do endereço da sede da Companhia e criação de filial da Companhia. 5. Deliberações: 
Foram aprovadas, por unanimidade de votos, as seguintes deliberações: 5.1. Exame e Aprovação das Demonstrações Financeiras. Aprovar, integralmente, as contas dos 
administradores, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
sendo assim ratificadas e convalidadas todas as operações refletidas nas referidas demonstrações financeiras. 5.2. Destinação do Resultado da Companhia. Aprovar a 
proposta da administração para a destinação do lucro líquido da Companhia relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 12.152.959,37 
(doze milhões, cento e cinquenta e dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos) que terá a seguinte destinação: (i) O montante de R$ 607.647,97 
correspondente a 5,00% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, será destinado à formação da reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das S.A; (ii) O montante 
de R$ 2.886.327,85 equivalente a 25,00% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, será distribuído a título de dividendo mínimo obrigatório, nos termos do artigo 
202 da Lei das S.A; (iii) O restante, no montante de R$ 8.658.983,55 será pago a título de dividendos adicionais, condicionado a autorização de credores, caso aplicável. 
5.3. Reeleição: Aprovar, sem quaisquer ressalvas, com mandato até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras 
da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026, que poderá se estender até a posse de seu sucessor, nos termos do artigo 150, §4º, 
da LSA, para os cargos de membros da Diretoria da Companhia, a reeleição dos seguintes membros: Andrea Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita 
no CPF sob o nº 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP-SP, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos nº 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04552- 040 e Thiago Trindade Linhares, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no 
CPF sob o nº 053.592.707-05 e portador da Cédula de identidade RG nº 1.580.870-ES – SSP/ES  com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos nº 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04552- 040. 5.4. Os membros ora eleitos declaram expressamente, sob as penas 
definidas em lei, conforme artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, que (i) não são impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o exercício da administração de sociedades ou o acesso a cargos públicos; (ii) atendem 
aos critérios de reputação ilibada; (iii) não ocupam cargos em sociedades que possam ser consideradas competidoras da Companhia ou cujos interesses sejam conflitantes 
com os da Companhia; e (iv) não têm interesses conflitantes com os interesses da Companhia. 5.4.1. Fica consignado que a Diretoria da Companhia passa a ser composta, 
a partir da presente data, pelos seguintes membros: (i) Andrea Sztajn, Diretora; e (ii) Thiago Trindade Linhares, Diretor. 5.5. Alterar o endereço da sede da Companhia para 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjuntos 123 e 124, 12º andar, Vila Olímpia, CEP 04.452-040 e aprovar a abertura de uma filial da 
Companhia no seguinte endereço Fazenda Várzea do Cerco, Estrada Vicinal a 8,5km a Sudoeste de Várzea do Cerco na BA 427, S/N, Zona Rural do município de Souto Soares, 
Estado da Bahia, CEP 46990-000, a qual exercerá as mesmas atividades de sua Matriz. Deste modo, o item “2” do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a 
seguinte redação: “2. A Companhia tem sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjuntos 123 e 124, 12º andar, Vila Olímpia, 
CEP 04.452-040, podendo abrir e encerrar filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral.” 
5.6. Em virtude das deliberações acima, o Estatuto social da Companhia passa a vigorar conforme Anexo I à presente. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. Souto 
Soares/BA, 19 de agosto de 2024. Mesa: Thiago Trindade Linhares - Presidente; Henrique Narvaez Leite - Secretário(a).

AZZAM Consultoria e Investimentos  em Ativos Judiciais Ltda.
CNPJ 49.037.984/0001-74 - NIRE 35.260.492.310

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.04.2025, as 11hs, por plataforma digital - Teams. Presença: Sócios, representando a to-
talidade do capital social. Mesa: Presidente: Ricardo Mauad Arede, Secretário: Marcos Mauad Arede. Delibera-
ções Aprovadas: A redução do capital social, de R$ 5.000.000,00, totalmente subscrito e parcialmente integra-
lizado para R$ 3.627.800,00 confi gurando uma redução de R$ 1.372.200,00 e de 1.372.200 quotas, por conside-
rá-lo excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil. 
Encerramento: Nada mais. Mesa: Ricardo Mauad Arede - Presidente, Marcos Mauad Arede - Secretário. Só-
cios/Administrador: Dilbar Empreendimentos e Participações S/A Repres. Ricardo Mauad Arede, Dilbar Em-
preendimentos e Participações S/A Repres. Marcos Mauad Arede, Alessandro Bertazi Braz.

 31/12/2024 31/12/2023
Fluxos de caixa das 
 atividades operacionais

Lucro líquido do exercício (5.501.911,90) (2.896.498,08)
Ajuste por ganho de 
 equiv. patrimonial (717.488,95) (640.230,76)

Variação dos ativos e 
 passivos operacionais

Clientes a receber 1.066.743,67 424.495,11
Estoques (4.681.280,81) (5.120.431,19)
Fornecedores (335.452,08) 406.567,68
Obrigações tributárias 21.446,17 (36.077,66)
Repasse de proprietários (49.926,28) 102.254,86
Outros ativos e passivos 397.488,66 (803.724,68)

Caixa proveniente 
 das operações (9.800.381,52) (8.563.644,72)
Fluxos de caixa das 
 atividades de investimento

Aquisição de ativo 
 imobilizado e intangível (89.990,00) (25.909,92)
Aquisição de novos consórcios (730.502,98) (252.577,17)
Recebimento de 
 dividendos de controladas 717.488,95 1.245.991,74
Pagamento de dividendos a sócios (272.000,00) (271.800,00)

Caixa prov. (utilizado) nas 
 atividades de invest. (375.004,03) 695.704,65
Fluxos de caixa das 
 atividades de fi nanciamento

Aquisição de 
 empréstimos bancários 12.125.333,77 1.769.820,43
Transações com partes ligadas 20.319,55 (40.489,77)

Caixa proveniente das 
 atividades de fi nanciamento 12.145.653,32 1.729.330,66
Aumento líq. de caixa e 
 equivalentes de caixa 1.970.267,77 (6.138.609,41)

Caixa e equivalentes no 
 início do exercício 9.258.990,00 15.397.599,41
Caixa e equivalentes no 
 fi nal do exercício 11.229.257,77 9.258.990,00

ATIVO 31/12/2024 31/12/2023
Circulante 26.688.206,88 20.422.080,07
Caixa e bancos 11.229.257,77 9.258.990,00
Clientes 449.653,23 514.081,79
Estoques 14.922.861,47 10.241.580,66
Outros ativos 86.434,41 407.427,62
Não Circulante 7.348.326,43 6.607.592,51
Realizável a longo prazo

Depósitos judiciais 13.383,53 89.806,98
Partes relacionadas 365.885,32 369.220,93

Investimentos 3.400.186,65 2.669.683,67
Imobilizado 3.549.172,74 3.459.182,74
Intangível 19.698,19 19.698,19

Total do Ativo 34.036.533,31 27.029.672,58

 Capital Social Reserva Legal Reserva de Lucros Patrimônio Líquido
Balanço 31/12/2022 3.130.000,00 626.000,00 17.055.262,63 20.811.262,63
Resultado do exercício - - (2.896.498,08) (2.896.498,08)
Lucros distribuídos - - (271.800,00) (271.800,00)
Balanço 31/12/2023 3.130.000,00 626.000,00 13.886.964,55 17.642.964,55
Resultado do exercício - - (5.501.911,90) (5.501.911,90)
Lucros distribuídos - - (272.000,00) (272.000,00)
Balanço 31/12/2024 3.130.000,00 626.000,00 8.113.052,65 11.869.052,65

 31/12/2024 31/12/2023
Receita bruta de vendas 887.181,14 1.149.730,96

Impostos e taxas sobre vendas (100.222,30) (79.941,49)
Receita líquida de vendas 786.958,84 1.069.789,47

(-) Custo sobre vendas - (92.072,81)
Lucro bruto 786.958,84 977.716,66
Despesas operacionais

Gerais e administrativas (4.679.178,75) (4.490.758,02)
Com vendas (839.057,75) (313.581,55)
Outras receitas e despesas 90.575,00 257.370,45
Receitas de equiva-
 lência patrimonial 717.488,95 640.230,76

1 - Objeto: São objetivos da sociedade a compra, venda e administração de imóveis próprios e de terceiros, a incorporação de 
imóveis, a construção por conta própria de edifícios e a participação no capital de outras sociedades. 2 - Capital: Capital social 
é representado por 100.000 cotas de R$ 31,30 cada totalmente integralizadas. 3 - Práticas Contábeis: As demonstrações fi nan-
ceiras estão elaboradas e apresentadas de conformidade com os dispositivos das Leis 6.404/76.

PASSIVO 31/12/2024 31/12/2023
Circulante 4.084.250,07 6.290.605,76
Fornecedores 208.554,04 544.006,12
Salários e encargos a pagar 86.543,76 93.122,11
Tributos a recolher 133.099,28 105.074,76
Financiamentos 2.375.036,92 5.219.847,53
Adiantamento de clientes 1.002.315,11 -
Repasse de locação 84.558,67 134.484,95
Outros passivos 194.142,29 194.070,29
Não Circulante 18.083.230,59 3.096.102,27
Financiamentos 15.669.961,70 699.817,32
Mútuo com partes relacionadas 2.413.268,89 2.396.284,95
Patrimônio Líquido 11.869.052,65 17.642.964,55
Capital Social 3.130.000,00 3.130.000,00
Reservas de lucros 8.113.052,65 13.886.964,55
Reserva legal 626.000,00 626.000,00
Total do Passivo 34.036.533,31 27.029.672,58

RINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ 49.944.903/0001-10
Demonstrações Contábeis Encerradas em 31 de Dezembro de 2024 e 2023

Balanço Patrimonial

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração do Resultado do Exercício

Notas Explicativas
Ricardo Ferrari - Diretor Presidente

Rizzo Organização Contábil S.S
Marilia Rizzo Villarroel 

Contabilista - CRC 1SP 267.305/O-6

Demonstração dos Fluxos de Caixa

 31/12/2024 31/12/2023
Lucro antes do 
 resultado fi nanceiro (3.923.213,71) (2.929.021,70)
Resultado fi nanceiro

Receitas fi nanceiras 942.775,70 1.464.776,19
Despesas fi nanceiras (2.093.801,96) (787.404,91)

Lucro antes das provisões (5.074.239,97) (2.251.650,42)
Provisão de IR e CSLL (427.671,93) (644.847,66)

Lucro líquido do exercício (5.501.911,90) (2.896.498,08)
Lucro por ação (55,02) (28,96)

Tecsoil Automação e Sistemas S.A.
CNPJ/ME n° 12.456.606/0001-15 - NIRE 35.300.480.813

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05/03/2025
No dia 05/03/2025, às 10h, na sede social, com a totalidade das ações de emissão da Companhia. Mesa: A Assembleia 
foi presidida pelo Sr. Britaldo Hernandez Fernandez e secretariada pelo Sr. Anselmo Del Toro Arce. Deliberações: Após 
exame e discussão das matérias constantes na Ordem do Dia, o único acionista da Companhia, resolveu: 1. Aumento do 
Capital Social:  Aprovar o aumento do capital social da Companhia no montante total de R$ 20.450.000,00, passando 
de R$ 298.432.056,15 para R$ 318.882.056,15 mediante a emissão de 20.450.000 novas ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 por ação, fixado nos termos do Artigo 170, §1º, II, 
da Lei das S.A. As ações emitidas foram totalmente subscritas e integralizadas nesta data pela STEC mediante a 
capitalização dos montantes aportados na Companhia por meio de adiantamentos para futuro aumento de capital 
realizado em janeiro de 2025, nos termos do boletim de subscrição, cuja cópia integra a presente ata como Anexo I. 
6.1.1. O aumento de capital ora aprovado tem por objetivo a capitalização dos montantes aportados na Companhia por 
meio de adiantamentos para futuro aumento de capital (“AFAC”), realizados no mês de janeiro de 2025 pela STEC. 2. 
Em razão da deliberação acima, o acionista único da Companhia resolve alterar o artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5 - O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 318.882.056,15, representado por 292.023.537 ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal. § 1º - Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 voto nas assembleias 
gerais de acionistas.” 3. Consolidação do Estatuto Social: Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que 
passará a vigorar com a redação constante no Anexo II. 4. Autorização aos diretores: os Diretores da Companhia ficam 
desde já autorizados e incumbidos de tomar toda e qualquer medida ou providência necessárias à execução e 
implementação das deliberações acima enumeradas. Nada mais. Araçatuba, 05/03/2025. Mesa:  Britaldo Hernandez 
Fernandez - Presidente. Anselmo Del Toro Arce - Secretário. Acionista Presente: STEC Participações S.A. JUCESP 
nº 99.327/25-9 em 25/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90041/CISE/2025
ALTERAÇÃO DATA DE ABERTURA 

DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico

Nº Processo: 015.00737967/2024-58
Objeto: Registro de Preços para contrata-
ção(ões) futura(s) de aquisição de Arroz Po-
lido Tipo 1 e Café Solúvel.
Total de Itens Licitados: 02 (dois)
Valor total da licitação: R$ 54.614.207,01 (cin-
quenta e quatro milhões, seiscentos e quator-
ze mil, duzentos e sete reais e um centavo).
Disponibilidade do edital: 10/07/2025
Link do PNCP: www.gov.br/pncp/pt-br
Abertura da Sessão: a partir de 22/07/2025 às 
10h00 no site: www.gov.br/compras
Fonte: DOESP e PNCP

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL III - JABAQUARA/SP
Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0012434-46.2022.8.26.0003. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ricardo Baptista Santiago, CPF 
003.343.458-12, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença 
movida por parte de Condomínio Le Breton Residencial Alto do Jabaquara. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, 
da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), bem como da AVALIAÇÃO, conforme 
termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica 
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 
513, caput e 917, § 1º do CPC), iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 
dias deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.440.722, em 25 de novembro 
de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por BERNADETE ALVES DA 
SILVA, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da cédula de identidade RG n°13.565.963-2, 
inscrito no CPF/MF: sob o n° 012.212.358-18, residente e domiciliada, nesta Capital, na Rua Borromini, 
n° 343, Jardim Casablanca, CEP: 05846-130, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 2008, adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda 
e Compra Quitado, datado de 04 de agosto de 1989; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área 
construída de 98,48m², situado na Rua Alessandro Verri, n° 343,  no Bairro da Capelinha, na Cidade 
Fim de Semana,  29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 85,00m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.138.0064-0. Esta publicação é feita 
para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DIRCEU 
FRANCO DE SOUZA, YOLANDA NUNES DE SOUZA, LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA, MARCO 
ANTONIO BUBOLA, ANTONIO TADEU GARCIA LOPES, RITA DE CASSIA COSTA LOPES, 
NELSON SOARES DA SILVA, MARIA OTILIA STOPASSOLI DA SILVA, RUTE LOPES FIGUEIRA 
GATI, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 07 de julho de 2025. O Oficial Substituto.

CNP RESIDENCIAL 3 SPE LTDA
CNPJ: nº 53.440.972/0001-63 - NIRE: 35262914505

COMUNICADO DE REDUÇÃO DE CAPITAL
CNP Empreendimentos Imobiliarios SPE Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
52.610.811/0001-08 com ato registrado na JUCMAT sob o NIRE n° 35262444142, sede na Rua Rodol-
fo Ulrich, nº 778, Letra NE, Nossa Sra Aparecida, Campo Novo de Parecis/MT, CEP: 78.360-000, neste 
ato representada pelo sócio administrador Sr. Henrique Viana Aguiar, brasileiro, solteiro, engenheiro 
civil, nascido em 20/09/1990, CNH nº 04759101303 DETRAN/SP, CPF nº 982.418.002-82, domiciliado 
na Rua Cubatão, nº 86, Sala 904, Vila Mariana, SP/SP, CEP: 04013-000, sócia unica da empresa 
CNP Residencial 3 SPE Ltda, com sede na Avenida Copacabana, nº 268, Sala 203 Letra A Andar 
2 Edificio Trend Tower, Dezoito do Forte Empresarial/Alphaville, Barueri - SP, CEP 06472-001, CNPJ 
nº 53.440.972/0001-63, comunica que, por decisão tomada em 23/06/2025 às 17h, foi deliberada a 
redução do capital social de R$ 209.371,15 para R$ 10.000,00, por se encontrar excessivo em relação 
ao objeto social da empresa, com devolução do valor ao sócio único, nos termos do artigo 1.082 do 
Código Civil. Conforme a legislação, credores terão o prazo legal de 90 dias a contar da presente publi-
cação para manifestação de eventual oposição. Barueri - SP, 30/06/2025. CNP Empreendimentos Imo-
biliarios SPE Ltda CNPJ 52.610.811/0001-08 Sócia unica Representada por Henrique Viana Aguiar.
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE CATIA SANDRI-
NI SAOCHUK, REQUERIDO POR RICARDO SANDRINI SAOCHUK - PROCESSO Nº1058714-45.2024.8.26.0114. 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Antô-
nio Alves Torrano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, por sentença proferida em 25/06/2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de CATIA SANDRINI SAOCHUK, CPF 
15847288840, declarando-a relativamente incapaz de emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, deman-
dar ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração e gestão de seu patrimônio, 
scilicet, notadamente no que tange aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, consoan-
te o disposto no art. 85 da Lei nº 13.146/2015, e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. RICARDO 
SANDRINI SAOCHUK, CPF 15847258852. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afi xado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 27 de junho de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076304-77.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ROBUSTO 
AGRORURAL LTDA, CNPJ nº 04.639.072/0001-34 e REGINALDO PEDRO, CPF nº 058.586.819-05 que por parte de BANCO SOFISA 
S.A foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$172.859,16 (Maio/2024). Referente débitos relativos a Cédula 
de Crédito Bancário PMT31491-7 firmada em 13/09/2023. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que no prazo 
de 3 (três) dias efetue o pagamento do debito, Nos termos do artigo 827 do CPC, fixado os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 
execução, em caso de pagamento integral a verba honorária será reduzida para metade, (CPC, artigo 827, § 1º). o executado, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Por 
fim, poderá(ão) o(s) executado(s) pugnar pelo parcelamento do débito, reconhecendo o crédito e comprovando-se o depósito de 30% do 
valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios; o restante poderá ser pago em até seis parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil, sendo nomeado curador especial em caso 
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011423-90.2025.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Fábio Alves da Motta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROBERTA SIMONETTI CARVALHO NOQUELLI, 
RG. 25.041.935-X e CPF. 249.264.798-69, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mirantte House 
Guarulhos & Corretores Associados Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, pague a 
quantia de R$ 35.402,96 (atualizado até Maio/2025), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de junho de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016879-95.2019.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dra. Juliana Crespo Dias, FAZ SABER a RICARDO RIBEIRO GAYA, RG. 46.314.341-3 e CPF. 
376.396.408-81, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por Yvone Barreiros Moreira, objetivando receber R$ 
181.768,89 (Fevereiro/2024), referente débitos de alugueres e acessórios da locação do imóvel de propriedade da Autora, sito à Rua Leôncio 
de Magalhães, nº 1587, apto 08 - SP. Estando o réu em lugar, expede-se o EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do edital, pague o débito atualizado, fixados em 10%. Em caso de pagamento integral os honorários poderão ser reduzidos pela 
metade. Fica intimado no prazo de 15 dias, para, querendo embargar a execução, podendo ainda no prazo dos embargos, reconhecer o 
débito e comprovar o débito de 30% do valor (acrescido de custas e honorários de advogado) e requer o parcelamento em até 06 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 do CPC), sob pena de penhora de bens e sua avaliação. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
Cidade de São Paulo, aos 30 de Junho de 2025. 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.400.441, em 14 de março de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por SOLOTRAT ENGENHARIA GEOTÉCNICA EIRE-
LI, com sede nesta Capital, SP, na Avenida Irmã Dulce n° 214 – Bairro Jardim dos Bichinhos, CEP: 
04821-455, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 65.067.167/0001-15, a qual alega deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 2008, adquirida quando da 
aquisição dos imóveis objetos das matrículas nºs 150.231 (lote nº 02), 150.232 (lote nº 04) e 150.233 
(lote nº 03), por escritura pública lavrada em 03 de março de 2008, devidamente registrada em 05 de 
maio de 2008; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área de superfície de 4.229,58m² e área 
construída de 2.420,22m², situado na Avenida Manuel Alves Soares, com entrada pela Avenida Irmã 
Dulce, nº 214, localizada nos fundos da quadra 13 do loteamento denominado “Jardim Guanhembú” 
– 2ª Gleba, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte em área maior sob o nº 258.106.0009-1; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior, conforme a matrícula n° 206.653, deste Registro, sob a titularidade dominial de ADIB NAMI 
CHAIB, SONIA BACARAT CHAIB, JOSÉ EDUARDO MESQUITA PIMENTA, AGNES HORST PIMEN-
TA, JOSÉ REYNALDO PEIXOTO DE SOUZA, MARIA ISABEL WERNECK PEIXOTO DE SOUZA, 
JULIO MANFREDINI, SILVIA MARIA MANFREDINI BORDIGNON, GILSON BORDIGNON e NOEMIA 
CONCEIÇÃO MARINI. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ADIB NAMI CHAIB, SONIA BACARAT CHAIB, JOSÉ EDUARDO 
MESQUITA PIMENTA, AGNES HORST PIMENTA, JOSÉ REYNALDO PEIXOTO DE SOUZA, MA-
RIA ISABEL WERNECK PEIXOTO DE SOUZA, JULIO MANFREDINI, SILVIA MARIA MANFREDINI 
BORDIGNON, GILSON BORDIGNON, NOEMIA CONCEIÇÃO MARINI e PIAZZA DI RIMMI PAR-
TICIPAÇÕES LTDA,  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.486.974, em 28 de setembro de 2023, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA-
PIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSE CARLOS CONSTAN-
TINO SANTOS, brasileiro, tratador, portador da Cédula de Identidade RG n° 29.013.874-7-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 171.427.538-89 e sua mulher MIRAILDES CRUZ CONSTANTINO, brasileira, 
autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG n° 58.759.842-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
269.520.378-02, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Amélia Gouveia Andréia, n° 400, Parque Santo Antônio – CEP 05850-250, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini,  desde 1990, adquirida através de Ins-
trumento Particular de Cessão de direitos hereditários de bem Imóvel datado de 19 de julho de 2021; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 97,91m² situado na Rua Antônio Ramos 
da Rosa, n° 08, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 08 da quadra “A”, no local 
denominado “Jardim Lilia”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 124,30m², imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior, pelo contribuinte sob o nº 165.398.0033-8.; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 115.259 deste Cartório. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos FRANCISCA PAULINETTI DUPRAT, ADÉLIA PAULINETTI DUPRAT, JOSE VIRGILIO 
NOGUEIRA VESSONI, RENE NOGUEIRA VESSONI, JOSE ANGELO, CLEUZA QUIXABA ANGELO, 
CLAUDIA ANGELO, MARLI ANGELO, JACQUELINE ANGELO, MARCIA ELVIRA ANGELO LIMA, 
ROMILDO BATISTA MOREIRA, MARIA ROMANA DE ORNELAS FERREIRA NOBREGA, e MARIA 
IRANY SOARES CAMILO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.491.215, em 25 de outubro de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ISADORA BUCHUD RODRI-
GUES, brasileira, solteira, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 54.298.009-5-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 534.205.798-10 e SOPHIA BUCHUD RODRIGUES, brasileira, sol-
teira, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 39.806.838-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 508.475.018-33, residentes e domiciliadas nesta Capital, na Rua Frei Martinho de Nantes, n° 
90, Jardim Herculano, CEP 04920-110, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini,  somada a de seus antecessores desde 2002, adquirida através de Instrumento particular 
de cessão de direitos possessórios e outros pactos datado de 15 de setembro de 2023; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL com área construída de 219,17m² situado na Rua Barão Nicolino Barra, 
n° 69, e seu terreno correspondente à parte do lote nº 01 da quadra “A” do loteamento denominado 
“Jardim Germânia” e parte do terreno no bairro Capelinha, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 300,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 166.021.0042-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 359.777 e conforme 
parte da matrícula nº 276.797 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSÉ ROBERTO PANZA, ROSANA WAGNER 
PANZA, CATARDO PANZA NETO, IZAURA MALAGOGIN, PEDRO LUIZ PANZA, MARCELO CARVA-
LHO PANZA, RODRIGO PAULA PANZA, MARIA APARECIDA PANZA SOUZA, ANTONIO VICENTE 
DE SOUZA, BRUNO VICENTE PANZA SOUZA, THIAGO VICENTE PANZA SOUZA, LAURA PAULA 
PANZA, FATIMA REGINA PANZAALCIDES FERREIRA, e MADALENA ALMEIDA RABAÇO FERREI-
RA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.511.548, em 11 de março de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elen-
cados no referido dispositivo legal, apresentados por MOTEL ABSINTO LTDA EPP., pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 58.972.993/0001-43, contrato social 
registrado sob o n° 35208049621, na JUCESP, com sede nesta Capital, na Estrada de Itapecerica, 
n° 4.810, Cidade Auxiliadora, CEP 05858-000, neste ato representada pelo sócio administrador Al-
berto Antônio de Paiva Ferreira, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
somada à de seus antecessores, desde 1.998, adquirida através de conforme Instrumento Particular 
De Venda E Compra De Estabelecimento Comercial E Respectiva Propriedade, celebrado em 27 de 
março de 2003, no qual constou como cedentes: AGOSTINHO RIBEIRO DA SILVA e sua mulher MA-
RIA JULIA ALMEIDA CORREIA DA SILVA; ANDRÉ FERREIRA NASCIMENTO e como compradores: 
PAULO JOSE CARDOSO PEDRO; JOSE DIAS PEDRO; ALBERTO ANTONIO DE PAIVA FERREI-
RA; ERNESTO DUARTE FERREIRA BERNARDO; EDUARDO VICTOR LOUREIRO DOS SANTOS 
MONTEIRO; AMÉRICO DE MORAES FILHO; FERNANDO DOS SANTOS, e que estes, por sua vez, 
adquiriram o imóvel através dos Instrumentos Particulares de Compromisso Particular De Venda E 
Compra De Imóvel A Prazo e Cessão De Direitos Hereditários Sobre Imóvel A Prazo, celebrados em 
23 de setembro de 1998, com os compromissários compradores do imóvel e herdeiros MANUEL 
EDMUNDO DA SILVA ALVAREZ casado com ISAURA EVANGELISTA RAMOS ALVAREZ, WILMA 
DOS ANJOS PEIXOTO LOPES, viúva e MARCOS JOSE FERNANDES LOPES assistido de sua 
mulher LUCILENE MARIA VIEIRA LOPES; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao PRÉDIO com área construída de 2.084,62m², situado na Estrada de Itapecerica, nº 4.810, e seu 
respectivo terreno com área de 5.254,40m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastra-
do na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.142.0011-4; imóvel esse que se 
acha matrícula n° 49.274, deste Registro, sob a titularidade dominial de JOÃO DIAS DE OLIVEIRA, 
e sua mulher LYDIA PALMIGIANO DE OLIVEIRA. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOÃO DIAS DE OLIVEIRA, LYDIA 
PALMIGIANO DE OLIVEIRA, MANUEL EDMUNDO DA SILVA ALVAREZ, ISAURA EVANGELISTA 
RAMOS ALVAREZ, JOSÉ AUGUSTO FERNANDES LOPES, VILMA DOS ANJOS LOPES, MARCOS 
JOSE FERNANDES LOPES, LUCILENE MARIA VIEIRA LOPES, AGOSTINHO RIBEIRO DA SILVA, 
MARIA JULIA ALMEIDA CORREIA DA SILVA, ANDRÉ FERREIRA NASCIMENTO, BRASIL ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS 7 LTDA, AGNALDO BELO DOS SANTOS, AIRICE ROSA DA SILVA, ANNE 
CRISTIANE DE LIMA, ANTONIO OLIVEIRA SANTOS, MARENALVA PAULA PASSOS OLIVEIRA, 
CLAUDIO CAETANO, ZILMARA SANTOS DA ROCHA, DEJANIRA SOARES DA SILVA, MARINALDO 
VENTURA DE SOUZA, ELISEU JESUS DE OLIVEIRA, RAMONE SANTOS DA COSTA, FABIO AMA-
RAL SOUZA, FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA, JIVANITO RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA DO 
CARMO COSTA SANTOS, JORDELIA LIMA DOS SANTOS, JORLEIDE LIMA FIRMINO, JEREMIAS 
MANOEL FIRMINO, JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS, JULIANE MORAES SOUZA, LELITO SOUZA 
SILVA, GLAUCIO SANTOS RIBEIRO, SILVANA BISPO REIS RIBEIRO, IONETE SILVA SOUZA, IRI-
NEU PEREIRA BOAES, ROSIANE PEREIRA, IVANI ROCHA DOS SANTOS, GILMAR OLIVEIRA XA-
VIER, IVONILDE RIBEIRO NEVES, JAIRO JACINTO FERNANDES DE SOUZA, LEZITO SOUZA SIL-
VA, MARCELO CAETANO, HILDA FERNANDES ROCHA CAETANO, MARCOS ADRIANO SOARES, 
MARIA DE LOURDES LIMA DOS SANTOS, MARIA DO CARMO DA SILVA SOUSA, MARINALVA 
DIAS DOS SANTOS ANDRADE, RONILSON ANDRADE, NILZA LIMA DE SOUZA, PEDRO ARAÚJO 
ALMEIDA, GRACINEIA SANTOS RIBEIRO ALMEIDA, RICARDO SEVERINO DA SILVA, SIVALDO 
SANTANA DA ROCHA, MARIA LEANDRA ROQUE DE SOUZA, SUELI EVANGELISTA DOS SAN-
TOS, ANDREIA BENIGNO DO NASCIMENTO, HAMILTON RODRIGUES SILVA, RONALDO MAR-
TINS SILVA, SINEIDE REBOUÇAS SERRA DA SILVA, CELIA MARIA ALVES DE SOUSA, DJALMA 
VIANA DO NASCIMENTO, EDSON FERNANDO DE MELO, URSULA TENÓRIO DE MELO, JOILDO 
RIBEIRO SILVA, MARIA TELMA MOREIRA ALVES, JOSEFA SEVERINA DE SANTANA, LINDALVA 
MARIA DA CRUZ, JOSE CARVALHO DA CRUZ, LUCIENE MARIA DE JESUS, JOÃO BATISTA SAN-
TOS SILVA, MARIA JANEIDE OLIVEIRA SILVA, MARIA DE LURDES DOS REIS LIMA, FLORIANO 
PINTO DE LIMA, CLEMENTE ADMINISTRADORA DE BENS IMÓVEIS S/C LTDA e DENISE AKEMI 
HARA,  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.519.096, em 22 de abril de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA LUZINETE DA SILVA LINS, brasileira, do lar, 
viúva, portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.205.189-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 
029.555.528-95; ANDREA LUZINETE DA SILVA LINS, brasileira, administradora de empresas, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n° 40570255-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 226.522.418-93, 
com anuência de seu marido EDSON DOS SANTOS ANDRADE, brasileiro, programador, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 33049027-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 305.221.148-06, casa-
dos sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77; ALICE LUZINETE DA 
SILVA, brasileira, pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG n° 40.570.004-0-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF: sob o n° 337.582.198-09, com anuência de seu marido, EWERTON REICH VIEIRA, 
brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 441474974-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 228.671.378-29, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 
6.515/77; e ADEILDO DA SILVA LINS, brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 
40.570.019-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 353.361.778-57, com anuência de sua esposa, 
DÉBORA CAROLINE SANTOS LINS, brasileira, contadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
40.147.052-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 358.588.158-04, casados sob o regime da comu-
nhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 1.987, adquirida através de instrumento 
particular intitulado “Contrato Particular De Compromisso De Compra E Venda E Cessão De Direitos”, 
celebrado em 23 de fevereiro de 1987, com JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA e JOÃO AQUILANO e 
sua mulher MARIA VANDA PEREIRA AQUILANO; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA com área construída de 275,00m², situada Rua da Moenda, n° 788, e seu respectivo 
terreno com área de superfície de 142,08m², correspondente à parte da Chácara n° 04 da Quadra n° 
05, do loteamento denominado “Condomínio Santa Maria”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 181.033.0074-7; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº. 88.212, deste Registro, na 
qual foi implantado o loteamento “CHACARAS SANTA MARIA”, regularmente inscrito sob o nº 88, no 
Livro 8-A de registro especial, sob a titularidade dominial de ALFREDO MATIAS ou seu espólio; CE-
SÁRIO MATHIAS, MARIA APPARECIDA VERGUEIRO MATHIAS; RENATO MARQUES SILVEIRA, 
JORGE MATHIAS, DELMINDA DE MELLO MATHIAS, ÚLTIMO SIMONI; ANA LUIZA SIGOLO SIMO-
NI; SARA MATHIAS MAZZUCHELLI; e ALBERTO MAZZUCHELLI. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ALFREDO MATIAS ou 
seu espólio; CESÁRIO MATHIAS, MARIA APPARECIDA VERGUEIRO MATHIAS; RENATO MAR-
QUES SILVEIRA, JORGE MATHIAS, DELMINDA DE MELLO MATHIAS, ÚLTIMO SIMONI; ANA LUI-
ZA SIGOLO SIMONI; SARA MATHIAS MAZZUCHELLI; ALBERTO MAZZUCHELLI; AUREA GOMES 
PARENTE; JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA; JOÃO AQUILANO; MARIA VANDA PEREIRA AQUILA-
NO; EDSON GOMES DA SILVA; TATIANE VITORINO e NIVALDO GOMES DE SOUZA; oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.529.117, em 14 de junho de 2024, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA-
PIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por VIRGÍNIA NASCIMENTO FIGUEIREDO, 
brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.282.438-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob n° 810.548.238-04; JULIANA FIGUEIREDO FERREIRA, brasileira, microem-
presária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.283.697-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
n° 313.258.068-62, convivente em união estável com ALTEMAR FERREIRA, brasileiro, autônomo, 
portador da Cédula de identidade RG nº 41.196.718, inscrito no CPF/MF sob o nº 331.454.068-09; 
THATIANE FIGUEIREDO FERREIRA, brasileira, auxiliar administrativo, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 30.283.696-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 273.099.178-63, convivente em 
união estável com MARCELO CAIRES, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 19.981.582, inscrito no CPF/MF sob o nº 142.532.628-56; e EMERSON FIGUEIREDO FERREIRA, 
brasileiro, agente de trânsito, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.425.573-2-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob n° 275.151.148-19, convivente em união estável com ILZA DO CARMO RODRI-
GUES, brasileira, autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.698.151-8, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 177.940.108-61, todos residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Magdalena 
Roschel Gottefritz, n° 92 – CEP 04809-230, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 1990, adquirida através de recibos no ano de 1990, e após separação judicial 
consensual partilhado a separanda e seus filhos em 27 de março de 1996; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL com área construída de 305,50m², situado na Rua Magdalena Roschel Gottefritz, nº 92, 
antiga Rua Seis, e seu respectivo terreno, correspondente à parte do lote nº 18 da quadra nº 06, 
do reloteamento não registrado dos lotes nºs 01, 02 e 03, loteamento denominado “Jardim Santa 
Maria”, bairro do Rio Bonito, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, área apurada de 129,15m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 163.267.0017-4. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos JOSÉ APARECIDO ALVES, JUDICAEL DE OLIVEIRA RIBEIRO, MARIA DE LOURDES 
QUEIROZ RIBEIRO, REINALDO FERREIRA, JOÃO MOREIRA DE SOUZA, EDSON PACHECO, LU-
ZIA DA SILVA PACHECO, ANTONIA PEREIRA PAIVA, MARGARIDA BERNARDES ALVES, MARIA 
REGINA QUEIROZ RIBEIRO, MARLENE RIBEIRO SILVA, e OLIMPIA SOUZA CUNHA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.555.745, em 24 de outubro de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade nº 11027752-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
053.570.998-63, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Pedro Ruimonte, nº 194, Jardim He-
loisa, Campo Limpo, CEP 05781-300, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini,  desde 2011, adquirida através de Instrumento particular de cessão de direitos decorrentes 
de compromisso de venda e compra datado de 15 de junho de 2011; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL com área construída de 121,57m² situado na Rua Pedro Ruimonte, n° 194, e seu respectivo 
terreno, correspondente a parte do lote nº 13 da quadra A, do local denominado “Jardim Heloisa”, 
bairro do Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 133,32m², imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.091.1733-6; imóvel esse que 
se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 246.493 deste Cartório. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RUBENS 
VENOSA, MARIA DULCE NOGUEIRA VENOSA, JOSÉ SILVA IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, 
MARIA DULCE VENOSA NOGUEIRA, RUBENS NOGUEIRA VENOSA, ANA MARIA NOGUEIRA VE-
NOSA, FLAVIO NOGUEIRA VENOSA, CARLOS ALBERTO DA SILVA, PATRICIA HELENA MATHEUS 
DA SILVA OLIVEIRA, KARINE MATHEUS CARAMANOS, MARIA DIRCE DE LIMA, CONDOMINIO 
CRUZEIRO DO SUL, JONAS ALVES DOS SANTOS, ISRAEL DAMAZIO DE OLIVEIRA, VIVIAN 
CARDOSO DOS SANTOS, VIVIANE CARDOSO DOS SANTOS, e SIFRONIO CARDOSO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.
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Autorização de Publicação

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000790-09.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000790-09.2025.8.26.0066 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Matheus de Souza Parducci Camargo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANTA CECILIA ALIMENTOS LTDA, CNPJ 20.692.064/0001-08, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Perin & Cia Ltda, CNPJ nº 69.043.867/0001-20,
estabelecida a Rua Saldanha Marinho, nº 98, Centro – CEP 14010-060, Ribeirão Preto-SP, Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de 28.191,75, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Não sendo efetuado o pagamento ou apresentada impugnação, lhe será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Barretos, aos 03 de maio de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011413-58.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011413-58.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) SUELI MARTINS MARQUES PROPAGANDA E PUBLICIDADE - ME, CNPJ 20.972.495/0001-28,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Douglas Porta Etiquetas Ltda, para
cobrança de R$ 11.609,08 (abril/2021), referente a uma solicitação da requerida para confecção de material a ser
utilizado pela empresa HAGANÁ SEGURANÇA Ltda, em evento para divulgação da marca. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 20 dias supra, ofereça resposta, sendo advertido dos artigos 344 e
355, II do CPC, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados, sendo que será nomeado curador
especial em caso de revelia nos termos artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009261-65.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009261-65.2025.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a D B A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ 54.803.705/0001-76 que Delio Winton Rodmann
ajuizou Ação de Usucapião de Bem Móvel (R$15.000,00 – 16.06.25) visando a declaração de domínio do veículo BMW
325 A modelo Regino, placas DBA 9999, ano de fabricação 1994,cor preta, número do motor 35760932565-7, chassi
WBAA25A4RRAA02513, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se o Edital de Citação, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012002-60.2015.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012002-60.2015.8.26.0001/01 O (A) MM. Juiz (a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA
DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) DEBORA ALVES DE SALLES SANTOS, RG 20544899, CPF 135.512.868-
41, que nos presentes autos de Cumprimento de Sentença, fora penhorada as quotas que lhe pertence da empresa
Romero Administração e Planejamento Operacional Ltda. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de Maio
de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002001-20.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002001-20.2025.8.26.0048.
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr. Rogério A. Correia Dias,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a quem possa interessar que neste Juízo tramita a Ação de Procedimento
Comum requerida por Simone dos Santos (CPF 275.658.728-14) e Paulo Sérgio de Freitas (CPF 094.260.108-
40), por meio da qual almejam a alteração do regime de casamento ocorrido em 17.12.21, qual seja, da
comunhão parcial de bens para o da separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do
artigo 734, § 1º do CPC. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Atibaia, aos 26 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0028966-90.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028966-90.2025.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA YAMAKADO NARA, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JUNIOR TAKAYUKI YOSIMURA, CPF 954.994.661-49, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por Nayara Batista dos Santos Gusson e outros. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 26.155,25 (10.06.25), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000682-27.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000682-27.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KAPITAL VIAGENS E TURISMO LTDA NOME FANTASIA KAPITAL
VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, CNPJ 07.959.819/0001-20, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Trend Viagens Operadora de Turismo S.a., alegando em síntese que a Requerida não pagou as
dívidas referentes à prestação de serviços turísticos, no valor de R$ 65.908,27 (janeiro/2020). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo de 20 (vinte) dias do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de
R$ 65.908,27 (janeiro 2020), devidamente atualizada e honorários advocatícios correspondentes à 5% do
valor da causa, ou apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 25 de abril de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016964-61.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016964-61.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Eduardo Palma Pellegrinelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REINALDO LAVIGNE DE ARAUJO, Brasileiro,
Casado, Vendedor, RG 33.503.076, CPF 28243081844, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Meelco Comercial Eletrica Eireli e outro, objetivando em síntese que seja reconhecida e declarada
a responsabilidade solidária entre todas as rés. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1061114-77.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1061114-77.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALINE DOS SANTOS DAVID, Casada, RG 325135241, CPF 32698853859, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC,
objetivando a quantia de R$ 17.689,28 (jul/24), decorrente do contrato nº 696764/3 firmado em 02.01.24 e termos
de confissões de dívida com novação nºs 299219 e 302419, firmados em 27.12.23 e 19.01.24, oriundos do curso
Técnico em Multimídia Integrado ao Ensino Médio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027517-37.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027517-37.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) M.A PINERUA GRAFICA E PAPELARIA EIRELI, CNPJ 03430604000166, que lhe
foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Plugify Tecnologia Ltda. (Antiga Netcom Brasil
Comercial Ltda Me). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL acerca do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, na
quantia de R$ 8.072,29, conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, bem como do prazo de 05 (cinco) dias
úteis para impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1079831-11.2022.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1079831-11.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Miwa Kumode, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCAS DA SILVA, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 17315902, CPF 10440389852,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Laguna Incorporadora Spe Ltda e outro,
alegando, em síntese, que o referido corréu e a corré Adriana Fanti se obrigaram a transferir para seus nomes a
propriedade do imóvel situado na Rua Carreiro de Pdera, 111, Apartamento nº. 223, localizado no Bloco “D” do
denominado Empreendimento Poema Granja Julieta, no Bairro de Santo Amaro, neste Município e Comarca de São
Paul, mas, até o presente momento, não adimpliram a referida obrigação, motivo pelo qual pugnaram pela procedência
do pedido, para obrigar os mencionados réus a procederem à transferência da propriedade do referido imóvel para
seus nomes, mediante o recebimento de Escritura Pública e registro da Matrícula no Cartório competente, bem como
pela suas condenações ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios.
Encontrando-se tal réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que lhe será
nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021314-93.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021314-93.2023.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da
13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Caio Moscariello Rodrigues, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JAMES DAVID RAMSAY CUIDEN, CPF 673.882.728-87 e NILTON AZEVEDO DA CUNHA
FILHO, CPF 907.163.960-68 que lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade
Jurídica por parte de Aceleradora Orgânica Consultoria Em Marketing Ltda nos autos da ação de Cumprimento de
Sentença nº 0022604- 17.2021.8.26.0002 em face de Beef Company Brazil S/A para recebimento de R$ 511.121,34
(outubro/22). Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerado reveis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037044-69.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037044-69.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HELEM AMARO AVILA, Brasileira, Divorciada, Prendas do Lar, RG 530343216, CPF
434.275.988-88, com endereço à Rua O, 17, Loteamento Vale Florido, Chácara Itororo, CEP 06900-000, Embu-
Guacu - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Panamby Empreendimentos
e Participações Ltda., alegando em síntese: que os executados não cumpriram integralmente o Contrato de Locação
e com as parcelas do Instrumento de Confissão de Dívida, deixando de honrar com o pagamento referente às parcelas
vencidas desde outubro/2018 em diante, consubstanciando o saldo total até a propositura da presente demanda na
quantia de R$ 359.675,83. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para possibilitar o pagamento voluntário da dívida, além de
honorários advocatícios de 10%, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, sob pena de penhora. Fica o executa-
do advertido que a verba honorária será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramen-
cionado (CPC, art. 827,§1º), Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos
por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
na forma do art.231, do Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de
trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s)
que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Não ocorrendo a apresentação
de pagamento ou defesa, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 9 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011220-95.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011220-95.2024.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA CAROLINA CAMARGO MARCONDES CASTRO -
ME, CNPJ 13.051.553/0001-15, que Pcs Obras e Locacoes Ltda ajuizou ação pelo Procedimento Comum Cível
(R$18.695,00 - 17.04.24), objetivando a declaração de inexigibilidade da DMI 0644, emitida em 18.03.24, com
vencimento para 20.03.24 no valor de R$7.738,55, protestada perante o 1º Tabelionato local, com autorização de
consignação em pagamento (R$8.695,00 - 17.04.24, fls. 54/55) enquanto perdurar a discussão de seus valores, além
da condenação em danos morais (R$10.0000,00). Foi deferida a tutela determinando a sustação dos efeitos do
referido protesto. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 07 de abril de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004010-73.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004010-73.2025.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DJALMA APARECIDO DOS SANTOS, CPF 914.997.808-
00, que por este Juízo, tramita um Cumprimento de sentença, movida por ALMEIDA, MENDONCA DE ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS e Rede Dor São Luiz S.a - Hospital da Criança, visando compelir o executado do
pagamento de dívida com base em título executivo judicial consistente em sentença proferida nos autos principais a
que atrelado este. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$50.014,31 (21/03/2025), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 19 de maio de 2025. K-09e11/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1108884-34.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1108884-
34.2022.8.26.0100 O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cammarota
Incorporadora e Construtora Ltda, na pessoa de seu representante legal, Sirlei Aparecida Camargo, Edson Camargo,
Benedito de Camargo ou Benedicto de Camargo, Edson Pinto, Eneide Garcia Pinto, Justino Alves de Sá, Lindinalva
da Silva Sapucaia de Sá, Heleno Santos, Helena Rossoni, Manuel de Jesus Fonseca, Esia Fonseca, Severina Vicente
de Lima, Reginaldo Feitosa de Lima, Katia Vicente de Lima, Espólio de José Luiz Machado Junior, na pessoa do(a)
inventariante, Maria Aparecida de Freitas Luiz Machado, Antonio Bispo dos Santos e Josefa Rosário dos Santos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Kaizen Administradora Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
do imóvel situado na Avenida da Barreira Grande, nº 2905, Vila Bancária, São Paulo - SP, CEP 03916-000, imóvel que
se localiza em área maior na matrícula nº 134.429 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de maio de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002707-48.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002707-48.2019.8.26.0198 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Franco da Rocha, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL MORITA KAYO, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Silverlog Armazenagem e Transporte Ltda CNPJ 07.878.780/0001-16 que Condomínio Wide Garden
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$2.113,60 - 05.08.19) objetivando a declaração de inexigibilidade da DSI
nº 324 emitida em 14.06.19, com vencimento para 15.07.19, protestada perante o 6º Tabelionato local, por ausência
de relação comercial, com a condenação da ré em danos morais (R$2.000,00). Foi deferida a tutela para sustação
do referido protesto. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da tutela e para em
15 dias, após os 20 supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Franco da Rocha, aos 01 de julho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006547-80.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006547-80.2022.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Lyrio Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ALPHA CONDE MOTORS, CNPJ 39273345000154, com endereço à Estrada Estadual Barueri-itapevi, 4002,
Casa 5, Parque Nova Jandira, CEP 06620-340, Jandira - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Renata Vieira de Carvalho Azevedo . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 67.230,96, a ser
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Barueri, aos 01 de julho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030385-10.2020.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030385-10.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCIO FIRMINO LOPES, CPF sob nº 398.010.198-32, que lhe foi proposta uma
Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte do AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A., dando à causa o valor de R$ 30.832,34 (junho/2020); alegando em síntese: 1-A Ré formalizou
com o Banco Autor, contrato de financiamento com alienação fiduciária sob o nº 20032120581, para aquisição do
seguinte bem: um veículo CITROEN/C3 ORIGINE PURE TECH, chassi 935SLHMZ1HB532279, cor BRANCA, ano/
modelo 2017/2017 (VEICULO APREENDIDO). 2-Através do contrato, a Ré transferiu ao Banco Autor o domínio
resolúvel e a posse indireta do bem descrito e individualizado no item “1”, tornando-se, assim, enquanto devedora,
possuidora direta e depositária do bem. 3-Ocorre que a Ré não cumpriu o avençado, pois está em débito com o Banco
Autor. 4-Como consequência de tal mora, impõe-se a realização da garantia, nos termos avençados no referido
contrato. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias purgue a mora e/ou apresente resposta no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos, pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, bem como será decretado a revelia e nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 14 de abril de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020237-66.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1020237-66.2022.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Renato Graciano Capella, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Antonio Lo Duca, CPF 790.690.708-63 e Colégio Iniciático Luz Do Caminho, CNPJ 45.545.860/0001-49 que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível (R$1.000,00 - 01.04.22) por parte de Miriam Massako Obata
para que seja dissolvida a referida sociedade civil Colégio Iniciático Luz do Caminho, determinando que se expeça
ofício ao 4º Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital para que proceda
ao referido registro. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2025. K-09e11/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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Autorização de Publicação

09/07
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 137.766
valor total: R$ 84,00

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
O Leiloeiro Oficial Marcus Vinicius Yoshimi Uebara, inscrito na JUCESP sob o nº 1406, devidamente autorizado pelos
credores fiduciários Marcus Biondi Moreira, brasileiro, advogado, inscrito no RG 22.346.626-8 SSP/SP e no CPF/
MF 176.430.188-98 e Katia Bizzeto, brasileira, funcionária pública, inscrita no RG 53.382.446-1 SSP/SP e no CPF/
MF 923.221.581-00, nos termos da Lei 9.514/97, levará o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) a leilão, respeitando as normas
citadas neste edital e pela Escritura Particular com Alienação Fiduciária em Garantia, firmada em 17/07/2019, e
devidamente registrado na matrícula do imóvel, onde figurou como devedor(es) fiduciante(s) ARLETE DE LUCCA,
inscrita no CPF/MF nº 045.523.568-60, que fica(m) através deste presente edital, devidamente intimado(s) das datas
do leilão, caso não seja(m) localizado(s) pessoalmente. Este edital não substitui a tentativa pessoal de intimação, mas
supre a intimação em caso de insucesso na tentativa pessoal. Do leilão: O leilão será realizado de forma presencial,
na sede da DESTAK LEILÕES, sito à Rua Padre Estevão Pernet, nº 718 – Sala 2601, Vila Gomes Cardin, São Paulo/
SP, sendo declarado ARREMATANTE aquele que oferecer o maior lance para o referido bem.  A 1ª Praça se iniciará
no dia 21 de julho de 2025, às 10:00hs momento em que será ofertado o bem inicialmente pelo valor de avaliação.
Caso não haja licitantes na 1ª Praça, o Leiloeiro iniciará imediatamente a chamada para a 2ª Praça, momento em que
será ofertado o bem inicialmente pelo valor correspondente a 50% da avaliação. Descrição: O Apartamento nº 62
e a Vaga de Garagem nº 25 do Edifício Blue Star em São Paulo/SP. Localização: Avenida da Invernada nº 432, Vila
Congonhas, São Paulo/SP. Matrícula(s): Matrículas nº 137.766 e 137.767 do 15º CRI de São Paulo/SP. Inscrição
Municipal: 086.324.0037-1 e 086.324.0126-2 Status da Ocupação: Ocupado Aceita Visitação: Não Descrição
imobiliária -  1) O apartamento nº 62, localizado no 6º andar do EDIFÍCIO BLUE STAR, situado a Avenida da
Invernada nº 432, Vila Congonhas, no 30º Subdistrito Ibirapuera, com a área real privativa de 76,740 metros quadrados,
a área real comum de 26,124 metros quadrados, e a área real construída de 102,864 metros quadrados,
correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,830580%, cabendo ao apartamento um depósito localizado no
subsolo. Contribuinte nº 086.324.0037-1. Imóvel objeto da matrícula nº 137.766 do 15º CRI de São Paulo/SP. 2) Uma
vaga de garagem TIPO GRANDE, localizada nos 1º ou 2º subsolos, numerada tão somente para efeito de disponibilidade
e registro sob nº 25, para guarda de autos de passeio, em lugares individuais e indeterminados, no “EDIFÍCIO BLUE
STAR”, situado na Av. da Invernada, 432, Vila Congonhas, no 30º Subdistrito Ibirapuera, com a área real privativa de
12,00 metros quadrados, a área real comum de 25,737 metros quadrados e a área real construída de 37,737 metros
quadrados, correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,227690%. Contribuinte no 086.324.0126-2. Imóvel
objeto da matrícula nº 137.767 do 15º CRI de São Paulo/SP. Averbações na Matrícula do Imóvel Matrícula nº
137.766 do 15º CRI de São Paulo/SP. Alienação Fiduciária (R.11) e Consolidação da Propriedade (Av.14). Matrícula
nº 137.767 do 15º CRI de São Paulo/SP. Alienação Fiduciária (R.11) e Consolidação da Propriedade (Av.14). Dos
Lances: Na 1ª Praça o lance deverá ser igual ou superior ao valor de avaliação dos bens, que corresponde a R$
508.437,00 (quinhentos e oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais). Na 2ª Praça o imóvel será leiloado a quem mais
oferecer acima do valor de R$ 254.218,50 (duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta
centavos) que corresponde a 50% do valor de avaliação, de modo a se evitar alienação do bem por preço vil. O lance
ofertado será irreversível, podendo o mesmo usuário ofertar quantidade de lances indeterminada. Do pagamento do
lance e da comissão: O lance vencedor da arrematação deverá ser liquidado à vista, por meio de depósito bancário
ou através de cheque de emissão do respectivo arrematante e nominal à Comitente. A comissão por êxito devida ao
Leiloeiro Oficial por força do parágrafo único do artigo 24 do Decreto nº 21.981/32 será equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor total da arrematação e correrá por conta do respectivo arrematante, não se incluindo no lance,
devendo ser paga no ato da arrematação e por meio de depósito bancário diretamente ao leiloeiro. O não pagamento
do preço da arrematação e/ou da comissão do Leiloeiro Oficial implicará no desfazimento da aquisição, com a comunicação
de tal fato às autoridades competentes, para fins de averiguação de eventual prática do crime previsto pelo artigo 358
do Código Penal: ”Violência ou fraude em arrematação judicial. Art. 358: - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação
judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à
violência”. Despesas: As despesas com registro do Auto de Leilão na matrícula do imóvel, assim como os emolumentos
de tabelionato, Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, ou quaisquer outros impostos e taxas existentes ou que
venham a ser criados, inclusive as referentes ao cartório de registro de imóveis, correrão por conta exclusiva do
arrematante. A regularização de taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o bem, incluindo contas de consumo,
correrão por conta do respectivo arrematante. Os débitos de IPTU e Condomínio incidentes sobre o bem até a
realização do leilão ficam sub-rogados no produto da arrematação. Evicção: A Comitente responderá, em regra, pela
evicção de direitos, no caso de surgir decisão judicial definitiva, transitada em julgado, anulando o título aquisitivo da
Comitente, nos termos do art. 448 do Código Civil. A responsabilidade da Comitente pela evicção, será limitada à
devolução dos valores efetivamente pagos pelo arrematante, inclusive tributos, taxas, custas e emolumentos cartórios
Condições de Venda: O imóvel será vendido ”ad corpus”, no estado de conservação em que se encontra, sendo que
as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não
sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento
de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente; e declara ter
pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito
decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização
que se fizer necessária. Havendo a construção de benfeitorias e/ou melhoramentos sobre a já existente, não informados
na matrícula do imóvel, estas contemplam a aquisição pela arrematação. Em caso de imóvel ocupado, fica assegurado
ao arrematante a reintegração de posse, nos termos do artigo 30 da Lei nº 9.514/97, ficando sob responsabilidade
do arrematante o custeio de todas as despesas necessárias para tanto. Em caso de cobrança judicial de taxa de
ocupação, este será de direito daquele quem promover a ação de imissão na posse. Para mais informações entre em
contato no telefone (11) 3107-0933. K-09/07

11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020237-66.2022.
valor total: R$ 14,00

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
Início 1ª Praça: 21/07/2025 às 10:00hs.
Início 2ª Praça: Imediatamente ao término da 1ª Praça, se não houver licitante.
Avaliação: R$ 508.437,00 - Lance mínimo em 2ª Praça: R$ 254.218,50
Bem: O Apartamento nº 62 e a Vaga de Garagem nº 25 do Edifício Blue Star em São Paulo/SP.
Comissão: O arrematante pagará ao leiloeiro 5% de comissão sobre o valor da arrematação.
Leilão Presencial: Rua Padre Estevão Pernet, 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo/SP.
Leiloeiro: Marcus Vinicius Yoshimi Uebara - JUCESP: 1406.

www.destakleiloes.com.br - (11) 3107-0933 K-11/07
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE CATIA SANDRI-
NI SAOCHUK, REQUERIDO POR RICARDO SANDRINI SAOCHUK - PROCESSO Nº1058714-45.2024.8.26.0114. 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Antô-
nio Alves Torrano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, por sentença proferida em 25/06/2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de CATIA SANDRINI SAOCHUK, CPF 
15847288840, declarando-a relativamente incapaz de emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, deman-
dar ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração e gestão de seu patrimônio, 
scilicet, notadamente no que tange aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, consoan-
te o disposto no art. 85 da Lei nº 13.146/2015, e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. RICARDO 
SANDRINI SAOCHUK, CPF 15847258852. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afi xado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 27 de junho de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076304-77.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ROBUSTO 
AGRORURAL LTDA, CNPJ nº 04.639.072/0001-34 e REGINALDO PEDRO, CPF nº 058.586.819-05 que por parte de BANCO SOFISA 
S.A foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$172.859,16 (Maio/2024). Referente débitos relativos a Cédula 
de Crédito Bancário PMT31491-7 firmada em 13/09/2023. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que no prazo 
de 3 (três) dias efetue o pagamento do debito, Nos termos do artigo 827 do CPC, fixado os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 
execução, em caso de pagamento integral a verba honorária será reduzida para metade, (CPC, artigo 827, § 1º). o executado, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Por 
fim, poderá(ão) o(s) executado(s) pugnar pelo parcelamento do débito, reconhecendo o crédito e comprovando-se o depósito de 30% do 
valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios; o restante poderá ser pago em até seis parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil, sendo nomeado curador especial em caso 
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011423-90.2025.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Fábio Alves da Motta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROBERTA SIMONETTI CARVALHO NOQUELLI, 
RG. 25.041.935-X e CPF. 249.264.798-69, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mirantte House 
Guarulhos & Corretores Associados Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, pague a 
quantia de R$ 35.402,96 (atualizado até Maio/2025), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de junho de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016879-95.2019.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dra. Juliana Crespo Dias, FAZ SABER a RICARDO RIBEIRO GAYA, RG. 46.314.341-3 e CPF. 
376.396.408-81, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por Yvone Barreiros Moreira, objetivando receber R$ 
181.768,89 (Fevereiro/2024), referente débitos de alugueres e acessórios da locação do imóvel de propriedade da Autora, sito à Rua Leôncio 
de Magalhães, nº 1587, apto 08 - SP. Estando o réu em lugar, expede-se o EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do edital, pague o débito atualizado, fixados em 10%. Em caso de pagamento integral os honorários poderão ser reduzidos pela 
metade. Fica intimado no prazo de 15 dias, para, querendo embargar a execução, podendo ainda no prazo dos embargos, reconhecer o 
débito e comprovar o débito de 30% do valor (acrescido de custas e honorários de advogado) e requer o parcelamento em até 06 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 do CPC), sob pena de penhora de bens e sua avaliação. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
Cidade de São Paulo, aos 30 de Junho de 2025. 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.400.441, em 14 de março de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por SOLOTRAT ENGENHARIA GEOTÉCNICA EIRE-
LI, com sede nesta Capital, SP, na Avenida Irmã Dulce n° 214 – Bairro Jardim dos Bichinhos, CEP: 
04821-455, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 65.067.167/0001-15, a qual alega deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 2008, adquirida quando da 
aquisição dos imóveis objetos das matrículas nºs 150.231 (lote nº 02), 150.232 (lote nº 04) e 150.233 
(lote nº 03), por escritura pública lavrada em 03 de março de 2008, devidamente registrada em 05 de 
maio de 2008; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área de superfície de 4.229,58m² e área 
construída de 2.420,22m², situado na Avenida Manuel Alves Soares, com entrada pela Avenida Irmã 
Dulce, nº 214, localizada nos fundos da quadra 13 do loteamento denominado “Jardim Guanhembú” 
– 2ª Gleba, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte em área maior sob o nº 258.106.0009-1; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior, conforme a matrícula n° 206.653, deste Registro, sob a titularidade dominial de ADIB NAMI 
CHAIB, SONIA BACARAT CHAIB, JOSÉ EDUARDO MESQUITA PIMENTA, AGNES HORST PIMEN-
TA, JOSÉ REYNALDO PEIXOTO DE SOUZA, MARIA ISABEL WERNECK PEIXOTO DE SOUZA, 
JULIO MANFREDINI, SILVIA MARIA MANFREDINI BORDIGNON, GILSON BORDIGNON e NOEMIA 
CONCEIÇÃO MARINI. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ADIB NAMI CHAIB, SONIA BACARAT CHAIB, JOSÉ EDUARDO 
MESQUITA PIMENTA, AGNES HORST PIMENTA, JOSÉ REYNALDO PEIXOTO DE SOUZA, MA-
RIA ISABEL WERNECK PEIXOTO DE SOUZA, JULIO MANFREDINI, SILVIA MARIA MANFREDINI 
BORDIGNON, GILSON BORDIGNON, NOEMIA CONCEIÇÃO MARINI e PIAZZA DI RIMMI PAR-
TICIPAÇÕES LTDA,  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.486.974, em 28 de setembro de 2023, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA-
PIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSE CARLOS CONSTAN-
TINO SANTOS, brasileiro, tratador, portador da Cédula de Identidade RG n° 29.013.874-7-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 171.427.538-89 e sua mulher MIRAILDES CRUZ CONSTANTINO, brasileira, 
autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG n° 58.759.842-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
269.520.378-02, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Amélia Gouveia Andréia, n° 400, Parque Santo Antônio – CEP 05850-250, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini,  desde 1990, adquirida através de Ins-
trumento Particular de Cessão de direitos hereditários de bem Imóvel datado de 19 de julho de 2021; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 97,91m² situado na Rua Antônio Ramos 
da Rosa, n° 08, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 08 da quadra “A”, no local 
denominado “Jardim Lilia”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 124,30m², imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior, pelo contribuinte sob o nº 165.398.0033-8.; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 115.259 deste Cartório. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos FRANCISCA PAULINETTI DUPRAT, ADÉLIA PAULINETTI DUPRAT, JOSE VIRGILIO 
NOGUEIRA VESSONI, RENE NOGUEIRA VESSONI, JOSE ANGELO, CLEUZA QUIXABA ANGELO, 
CLAUDIA ANGELO, MARLI ANGELO, JACQUELINE ANGELO, MARCIA ELVIRA ANGELO LIMA, 
ROMILDO BATISTA MOREIRA, MARIA ROMANA DE ORNELAS FERREIRA NOBREGA, e MARIA 
IRANY SOARES CAMILO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.491.215, em 25 de outubro de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ISADORA BUCHUD RODRI-
GUES, brasileira, solteira, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 54.298.009-5-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 534.205.798-10 e SOPHIA BUCHUD RODRIGUES, brasileira, sol-
teira, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 39.806.838-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 508.475.018-33, residentes e domiciliadas nesta Capital, na Rua Frei Martinho de Nantes, n° 
90, Jardim Herculano, CEP 04920-110, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini,  somada a de seus antecessores desde 2002, adquirida através de Instrumento particular 
de cessão de direitos possessórios e outros pactos datado de 15 de setembro de 2023; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL com área construída de 219,17m² situado na Rua Barão Nicolino Barra, 
n° 69, e seu terreno correspondente à parte do lote nº 01 da quadra “A” do loteamento denominado 
“Jardim Germânia” e parte do terreno no bairro Capelinha, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 300,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 166.021.0042-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 359.777 e conforme 
parte da matrícula nº 276.797 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSÉ ROBERTO PANZA, ROSANA WAGNER 
PANZA, CATARDO PANZA NETO, IZAURA MALAGOGIN, PEDRO LUIZ PANZA, MARCELO CARVA-
LHO PANZA, RODRIGO PAULA PANZA, MARIA APARECIDA PANZA SOUZA, ANTONIO VICENTE 
DE SOUZA, BRUNO VICENTE PANZA SOUZA, THIAGO VICENTE PANZA SOUZA, LAURA PAULA 
PANZA, FATIMA REGINA PANZAALCIDES FERREIRA, e MADALENA ALMEIDA RABAÇO FERREI-
RA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.511.548, em 11 de março de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elen-
cados no referido dispositivo legal, apresentados por MOTEL ABSINTO LTDA EPP., pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 58.972.993/0001-43, contrato social 
registrado sob o n° 35208049621, na JUCESP, com sede nesta Capital, na Estrada de Itapecerica, 
n° 4.810, Cidade Auxiliadora, CEP 05858-000, neste ato representada pelo sócio administrador Al-
berto Antônio de Paiva Ferreira, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
somada à de seus antecessores, desde 1.998, adquirida através de conforme Instrumento Particular 
De Venda E Compra De Estabelecimento Comercial E Respectiva Propriedade, celebrado em 27 de 
março de 2003, no qual constou como cedentes: AGOSTINHO RIBEIRO DA SILVA e sua mulher MA-
RIA JULIA ALMEIDA CORREIA DA SILVA; ANDRÉ FERREIRA NASCIMENTO e como compradores: 
PAULO JOSE CARDOSO PEDRO; JOSE DIAS PEDRO; ALBERTO ANTONIO DE PAIVA FERREI-
RA; ERNESTO DUARTE FERREIRA BERNARDO; EDUARDO VICTOR LOUREIRO DOS SANTOS 
MONTEIRO; AMÉRICO DE MORAES FILHO; FERNANDO DOS SANTOS, e que estes, por sua vez, 
adquiriram o imóvel através dos Instrumentos Particulares de Compromisso Particular De Venda E 
Compra De Imóvel A Prazo e Cessão De Direitos Hereditários Sobre Imóvel A Prazo, celebrados em 
23 de setembro de 1998, com os compromissários compradores do imóvel e herdeiros MANUEL 
EDMUNDO DA SILVA ALVAREZ casado com ISAURA EVANGELISTA RAMOS ALVAREZ, WILMA 
DOS ANJOS PEIXOTO LOPES, viúva e MARCOS JOSE FERNANDES LOPES assistido de sua 
mulher LUCILENE MARIA VIEIRA LOPES; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao PRÉDIO com área construída de 2.084,62m², situado na Estrada de Itapecerica, nº 4.810, e seu 
respectivo terreno com área de 5.254,40m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastra-
do na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.142.0011-4; imóvel esse que se 
acha matrícula n° 49.274, deste Registro, sob a titularidade dominial de JOÃO DIAS DE OLIVEIRA, 
e sua mulher LYDIA PALMIGIANO DE OLIVEIRA. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOÃO DIAS DE OLIVEIRA, LYDIA 
PALMIGIANO DE OLIVEIRA, MANUEL EDMUNDO DA SILVA ALVAREZ, ISAURA EVANGELISTA 
RAMOS ALVAREZ, JOSÉ AUGUSTO FERNANDES LOPES, VILMA DOS ANJOS LOPES, MARCOS 
JOSE FERNANDES LOPES, LUCILENE MARIA VIEIRA LOPES, AGOSTINHO RIBEIRO DA SILVA, 
MARIA JULIA ALMEIDA CORREIA DA SILVA, ANDRÉ FERREIRA NASCIMENTO, BRASIL ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS 7 LTDA, AGNALDO BELO DOS SANTOS, AIRICE ROSA DA SILVA, ANNE 
CRISTIANE DE LIMA, ANTONIO OLIVEIRA SANTOS, MARENALVA PAULA PASSOS OLIVEIRA, 
CLAUDIO CAETANO, ZILMARA SANTOS DA ROCHA, DEJANIRA SOARES DA SILVA, MARINALDO 
VENTURA DE SOUZA, ELISEU JESUS DE OLIVEIRA, RAMONE SANTOS DA COSTA, FABIO AMA-
RAL SOUZA, FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA, JIVANITO RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA DO 
CARMO COSTA SANTOS, JORDELIA LIMA DOS SANTOS, JORLEIDE LIMA FIRMINO, JEREMIAS 
MANOEL FIRMINO, JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS, JULIANE MORAES SOUZA, LELITO SOUZA 
SILVA, GLAUCIO SANTOS RIBEIRO, SILVANA BISPO REIS RIBEIRO, IONETE SILVA SOUZA, IRI-
NEU PEREIRA BOAES, ROSIANE PEREIRA, IVANI ROCHA DOS SANTOS, GILMAR OLIVEIRA XA-
VIER, IVONILDE RIBEIRO NEVES, JAIRO JACINTO FERNANDES DE SOUZA, LEZITO SOUZA SIL-
VA, MARCELO CAETANO, HILDA FERNANDES ROCHA CAETANO, MARCOS ADRIANO SOARES, 
MARIA DE LOURDES LIMA DOS SANTOS, MARIA DO CARMO DA SILVA SOUSA, MARINALVA 
DIAS DOS SANTOS ANDRADE, RONILSON ANDRADE, NILZA LIMA DE SOUZA, PEDRO ARAÚJO 
ALMEIDA, GRACINEIA SANTOS RIBEIRO ALMEIDA, RICARDO SEVERINO DA SILVA, SIVALDO 
SANTANA DA ROCHA, MARIA LEANDRA ROQUE DE SOUZA, SUELI EVANGELISTA DOS SAN-
TOS, ANDREIA BENIGNO DO NASCIMENTO, HAMILTON RODRIGUES SILVA, RONALDO MAR-
TINS SILVA, SINEIDE REBOUÇAS SERRA DA SILVA, CELIA MARIA ALVES DE SOUSA, DJALMA 
VIANA DO NASCIMENTO, EDSON FERNANDO DE MELO, URSULA TENÓRIO DE MELO, JOILDO 
RIBEIRO SILVA, MARIA TELMA MOREIRA ALVES, JOSEFA SEVERINA DE SANTANA, LINDALVA 
MARIA DA CRUZ, JOSE CARVALHO DA CRUZ, LUCIENE MARIA DE JESUS, JOÃO BATISTA SAN-
TOS SILVA, MARIA JANEIDE OLIVEIRA SILVA, MARIA DE LURDES DOS REIS LIMA, FLORIANO 
PINTO DE LIMA, CLEMENTE ADMINISTRADORA DE BENS IMÓVEIS S/C LTDA e DENISE AKEMI 
HARA,  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.519.096, em 22 de abril de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA LUZINETE DA SILVA LINS, brasileira, do lar, 
viúva, portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.205.189-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 
029.555.528-95; ANDREA LUZINETE DA SILVA LINS, brasileira, administradora de empresas, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n° 40570255-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 226.522.418-93, 
com anuência de seu marido EDSON DOS SANTOS ANDRADE, brasileiro, programador, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 33049027-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 305.221.148-06, casa-
dos sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77; ALICE LUZINETE DA 
SILVA, brasileira, pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG n° 40.570.004-0-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF: sob o n° 337.582.198-09, com anuência de seu marido, EWERTON REICH VIEIRA, 
brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 441474974-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 228.671.378-29, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 
6.515/77; e ADEILDO DA SILVA LINS, brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 
40.570.019-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 353.361.778-57, com anuência de sua esposa, 
DÉBORA CAROLINE SANTOS LINS, brasileira, contadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
40.147.052-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 358.588.158-04, casados sob o regime da comu-
nhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 1.987, adquirida através de instrumento 
particular intitulado “Contrato Particular De Compromisso De Compra E Venda E Cessão De Direitos”, 
celebrado em 23 de fevereiro de 1987, com JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA e JOÃO AQUILANO e 
sua mulher MARIA VANDA PEREIRA AQUILANO; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA com área construída de 275,00m², situada Rua da Moenda, n° 788, e seu respectivo 
terreno com área de superfície de 142,08m², correspondente à parte da Chácara n° 04 da Quadra n° 
05, do loteamento denominado “Condomínio Santa Maria”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 181.033.0074-7; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº. 88.212, deste Registro, na 
qual foi implantado o loteamento “CHACARAS SANTA MARIA”, regularmente inscrito sob o nº 88, no 
Livro 8-A de registro especial, sob a titularidade dominial de ALFREDO MATIAS ou seu espólio; CE-
SÁRIO MATHIAS, MARIA APPARECIDA VERGUEIRO MATHIAS; RENATO MARQUES SILVEIRA, 
JORGE MATHIAS, DELMINDA DE MELLO MATHIAS, ÚLTIMO SIMONI; ANA LUIZA SIGOLO SIMO-
NI; SARA MATHIAS MAZZUCHELLI; e ALBERTO MAZZUCHELLI. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ALFREDO MATIAS ou 
seu espólio; CESÁRIO MATHIAS, MARIA APPARECIDA VERGUEIRO MATHIAS; RENATO MAR-
QUES SILVEIRA, JORGE MATHIAS, DELMINDA DE MELLO MATHIAS, ÚLTIMO SIMONI; ANA LUI-
ZA SIGOLO SIMONI; SARA MATHIAS MAZZUCHELLI; ALBERTO MAZZUCHELLI; AUREA GOMES 
PARENTE; JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA; JOÃO AQUILANO; MARIA VANDA PEREIRA AQUILA-
NO; EDSON GOMES DA SILVA; TATIANE VITORINO e NIVALDO GOMES DE SOUZA; oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.529.117, em 14 de junho de 2024, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA-
PIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por VIRGÍNIA NASCIMENTO FIGUEIREDO, 
brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.282.438-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob n° 810.548.238-04; JULIANA FIGUEIREDO FERREIRA, brasileira, microem-
presária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.283.697-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
n° 313.258.068-62, convivente em união estável com ALTEMAR FERREIRA, brasileiro, autônomo, 
portador da Cédula de identidade RG nº 41.196.718, inscrito no CPF/MF sob o nº 331.454.068-09; 
THATIANE FIGUEIREDO FERREIRA, brasileira, auxiliar administrativo, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 30.283.696-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 273.099.178-63, convivente em 
união estável com MARCELO CAIRES, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 19.981.582, inscrito no CPF/MF sob o nº 142.532.628-56; e EMERSON FIGUEIREDO FERREIRA, 
brasileiro, agente de trânsito, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.425.573-2-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob n° 275.151.148-19, convivente em união estável com ILZA DO CARMO RODRI-
GUES, brasileira, autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.698.151-8, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 177.940.108-61, todos residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Magdalena 
Roschel Gottefritz, n° 92 – CEP 04809-230, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 1990, adquirida através de recibos no ano de 1990, e após separação judicial 
consensual partilhado a separanda e seus filhos em 27 de março de 1996; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL com área construída de 305,50m², situado na Rua Magdalena Roschel Gottefritz, nº 92, 
antiga Rua Seis, e seu respectivo terreno, correspondente à parte do lote nº 18 da quadra nº 06, 
do reloteamento não registrado dos lotes nºs 01, 02 e 03, loteamento denominado “Jardim Santa 
Maria”, bairro do Rio Bonito, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, área apurada de 129,15m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 163.267.0017-4. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos JOSÉ APARECIDO ALVES, JUDICAEL DE OLIVEIRA RIBEIRO, MARIA DE LOURDES 
QUEIROZ RIBEIRO, REINALDO FERREIRA, JOÃO MOREIRA DE SOUZA, EDSON PACHECO, LU-
ZIA DA SILVA PACHECO, ANTONIA PEREIRA PAIVA, MARGARIDA BERNARDES ALVES, MARIA 
REGINA QUEIROZ RIBEIRO, MARLENE RIBEIRO SILVA, e OLIMPIA SOUZA CUNHA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.555.745, em 24 de outubro de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade nº 11027752-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
053.570.998-63, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Pedro Ruimonte, nº 194, Jardim He-
loisa, Campo Limpo, CEP 05781-300, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini,  desde 2011, adquirida através de Instrumento particular de cessão de direitos decorrentes 
de compromisso de venda e compra datado de 15 de junho de 2011; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL com área construída de 121,57m² situado na Rua Pedro Ruimonte, n° 194, e seu respectivo 
terreno, correspondente a parte do lote nº 13 da quadra A, do local denominado “Jardim Heloisa”, 
bairro do Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 133,32m², imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.091.1733-6; imóvel esse que 
se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 246.493 deste Cartório. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RUBENS 
VENOSA, MARIA DULCE NOGUEIRA VENOSA, JOSÉ SILVA IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, 
MARIA DULCE VENOSA NOGUEIRA, RUBENS NOGUEIRA VENOSA, ANA MARIA NOGUEIRA VE-
NOSA, FLAVIO NOGUEIRA VENOSA, CARLOS ALBERTO DA SILVA, PATRICIA HELENA MATHEUS 
DA SILVA OLIVEIRA, KARINE MATHEUS CARAMANOS, MARIA DIRCE DE LIMA, CONDOMINIO 
CRUZEIRO DO SUL, JONAS ALVES DOS SANTOS, ISRAEL DAMAZIO DE OLIVEIRA, VIVIAN 
CARDOSO DOS SANTOS, VIVIANE CARDOSO DOS SANTOS, e SIFRONIO CARDOSO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.
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09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000790-09.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000790-09.2025.8.26.0066 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Matheus de Souza Parducci Camargo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANTA CECILIA ALIMENTOS LTDA, CNPJ 20.692.064/0001-08, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Perin & Cia Ltda, CNPJ nº 69.043.867/0001-20,
estabelecida a Rua Saldanha Marinho, nº 98, Centro – CEP 14010-060, Ribeirão Preto-SP, Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de 28.191,75, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Não sendo efetuado o pagamento ou apresentada impugnação, lhe será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Barretos, aos 03 de maio de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011413-58.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011413-58.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) SUELI MARTINS MARQUES PROPAGANDA E PUBLICIDADE - ME, CNPJ 20.972.495/0001-28,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Douglas Porta Etiquetas Ltda, para
cobrança de R$ 11.609,08 (abril/2021), referente a uma solicitação da requerida para confecção de material a ser
utilizado pela empresa HAGANÁ SEGURANÇA Ltda, em evento para divulgação da marca. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 20 dias supra, ofereça resposta, sendo advertido dos artigos 344 e
355, II do CPC, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados, sendo que será nomeado curador
especial em caso de revelia nos termos artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009261-65.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009261-65.2025.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a D B A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ 54.803.705/0001-76 que Delio Winton Rodmann
ajuizou Ação de Usucapião de Bem Móvel (R$15.000,00 – 16.06.25) visando a declaração de domínio do veículo BMW
325 A modelo Regino, placas DBA 9999, ano de fabricação 1994,cor preta, número do motor 35760932565-7, chassi
WBAA25A4RRAA02513, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se o Edital de Citação, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012002-60.2015.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012002-60.2015.8.26.0001/01 O (A) MM. Juiz (a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA
DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) DEBORA ALVES DE SALLES SANTOS, RG 20544899, CPF 135.512.868-
41, que nos presentes autos de Cumprimento de Sentença, fora penhorada as quotas que lhe pertence da empresa
Romero Administração e Planejamento Operacional Ltda. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de Maio
de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002001-20.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002001-20.2025.8.26.0048.
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr. Rogério A. Correia Dias,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a quem possa interessar que neste Juízo tramita a Ação de Procedimento
Comum requerida por Simone dos Santos (CPF 275.658.728-14) e Paulo Sérgio de Freitas (CPF 094.260.108-
40), por meio da qual almejam a alteração do regime de casamento ocorrido em 17.12.21, qual seja, da
comunhão parcial de bens para o da separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do
artigo 734, § 1º do CPC. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Atibaia, aos 26 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0028966-90.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028966-90.2025.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA YAMAKADO NARA, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JUNIOR TAKAYUKI YOSIMURA, CPF 954.994.661-49, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por Nayara Batista dos Santos Gusson e outros. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 26.155,25 (10.06.25), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000682-27.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000682-27.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KAPITAL VIAGENS E TURISMO LTDA NOME FANTASIA KAPITAL
VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, CNPJ 07.959.819/0001-20, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Trend Viagens Operadora de Turismo S.a., alegando em síntese que a Requerida não pagou as
dívidas referentes à prestação de serviços turísticos, no valor de R$ 65.908,27 (janeiro/2020). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo de 20 (vinte) dias do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de
R$ 65.908,27 (janeiro 2020), devidamente atualizada e honorários advocatícios correspondentes à 5% do
valor da causa, ou apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 25 de abril de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016964-61.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016964-61.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Eduardo Palma Pellegrinelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REINALDO LAVIGNE DE ARAUJO, Brasileiro,
Casado, Vendedor, RG 33.503.076, CPF 28243081844, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Meelco Comercial Eletrica Eireli e outro, objetivando em síntese que seja reconhecida e declarada
a responsabilidade solidária entre todas as rés. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1061114-77.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1061114-77.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALINE DOS SANTOS DAVID, Casada, RG 325135241, CPF 32698853859, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC,
objetivando a quantia de R$ 17.689,28 (jul/24), decorrente do contrato nº 696764/3 firmado em 02.01.24 e termos
de confissões de dívida com novação nºs 299219 e 302419, firmados em 27.12.23 e 19.01.24, oriundos do curso
Técnico em Multimídia Integrado ao Ensino Médio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027517-37.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027517-37.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) M.A PINERUA GRAFICA E PAPELARIA EIRELI, CNPJ 03430604000166, que lhe
foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Plugify Tecnologia Ltda. (Antiga Netcom Brasil
Comercial Ltda Me). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL acerca do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, na
quantia de R$ 8.072,29, conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, bem como do prazo de 05 (cinco) dias
úteis para impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1079831-11.2022.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1079831-11.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Miwa Kumode, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCAS DA SILVA, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 17315902, CPF 10440389852,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Laguna Incorporadora Spe Ltda e outro,
alegando, em síntese, que o referido corréu e a corré Adriana Fanti se obrigaram a transferir para seus nomes a
propriedade do imóvel situado na Rua Carreiro de Pdera, 111, Apartamento nº. 223, localizado no Bloco “D” do
denominado Empreendimento Poema Granja Julieta, no Bairro de Santo Amaro, neste Município e Comarca de São
Paul, mas, até o presente momento, não adimpliram a referida obrigação, motivo pelo qual pugnaram pela procedência
do pedido, para obrigar os mencionados réus a procederem à transferência da propriedade do referido imóvel para
seus nomes, mediante o recebimento de Escritura Pública e registro da Matrícula no Cartório competente, bem como
pela suas condenações ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios.
Encontrando-se tal réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que lhe será
nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021314-93.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021314-93.2023.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da
13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Caio Moscariello Rodrigues, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JAMES DAVID RAMSAY CUIDEN, CPF 673.882.728-87 e NILTON AZEVEDO DA CUNHA
FILHO, CPF 907.163.960-68 que lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade
Jurídica por parte de Aceleradora Orgânica Consultoria Em Marketing Ltda nos autos da ação de Cumprimento de
Sentença nº 0022604- 17.2021.8.26.0002 em face de Beef Company Brazil S/A para recebimento de R$ 511.121,34
(outubro/22). Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerado reveis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037044-69.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037044-69.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HELEM AMARO AVILA, Brasileira, Divorciada, Prendas do Lar, RG 530343216, CPF
434.275.988-88, com endereço à Rua O, 17, Loteamento Vale Florido, Chácara Itororo, CEP 06900-000, Embu-
Guacu - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Panamby Empreendimentos
e Participações Ltda., alegando em síntese: que os executados não cumpriram integralmente o Contrato de Locação
e com as parcelas do Instrumento de Confissão de Dívida, deixando de honrar com o pagamento referente às parcelas
vencidas desde outubro/2018 em diante, consubstanciando o saldo total até a propositura da presente demanda na
quantia de R$ 359.675,83. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para possibilitar o pagamento voluntário da dívida, além de
honorários advocatícios de 10%, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, sob pena de penhora. Fica o executa-
do advertido que a verba honorária será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramen-
cionado (CPC, art. 827,§1º), Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos
por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
na forma do art.231, do Código de Processo Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de
trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s)
que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Não ocorrendo a apresentação
de pagamento ou defesa, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 9 de junho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011220-95.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011220-95.2024.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA CAROLINA CAMARGO MARCONDES CASTRO -
ME, CNPJ 13.051.553/0001-15, que Pcs Obras e Locacoes Ltda ajuizou ação pelo Procedimento Comum Cível
(R$18.695,00 - 17.04.24), objetivando a declaração de inexigibilidade da DMI 0644, emitida em 18.03.24, com
vencimento para 20.03.24 no valor de R$7.738,55, protestada perante o 1º Tabelionato local, com autorização de
consignação em pagamento (R$8.695,00 - 17.04.24, fls. 54/55) enquanto perdurar a discussão de seus valores, além
da condenação em danos morais (R$10.0000,00). Foi deferida a tutela determinando a sustação dos efeitos do
referido protesto. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 07 de abril de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004010-73.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004010-73.2025.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DJALMA APARECIDO DOS SANTOS, CPF 914.997.808-
00, que por este Juízo, tramita um Cumprimento de sentença, movida por ALMEIDA, MENDONCA DE ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS e Rede Dor São Luiz S.a - Hospital da Criança, visando compelir o executado do
pagamento de dívida com base em título executivo judicial consistente em sentença proferida nos autos principais a
que atrelado este. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$50.014,31 (21/03/2025), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 19 de maio de 2025. K-09e11/07
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Autorização de Publicação

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1108884-34.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1108884-
34.2022.8.26.0100 O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cammarota
Incorporadora e Construtora Ltda, na pessoa de seu representante legal, Sirlei Aparecida Camargo, Edson Camargo,
Benedito de Camargo ou Benedicto de Camargo, Edson Pinto, Eneide Garcia Pinto, Justino Alves de Sá, Lindinalva
da Silva Sapucaia de Sá, Heleno Santos, Helena Rossoni, Manuel de Jesus Fonseca, Esia Fonseca, Severina Vicente
de Lima, Reginaldo Feitosa de Lima, Katia Vicente de Lima, Espólio de José Luiz Machado Junior, na pessoa do(a)
inventariante, Maria Aparecida de Freitas Luiz Machado, Antonio Bispo dos Santos e Josefa Rosário dos Santos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Kaizen Administradora Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
do imóvel situado na Avenida da Barreira Grande, nº 2905, Vila Bancária, São Paulo - SP, CEP 03916-000, imóvel que
se localiza em área maior na matrícula nº 134.429 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de maio de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002707-48.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002707-48.2019.8.26.0198 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Franco da Rocha, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL MORITA KAYO, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Silverlog Armazenagem e Transporte Ltda CNPJ 07.878.780/0001-16 que Condomínio Wide Garden
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$2.113,60 - 05.08.19) objetivando a declaração de inexigibilidade da DSI
nº 324 emitida em 14.06.19, com vencimento para 15.07.19, protestada perante o 6º Tabelionato local, por ausência
de relação comercial, com a condenação da ré em danos morais (R$2.000,00). Foi deferida a tutela para sustação
do referido protesto. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da tutela e para em
15 dias, após os 20 supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Franco da Rocha, aos 01 de julho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006547-80.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006547-80.2022.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Lyrio Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ALPHA CONDE MOTORS, CNPJ 39273345000154, com endereço à Estrada Estadual Barueri-itapevi, 4002,
Casa 5, Parque Nova Jandira, CEP 06620-340, Jandira - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Renata Vieira de Carvalho Azevedo . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 67.230,96, a ser
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Barueri, aos 01 de julho de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030385-10.2020.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030385-10.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCIO FIRMINO LOPES, CPF sob nº 398.010.198-32, que lhe foi proposta uma
Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte do AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A., dando à causa o valor de R$ 30.832,34 (junho/2020); alegando em síntese: 1-A Ré formalizou
com o Banco Autor, contrato de financiamento com alienação fiduciária sob o nº 20032120581, para aquisição do
seguinte bem: um veículo CITROEN/C3 ORIGINE PURE TECH, chassi 935SLHMZ1HB532279, cor BRANCA, ano/
modelo 2017/2017 (VEICULO APREENDIDO). 2-Através do contrato, a Ré transferiu ao Banco Autor o domínio
resolúvel e a posse indireta do bem descrito e individualizado no item “1”, tornando-se, assim, enquanto devedora,
possuidora direta e depositária do bem. 3-Ocorre que a Ré não cumpriu o avençado, pois está em débito com o Banco
Autor. 4-Como consequência de tal mora, impõe-se a realização da garantia, nos termos avençados no referido
contrato. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias purgue a mora e/ou apresente resposta no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos, pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, bem como será decretado a revelia e nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 14 de abril de 2025. K-09e11/07

09 e 11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020237-66.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1020237-66.2022.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Renato Graciano Capella, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Antonio Lo Duca, CPF 790.690.708-63 e Colégio Iniciático Luz Do Caminho, CNPJ 45.545.860/0001-49 que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível (R$1.000,00 - 01.04.22) por parte de Miriam Massako Obata
para que seja dissolvida a referida sociedade civil Colégio Iniciático Luz do Caminho, determinando que se expeça
ofício ao 4º Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital para que proceda
ao referido registro. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2025. K-09e11/07
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09/07
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 137.766
valor total: R$ 84,00

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
O Leiloeiro Oficial Marcus Vinicius Yoshimi Uebara, inscrito na JUCESP sob o nº 1406, devidamente autorizado pelos
credores fiduciários Marcus Biondi Moreira, brasileiro, advogado, inscrito no RG 22.346.626-8 SSP/SP e no CPF/
MF 176.430.188-98 e Katia Bizzeto, brasileira, funcionária pública, inscrita no RG 53.382.446-1 SSP/SP e no CPF/
MF 923.221.581-00, nos termos da Lei 9.514/97, levará o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) a leilão, respeitando as normas
citadas neste edital e pela Escritura Particular com Alienação Fiduciária em Garantia, firmada em 17/07/2019, e
devidamente registrado na matrícula do imóvel, onde figurou como devedor(es) fiduciante(s) ARLETE DE LUCCA,
inscrita no CPF/MF nº 045.523.568-60, que fica(m) através deste presente edital, devidamente intimado(s) das datas
do leilão, caso não seja(m) localizado(s) pessoalmente. Este edital não substitui a tentativa pessoal de intimação, mas
supre a intimação em caso de insucesso na tentativa pessoal. Do leilão: O leilão será realizado de forma presencial,
na sede da DESTAK LEILÕES, sito à Rua Padre Estevão Pernet, nº 718 – Sala 2601, Vila Gomes Cardin, São Paulo/
SP, sendo declarado ARREMATANTE aquele que oferecer o maior lance para o referido bem.  A 1ª Praça se iniciará
no dia 21 de julho de 2025, às 10:00hs momento em que será ofertado o bem inicialmente pelo valor de avaliação.
Caso não haja licitantes na 1ª Praça, o Leiloeiro iniciará imediatamente a chamada para a 2ª Praça, momento em que
será ofertado o bem inicialmente pelo valor correspondente a 50% da avaliação. Descrição: O Apartamento nº 62
e a Vaga de Garagem nº 25 do Edifício Blue Star em São Paulo/SP. Localização: Avenida da Invernada nº 432, Vila
Congonhas, São Paulo/SP. Matrícula(s): Matrículas nº 137.766 e 137.767 do 15º CRI de São Paulo/SP. Inscrição
Municipal: 086.324.0037-1 e 086.324.0126-2 Status da Ocupação: Ocupado Aceita Visitação: Não Descrição
imobiliária -  1) O apartamento nº 62, localizado no 6º andar do EDIFÍCIO BLUE STAR, situado a Avenida da
Invernada nº 432, Vila Congonhas, no 30º Subdistrito Ibirapuera, com a área real privativa de 76,740 metros quadrados,
a área real comum de 26,124 metros quadrados, e a área real construída de 102,864 metros quadrados,
correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,830580%, cabendo ao apartamento um depósito localizado no
subsolo. Contribuinte nº 086.324.0037-1. Imóvel objeto da matrícula nº 137.766 do 15º CRI de São Paulo/SP. 2) Uma
vaga de garagem TIPO GRANDE, localizada nos 1º ou 2º subsolos, numerada tão somente para efeito de disponibilidade
e registro sob nº 25, para guarda de autos de passeio, em lugares individuais e indeterminados, no “EDIFÍCIO BLUE
STAR”, situado na Av. da Invernada, 432, Vila Congonhas, no 30º Subdistrito Ibirapuera, com a área real privativa de
12,00 metros quadrados, a área real comum de 25,737 metros quadrados e a área real construída de 37,737 metros
quadrados, correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,227690%. Contribuinte no 086.324.0126-2. Imóvel
objeto da matrícula nº 137.767 do 15º CRI de São Paulo/SP. Averbações na Matrícula do Imóvel Matrícula nº
137.766 do 15º CRI de São Paulo/SP. Alienação Fiduciária (R.11) e Consolidação da Propriedade (Av.14). Matrícula
nº 137.767 do 15º CRI de São Paulo/SP. Alienação Fiduciária (R.11) e Consolidação da Propriedade (Av.14). Dos
Lances: Na 1ª Praça o lance deverá ser igual ou superior ao valor de avaliação dos bens, que corresponde a R$
508.437,00 (quinhentos e oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais). Na 2ª Praça o imóvel será leiloado a quem mais
oferecer acima do valor de R$ 254.218,50 (duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta
centavos) que corresponde a 50% do valor de avaliação, de modo a se evitar alienação do bem por preço vil. O lance
ofertado será irreversível, podendo o mesmo usuário ofertar quantidade de lances indeterminada. Do pagamento do
lance e da comissão: O lance vencedor da arrematação deverá ser liquidado à vista, por meio de depósito bancário
ou através de cheque de emissão do respectivo arrematante e nominal à Comitente. A comissão por êxito devida ao
Leiloeiro Oficial por força do parágrafo único do artigo 24 do Decreto nº 21.981/32 será equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor total da arrematação e correrá por conta do respectivo arrematante, não se incluindo no lance,
devendo ser paga no ato da arrematação e por meio de depósito bancário diretamente ao leiloeiro. O não pagamento
do preço da arrematação e/ou da comissão do Leiloeiro Oficial implicará no desfazimento da aquisição, com a comunicação
de tal fato às autoridades competentes, para fins de averiguação de eventual prática do crime previsto pelo artigo 358
do Código Penal: ”Violência ou fraude em arrematação judicial. Art. 358: - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação
judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à
violência”. Despesas: As despesas com registro do Auto de Leilão na matrícula do imóvel, assim como os emolumentos
de tabelionato, Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, ou quaisquer outros impostos e taxas existentes ou que
venham a ser criados, inclusive as referentes ao cartório de registro de imóveis, correrão por conta exclusiva do
arrematante. A regularização de taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o bem, incluindo contas de consumo,
correrão por conta do respectivo arrematante. Os débitos de IPTU e Condomínio incidentes sobre o bem até a
realização do leilão ficam sub-rogados no produto da arrematação. Evicção: A Comitente responderá, em regra, pela
evicção de direitos, no caso de surgir decisão judicial definitiva, transitada em julgado, anulando o título aquisitivo da
Comitente, nos termos do art. 448 do Código Civil. A responsabilidade da Comitente pela evicção, será limitada à
devolução dos valores efetivamente pagos pelo arrematante, inclusive tributos, taxas, custas e emolumentos cartórios
Condições de Venda: O imóvel será vendido ”ad corpus”, no estado de conservação em que se encontra, sendo que
as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não
sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento
de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente; e declara ter
pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito
decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização
que se fizer necessária. Havendo a construção de benfeitorias e/ou melhoramentos sobre a já existente, não informados
na matrícula do imóvel, estas contemplam a aquisição pela arrematação. Em caso de imóvel ocupado, fica assegurado
ao arrematante a reintegração de posse, nos termos do artigo 30 da Lei nº 9.514/97, ficando sob responsabilidade
do arrematante o custeio de todas as despesas necessárias para tanto. Em caso de cobrança judicial de taxa de
ocupação, este será de direito daquele quem promover a ação de imissão na posse. Para mais informações entre em
contato no telefone (11) 3107-0933. K-09/07

11/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020237-66.2022.
valor total: R$ 14,00

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
Início 1ª Praça: 21/07/2025 às 10:00hs.
Início 2ª Praça: Imediatamente ao término da 1ª Praça, se não houver licitante.
Avaliação: R$ 508.437,00 - Lance mínimo em 2ª Praça: R$ 254.218,50
Bem: O Apartamento nº 62 e a Vaga de Garagem nº 25 do Edifício Blue Star em São Paulo/SP.
Comissão: O arrematante pagará ao leiloeiro 5% de comissão sobre o valor da arrematação.
Leilão Presencial: Rua Padre Estevão Pernet, 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo/SP.
Leiloeiro: Marcus Vinicius Yoshimi Uebara - JUCESP: 1406.

www.destakleiloes.com.br - (11) 3107-0933 K-11/07
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 21 de julho de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 23 de julho de 2025, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010102131,
firmado em 02/10/2020, com o(s) Fiduciante(s) DILMA APARECIDA BORGES DOURADO, maior, inscrita no CPF nº 111.558.218-66 e ALEX
RODRIGUES DOURADO, maior, inscrito no CPF nº 195.760.768-89, no dia 21/07/2025 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a
R$ 1.078.988,25 (um milhão setenta e oito mil novecentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos), o imóvel matriculado sob nº 134.857 do 3º Oficial
de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído por “O Apartamento sob nº 11 localizado no 1º andar do Edifício Santana (Torre 4), parte integrante
do empreendimento denominado Edifício Family Santana, situado à Avenida Direitos Humanos, sob nº 1.201, Avenida Conselheiro Moreira de Barros e
Rua Lacerda Marques, no 8º Subdistrito - Santana, contendo a área privativa principal de 89,57m², área privativa acessória de 20,27m², sendo 18,27m²
correspondente a 02 vagas de garagem sob nºs 650 e 651 e 2,00m² correspondente a 01 depósito sob nº 395, tudo localizado no 1º subsolo, área comum
de 79,53m², área total de 189,37m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,2160%.”. Cadastro Municipal: 071.368.2626-8 (Av. 07). Venda em caráter
“ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.11 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel
ocupado. Obs.: Em consulta ao site do TJ/SP verificou-se a existência de ação que possui no polo passivo os fiduciantes, processo nº 1032650-
46.2024.8.26.0001. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 23/07/2025, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 643.647,67 (seiscentos e quarenta e três mil seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos),
nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24
horas do início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066
(02.24487_SC_3261-14).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 21 de julho de 2025, a partir das 10h10min

2º LEILÃO: 23 de julho de 2025, a partir das 14h10min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu
das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo
presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010060541, firmado em 19/12/
2019, com o(s) Fiduciante(s) GERALDO GILSON ALVES PINHEIRO/CLAUDIANE APARECIDA ALVES PINHEIRO, maior/maior, inscrito
no CPF n° 441.695.903-68/233.309.308-02, no dia 21 de julho de 2025, a partir das 10h10min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 715.267,41 (setecentos e quinze mil, duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos), o imóvel
matriculado sob n° 20.304 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes/SP, constituído pelo Prédio residencial situado na
Rua Maria do Bonfim, n°42, bairro Cesar de Souza, em Mogi das Cruzes/SP, com área de terreno de 300,00m² e área construída de 171,10m².
Cadastro Municipal: 15.108.011.000-9. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.14 a
alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Conforme Av.16 consta Averbação Premonitória - Ação de
Execução de Título Extrajudicial (Processo nº 1019112-19.2023.8.26.0361) em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi
das Cruzes. Conforme Av.17 consta Indisponibilidade (Processo nº 1001485-85.2023.5.02.0016) nos autos da ação oriunda do Tribunal Regional
do Trabalho. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 23 de julho de 2025, a partir das 14h10min, no mesmo
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais), nos
termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net),
e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.22974.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 21 de julho de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 23 de julho de 2025, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº
073887230010936, firmado em 18/02/2019, com os Fiduciantes IURY ALECK SOUZA SANTOS BERBERT TAVARES, maior, inscrito no CPF nº
017.120.585-50 e RICARDO COSTA CORDEIRO, maior, inscrito no CPF/MF nº 066.235.755-8, no dia 21/07/2025 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 534.870,29 (quinhentos e trinta e quatro mil oitocentos e setenta reais e vinte e nove centavos), o imóvel matriculado sob
nº 171.963 do 12º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por “A Casa 4 do Condomínio Residencial Amarante
Garden, situado na Rua Valdemar Amarante (Av. 10), nº 207, na 1ª Secção do Parque Boturussu, no Distrito de Ermelino Matarazzo, com a área construída
privativa coberta de 66,00m², área privativa descoberta de 7,50m², área comum coberta de divisão não proporcional de 35,44m², área comum descoberta
de divisão proporcional de 35,601m², área total de 144,541m², tendo fração ideal de 12,62% no terreno, com área de projeção de construção no terreno
de 33,00m², e área de projeção da construção mais quintais de 40,50m².”. Cadastro Municipal: 111.513.0101-8 (Av. 04). Venda em caráter “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.09 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 23/07/2025, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 249.570,18 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e setenta reais e dezoito centavos), nos termos do art. 27, §2º da
Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se
cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão.
Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.23840_SC_3261-13).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 23 de julho de 2025, a partir das 10h20min

2º LEILÃO: 25 de julho de 2025, a partir das 14h20min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública,
nº 0010412639, firmado em 12/01/2024, com o(s) Fiduciante(s) SAMYA BARBOSA DE MATOS, maior, inscrito no CPF n° 020.552.023-
59, no dia 23 de julho de 2025, a partir das 10h20min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 2.348.093,68
(Dois milhões, trezentos e quarenta e oito mil, noventa e três reais e sessenta e oito centavos), o imóvel matriculado sob
n° 115 do Oficial de Registro de Imóveis de Arujá/SP, constituído pela Casa situada na Rua Parque da Chapada Diamantina, nº
570, RESIDENCIAL REAL PARK ARUJÁ, Bairro do Caputera, em Arujá/SP, com área de terreno de 345,69m² e área construída de
279,90m². Cadastro Municipal: S012020619.000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta
conforme Av.02 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 25 de julho de 2025, a partir das 14h20min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.030.395,41 (Dois milhões, trinta mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta
e um centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações
no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11)
4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.24676.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – 696/2025
GEORGIOS ALEXANDRIDIS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP nº 914, através de seu site de leilões “on-line” – 
www.alexandridisleiloes.com.br, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária ARAGUAYA EMPRESA SIM-
PLES DE CRÉDITO – CNPJ nº 34.168.365/0001-41, com sede na Rua Conselheiro Brotero, nº 528, cj 807, Barra 
Funda, São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Mútuo com Alienação Fiduciária, datado 
de 30/09/2021, no qual figura como Devedores Fiduciantes FERNANDA CHINELATTO MORIS DA SILVA – CPF 
n° 180.254.418-65 e seu marido REGINALDO MORIS DA SILVA – CPF n° 140.388.008-57, levará a PÚBLICO 
LEILÃO na modalidade On-line através do site de leilões eletrônicos www.alexandridisleiloes.com.br, nos 
termos dos artigo 27 e parágrafos, da Lei n.º 9.514/1997, em PRIMEIRO LEILÃO com fechamento no dia 22 de 
julho de 2025, às 15h, com lance mínimo igual ou superior a R$ 434.809,80 (quatrocentos e trinta e quatro mil e 
oitocentos e nove reais e oitenta centavos), conforme disposições contratuais e artigo 27, §1°, da Lei 9.514/1997, 
caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO com fechamento no dia 
29 de julho de 2025, às 15h, através do sitio eletrônico www.alexandridisleiloes.com.br, com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 454.792,80 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil e setecentos e noventa e dois reais 
e oitenta centavos), nos termos do art. 27, §2º e §3°, da Lei 9.514/1997, cujos valores serão atualizados até a data 
do leilão nos termos da Lei 9.514/1997, o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor 
Fiduciário. IMÓVEL: A residência 02, localizada no 1° pavimento, do CONDOMÍNIO “RESIDENCIAL CHINELAT-
TO”, situado na Rua José do patrocínio n° 136, no “Bairro Pedrosinho”, perímetro urbano desta cidade, possuindo 
uma área privativa de 98,46m2; área comum de divisão proporcional de 45,87500m2 (estando incluída nesta área 
01 (uma) vaga indeterminada na garagem), perfazendo uma área total de construída de 144,3350m2; correspon-
dendo-lhe um fração ideal no todo do terreno e nas demais coisas de uso comum do condomínio igual a 0,2500 ou 
25% ou ainda 62,5000m2. O referido condomínio, foi construído sobre o terreno de 250,00m2. Matrícula n° 78.854 
(CNM: 112573.2.0078854-73) do 02° Oficial de Registro de Imóveis de Santo André/SP. Inscrição Cadastral 
Municipal n° 09.036.072. Endereço: Rua José do patrocínio n° 136, residência n° 02, Bairro Pedrosinho, Vila 
América, Santo André/SP, CEP 09110-300 OBSERVAÇÕES, ÔNUS E GRAVAMES: 1. Conforme AV.2/78.854 da 
Matrícula n° 78.854 (CNM: 112573.2.0078854-73) do 02° Oficial de Registro de Imóveis de Santo André/SP o imóvel 
desta matrícula possui atualmente a Classificação Fiscal n° 09.036.072; 2. Conforme R.7/78.854 da Matrícula n° 
78.854 (CNM: 112573.2.0078854-73) do 02° Oficial de Registro de Imóveis de Santo André/SP, nos termos do Ins-
trumento Particular de Contrato de Mútuo com Alienação Fiduciária, datado de 30/09/2021, os proprietários FER-
NANDA CHINELATTO MORIS DA SILVA – CPF n° 180.254.418-65 com a anuência de seu marido REGINALDO 
MORIS DA SILVA – CPF n° 140.388.008-57 ALIENOU FIDUCIARIAMENTE o imóvel objeto da matrícula em favor 
da credora fiduciária ARAGUAYA EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO – CNPJ nº 34.168.365/0001- 41, para garantir 
dívida de MY CONSTRUTORA LTDA. – CNPJ n° 17.974.290/0001-77; 3. Nos termos da AV.8/78.854 da Matrícula 
n° 78.854 (CNM: 112573.2.0078854-73) do 02° Oficial de Registro de Imóveis de Santo André/SP, consta que foi 
admitida em juízo a Ação de Execução de Título Extrajudicial sob o n° 1016280.86.2022.8.26.0348, que tramita em 
segredo de justiça perante a 05ª Vara Cível da Comarca de Mauá/SP, tendo como exequente COOPERATIVA DE 
CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP – 
CNPJ n° 81.099.491/0001-71 e executados FERNANDA CHINELATTO MORIS DA SILVA – CPF n° 180.254.418-65 
e HABLAR CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS EIRELI – CNPJ n° 09.942.995/0001-84; 4. 
Conforme AV.9/78.854 da Matrícula n° 78.854 (CNM: 112573.2.0078854-73) do 02° Oficial de Registro de Imóveis 
de Santo André/SP, consta PENHORA do imóvel promovida nos autos do processo de execução n° 
1016280.86.2022.8.26.0348, que tramita em segredo de justiça perante a 05ª Vara Cível da Comarca de Mauá/SP, 
tendo como exequente COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD 
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP – CNPJ n° 81.099.491/0001-71 e executados FERNANDA CHINELATTO 
MORIS DA SILVA – CPF n° 180.254.418-65; 5. Conforme AV.10/78.854 consta a INDISPONIBILIDADE dos bens de 
REGINALDO MORIS DA SILVA – CPF n° 140.388.008-57 determinada nos autos do processo n° 1000774-
93.2023.5.02.0432, em trâmite perante a 02ª Vara do Trabalho de Santo André/SP, tendo como Reclamante ANTO-
NIO CORREIA DA SILVA – CPF nº 303.029.528-10 e como Reclamados REGINALDO MORIS DA SILVA – CPF n° 
140.388.008-57 e MY CONSTRUTORA LTDA EPP – CNPJ n° 17.974.290/0001-77; 6. Conforme AV.11/78.854 da 
Matrícula n° 78.854 (CNM: 112573.2.0078854-73) do 02° Oficial de Registro de Imóveis de Santo André/SP, consta 
a INDISPONIBILIDADE dos bens de REGINALDO MORIS DA SILVA – CPF n° 140.388.008-57 determinada nos 
autos do processo n° 1000956-18.2023.5.02.0614, em trâmite perante a 14ª Vara do Trabalho de São Paulo – Zona 
Leste, tendo como Reclamante THAIS CRISTINA LESSA – CPF nº 439.732.968-04 e Reclamado REGINALDO 
MORIS DA SILVA – CPF n° 140.388.008-57 e outros; 7. Nos termos da AV.12/78.854 da Matrícula n° 78.854 (CNM: 
112573.2.0078854-73) do 02° Oficial de Registro de Imóveis de Santo André/SP, atendendo ao requerimento datado 
de 14/04/2025, instruído com a Certidão expedida pela Serventia do 02° Oficial de Registro de Imóveis de Santo 
André/SP, referente ao decurso do prazo, sem a purgação da mora, relativa à intimação/notificação feita a fiducian-
te FERNANDA CHINELATTO MORIS DA SILVA – CPF n° 180.254.418-65 casada com REGINALDO MORIS DA 
SILVA – CPF n° 140.388.008-57, e com o comprovante do pagamento do Imposto de Transmissão “Inter-Vivos”, 
efetuado em 31/03/2025, foi procedida a averbação para constar que fica a CONSOLIDADA a propriedade do imóvel 
na pessoa da credora fiduciária ARAGUAYA EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO – CNPJ nº 34.168.365/0001-41; 8. 
A empresa MY CONSTRUTORA LTDA EPP – CNPJ n° 17.974.290/0001- 77 foi representada por seu sócio proprie-
tário REGINALDO MORIS DA SILVA – CPF n° 140.388.008-57 no Instrumento Particular de Contrato de Mútuo com 
Alienação Fiduciária, datado de 30/09/2021, tendo figurado na qualidade de MUTUÁRIA; 9. Nos termos da Certidão 
de Dados cadastrais e Valor Venal do Imóvel n° 6858041 emitida pela Prefeitura Municipal de Santo André/SP em 
15/05/2024, o imóvel de inscrição n° 009.036.072 está cadastrado em nome de FERNANDA CHINELATTO MORIS 
DA SILVA – CPF n° 180.254.418-65, constituído pelo Lote p/13 da quadra 2, loteamento Pedrosinho BR situado à 
Rua José do Patrocínio, 136 - residência 02, Residencial Chinelatto, Santo André, CEP: 09110-300, tendo como área 
do terreno: 62,50; área construção: 144,00. A presente alienação é feita em caráter “ad corpus”, tendo o arrematan-
te a responsabilidade pela regularização de qualquer divergência constante do cadastro imobiliário da Municipalida-
de e demais órgãos públicos; 10. Conforme pesquisa realizada em 15/05/2025 no site da Prefeitura Municipal de 
Santo André/SP, para o imóvel de inscrição n° 009.036.072, consta a existência de débitos de IPTU – Imposto Predial 
e Territorial Urbano para o ano de 2024 no valor total de R$ 725,04 (setecentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco 
centavos), valor este que está incorporado no lance mínimo do segundo leilão. qualquer outro valor devido à título 
de IPTU, ainda que anterior à arrematação será de responsabilidade do arrematante, sendo de sua responsabilida-
de a apuração de eventuais valor devidos antes da arrematação; 11. Foi promovida tentativa de localização do 
síndico do condomínio “Residencial Chinelatto” e de sua administradora, diante das infrutíferas diligências não foi 
possível conhecer a realidade de débitos incidentes sobre o imóvel à título de despesas condominiais, assim, para 
fins do quanto dispõe o artigo 27, §2°, da Lei n° 9.514/1997 o respectivo valor não integrará o valor do segundo 
leilão, contudo, ficará obrigado o arrematante a arcar com o respectivo débito, sendo de sua responsabilidade a 
apuração de eventuais valores devidos antes da arrematação; 12. O imóvel encontra-se ocupado, competindo ao 
arrematante a promoção da desocupação do imóvel por meios próprios e arcando com suas despesas, nos termos 
do artigo 30, da Lei 9.514/1997. A presente venda é feita em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em 
que se encontra. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrema-
tado, tais como taxas, alvarás, certidões, ITBI – Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos, 
cartorários, registros, etc.; 13. Nos termos do artigo 27, §2°-B, da Lei n° 9.514/97 fica assegurada a devedora fidu-
ciante até a data da realização do segundo leilão o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspon-
dente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições con-
dominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, 
se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às 
despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o 
pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas 
e dos emolumentos. DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO LEILÃO: Os interessados em participar do leilão, 
deverão se cadastrar no site www.alexandridisleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para libe-
ração do cadastro e habilitação para participar do leilão nos termos do presente edital. Para a participação no leilão, 
como requisito da habilitação, serão exigidos o preenchimento de cadastro no site www.alexandridisleiloes.com.
br, bem como o envio de documentação abaixo relacionada com pelo menos 1 dia útil de antecedência do encerra-
mento do leilão para que seja promovida a análise da habilitação para que a mesma seja aprovada ou rejeitada. No 
curso da análise o leiloeiro poderá requisitar outros documentos completares. Documentos a serem encaminhados: 
Se PESSOA JURÍDICA: Contrato Social e últimas alterações; Cartão CNPJ da Receita Federal; Comprovante de 
Endereço da Empresa atualizado; Documento dos Sócios Responsáveis pela empresa; RG e CPF; Certidão de 
Nascimento ou Casamento dos sócios, e Comprovante de Residência atualizado. Se PESSOA FÍSICA: RG e CPF; 
Certidão de Nascimento ou Casamento, e Comprovante de Residência atualizado. Os cadastros e habilitações 
apresentados em prazo menor ao estabelecido acima se sujeitarão a possibilidade temporal de análise para a par-
ticipação do leilão, não havendo garantia de que o interessado conseguirá participar do leilão. DOS LANCES E DO 
EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo 
que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.alexandridisleiloes.com.br e 
imediatamente divulgados on- line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido 
sistema no qual os lances sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como 
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances. Sobrevindo lance a menos de três 
minutos para o encerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessi-
vamente por mais três minutos, a cada novo lance, dando- se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se 
após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado. O envio de lances se dará exclusiva-
mente pelo site www.alexandridisleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido 
pelo leiloeiro. Nos termos do artigo 27, §2°-B, da Lei 9.514/1997, ao devedor fiduciante é assegurado o direito de 
exercer o seu direito de preferência na aquisição do imóvel, até a data da realização do segundo leilão. A arremata-
ção ficará condicionada ao não exercício da preferência pelo devedor fiduciante. Se exercido o direito de preferência 
pelo devedor fiduciante, este deverá efetuar o pagamento da arrematação até a data da realização do segundo leilão, 
por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às 
contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter 
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do 
credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, nestas compreendidas as relati-
vas aos anúncios e a comissão do leiloeiro, que será no montante de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do 
valor a ser pago pelo devedor fiduciante, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encar-
gos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos. 
Para o exercício do direito de preferência o devedor fiduciante deverá entrar em contato com o Leiloeiro Público para 
obter maiores informações. Se o devedor fiduciante, não efetuar o pagamento da dívida e demais encargos, nas 
condições e prazos previstos no presente Edital, considerar-se-á automaticamente a sua desistência do exercício 
de preferência na compra do imóvel. Nesse caso, havendo licitantes, o imóvel será vendido para aquele que ofertou 
maior lance. Em caso de desistência do Arrematante na oferta do lance vencedor, imotivadamente, a arrematação 
será desfeita e o Arrematante deverá pagar ao credor fiduciário multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do arremate, além de 5% (cinco por cento) do valor do lance ao Leiloeiro, valores estes que serão cobrados, 
por via executiva, como dívida líquida e certa, nos termos do art. 784, inciso II do Código de Processo Civil, corrigida 
monetariamente até o efetivo pagamento, sem prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes, do Processo Criminal 
se aplicável (art. 171, inciso VI, do Código Penal) e do art. 786 e seguintes do Código de Processo Civil. No Primei-
ro Leilão, o valor o lance mínimo será nos termos do art. 27, §1°, da Lei 9.514/1997. No segundo leilão, será aceito 
o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida (o saldo devedor da operação de alienação 
fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais), 
das despesas (a soma das importâncias correspondentes aos encargos e às custas de intimação e daquelas neces-
sárias à realização do leilão público, compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro), sendo os 
encargos do imóvel: os prêmios de seguro e os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais, nos 
termos do art. 27, §2° e §3°, da Lei 9.514/97. Correrão por conta do arrematante todas as despesas e procedimen-
tos relativos à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros e etc., 
despesas com regularização e encargos da área construída a maior, junto aos órgãos competentes (se houver), bem 
como a desocupação, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Nos termos do art. 27, §1° e §2°, da Lei 9.514/97 
consta no se no primeiro leilão público o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do 
inciso VI e do parágrafo único do art. 24 desta Lei, será realizado o segundo leilão nos quinze dias seguintes. No 
segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor integral da dívida 
garantida pela alienação fiduciária, das despesas, inclusive emolumentos cartorários, dos prêmios de seguro, dos 
encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais, podendo, caso não haja lance que alcance 
referido valor, ser aceito pelo credor fiduciário, a seu exclusivo critério, lance que corresponda a, pelo menos, meta-
de do valor de avaliação do bem. Conforme artigo 27, §7°, da Lei 9.514/1997, se o imóvel estiver locado, a locação 
poderá ser denunciada com o prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito 
do fiduciário, devendo a denúncia ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da pro-
priedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica, destacan-
do-se das demais por sua apresentação gráfica. Conforme artigo 30, da Lei 9.514/1997 é assegurada ao fiduciário, 
ao seu cessionário ou aos seus sucessores, inclusive ao adquirente do imóvel por força do leilão público de que 
tratam os arts. 26-A, 27 e 27-A, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocu-
pação no prazo de 60 (sessenta) dias, desde que comprovada a consolidação da propriedade em seu nome, na 
forma prevista no art. 26 desta Lei e, nos termos do parágrafo único do artigo 30, da Lei 9.514/1997 arrematado o 
imóvel ou consolidada definitivamente a propriedade no caso de frustração dos leilões, as ações judiciais que tenham 
por objeto controvérsias sobre as estipulações contratuais ou os requisitos procedimentais de cobrança e leilão, 
excetuada a exigência de notificação do devedor e, se for o caso, do terceiro fiduciante, não obstarão a reintegração 
de posse de que trata este artigo e serão resolvidas em perdas e danos. DO PAGAMENTO: O arrematante deverá 
promover o pagamento do lance vencedor, à vista, por meio de depósito ou transferência bancária, no prazo de até 
3 (três) dias do encerramento do leilão, na conta que será indicada ao arrematante por e-mail após o encerramento 
do leilão. Sobre o valor do lance vencedor, pagará o arrematante a comissão do Leiloeiro Público, correspondente 
a 5% sobre o valor total do arremate, no prazo de até 3 (três) dias do encerramento do leilão, a ser depositada dire-
tamente na conta corrente bancária indicada pelo Leiloeiro que será informada ao arrematante após o encerramen-
to do leilão. Este leilão não admite parcelamento do valor do arremate e/ou da comissão do Leiloeiro Público e, 
também, não é permitida a utilização do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nem de cartas de crédi-
to para o pagamento. DEMAIS DISPOSIÇÕES: A presente arrematação é feita em caráter “ad corpus”, o Vendedor 
não responde pelas condições físicas e de ocupação do imóvel e nem mesmo por eventuais divergências existentes 
entre o imóvel e sua documentação, ficando por conta do Arrematante todas as providências e despesas necessárias 
aos reparos e às regularizações necessárias, ainda que originadas antes da data do Leilão, bem como devendo o 
arrematante cientificar-se previamente, das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, apli-
cáveis ao imóvel, no tocante ao uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos, decorrentes das 
convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, às quais, estará obrigado a respeitar, por força da 
arrematação. Considerando que o imóvel foi transferido ao vendedor em decorrência de constituição de garantia de 
alienação fiduciária o vendedor não possui a totalidade dos documentos técnicos a ele relacionado, tais como pro-
jetos e plantas, sendo certo também, que não conferiram divisas, confrontações, descrições ou realizaram “as built”, 
de modo que o vendedor não pode afirmar se qualquer construção existente no imóvel foi edificada de acordo com 
as aprovações dos órgãos competentes e, sendo assim, o arrematante nada exigirá do vendedor, a qualquer tempo, 
por qualquer irregularidade constatada, seja com relação à construção, seja com relação a área do imóvel, que é 
vendido ad corpus e no estado de ocupação que se encontra, sendo certo assim, que o arrematante arcará inclusi-
ve, com as despesas para eventual regularização perante os órgãos públicos e terceiros, seja de que natureza for, 
ainda que impliquem em pagamento de multas, taxas, impostos. O credor fiduciário está obrigado a observar todos 
os procedimentos determinados pela legislação vigente especialmente, as regulamentações emanadas pelo BACEN 
(Banco Central do Brasil) e COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) com o objetivo de prevenir e 
combater os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 
de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799 de 08 de outubro de 1998. Sobrevindo decisão judi-
cial que determine a suspensão ou o cancelamento do leilão do imóvel após a arrematação e até a lavratura da 
escritura de Venda e Compra ou assinaturas do instrumento particular de venda, a pedido do arrematante a arrema-
tação poderá ser cancelada e o vendedor ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo arrema-
tante. Esses valores serão atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupan-
ça. A devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do arrematante. Encer-
rado o leilão será emitido pelo Leiloeiro o auto de arrematação que conterá a assinatura do arrematante, do Leiloei-
ro e do credor fiduciário, com os devidos reconhecimentos de firma, com base nas orientações que serão encami-
nhadas ao arrematante após o encerramento do leilão. Nos termos das Normas De Serviço Cartórios Extrajudiciais, 
Capítulo XX, Seção IX, Subseção II, item “253.1. Havendo lance vencedor, a transmissão do imóvel ao licitante será́ 
feita por meio de registro de contrato de compra e venda, por instrumento público ou particular, no qual deverá figu-
rar, de um lado, como vendedor, o antigo credor fiduciário e, de outro, como comprador, o licitante vencedor.” Item 
“253.2. O título que não contiver menção de que a alienação decorre de leilão deverá ser instruído, para o registro, 
com o auto de arrematação lavrado pelo leiloeiro.” Item “254. A averbação dos leilões negativos será feita a reque-
rimento do credor fiduciário ou de pessoa interessada, instruído com cópias autênticas das publicações dos leilões 
e dos autos negativos, assinados por leiloeiro oficial.” Será celebrado entre credor fiduciário e o arrematante contra-
to de compra e venda, por instrumento público ou particular, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data da 
realização do leilão ou documento equivalente de transferência do domínio, se o caso, a critério do credor fiduciário, 
o prazo poderá́ ser prorrogado caso haja pendências documentais do vendedor ou até a regularização destas. O 
contrato de venda e compra, por instrumento público ou particular, será firmado com o arrematante, cujo nome 
constar do auto de arrematação, é vedada a cessão ou transferência dos direitos decorrentes da aquisição. Serão 
de responsabilidade do arrematante, todas as providências e despesas necessárias, à transferência do imóvel, tais 
como: ITBI – imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, registros, averbações, certidões, alvarás, foro e 
laudêmio, quando for o caso, taxas etc. Outorgada o contrato de compra e venda, por instrumento público ou parti-
cular, o arrematante deverá apresentar ao credor fiduciário, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da as-
sinatura, o instrumento devidamente registrado na matrícula do imóvel junto ao respectivo cartório de registro de 
imóveis competente, ressalvadas as hipóteses de prorrogações justificadas e autorizadas, bem como deverá efetivar 
a substituição do contribuinte na prefeitura municipal, INCRA, Receita Federal e Serviço de Patrimônio da União – 
SPU e do responsável pelo imóvel junto a administração do correspondente condomínio e perante as concessioná-
rias de serviços públicos de água, esgoto e energia elétrica e demais órgãos existentes, para que a cobrança de 
tributos, taxas, contribuições e demais encargos sejam emitidas em seu nome sob pena de reparação de danos, 
sem prejuízo da adoção de medidas judiciais visando o cumprimento de obrigação de fazer. O arrematante respon-
derá integralmente por danos patrimoniais e morais que causar ao credor fiduciário, inclusive os decorrentes de 
ações judiciais ou protestos que venha sofrer em razão da inadimplência no pagamento de tributos, contribuições e 
demais encargos que decorram de omissão no cumprimento da obrigação assumida no item anterior. As fotos divul-
gadas no site do leiloeiro são meramente ilustrativas, devendo o arrematante constatar a localização e situação real 
do bem imóvel, bem como toda a documentação pertinente. As demais condições obedecerão ao que regula o de-
creto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de feverei-
ro de 1.933 e lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que regula a profissão de leiloeiro oficial. Dúvidas e esclareci-
mentos: outras informações no site do leiloeiro: www.alexandridisleiloes.com.br, no endereço do leiloeiro público 
na Rua Serra de Botucatu, 880, sala 1208, Vila Gomes Cardim, São Paulo/SP ou pelos telefones (11) 3241-0179/ 
(11) 98264-4222. Ficam intimados do presente leilão o devedor fiduciante FERNANDA CHINELATTO MORIS DA 
SILVA – CPF n° 180.254.418-65 e seu marido REGINALDO MORIS DA SILVA – CPF n° 140.388.008-57; MY 
CONSTRUTORA LTDA. – CNPJ n° 17.974.290/0001-77; COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTI-
MENTO VALE DO PIQUIRI ABCD SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP – CNPJ n° 81.099.491/0001-71, 
ANTONIO CORREIA DA SILVA – CPF nº 303.029.528-10; THAIS CRISTINA LESSA – CPF nº 439.732.968-04; 
CONDOMÍNIO “RESIDENCIAL CHINELATTO” – CNPJ n° desconhecido; EVENTUAIS OCUPANTES, DEMAIS 
INTERESSADOS, caso não sejam encontrados para intimação pessoal.
Para mais informações: (11) 3241-0179 / www.alexandridisleiloes.com.br

O leiloeiro oficial CLEITON ROBERIO CORDEIRO - JUCESP nº 1376, torna público, realizará um 
leilão de Joias nos dias 14 e 15 de julho de 2025 a partir das 19:00hs, autorizado pela CASA DE 
LEILÃO: CWB LEILÕES, somente on-line, através do site: https://www.cwbleiloes.com.br/ Os bens 
serão vendidos no estado em que se encontram.

MILAN LEILÕES
L E I L O E I R O S  O F I C I A I S

www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 210 VEÍCULOS

16 / Julho 2025  - Terça 9:30h. 

@ milanleiloes

facebook.com/milanleiloes
(11) 3336-6887

Consultar edital completo e detalhado no site  www.milanleiloes.com.br

 www.milanleiloes.com.br

BRADESCO 01 IMÓVEL
LEILÃO ONLINE

1º Praça: 14/07 - 2ª Praça: 16/07 - 2025 15h. 

 www.milanleiloes.com.br

BRADESCO 08 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

1º Praça: 15/07 - 2ª Praça: 17/07 - 2025 15h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

VOLKSWAGEN P/ CONCERSSIONÁRIAS

17 / Julho 2025  - Quinta 10h. 
LEILÃO ONLINE

VOLKSWAGEN P/ CONCERSSIONÁRIAS

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

MATERIAIS E EQUIPs. DIVs. 

15 / Julho 2025  - Terça 9:30h.
LEILÃO ONLINE

www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

 VEÍCULOS FORD

18 / Julho 2025  - Sexta 9:30h.

Ronaldo Milan - Leiloeiro O�cial - Jucesp 266

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
Guilherme Eduardo Stutz Toporoski, Leiloeiro Oficial (JUCESP nº 1315) autorizado pela 1ª Vara Cível 
de Lins/SP, nos autos de nº 0002787-69.2024.8.26.0322, faz saber, que levará a público leilão o imóvel: 
um terreno, localizado à Av. Nicolau Zarvos nº 1.689, em Lins/SP, com as medidas e confrontações 
constantes na matrícula nº 45.688 do Registro de Imóveis de Lins/SP. LOCALIZAÇÃO: Av. Nicolau 
Zarvos, 1.689 – Jd. Aeroporto, Lins/SP. AVALIAÇÃO: R$ 356.000,00 em fevereiro/2025 (fls. 87/106). 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 360.223,66 em junho/2025. DATAS: O 1º Leilão terá início no dia 
28/07/2025, às 10h10min, e se encerrará no dia 31/07/2025, às 10h10min, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor atualizado da avaliação. Não havendo lance igual ou 
superior ao valor atualizado da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão, que terá início 
no dia 31/07/2025, às 10h11min, e se encerrará no dia 20/08/2025, às 10h10min, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor atualizado da avaliação. VENDA DIRETA: 
Caso os leilões resultem negativos, o leiloeiro promoverá a venda direta do bem pelo prazo de até 01 
(um) mês, ao primeiro interessado que oferecer proposta por valor igual ou superior ao da avaliação. 
DÍVIDAS E ÔNUS: A arrematação será considerada aquisição originária. EXEQUENTE: MARIA AMÉLIA 
CARDOSO (CPF 037.724.968-81); LUIZA CARDOSO (CPF 120.136.958-45); JOÃO EVANGELISTA 
CARDOSO (CPF 109.473.028-91); EVALDO CARDOSO (CPF 941.959.008-91); SEBASTIÃO CAR-
DOSO (CPF 838.314.608-68). EXECUTADO: WALDEMAR CARDOSO (CPF 100.337.508-15); MARIA 
OCON CARDOSO (CPF 252.372.458-89); CLAUDIA CARDOSO (CPF 092.220.538-85); FABIANO 
MARCHETTO SILVA (CPF 170.180.558-81); CLEUSA CARDOSO PAZ (CPF 089.813.278-90); ORLAN-
DO MOURA PAZ (CPF 088.754.958-66); OSVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA (CPF 602.377.678-72); 
DORACI BRITES OLIVEIRA (CPF 030.192.568-28); ADEMAR DE OLIVEIRA (CPF 633.192.178-87); 
JOSIANE FATIMA HONÓRIO DE OLIVEIRA (CPF 050.043.838-20); NILZE HELENA DE OLIVEIRA (CPF 
170.376.608-33); PAULO DE OLIVEIRA (CPF 166.626.668-07); HÉLIO DE OLIVEIRA (CPF 024.252.268-
85); FRANCISCO VALENTIM DE OLIVEIRA (CPF 276.919.978-17); APARECIDA DE FÁTIMA DE OLI-
VEIRA GIULIANI (CPF 162.293.318-45); MARIA HELENA PINHEIRO DE BRITTO CARDOSO (CPF 
044.400.318-54); RICARDO CARDOSO (CPF 106.223.538-02); ROSÂNGELA CANDIDO DA SILVA 
SANTOS (CPF 052.913.778-01); REGINA APARECIDA DA SILVA BARÃO (CPF 269.711.458-01); LUIZ 
CARLOS GUTIERREZ BARÃO (CPF 696.909.101-59); REGINALDO APARECIDO DA SILVA (CPF 
067.246.368-76); RONALDO CANDIDO DA SILVA (CPF 096.236.888-14). Ficam os executados, na 
pessoa de seus representantes legais, bem como o corresponsável, cônjuge, coproprietário, herdeiro 
e/ou sucessor, o senhorio direto, o depositário e o credor concorrente, por meio da publicação deste, 
devidamente intimados, caso não sejam por qualquer outro meio legal. Pagamento: à vista ou parcelado. 
O lance parcelado contemplará oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista e 
o restante parcelado em até 06 (seis) meses. Será considerado vencedor no leilão público aquele que 
ofertar o maior lance, independente da modalidade de pagamento. Informações: Com o Leiloeiro, sito 
na Rua Marechal Hermes 1413, em Curitiba/PR, fone 41 3599-0110, e-mail contato@topoleiloes.com.
br. A íntegra deste edital encontra-se publicada no site www.topoleiloes.com.br.

RAICHER LEILÕES, situado na Av. Brig. Faria Lima, 1.690, 11º andar, Jd Paulistano, São Paulo/SP, devidamente autorizado 
pela credora fiduciária E.Z.L.I. EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, CNPJ nº 10.429.192/0001-00, nos termos do 
instrumento particular datado de 19/08/22, registrado na matrícula nº 152.829, perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis 
de Guarulhos/SP, no qual figura como devedor fiduciante CLAYTON R. C. LEITE, CPF/MF nº 522.791.238-60, levará à 
LEILÃO PÚBLICO, através do site www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, com 
o PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 07/07/25, 10h, e finalizando dia 21/07/25, 10h, com lance mínimo igual ou superior 
à R$ 872.845,40, o imóvel abaixo descrito e caracterizado como propriedade consolidada em nome da credora fiduciá-
ria: Apartamento nº 1604, localizado no 16º pavimento da Torre Íris - Torre B, integrante do empreendimento denomi-
nado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOTÂNICA CIDADE MAIA (Subcondomínio 3)”, 
situado nos fundos do terreno de quem da Avenida Bartolomeu de Carlos olhar para o imóvel, com fundos para a área verde, 
com a área privativa de 86,060m² , comum de 90,136m²  , (70,556m²  coberta e 19,580m²  descoberta), perfazendo a área 
total de 176,196m²  , correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000559% no terreno e nas demais partes e coisas comuns do 
condomínio, com direito ao uso de 02 (duas) vagas de garagem, indeterminada, independentemente de tamanho, localizada 
indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeita a utilização de manobrista. IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR 
CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97, VENDA EM CARÁTER AD CORPUS, sendo 
o imóvel entregue no estado em que se encontra. Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado 
o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site, iniciando dia 21/07/25, 10h, e finalizando dia 23/07/25, 10h, com lance mínimo, igual 
ou superior a R$ 791.340,29. Fica o devedor fiduciante comunicado deste leilão para o exercício do direito de preferência 
de acordo com o art. 27, parágrafo 2ºB da Lei 9514/97. Interessados devem tomar conhecimento do edital completo, regras 
e condições através da publicação do leilão no site www.raicherleiloes.com.br. Informações: (11) 2501-0018 ou e-mail do 
leiloeiro: juridico@raicherleiloes.com.br. LEILOEIRO OFICIAL SR. SAMI RAICHER (JUCESP 930 SP).

RAICHER LEILÕES, plataforma de leilões judiciais & extrajudiciais, e com endereço a Av. Brigadeiro Faria Lima, 1690 – 11º andar – Jd. Paulistano SP 
CEP 01451-001e devidamente autorizado pela credora fiduciária LAFAIETE INCORPORADORA LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 
09.094.283/0001-52, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos dos Instrumentos 
Particulares, ambos datados de 13/07/2016, aditamentos datados de 01/12/2023 e 03/07/2024, devidamente registrados e averbados  nas matrículas 
nº 146.479 (IMÓVEL 1) e 146.480 (IMÓVEL 2), perante o 3º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, nos quais figura como devedora fiduciante 
ANNE CAROLINE PERIC, inscrita no CPF/MF sob nº 212.778.918-00, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.raicherleiloes.com.br, 
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 11/07/25, às 10h e finalizando dia 21/07/25, às 10h, sendo 
o IMÓVEL 1 e IMÓVEL 2 ambos com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.077.081,80 (um milhão, setenta e sete mil, oitenta e um reais e oitenta 
centavos), cada imóvel abaixo descrito e caracterizado como propriedades consolidadas em nome da credora fiduciária, constituídos por IMÓVEL 1: 
Apartamento Nº 163, localizado no 16º pavimento do empreendimento imobiliário denominado “UP HOME SANTANA”, situado à Rua Conselheiro 
Moreira de Barros, nº s 2.271 e 2.287, no 8º Subdistrito – Santana, contendo a área real privativa de 72,170m², área real de uso comum de 56,032m², área 
real total de 128,202m², coeficiente de proporcionalidade de 0,0103657, correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 20,300m², cabendo-lhe o direito 
de estacionar 01 (um) veículo passeio, em 01 (uma) vaga individual e indeterminada, sujeita ao auxílio de manobrista, na garagem localizada no térreo 
e/ou 1º subsolo do empreendimento.  IMÓVEL 2: Apartamento Nº 164, localizado no 16º pavimento do empreendimento imobiliário denominado 
“UP HOME SANTANA”, situado à Rua Conselheiro Moreira de Barros, nº s 2.271 e 2.287, no 8º Subdistrito – Santana, contendo a área real privativa 
de 72,170m², área real de uso comum de 56,032m², área real total de 128,202m², coeficiente de proporcionalidade de 0,0103657, correspondendo-lhe a 
fração ideal de terreno de 20,300m², cabendo-lhe o direito de estacionar 01 (um) veículo passeio, em 01 (uma) vaga individual e indeterminada, sujeita ao 
auxílio de manobrista, na garagem localizada no térreo e/ou 1º subsolo do empreendimento. OBSERVAÇÃO: IMÓVEIS OCUPADOS, DESOCUPAÇÃO 
POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado 
o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br), iniciando dia 21/07/25, às 10h e finalizando dia 23/07/25, às 10h, sendo o IMÓVEL 1 
com lance mínimo igual ou superior à R$ 373.080,32 (trezentos e setenta e três mil, oitenta reais e trinta e dois centavos) e o IMÓVEL 2 com lance mínimo 
igual ou superior à R$ 391.361,13 (trezentos e noventa e um mil, trezentos e sessenta e um reais e treze centavos), e nestes serão aceitos os maiores 
lances oferecidos ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos 
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação 
da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel 
relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, 
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se en-
contra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página 
deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse 
prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo esta-
belecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, 
para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no 
prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso do direto de preferência, é assegurado até 
a data da realização do 2º leilão, para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos 
encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, 
se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos 
de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova 
aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos (Art. 27º, 2º-B, Lei 9.514/97), somando a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor 
ofertado/acordado. Caso o devedor fiduciante opte por exercer o Direito de Preferência, este deverá comunicar ao leiloeiro no Email mencionado abaixo. 
Será celebrado entre VENDEDORA e ADQUIRENTE a Escritura Pública de Venda e Compra no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da 
arrematação, sendo que o Tabelião de Notas será definido pela VENDEDORA. Serão de responsabilidade do adquirente todas as despesas necessárias 
à transferência do imóvel, ITBI, taxas, certidões, emolumentos e demais encargos necessários, além de tributos (IPTU), condomínio e outras despesas de 
qualquer natureza que incidam sobre o imóvel a partir da arrematação, passando a responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel. 
O adquirente se responsabiliza pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive 
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos 
custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos. A comitente vendedora se responsabiliza pelos valores e 
produtos, sendo de responsabilidade do leiloeiro os demais atos destinados a realização do leilão. As condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 
21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro 
Oficial – a condução deste leilão será do Sr. Sami Raicher (JUCESP 930). Informações: (11) 2501-0018 ou e-mail do Leiloeiro: juridico@raicherleiloes.
com.br - As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre 
a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 05 de setembro de 2025, a partir das 09h30min

2º LEILÃO: 09 de setembro de 2025, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública,
nº 073861230000074, firmado em 30/06/2011, com o(s) Fiduciante(s) USIAS SOUZA DA CRUZ, maior, inscrito no CPF n° 258.849.888-
42, no dia 05 de setembro de 2025, a partir das 09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R $
303.377,35 (Trezentos e três mil, trezentos e setenta e sete reais e trinta e cinco centavos), o imóvel matriculado sob n°
185.610 do 3º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas/SP, constituído pelo Apartamento n° 301,  situado na Rua Manoel
Sylvestre de Freitas Filho, n° 1.224, Bloco 01 do Condomínio  Residencial Esmeralda Ville, Jardim Nova Europa, em Campinas/SP, com
as seguintes áreas: privativa de 43,19m²; comum de 15,7446m², total de 58,9346m² e fração ideal de 0,280721%, no terreno. Cadastro
Municipal: 3441.41.80.0134.01021. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.04
a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
já designado o dia 09 de setembro de 2025, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$ 100.000,00 (Cem mil reais), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial
ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora
do início do leilão.  Outras informações no site do leiloeiro(a) : Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.23511.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 08 de setembro de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 10 de setembro de 2025, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro
Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada
pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força
de escritura pública nº  071790230010033, firmado em 30/01/20215, retificado e ratificado por outro datado de 12/05/2015, com o(s) Fiduciante(s)
ERALDO FELIX DA SILVA, maior, inscrito no CPF nº 019.835.034-10, casado no regime da separação de bens, com NILZA PAES LANDIM
DA SILVA, maior, inscrita no CPF nº 292.850.668-36, no dia 08/09/2025 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
757.522,38 (setecentos e cinquenta e sete mil e quinhentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), o imóvel matriculado sob
nº 162.842 do 16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído por “Apartamento nº 64, localizado no 6º pavimento da
Torre 01 - Gemini integrante do Condomínio Solare Vila Matilde, situado na Avenida Melchert nºs 37 e 49, no 38º subdistrito Vila Matilde, possui
área privativa de 55,590m², área de uso comum de 50,165m², sendo a área de uso comum de divisão não proporcional  de 17,547m², e área
de uso comum de divisão proporcional de 32,618m², perfazendo a área total de 105,755m², e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de
uso comum equivalente a 0,0030594, cabendo-lhe o direito ao uso de 01 (uma) vaga indeterminada (Av. 03).”. Cadastro Municipal:
057.007.0342-4 (Av. 07). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.06 a alienação fiduciária
em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 10/09/
2025, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 227.500,00 (duzentos e vinte e sete
mil e quinhentos reais), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br.
Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.24619_AL_ID-3284-04).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 23 de julho de 2025, a partir das 10h30min

2º LEILÃO: 25 de julho de 2025, a partir das 14h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu
das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, nº 0010113912, firmado em 28/09/2020, com o(s)
Fiduciante(s) MATHEUS BUSSAMRA, maior, inscrito no CPF n° 396.822.968- 11, no dia 23 de julho de 2025, a partir das 10h30min
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 955.173,25 (Novecentos e cinquenta e cinco mil, cento e setenta
e três reais e vinte e cinco centavos), o imóvel matriculado sob n° 114.806 do 18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP, constituído pelo apartamento nº 51, situado à Rua Doutor José de Andrade Figueira, nº 200, 5º andar ou 8º pavimento do Edifício Beverly
Hills,  Parque Bairro Morumbi, em São Paulo/SP, com a área privativa de 130,57m², a área comum de 137,438m², perfazendo a área total real
construída de 268,008m², correspondendo-lhe a fração ideal de 2,2468% do terreno, ou seja, 63,88m², cabendo-lhe ainda o direito ao uso de
02 vagas no subsolo. Cadastro Municipal: 171.167.0463-8. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta
conforme R.08 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Recai sobre o imóvel a ação 5223304-
57.2024.8.21.0001. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 25 de julho de 2025, a partir das 14h30min, no
mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 605.225,59 (Seiscentos e cinco mil, duzentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório
do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras
informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone
(11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.24519.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 23 de julho de 2025, às 15h00min *.

2º LEILÃO: 25 de julho de 2025, às 15h00min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro
Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada
pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força
de escritura pública nº 0010107545, firmado em 17/09/2020, com o Fiduciante MAXIMILIANO DA SILVA PERACCHI, inscrito no CPF/MF
nº 911.187.000-15, no dia 23/07/2025 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.476.463,33 (um milhão e quatrocentos
e setenta e seis mil e quatrocentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos), o imóvel matriculado sob nº 64.501 do Serviço de Registro
de Imóveis da Comarca de Cotia/SP, constituído por “Uma residência unifamiliar, com área total de 226,44m², sendo: área útil – casa com
156,65m², garagem e hall com 19,11m², área útil 50,68m², sito na Rua Hollywood, nº 990 (Av.08) e seu respectivo terreno urbano, designado
lote nº 19 da quadra 23, do loteamento denominado “Residencial San Diego”, situado no município de Vargem Grande Paulista, comarca de Cotia/
SP e assim descrito: faz frente para a rua 10 onde mede 12,50m. Da frente aos fundos de quem da mencionada rua olha para o terreno, mede
42,00m do lado direito; 42,00m do lado esquerdo; e, 12,50m nos fundos, confrontando a direita com o lote 20, à esquerda com o lote 18 e nos
fundos com a Estrada Municipal, encerrando a área de 525,00m²”. Cadastro Municipal: 13422-42-41-0067-00-000. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.10 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/
A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 25/07/2025, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 860.533,28 (oitocentos e sessenta mil e quinhentos e trinta e três reais e vinte
e oito centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária
para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br.
Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.24579_SC_ID-3285-08).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 23 de julho de 2025, às 15h00min *.

2º LEILÃO: 25 de julho de 2025, às 15h00min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66,
Centro Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo
27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos
da Cédula de Crédito Bancário nº 0010054229, firmada em 28/01/2020, com o(s) Fiduciante(s) THIAGO FERREIRA SULZER, inscrito
no CPF/MF nº 291.743.398-18, tendo como terceiro garantidor a proprietária JUSSARA MASCARENHAS FERREIRA SULZER, inscrita
no CPF/MF nº 803.131.408-04, no dia 23/07/2025 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 342.269,62 (trezentos
e quarenta e dois mil e duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), o imóvel matriculado sob nº 126.944 do Registro
de Imóveis da Comarca de Atibaia/SP, constituído por “Apartamento 7, situado no terceiro pavimento do “Residencial Jasmim”,
localizado à Rua Lotti, nº 143, na Vila Nova Trieste, zona urbana do município de Jarinu/SP, com a área útil construída de uso privativo
de 59,69m², área comum de 41,141m², área real total de 100,831m², correspondendo-lhe no terreno do condomínio uma fração ideal de
12,50%, confrontando de quem do hall de entrada olha para a unidade: pela frente como o hall de circulação e com o apartamento 08;
nos fundos com a área comum; do lado direito, com o lote 3.457; e do lado esquerdo, com a área comum, cabendo-lhe o direito ao uso
de uma vaga, na garagem de uso coletivo. O condomínio está edificado em um terreno com a área de 400,00m², correspondente ao lote
3.458 da Vila Trieste”. Cadastro Municipal: 0590.100.3458.07-0 (Av.01). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
que se encontra. Consta conforme R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. ÔNUS: Consta
ação judicial, processo nº 1001417-59.2025.8.26.0045. Obs.: Em consulta ao site do TJ/SP verificou-se a existência de ação que possui
no polo passivo a proprietária/garantidora, processo nº 1500307-73.2025.8.26.0301. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
já designado o dia 25/07/2025, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
164.792,13 (cento e sessenta e quatro mil e setecentos e noventa e dois reais e treze centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do
início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066
(02.24559_SC_ID-3285-07).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 18.029/2025 (COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO / 
COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP E COM COTA 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 18.029/2025, Processo n.º 28050/2025-83, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO 
DE PREÇOS visando ao fornecimento de instrumentos musicais, 
(flauta doce, violão, teclado musical, tamborim, par de baquetas, 
bateria musical, pandeiro e trompete), a serem utilizados nas 
Unidades Municipais de Educação e Núcleos da Jornada 
Ampliada da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, do 
Município de Santos, conforme descrição constante no Anexo I – 
Termo de Referência deste Edital. A data da sessão pública será 
em 23/07/2025, às 10:00 h.
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 10/07/2025 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico bllcompras.com e http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones 
(13) 3201-5750 / (13) 3201-5540, e-mail: licita5delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 08 de julho de 2025.
AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 026/2025

Processo Licitatório nº 6.204/2025
Processo Administrativo nº 25.484/2025
Objeto: Móveis para escritório
Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde de Araraquara
Mais informações: pregoeirogeraldo@
araraquara.sp.gov.br, https://licitacoes-e2.
bb.com.br/aop-inter-estatico/
Data da sessão pública de lances: 23 de 
julho de 2025, 09h00
ID Banco do Brasil: 1071713

Araraquara, 03 de julho de 2025
Wagner dos Santos Tedesco

Divisão de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

PROCESSO Nº 6817/2025
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS Orgão Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Araraquara.  Mais infor-
mações: http://www.araraquara.sp.gov.br/
portal-transparencia-saude/portal-transpa-
rencia-saude, https://licitacoes-e2.bb.com.
br/,  ou pelo e-mail: pregoeirowtedesco@
araraquara.sp.gov.br. SUBCOMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DE SAÚDE – 3º Andar Paço 
Municipal – Rua São Bento, 840 – CEP 
14801-901 –  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 24 de julho de 2025, a partir das 
9:00 hs
- PARTE 1 - LOTE 1 A 9 - ID: 1074300– 
9:00 hs – COTA PRINCIPAL
- PARTE 2 - LOTE 10 A 16 - ID: 1074301– 
10:00 hs – COTA RESERVA 

Araraquara,  8 de julho de 2025
WAGNER S TEDESCO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ENCONTRA-SE ABERTO NO MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO DA SERRA O PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 11/2025 PROCESSO Nº 4262/2025 
DO TIPO MENOR VALOR GLOBAL, OBJETIVAN-
DO LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MATICA PARA SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  
O CREDENCIAMENTO VIA PROTOCOLO DOS 
ENVELOPES SE DARÁ NO DIA 22 DE JULHO 
DE 2025 ATÉ 08:30H, SEGUIDO DA ABERTURA 
ÀS 09:00H. O EDITAL EM SEU INTEIRO TEOR 
ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE WWW.SAOLOU-
RENCODASERRA.SP.GOV.BR/NOVO, EMAIL LI-
CITACAO@SAOLOURENCODASERRA.SP.GOV.
BR, OU PELO TEL 11-4687-2700. SLS 08/07/2025 
FELIPE GEFERSON SEME AMED- PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LOURENÇO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO 1790/2025 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 34/2025 - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA AVIAMENTOS. DESPACHO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: 
“À vista de todo processado, notadamente 
da Ata da Sessão, e no uso da competên-
cia que me foi atribuída pelo inciso II do ar-
tigo 10º do Decreto Municipal 11.914/2023, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o presente 
procedimento licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 34/2025, tendo em 
vista a decisão da Sra. Pregoeira, que de-
clarou vencedora deste Pregão a Empresa 
Vila Barcelona Comércio de Suprimentos 
e Equipamentos Eireli, inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.719.411/0001-74, para o Lote 
01 - Valor total do lote R$ 17.000,00;  para 
o Lote 02 - Valor total do lote R$ 9,300,00; 
para o Lote 03 - Valor total do lote R$ 
4.000,00; para o Lote 04 - Valor total do 
lote R$ 3.099,96; para o Lote 05 - Valor 
total do lote R$ 10.200,00 e para o Lote 
06 - Valor total do lote R$ 10.000,00.” Caio 
Lessio Previato- Secretário de Governo– 
07/07/2025. São Caetano do Sul, 08 de 
julho de 2025. Carolina Morales Duwe-
Diretora do Departamento de Planejamento 
de Compras, Licitações e Contratos

RESUMO DE TERMO DO CONTRATO 
Nº 40/2025 - PROC. Nº 1356/2025. 
CONTRATADO:AMA- ASSOCIAÇÃO 
DE AMIGOS DO AUTISTA - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA – STR, 
ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO 
A PESSOA COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO DO AUTISMO – TEA SEVERO. 
Valor Total do Contrato: R$ 220.719,22. 
VIGÊNCIA: O Presente Contrato terá dura-
ção de 12 (doze) meses, tendo sua execu-
ção iniciada na data da assinatura do con-
trato. DATA DA ASSINATURA: 08/07/2025. 
CONTRATANTE: SESAUD

RESUMO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO – TERMO DE 
COLABORAÇÃO: Nº 41/2023 PROC. Nº 
6638/2023. CONTRATADA: CASAS BAHIA 
COMERCIAL LTDA. OBJETO – Alteração 
de índice de reajuste contratual: Fica al-
terado o índice de reajuste contratual de 
IGPM para IPCA; Aplicação de reajuste 
contratual: Fica reajustado o valor mensal 
do aluguel em 5,3196%, pelo índice IPCA, 
passando o valor mensal atualizado para 
R$ 41.982,81, a contar de 19 de junho de 
2025. DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025.
CONTRATANTE: SEAIS.

“RESUMO: PROCESSO Nº 2891/2025 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 35/2025 – OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE LEILOEIRO OFICIAL PARA 
PREPARAÇÃO, ASSESSORIA, 
LOTEAMENTO, ORGANIZAÇÃO, 
CONDUÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS 
LEILÕES PÚBLICOS DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS EM GERAL, IMÓVEIS 
DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO 
DO SUL E OS BENS ORIUNDOS DAS 
EXECUÇÕES FISCAIS AJUIZADA PELA 
MUNICIPALIDADE NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. JULGAMENTO 
DE IMPUGNAÇÃO: “Assim, não consiste o 
critério de julgamento adotado no Pregão 
Eletrônico de nº 35/2025, em qualquer 
demérito ou desvalorização do trabalho 
realizado pelos leiloeiros, na condução 
dos leilões, uma vez que o edital está de 
acordo com os Decretos Federais de nº 
21.981/1932 e sua alteração com o de nº 
22.427/1933, e ainda, nas disposições da 
Lei Federal nº 14.133/2021, razão pela 
qual, RECEBO a presente Impugnação, 
julgando-a IMPROCEDENTE, pelos fa-
tos e direito acima expostas.” Agente de 
Contratação. 08/07/2025. São Caetano 
do Sul, 08 de julho de 2025. Carolina 
Morales Duwe-Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-0013/2025. Proces-
so licitatório: 13.784/2025 Objeto: Registro 
de Preço para a “Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de solu-
ção tecnológica de gerenciamento e acom-
panhamento de processos judiciais, físicos 
e eletrônicos, com funcionalidades para 
gestão eletrônica de documentos e fluxos 
automatizados e com inteligência artificial, 
abrangendo instalação, implantação, mi-
gração de dados, integração, treinamento 
técnico, suporte técnico operacional, atua-
lização tecnológica e manutenção.” 2º CA-
DERNO Sessão pública de processamento: 
dia 31/07/2025 às 09:00 horas. Da sessão 
pública: O processamento eletrônico será 
realizado através do endereço eletrônico 
comprasbr.com.br, no dia e hora mencio-
nados e será conduzida pelo PREGOEIRO 
TITULAR  RONALDO BALLESTERO com 
o auxílio da equipe de apoio. O edital está 
disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e 
comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 08 de 
julho de 2025.Paulo Rogério Bittencourt – 
Secretário Municipal de Licitações, Supri-
mentos e Logística Central.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Licitações, 

Suprimentos e Logística Central

                                 AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 

03/2025 – PI Nº 338/2025 - EDITAL Nº 35/2025
OBJETO: Concessão de Serviços Funerários no 
Município de Caraguatatuba, conforme detalhado 
no Edital e seus anexos. Torna-se público para 
conhecimento dos interessados, a presente licitação, 
na modalidade Concorrência Pública Eletrônica, do 
tipo Maior Desconto, visando alcançar o menor valor 
da tarifa final ao usuário. O certame é regido pela Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 8.987/1995, 
Lei Complementar Municipal nº 93/2022 e demais 
normas aplicáveis. A sessão pública será realizada por 
meio eletrônico no portal www.comprascaragua.com.
br. Recebimento das propostas será até as 08h59min 
do dia 14/08/2025 e início da sessão às 10h00min. 
O Edital completo e seus anexos estão disponíveis 
no Portal da Transparência, portaldatransparencia.
caraguatatuba.sp.gov.br/ l ici tacoes/l ici tacoes. 
Assinatura: 08 de julho de 2025, por MATEUS 
VENEZIANI DA SILVA, Prefeito Municipal. 

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA - SP

EXTRATO DE CONTRATO
Renovação

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 017/2024
PROCESSO Nº: 6585/2024
CONTRATO (ORIGEM): N.º 035-2024 de 
31/07/2024
CONTRATO (ADITIVO): N.º 035-2024 
-01PRO de 08/07/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA.
CONTRATADA: VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA - EPP - CNPJ n° 
06.344.497/0001-41
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA AUXILIO 
ALIMENTAÇÃO POR MEIO DE CARTÃO 
ELETRÔNICO INDIVIDUALIZADO 
PARA FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE 
À FOME E INCENTIVO À INCLUSÃO 
PRODUTIVA - BOLSA CIDADANIA, 
INSTITUÍDO PELA LEI N.º 9.585/2019, 
NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS.
MOTIVO: A prorrogação por mais 12 meses 
no período de 31/07/2025 a 30/07/2026. 
O valor total do contrato permanecerá na 
ordem de R$ 1.806.000,00 (um milhão 
e oitocentos e seis mil e reais) conforme 
descrito abaixo. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e condições vigentes.
DESCRIÇÃO: VALOR ANUAL 
REPASSADO PARA OS BENEFICIÁRIOS 
R$ 2.000.000,00; TAXA DE DESCONTO 
9,70%; TOTAL ANUAL REPASSADO 
PARA A EMPRESA R$ 1.806.000,00;

Araraquara, 08 de julho de 2025.
LUCIMEIRE DE FÁTIMA LAURINDO 

Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PARCERIAS

COMUNICADO – RESPOSTA AO 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS I

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
44/2025, PROCESSO Nº 7007/2025 BB 
Nº 1073809 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA RECONS-
TRUÇÃO DE MURO DE DIVISA NO CER 
“LEATRICE RODRIGUES AFFONSO”, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE 
DESTE EDITAL.
Encontra-se disponível o inteiro teor da 
resposta ao pedido de esclarecimentos I 
no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Araraquara  no link https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/
compras-e - l i c i tacoes / l i c i tacoes-e -
cont ra tos /por ta l -da- t ransparenc ia-
educacao 

Araraquara, 08 de julho de 2025
LUANA RAMOS DE CAMARGO

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 4325/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/3
CONTRATO 002/2024

TERMO DE PRORROGAÇÃO  
N° 028/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADO: OLIVIER LAVANDERIA 
EIRELI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA PARA 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR: R$ 738.000,00
PRAZO: 11/07/2025 a 10/01/2026

Araraquara, 08 de julho de 2025
FERNANDO DIANA

Secretário Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

PROCESSO Nº 6954/2025
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS Orgão Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Araraquara.  Mais infor-
mações: http://www.araraquara.sp.gov.br/
portal-transparencia-saude/portal-transpa-
rencia-saude, https://licitacoes-e2.bb.com.
br/,  ou pelo e-mail: pregoeirowtedesco@
araraquara.sp.gov.br. SUBCOMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DE SAÚDE – 3º Andar Paço 
Municipal – Rua São Bento, 840 – CEP 
14801-901 –  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 21 de julho de 2025, a partir das 
9:00 hs
- PARTE 1 - LOTE 1 A 11 - ID: 1074079– 
9:00 hs – COTA PRINCIPAL
- PARTE 2- LOTE 12 A 22 - ID: 1074081– 
10:00 hs– COTA RESERVADA

Araraquara,  3 de julho de 2025
WAGNER S TEDESCO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025.

Processo nº 3.598/2025. Tipo: Menor 
preço por item. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE ENXOVAL PARA ATENDER 
AS GESTANTES QUE PARTICIPAM DO 
PROGRAMA MÃE MAIRIPORANENSE. 
A sessão será aberta às 10:00 horas do 
dia 24 de julho de 2025, na plataforma 
eletrônica www.licitardigital.com.br. O 
edital na íntegra, juntamente dos seus 
Anexos, poderão ser obtidos a partir do 
dia 14/07/2025 junto ao Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, pelos si-
tes www.mairipora.sp.gov.br ou www.li-
citardigital.com.br. Maiores informações 
através do telefone (11) 4419-8019 ou 
pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.
br. Sandro Fleury Bernardo Savazoni - 
Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 039/2025. Proces-
so nº 4.881/2025. Tipo: Menor Preço. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO PARA 
SINALIZAÇÃO PARA PINTURA A FRIO, 
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS ESSENCIAIS DE EXECUTA-
DOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIRIPORÃ, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS. A sessão será aberta às 
10:00 horas do dia 24 de julho de 2025, na 
plataforma eletrônica www.licitardigital.
com.br. O edital na íntegra, juntamente 
dos seus Anexos, poderão ser obtidos a 
partir do dia 15/07/2025 junto ao Departa-
mento de Compras, Licitações e Contra-
tos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.
br ou www.licitardigital.com.br. Maiores 
informações através do telefone (11) 4419-
8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Sandro Fleury Bernardo Sava-
zoni - Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL N.º 12/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 59/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2025

A Prefeitura Municipal de Quadra, por intermédio de seu 
Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Mu-
nicipal nº 2362/2024 e suas alterações posteriores e de-
mais normas regulamentares aplicáveis, realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Glo-
bal, em sessão pública eletrônica a partir das 09h00m (ho-
rário de Brasília- DF) do dia 25 de julho de 2025, através 
do site www.bll.org.br, destinado à AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL ESCOLAR, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE RE-
FERÊNCIA. Edital completo e anexos estarão disponíveis 
para leitura e download na página eletrônica da Prefeitura 
(www.quadra.sp.gov.br) na aba “Licitações” e no site www.
bll.org.br em “Acesso Identificado”, bem como podem ser 
solicitados pelo e-mail licitacao@quadra.sp.gov.br. Maiores 
informações pelo telefone 15-3253-9006, em dias úteis, das 
8 às 12 e das 13 às 17 h. Endereço: Rua José Carlos da 
Silveira, 36 – Jd. Santo Antonio. Quadra/SP.

EDEMILSON LOBO, Pregoeiro.
PMQ., 08/07/2025.

Prefeitura Municipal 
de Quadra

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 70/2025, 
Processo SICOM 3231/2025 objetivando a Con-
tratação de empresa especializada no forneci-
mento de gêneros alimentícios, destinados ao 
atendimento de eventos solenes, institucionais 
e oficiais promovidos pelo SeMAE. Prazo de 
execução: 12 meses. O recebimento das pro-
postas dar-se-á até o dia 24.07.2025, às 08h30 
e abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras. S.J.R.P. 
03.07.2025 - Ricardo Nonato Ramos - DCSRP.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 045/2025 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 301/2025 - TIPO DE 
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL PARA LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURAS (GERADOR, PALCO, 
CAMARIM, SOM, BANHEIRO, ILUMINAÇÃO, 
GRADIL, TENDAS, FECHAMENTO), 
COM SERVIÇOS DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS NOS EVENTOS REALIZADOS E 
APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES. ABERTURA: 
24/07/2025, às 09h00min. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto 
de Licitação, no Paço Municipal, localizado 
na Praça da Bandeira, nº 800, nesta cidade 
de Tupã-SP, ou através do telefone (14) 3404-
1000, de segunda a sexta-feira, das 07h30m 
às 11h30m e dás 13h00m às 17h00m, no site 
www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 08/07/2025. 
Renan V. Pontelli, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
“O Diretor Superintendente do CONSAÚ-
DE, CONCEDE à Srª. Claudia Maria Fran-
co, RG 32.870.275-4, técnico de enferma-
gem, nomeada através do C.P 001/2003 
em 05/01/2004, LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES, por 
02 (dois) anos, sem remuneração, a partir 
de 16/07/2025, nos termos do Artigo 86 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do CON-
SAÚDE.”

WILBER ROSSINI
Dir. Superintendente-CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
Comissão De Processo  

Administrativo Disciplinar
Conforme Portaria SUP nº 573/2025, Wilber 
Rossini, Diretor Superintendente do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE, no uso 
de suas atribuições legais e estatuárias, 
resolve DESIGNAR RODRIGO MACIEL 
DO NASCIMENTO, Assessor Técnico, ma-
trícula n°10003555, SERGIO PEREIRA 
DE OLIVEIRA, Coordenador das Unida-
des Ambulatoriais, matrícula n°10003536 
e MARCELO SIEDLARCZYK, Chefe da 
Seção de Pessoal, matrícula n°10002604 
para, sob a presidência do primeiro, secre-
taria do segundo e participação do terceiro 
como membro, constituírem Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, com 
sede na cidade de Pariquera-Açu, incumbi-
da de apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, 
possíveis irregularidades referentes aos 
atos e fatos que constam nos Protocolo 
n°083/2025, bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos 
trabalhos.

Pariquera-Açu, 07 de julho de 2025.
WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 591/2025 1DOC

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 
55/2025

OBJETO: Aquisição de Medicamentos para 
uso na farmácia de atenção básica e utiliza-
ção na Unidade de Pronto Atendimento da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Cajati - SP, conforme condições e exigên-
cias estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS (SRP).

Conforme solicitações de esclarecimentos 
efetuadas, seguem respostas aos questio-
namentos:

1) Prezados, boa tarde! Por gentileza, solici-
to esclarecimento se o item 224 será aceito 
na apresentação frasco ampola?
R: Item 224- será aceito ampola ou fras-
co/ampola, pois não muda o produto..

2) Prezados, boa tarde. Segue solicitação 
de esclarecimento para análise. Desde já 
agradecemos a atenção dispensada e fi-
camos no aguardo da análise e retorno de 
nossa solicitação? Consta no item 223 da 
referida licitação a solicitação do medica-
mento Heparina subcutânea 5000UI/0,25ml 
- ampola x 0,25ml. 2) Consta no item 224 
da referida licitação a solicitação do medi-
camento Heparina 5000UI/ml - frasco x 5ml. 
Sendo assim, solicitamos esclarecimento se 
o(s) medicamento(s) citado(s) acima será 
utilizado(s) por essa Administração para 
atendimento Adulto e Pediátrico.
R: Item 223 e 224 -deverá ser para uso 
adulto e pediátrico..

3) Gostaria de obter algumas informações 
sobre o processo de licitação:* Qual o nú-
mero máximo de casas, com base no valor 
unitário, que serão aceitas durante os lan-
ces e na adequação da proposta final? Qual 
será o intervalo mínimo entre os lances?-
--Atenciosamente.
R: Boa tarde! O intervalo mínimo de lan-
ces é de 0,0001 conforme item 7.8 do edi-
tal, sendo esse o número de casas aceito 
para a licitação.

O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e 
as demais condições do procedimento per-
manecem inalteradas, inclusive a data de 
realização do certame. 

Cajati/SP, 08 de julho de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 591/2025 1DOC

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 
55/2025

OBJETO: Aquisição de Medicamentos para 
uso na farmácia de atenção básica e utiliza-
ção na Unidade de Pronto Atendimento da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Cajati - SP, conforme condições e exigên-
cias estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS (SRP).

Conforme solicitações de esclarecimentos 
efetuadas, seguem respostas aos questio-
namentos:

4) Referente ao item 28 Alfaepoetima soli-
cita ampola x 1ml, será aceita também na 
forma farmacêutica pó em frasco ampola x 
2ml?
R: Item 28- deverá ser respeitado o que 
está descrito no edital.

5) Gostaria de solicitar esclarecimento do 
item 88 (Cefalexina 500 MG). Será aceito 
apenas na apresentação cápsula ou aceita-
rá comprimido também?
R: Item 88- poderá ser em cápsula ou 
comprimido, pois não altera o tratamen-
to proposto.

O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e 
as demais condições do procedimento per-
manecem inalteradas, inclusive a data de 
realização do certame. 

Cajati/SP, 08 de julho de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

CONSAÚDE
CONCURSO PÚBLICO 001/2024

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE 
torna pública a Décima Nona Convocação 
do Concurso Público 001/2024. O docu-
mento está disponível, gratuitamente, em 
nosso site: http://www.consaude.org.br. Mais 
informações podem ser obtidas pelo telefo-
ne (13) 3856-9601.

Pariquera-Açu, 08 de julho de 2025. 
Wilber Rossini 

Diretor Superintendente do CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 18.029/2025 (COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO / 
COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP E COM COTA 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 18.029/2025, Processo n.º 28050/2025-83, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO 
DE PREÇOS visando ao fornecimento de instrumentos musicais, 
(flauta doce, violão, teclado musical, tamborim, par de baquetas, 
bateria musical, pandeiro e trompete), a serem utilizados nas 
Unidades Municipais de Educação e Núcleos da Jornada 
Ampliada da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, do 
Município de Santos, conforme descrição constante no Anexo I – 
Termo de Referência deste Edital. A data da sessão pública será 
em 23/07/2025, às 10:00 h.
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 10/07/2025 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico bllcompras.com e http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones 
(13) 3201-5750 / (13) 3201-5540, e-mail: licita5delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 08 de julho de 2025.
AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 026/2025

Processo Licitatório nº 6.204/2025
Processo Administrativo nº 25.484/2025
Objeto: Móveis para escritório
Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde de Araraquara
Mais informações: pregoeirogeraldo@
araraquara.sp.gov.br, https://licitacoes-e2.
bb.com.br/aop-inter-estatico/
Data da sessão pública de lances: 23 de 
julho de 2025, 09h00
ID Banco do Brasil: 1071713

Araraquara, 03 de julho de 2025
Wagner dos Santos Tedesco

Divisão de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

PROCESSO Nº 6817/2025
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS Orgão Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Araraquara.  Mais infor-
mações: http://www.araraquara.sp.gov.br/
portal-transparencia-saude/portal-transpa-
rencia-saude, https://licitacoes-e2.bb.com.
br/,  ou pelo e-mail: pregoeirowtedesco@
araraquara.sp.gov.br. SUBCOMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DE SAÚDE – 3º Andar Paço 
Municipal – Rua São Bento, 840 – CEP 
14801-901 –  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 24 de julho de 2025, a partir das 
9:00 hs
- PARTE 1 - LOTE 1 A 9 - ID: 1074300– 
9:00 hs – COTA PRINCIPAL
- PARTE 2 - LOTE 10 A 16 - ID: 1074301– 
10:00 hs – COTA RESERVA 

Araraquara,  8 de julho de 2025
WAGNER S TEDESCO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ENCONTRA-SE ABERTO NO MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO DA SERRA O PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 11/2025 PROCESSO Nº 4262/2025 
DO TIPO MENOR VALOR GLOBAL, OBJETIVAN-
DO LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MATICA PARA SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  
O CREDENCIAMENTO VIA PROTOCOLO DOS 
ENVELOPES SE DARÁ NO DIA 22 DE JULHO 
DE 2025 ATÉ 08:30H, SEGUIDO DA ABERTURA 
ÀS 09:00H. O EDITAL EM SEU INTEIRO TEOR 
ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE WWW.SAOLOU-
RENCODASERRA.SP.GOV.BR/NOVO, EMAIL LI-
CITACAO@SAOLOURENCODASERRA.SP.GOV.
BR, OU PELO TEL 11-4687-2700. SLS 08/07/2025 
FELIPE GEFERSON SEME AMED- PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LOURENÇO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO 1790/2025 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 34/2025 - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA AVIAMENTOS. DESPACHO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: 
“À vista de todo processado, notadamente 
da Ata da Sessão, e no uso da competên-
cia que me foi atribuída pelo inciso II do ar-
tigo 10º do Decreto Municipal 11.914/2023, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o presente 
procedimento licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 34/2025, tendo em 
vista a decisão da Sra. Pregoeira, que de-
clarou vencedora deste Pregão a Empresa 
Vila Barcelona Comércio de Suprimentos 
e Equipamentos Eireli, inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.719.411/0001-74, para o Lote 
01 - Valor total do lote R$ 17.000,00;  para 
o Lote 02 - Valor total do lote R$ 9,300,00; 
para o Lote 03 - Valor total do lote R$ 
4.000,00; para o Lote 04 - Valor total do 
lote R$ 3.099,96; para o Lote 05 - Valor 
total do lote R$ 10.200,00 e para o Lote 
06 - Valor total do lote R$ 10.000,00.” Caio 
Lessio Previato- Secretário de Governo– 
07/07/2025. São Caetano do Sul, 08 de 
julho de 2025. Carolina Morales Duwe-
Diretora do Departamento de Planejamento 
de Compras, Licitações e Contratos

RESUMO DE TERMO DO CONTRATO 
Nº 40/2025 - PROC. Nº 1356/2025. 
CONTRATADO:AMA- ASSOCIAÇÃO 
DE AMIGOS DO AUTISTA - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA – STR, 
ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO 
A PESSOA COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO DO AUTISMO – TEA SEVERO. 
Valor Total do Contrato: R$ 220.719,22. 
VIGÊNCIA: O Presente Contrato terá dura-
ção de 12 (doze) meses, tendo sua execu-
ção iniciada na data da assinatura do con-
trato. DATA DA ASSINATURA: 08/07/2025. 
CONTRATANTE: SESAUD

RESUMO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO – TERMO DE 
COLABORAÇÃO: Nº 41/2023 PROC. Nº 
6638/2023. CONTRATADA: CASAS BAHIA 
COMERCIAL LTDA. OBJETO – Alteração 
de índice de reajuste contratual: Fica al-
terado o índice de reajuste contratual de 
IGPM para IPCA; Aplicação de reajuste 
contratual: Fica reajustado o valor mensal 
do aluguel em 5,3196%, pelo índice IPCA, 
passando o valor mensal atualizado para 
R$ 41.982,81, a contar de 19 de junho de 
2025. DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025.
CONTRATANTE: SEAIS.

“RESUMO: PROCESSO Nº 2891/2025 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 35/2025 – OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE LEILOEIRO OFICIAL PARA 
PREPARAÇÃO, ASSESSORIA, 
LOTEAMENTO, ORGANIZAÇÃO, 
CONDUÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS 
LEILÕES PÚBLICOS DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS EM GERAL, IMÓVEIS 
DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO 
DO SUL E OS BENS ORIUNDOS DAS 
EXECUÇÕES FISCAIS AJUIZADA PELA 
MUNICIPALIDADE NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. JULGAMENTO 
DE IMPUGNAÇÃO: “Assim, não consiste o 
critério de julgamento adotado no Pregão 
Eletrônico de nº 35/2025, em qualquer 
demérito ou desvalorização do trabalho 
realizado pelos leiloeiros, na condução 
dos leilões, uma vez que o edital está de 
acordo com os Decretos Federais de nº 
21.981/1932 e sua alteração com o de nº 
22.427/1933, e ainda, nas disposições da 
Lei Federal nº 14.133/2021, razão pela 
qual, RECEBO a presente Impugnação, 
julgando-a IMPROCEDENTE, pelos fa-
tos e direito acima expostas.” Agente de 
Contratação. 08/07/2025. São Caetano 
do Sul, 08 de julho de 2025. Carolina 
Morales Duwe-Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-0013/2025. Proces-
so licitatório: 13.784/2025 Objeto: Registro 
de Preço para a “Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de solu-
ção tecnológica de gerenciamento e acom-
panhamento de processos judiciais, físicos 
e eletrônicos, com funcionalidades para 
gestão eletrônica de documentos e fluxos 
automatizados e com inteligência artificial, 
abrangendo instalação, implantação, mi-
gração de dados, integração, treinamento 
técnico, suporte técnico operacional, atua-
lização tecnológica e manutenção.” 2º CA-
DERNO Sessão pública de processamento: 
dia 31/07/2025 às 09:00 horas. Da sessão 
pública: O processamento eletrônico será 
realizado através do endereço eletrônico 
comprasbr.com.br, no dia e hora mencio-
nados e será conduzida pelo PREGOEIRO 
TITULAR  RONALDO BALLESTERO com 
o auxílio da equipe de apoio. O edital está 
disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e 
comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 08 de 
julho de 2025.Paulo Rogério Bittencourt – 
Secretário Municipal de Licitações, Supri-
mentos e Logística Central.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Licitações, 

Suprimentos e Logística Central

                                 AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 

03/2025 – PI Nº 338/2025 - EDITAL Nº 35/2025
OBJETO: Concessão de Serviços Funerários no 
Município de Caraguatatuba, conforme detalhado 
no Edital e seus anexos. Torna-se público para 
conhecimento dos interessados, a presente licitação, 
na modalidade Concorrência Pública Eletrônica, do 
tipo Maior Desconto, visando alcançar o menor valor 
da tarifa final ao usuário. O certame é regido pela Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 8.987/1995, 
Lei Complementar Municipal nº 93/2022 e demais 
normas aplicáveis. A sessão pública será realizada por 
meio eletrônico no portal www.comprascaragua.com.
br. Recebimento das propostas será até as 08h59min 
do dia 14/08/2025 e início da sessão às 10h00min. 
O Edital completo e seus anexos estão disponíveis 
no Portal da Transparência, portaldatransparencia.
caraguatatuba.sp.gov.br/ l ici tacoes/l ici tacoes. 
Assinatura: 08 de julho de 2025, por MATEUS 
VENEZIANI DA SILVA, Prefeito Municipal. 

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA - SP

EXTRATO DE CONTRATO
Renovação

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 017/2024
PROCESSO Nº: 6585/2024
CONTRATO (ORIGEM): N.º 035-2024 de 
31/07/2024
CONTRATO (ADITIVO): N.º 035-2024 
-01PRO de 08/07/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA.
CONTRATADA: VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA - EPP - CNPJ n° 
06.344.497/0001-41
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA AUXILIO 
ALIMENTAÇÃO POR MEIO DE CARTÃO 
ELETRÔNICO INDIVIDUALIZADO 
PARA FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE 
À FOME E INCENTIVO À INCLUSÃO 
PRODUTIVA - BOLSA CIDADANIA, 
INSTITUÍDO PELA LEI N.º 9.585/2019, 
NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS.
MOTIVO: A prorrogação por mais 12 meses 
no período de 31/07/2025 a 30/07/2026. 
O valor total do contrato permanecerá na 
ordem de R$ 1.806.000,00 (um milhão 
e oitocentos e seis mil e reais) conforme 
descrito abaixo. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e condições vigentes.
DESCRIÇÃO: VALOR ANUAL 
REPASSADO PARA OS BENEFICIÁRIOS 
R$ 2.000.000,00; TAXA DE DESCONTO 
9,70%; TOTAL ANUAL REPASSADO 
PARA A EMPRESA R$ 1.806.000,00;

Araraquara, 08 de julho de 2025.
LUCIMEIRE DE FÁTIMA LAURINDO 

Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PARCERIAS

COMUNICADO – RESPOSTA AO 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS I

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
44/2025, PROCESSO Nº 7007/2025 BB 
Nº 1073809 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA RECONS-
TRUÇÃO DE MURO DE DIVISA NO CER 
“LEATRICE RODRIGUES AFFONSO”, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE 
DESTE EDITAL.
Encontra-se disponível o inteiro teor da 
resposta ao pedido de esclarecimentos I 
no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Araraquara  no link https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/
compras-e - l i c i tacoes / l i c i tacoes-e -
cont ra tos /por ta l -da- t ransparenc ia-
educacao 

Araraquara, 08 de julho de 2025
LUANA RAMOS DE CAMARGO

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 4325/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/3
CONTRATO 002/2024

TERMO DE PRORROGAÇÃO  
N° 028/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADO: OLIVIER LAVANDERIA 
EIRELI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA PARA 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR: R$ 738.000,00
PRAZO: 11/07/2025 a 10/01/2026

Araraquara, 08 de julho de 2025
FERNANDO DIANA

Secretário Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

PROCESSO Nº 6954/2025
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS Orgão Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Araraquara.  Mais infor-
mações: http://www.araraquara.sp.gov.br/
portal-transparencia-saude/portal-transpa-
rencia-saude, https://licitacoes-e2.bb.com.
br/,  ou pelo e-mail: pregoeirowtedesco@
araraquara.sp.gov.br. SUBCOMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DE SAÚDE – 3º Andar Paço 
Municipal – Rua São Bento, 840 – CEP 
14801-901 –  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 21 de julho de 2025, a partir das 
9:00 hs
- PARTE 1 - LOTE 1 A 11 - ID: 1074079– 
9:00 hs – COTA PRINCIPAL
- PARTE 2- LOTE 12 A 22 - ID: 1074081– 
10:00 hs– COTA RESERVADA

Araraquara,  3 de julho de 2025
WAGNER S TEDESCO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025.

Processo nº 3.598/2025. Tipo: Menor 
preço por item. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE ENXOVAL PARA ATENDER 
AS GESTANTES QUE PARTICIPAM DO 
PROGRAMA MÃE MAIRIPORANENSE. 
A sessão será aberta às 10:00 horas do 
dia 24 de julho de 2025, na plataforma 
eletrônica www.licitardigital.com.br. O 
edital na íntegra, juntamente dos seus 
Anexos, poderão ser obtidos a partir do 
dia 14/07/2025 junto ao Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, pelos si-
tes www.mairipora.sp.gov.br ou www.li-
citardigital.com.br. Maiores informações 
através do telefone (11) 4419-8019 ou 
pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.
br. Sandro Fleury Bernardo Savazoni - 
Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 039/2025. Proces-
so nº 4.881/2025. Tipo: Menor Preço. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO PARA 
SINALIZAÇÃO PARA PINTURA A FRIO, 
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS ESSENCIAIS DE EXECUTA-
DOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIRIPORÃ, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS. A sessão será aberta às 
10:00 horas do dia 24 de julho de 2025, na 
plataforma eletrônica www.licitardigital.
com.br. O edital na íntegra, juntamente 
dos seus Anexos, poderão ser obtidos a 
partir do dia 15/07/2025 junto ao Departa-
mento de Compras, Licitações e Contra-
tos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.
br ou www.licitardigital.com.br. Maiores 
informações através do telefone (11) 4419-
8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Sandro Fleury Bernardo Sava-
zoni - Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL N.º 12/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 59/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2025

A Prefeitura Municipal de Quadra, por intermédio de seu 
Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Mu-
nicipal nº 2362/2024 e suas alterações posteriores e de-
mais normas regulamentares aplicáveis, realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Glo-
bal, em sessão pública eletrônica a partir das 09h00m (ho-
rário de Brasília- DF) do dia 25 de julho de 2025, através 
do site www.bll.org.br, destinado à AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL ESCOLAR, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE RE-
FERÊNCIA. Edital completo e anexos estarão disponíveis 
para leitura e download na página eletrônica da Prefeitura 
(www.quadra.sp.gov.br) na aba “Licitações” e no site www.
bll.org.br em “Acesso Identificado”, bem como podem ser 
solicitados pelo e-mail licitacao@quadra.sp.gov.br. Maiores 
informações pelo telefone 15-3253-9006, em dias úteis, das 
8 às 12 e das 13 às 17 h. Endereço: Rua José Carlos da 
Silveira, 36 – Jd. Santo Antonio. Quadra/SP.

EDEMILSON LOBO, Pregoeiro.
PMQ., 08/07/2025.

Prefeitura Municipal 
de Quadra

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 70/2025, 
Processo SICOM 3231/2025 objetivando a Con-
tratação de empresa especializada no forneci-
mento de gêneros alimentícios, destinados ao 
atendimento de eventos solenes, institucionais 
e oficiais promovidos pelo SeMAE. Prazo de 
execução: 12 meses. O recebimento das pro-
postas dar-se-á até o dia 24.07.2025, às 08h30 
e abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras. S.J.R.P. 
03.07.2025 - Ricardo Nonato Ramos - DCSRP.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 045/2025 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 301/2025 - TIPO DE 
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL PARA LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURAS (GERADOR, PALCO, 
CAMARIM, SOM, BANHEIRO, ILUMINAÇÃO, 
GRADIL, TENDAS, FECHAMENTO), 
COM SERVIÇOS DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS NOS EVENTOS REALIZADOS E 
APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES. ABERTURA: 
24/07/2025, às 09h00min. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto 
de Licitação, no Paço Municipal, localizado 
na Praça da Bandeira, nº 800, nesta cidade 
de Tupã-SP, ou através do telefone (14) 3404-
1000, de segunda a sexta-feira, das 07h30m 
às 11h30m e dás 13h00m às 17h00m, no site 
www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 08/07/2025. 
Renan V. Pontelli, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
“O Diretor Superintendente do CONSAÚ-
DE, CONCEDE à Srª. Claudia Maria Fran-
co, RG 32.870.275-4, técnico de enferma-
gem, nomeada através do C.P 001/2003 
em 05/01/2004, LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES, por 
02 (dois) anos, sem remuneração, a partir 
de 16/07/2025, nos termos do Artigo 86 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do CON-
SAÚDE.”

WILBER ROSSINI
Dir. Superintendente-CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
Comissão De Processo  

Administrativo Disciplinar
Conforme Portaria SUP nº 573/2025, Wilber 
Rossini, Diretor Superintendente do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE, no uso 
de suas atribuições legais e estatuárias, 
resolve DESIGNAR RODRIGO MACIEL 
DO NASCIMENTO, Assessor Técnico, ma-
trícula n°10003555, SERGIO PEREIRA 
DE OLIVEIRA, Coordenador das Unida-
des Ambulatoriais, matrícula n°10003536 
e MARCELO SIEDLARCZYK, Chefe da 
Seção de Pessoal, matrícula n°10002604 
para, sob a presidência do primeiro, secre-
taria do segundo e participação do terceiro 
como membro, constituírem Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, com 
sede na cidade de Pariquera-Açu, incumbi-
da de apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, 
possíveis irregularidades referentes aos 
atos e fatos que constam nos Protocolo 
n°083/2025, bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos 
trabalhos.

Pariquera-Açu, 07 de julho de 2025.
WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 591/2025 1DOC

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 
55/2025

OBJETO: Aquisição de Medicamentos para 
uso na farmácia de atenção básica e utiliza-
ção na Unidade de Pronto Atendimento da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Cajati - SP, conforme condições e exigên-
cias estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS (SRP).

Conforme solicitações de esclarecimentos 
efetuadas, seguem respostas aos questio-
namentos:

1) Prezados, boa tarde! Por gentileza, solici-
to esclarecimento se o item 224 será aceito 
na apresentação frasco ampola?
R: Item 224- será aceito ampola ou fras-
co/ampola, pois não muda o produto..

2) Prezados, boa tarde. Segue solicitação 
de esclarecimento para análise. Desde já 
agradecemos a atenção dispensada e fi-
camos no aguardo da análise e retorno de 
nossa solicitação? Consta no item 223 da 
referida licitação a solicitação do medica-
mento Heparina subcutânea 5000UI/0,25ml 
- ampola x 0,25ml. 2) Consta no item 224 
da referida licitação a solicitação do medi-
camento Heparina 5000UI/ml - frasco x 5ml. 
Sendo assim, solicitamos esclarecimento se 
o(s) medicamento(s) citado(s) acima será 
utilizado(s) por essa Administração para 
atendimento Adulto e Pediátrico.
R: Item 223 e 224 -deverá ser para uso 
adulto e pediátrico..

3) Gostaria de obter algumas informações 
sobre o processo de licitação:* Qual o nú-
mero máximo de casas, com base no valor 
unitário, que serão aceitas durante os lan-
ces e na adequação da proposta final? Qual 
será o intervalo mínimo entre os lances?-
--Atenciosamente.
R: Boa tarde! O intervalo mínimo de lan-
ces é de 0,0001 conforme item 7.8 do edi-
tal, sendo esse o número de casas aceito 
para a licitação.

O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e 
as demais condições do procedimento per-
manecem inalteradas, inclusive a data de 
realização do certame. 

Cajati/SP, 08 de julho de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 591/2025 1DOC

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 
55/2025

OBJETO: Aquisição de Medicamentos para 
uso na farmácia de atenção básica e utiliza-
ção na Unidade de Pronto Atendimento da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Cajati - SP, conforme condições e exigên-
cias estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS (SRP).

Conforme solicitações de esclarecimentos 
efetuadas, seguem respostas aos questio-
namentos:

4) Referente ao item 28 Alfaepoetima soli-
cita ampola x 1ml, será aceita também na 
forma farmacêutica pó em frasco ampola x 
2ml?
R: Item 28- deverá ser respeitado o que 
está descrito no edital.

5) Gostaria de solicitar esclarecimento do 
item 88 (Cefalexina 500 MG). Será aceito 
apenas na apresentação cápsula ou aceita-
rá comprimido também?
R: Item 88- poderá ser em cápsula ou 
comprimido, pois não altera o tratamen-
to proposto.

O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e 
as demais condições do procedimento per-
manecem inalteradas, inclusive a data de 
realização do certame. 

Cajati/SP, 08 de julho de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

CONSAÚDE
CONCURSO PÚBLICO 001/2024

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE 
torna pública a Décima Nona Convocação 
do Concurso Público 001/2024. O docu-
mento está disponível, gratuitamente, em 
nosso site: http://www.consaude.org.br. Mais 
informações podem ser obtidas pelo telefo-
ne (13) 3856-9601.

Pariquera-Açu, 08 de julho de 2025. 
Wilber Rossini 

Diretor Superintendente do CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B7gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 9 E QUINTA-FEIRA, 10 DE JUlho DE 2025 Economia

EDITAL Leilão de Veiculos e Maquinas – Somente ON-LINE no site WWW.MEGAVALELEILOES.
COM.BR
VW Saveiro 1.6 CS, Van Citroën Jumper M33M 16 Lugares, Ônibus Volkswagen MPolo Senior ON, 
Compressor Atlas Copco a Diesel, Compressor Chicago Pneumátic a Diesel com motor Scania, Talha 
Guincho Elétrico com BlocStop, Exaustor industrial elétrico, Bomba centrífuga industrial, Sucata de 
lavadora, Robô de solda UniArc sistema MIG/MAG, Martelete demolidor elétrico, Painel de distribuição 
elétrico em estrutura metálica portátil, Estufa de armazenamento de eletrodos, Rebaixador de tensão, 
Isolador 220V, Gerador Maquigeral a diesel, Lavadora de alta pressão, Tanque de combustível cilíndri-
co, Lava jato de alta pressão com motor a diesel, Bomba pneumática Ingersoll.
Será realizado no dia 15 de julho de 2025, às 10h30 conforme horário de Brasília. Leiloeiro Oficial: Je-
ter de Oliveira Záccaro – Jucesp 1221. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA DO LEILÃO 
ESTÁ DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.MEGAVALELEILOES.COM.BR 3º Publicação – Data 
10/07/2025

EDITAL DE LEILÃO 
O EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR DOUTOR AL-
VARO AMORIM DOURA-

DO LAVINSKY, JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
DA COMARCA DE SALTO/SP, FAZ SABER a 
todos quanto o presente Edital o virem ou dele 
tiverem conhecimento, que realizará a aliena-
ção em leilão, por lanços online, nas datas, en-
dereço eletrônico, horário e sob as condições 
adiante descritas, dos bens penhorados no 
processo abaixo relacionado. Abertura do 1º 
Leilão: 01/08/2025 às 10:00 horas; Encerra-
mento do 1º Leilão: 04/08/2025 às 10:00 horas 
por valor igual ou superior à avaliação do bem. 
| Abertura do 2º Leilão: 04/08/2022, às 10:05 
horas; Encerramento do 2º Leilão: 02/09/2025 
às 10:00 horas, a quem mais der, se, no 1º lei-
lão, o bem não alcançar lanço igual ou superior 
à importância da avaliação, desde equivalen-
te a, no mínimo, 50% do valor da avaliação. 
Processo n. 0003770-09.2022.8.26.0526. 
Exequente: Brf Brasil Foods S/A. Executado: 
Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda. Bem: 
01 (um) Moto Gerador, Cummins, 500Kva, 
em excelente estado de conservação e em 
funcionamento. Avaliado R$ 510.000,00, em 
18/10/23, corrigido R$ 552.000,00 (quinhentos 
e cinquenta e dois mil reais), em 30/04/25. Pelo 
Leiloeiro Daniel Elias Garcia. Edital completo no 
site www.danielgarcialeiloes.com.br. Contato: 
0800 278 7431 e (48) 3081-2310 / 3413-7180

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
Ao Dr. Fabrício Henrique Canelas, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, comunica a todos que possam se 
interessar que será realizado leilão público conduzido pelo Leiloeiro Oficial EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN, JUCESP nº 464, por meio do site www.
leilaovip.com.br, do bem penhorado nos autos da Execução de Título Extrajudicial, processo n°  1006901-48.2023.8.26.0361, que CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL TIETE, move em face de ERIKA CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS, em 1º LEILÃO com início no dia 05/08/2025, às 16:00hs.  Caso 
não haja licitantes, seguirá sem interrupção até o 2º LEILÃO com término no dia 29/08/2025, às 16:00hs. Bem em leilão: DIREITOS AQUISITIVOS 
DERIVADOS DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (R.04) QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE A UNIDADE AUTÔNOMA DESIGNADA APARTAMENTO N° 
13, LOCALIZADA NO 1° ANDAR, DA TORRE “02”, DO “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TIETE”, SITUADO NA AVENIDA KAORU HIRAMATSU, N° 2.120, 
BAIRRO PORTEIRA PRETA, PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP. Matrícula Imobiliária:  93.415 2º do 
Cartório de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes/SP. O Edital completo e seus anexos estão à disposição dos interessados no website do leiloeiro. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail contato@hastavip.com.br ou (11) 3093-5252. São Paulo, 10 de julho de 2025.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
Eduardo Jordão Boyadjian, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP nº 464, devidamente autorizado pelo Proprietário/Credor Fiduciário Banco Sofisa S/A., inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 60.889.128/0001-80, faz saber que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do 
Sistema de Financiamento Imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel, promoverá a venda em leilões (1º e 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas 
e local infracitados: Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Imóvel: São Paulo - SP. Bairro do Limoeiro 
(Distrito de São Miguel Paulista). Rua Laranja de Natal, nº 496. Prédio designado como Casa B do projeto de regularização (designado em planta de 
desdobro como lote 12-B), edificado na parte do lote 12 da quadra 71, com área de terreno de 150m².   Matrícula 137.725 do 12º RI da Capital - SP. Obs.: Imóvel 
ocupado. (AF). Desocupação por conta do arrematante. 1º LEILÃO: 16/07/2025, às 16h. LANCE MÍNIMO: R$ 559.638,03. 2º LEILÃO: 17/07/2025, às 
16h. LANCE MÍNIMO: R$ 196.820,91. (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. 
Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será 
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 14.711 de 2023. Os interessados 
devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponível no site: www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 
11-3093-5252. Eduardo Jordão Boyadjian - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 464.

DATA 1º LEILÃO 16/07/25 ÀS 16H  -  DATA 2º LEILÃO 17/07/25 ÀS 16H
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

AVISO DE VENDA 
LICITAÇÃO ABERTA Nº 0020/0325 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AVISO DE VENDA – LICITAÇÃO ABERTA Nº 0020/0325 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada nos termos do Decreto Lei nº 759, de 12/08/69, constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/70, alterado pelo 
Decreto Lei nº 1.259, de 19/02/1973, regendo-se pelo Estatuto vigente na data de publicação deste edital, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3 e 
4, em Brasília-DF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada pela CEMAB - CN Manutenção para Alienação de Bens, daqui por diante denominada 
simplesmente CAIXA, leva ao conhecimento dos interessados que, perante esta Comissão CPVE/RE, realiza Licitação CAIXA, sob o modo de disputa ABERTA 
(INTERNET), por intermédio da LEILOEIRA OFICIAL: ANGÉLICA MIEKO INOUE DANTAS, credenciada, regularmente matriculada na junta comercial do Estado de 
SP, sob o nº 747, no dia 29/07/2025 – 10h - para alienação dos imóveis de sua propriedade, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que 
se encontram, conforme Aviso de Venda publicado no DOU e no portal www.caixa.gov.br que é parte integrante do presente edital, na forma da Lei 13.303, de 
30/06/2016, Decreto 21.981 de 19/10/1932, Decreto 22.427 de 01/02/1933 e do Regulamento de Licitações e Contratos da CAIXA, bem como pelas normas e 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O inteiro teor deste edital, seus anexos e publicações decorrentes estão disponíveis na internet no endereço 
eletrônico da CAIXA – www.caixa.gov.br, no link Portal Imóveis CAIXA e no site do leiloeiro oficial www.lancetotal.com.br

www.lancetotal.com.br
Telefone: (11) 3393-3160 - lancetotal@lancetotal.com.br

 Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pelo(s) co-
mitente (s) CYRELA CONSTRUTORA  torna público a oferta, em leilão ONLINE LEILÃO BENS DE APAR-
TAMENTO DECORADO LEILÃO CYRELA ON THE SKY BELA CINTRA (REF.35), – extrajudicial, a venda 
dos bens móveis de apartamento decorado,  com encerramento a partir das 10h00  do dia 21/07/2025, no 
portal  www.lancetotal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 
13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2013. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloei-
ro qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos 
interessados. A visitação: ocorrera dos dias 04/07/2025 ao dia 20/07/2025 – das 9h00 às 16h00 de seg. 
a sexta-feira - Endereço: Rua Bela Cintra, 532 Consolação, São Paulo, 01415-000. Retirada dos bens: A 
retirada dos lotes ocorrerá SOMENTE no dia 29/07/2025 das 10h00 às 14h00 - Rua Bela Cintra, 532 Conso-
lação, São Paulo, 01415-000. A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação 
completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

11/07/2025 A PARTIR DAS 09:00. ID: 631096. OXY - Leilão de Alienação Fiduciária. Loc.: SC. Apto 299m², Ocupado, 2 Vaga no Centro de 
Balneário Camboriú/SC. 11/07/2025 A PARTIR DAS 09:10. ID: 631101. OXY - Leilão de Alienação Fiduciária. Loc.: SC. Casa 360m², Ocupada no 
Bairro Três Rios do Sul em Jaraguá do Sul/SC. 11/07/2025 A PARTIR DAS 09:30. ID: 621132. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24707. 
Loc.: SP. Casa 250m², Jardim Campestre, Araras/SP - Ocupada. 11/07/2025 A PARTIR DAS 09:40. ID: 616152. Santander - AF - D.02.24712. 
Loc.: PR. Casa 55m², Cará-Cará, Ponta Grossa/PR - Ocupada. 11/07/2025 A PARTIR DAS 09:50. ID: 621191. Santander - Alienação Fiduciária 
- D.02.24728. Loc.: PR. Casa 882m², Jardim Ipanema, em Maringá/PR - Ocupado. 11/07/2025 A PARTIR DAS 10:00. ID: 606244. Compartilhado 
Embu. Loc.: SP. Tapetes, Sucatas de Equipamentos de Informática e Outros. 11/07/2025 A PARTIR DAS 10:00. ID: 621148. Santander - AF - 
D.02.24171. Loc.: SC. Casa 99m², Santa Terezinha, em Gaspar/SC - Ocupada. 11/07/2025 A PARTIR DAS 10:10. ID: 621150. Santander - 
Alienação Fiduciária - D.02.24701. Loc.: RS. Casa 43m², Bairro Pasqualini, em Sapucaia do Sul/RS - Ocupado. 11/07/2025 A PARTIR DAS 10:20. 
ID: 616123. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24599. Loc.: SP. Apto 304m² no bairro Vila Andrade em São Paulo/SP - Ocupado. 
11/07/2025 A PARTIR DAS 11:30. ID: 621232. Ceretti. Loc.: SP. Televisores, Processadores, Ferramentas, Disjuntores e Outros. 11/07/2025 
A PARTIR DAS 14:00. ID: 546100. Creditas - Leilão de Alienação Fiduciária. Loc.: MG. Apto 116m², Ocupado, 03 Vagas, 1 Deposito no São Pedro 
em Belo Horizonte/MG. 11/07/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 491165. Sold Imóveis - Sala Comercial 188m² em São Paulo. Loc.: SP. Sala 
Comercial com 188m² na Av. Nações Unidas entre as estações Berrini e Vila Olímpia - São Paulo/SP. 14/07/2025 A PARTIR DAS 09:30. 
ID: 432284. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24010. Loc.: RJ. Apto no bairro Madureira no Rio de Janeiro/RJ - Ocupado. 14/07/2025 
A PARTIR DAS 09:40. ID: 400857. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24123. Loc.: SP. Casa 205m², Bairro Pinheiro, em Valinhos/SP - 
Ocupado. 14/07/2025 A PARTIR DAS 09:50. ID: 432545. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24293. Loc.: SP. Sobrado 218m², Montanhão, 
São Bernardo do Campo/SP - Ocupado. 14/07/2025 A PARTIR DAS 10:00. ID: 616160. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23181. Loc.: CE. 
Apto 62m², 1 Vaga, Bairro Lagoinha, em Eusébio/CE - Ocupado. 14/07/2025 A PARTIR DAS 10:10. ID: 616155. Santander - Alienação Fiduciária 
- D.02.24828. Loc.: MG. Casa 181m² no bairro Belvedere em Caxambu/MG - Ocupado. 14/07/2025 A PARTIR DAS 10:20. ID: 621152. 
Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24694. Loc.: SC. Casa 52m², 1 Vaga, Centro, em Itapoá/SC - Ocupado. 14/07/2025 A PARTIR DAS 10:30. 
ID: 616158. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24570. Loc.: SP. Casa 149m² no bairro Villa Branca II em Jacareí/SP - Ocupado. 14/07/2025 
A PARTIR DAS 10:40. ID: 631177. Santander - AF - D.02.24439. Loc.: MT. Casa 357m², Residencial Beija Flor, Nova Mutum/MT - Ocupada. 
14/07/2025 A PARTIR DAS 11:00. ID: 591316. Savegnago. Loc.: SP. Batedeira Industrial, Compressores, Dosadores, Expositores e Outros. 
14/07/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 631170. Logística Reversa. Loc.: SP. Eletroportáteis, Vestuário, Móveis, Bebidas, Cosméticos e Outros. 
15/07/2025 A PARTIR DAS 10:00. ID: 621258. Arteleste. Loc.: MA. Motoniveladoras Volvo. 15/07/2025 A PARTIR DAS 13:30. ID: 621188. GPA. 
Loc.: RJ, SP. Balcão de Frios, Ilha Self de Congelados, Armários em Aço e Outros. 15/07/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 606291. Empresa Vende. 
Loc.: SP. Eletrodomésticos e Artigos Para o Lar. 15/07/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 621169. Peralta Distribuidora de Alimentos. Loc.: SP. 
Empilhadeiras, Transpaleteiras, Expositores, Itens de Cozinha Industrial e Outros. 16/07/2025 A PARTIR DAS 09:30. ID: 631112. Santander - 
AF - D.02.24839. Loc.: SP. Casa 150m², Vila Bela Vista, em Capão Bonito/SP - Ocupada. 16/07/2025 A PARTIR DAS 09:40. ID: 631201. Santander 
- AF - D.02.24841. Loc.: SP. Casa 163m², Cidade Nova, em Itu/SP - Ocupada. 16/07/2025 A PARTIR DAS 09:50. ID: 621281. Santander - 
Alienação Fiduciária - D.02.24905. Loc.: RS. Apto 140m² no bairro Centro em Palmeiras das Missões/RS - Ocupado. 16/07/2025 A PARTIR DAS 
10:00. ID: 616285. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24644. Loc.: MT. Apto. 63m², Jardim Belo Horizonte, Rondonópolis/MT - Ocupado. 
16/07/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 591113. Compartilhado Middle Market. Loc.: SP, SC, PR. Empacotadora, Semirreboque, Grupo Gerador 
Komatsu Gabinado 800kva. 16/07/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 516187. Oxy 3º Leilão. Loc.: SP. Aptos 104m², Ocupados no Centro de 
Presidente Prudente/SP. 16/07/2025 A PARTIR DAS 15:30. ID: 616390. Ceretti. Loc.: SP. Proteínas, Pré-treino, BCAA, Vitaminas e Minerais, 
Aminoácidos e Derivados e Outros. 16/07/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 461170. Banco Inter. Loc.: SP, GO. Casas e Aptos em Todo o Brasil - 
Pagamento de 24 a 240x - Até 62% abaixo da avaliação - Com facilidade de pagamento!. 17/07/2025 A PARTIR DAS 09:30. ID: 616309. 
Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24511. Loc.: RS. Apto. 72m², Jardim do Salso, Porto Alegre/RS - Ocupado. 17/07/2025 A PARTIR DAS 
09:40. ID: 631120. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.21028. Loc.: RN. Apto. 68m², Pitimbu, Natal/RN - Ocupado. 17/07/2025 A PARTIR 
DAS 09:50. ID: 616346. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24756. Loc.: SP. Casa 157m² no bairro Jardim Novo Horizonte em Ilha Solteira/
SP - Ocupado. 17/07/2025 A PARTIR DAS 10:00. ID: 616280. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24723. Loc.: SP. Apto 50m² 1 vaga no 
bairro Centro em Cotia/SP - Ocupado. 17/07/2025 A PARTIR DAS 10:10. ID: 631195. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24639. Loc.: GO. 
Casa 179m² no bairro Sonho Verde em Goiânia/GO - Ocupado. 17/07/2025 A PARTIR DAS 10:20. ID: 616415. Santander - AF - D.02.24670. 
Loc.: SP. Casa 518m², Centro em Capão Bonito/SP - ocupada. 17/07/2025 A PARTIR DAS 10:30. ID: 631211. Santander - Alienação Fiduciária 
- D.02.24706. Loc.: GO. Casa 212m² no bairro Nova Caiapônia em Caiapônia/GO - Ocupado. 17/07/2025 A PARTIR DAS 10:40. ID: 616395. 
Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24633. Loc.: PR. Casa 163m² no bairro Iguaçu em Araucária/PR - Ocupado. 17/07/2025 A PARTIR DAS 
10:50. ID: 616410. Santander - AF - D.02.24717. Loc.: SP. Apartamento 123 m², 1 vaga no Portal do Sol em Bauru/SP - ocupado.

Tel: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

10/07/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 621131. Ez Comex. Loc.: SP. Empilhadeiras-Maq. Pinturas-Vigas-Robôs-Cortadeira-Pórtico-Plataforma. 
11/07/2025 A PARTIR DAS 12:00. ID: 541117. Log Business. Loc.: SP. 800 m2 Mezanino, Porta, Paletes, Prateleiras, Cestos, Empilhadeiras, 
Caçambas em Aço. 15/07/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 606390. Ez Comex. Loc.: SP. Empilhadeiras-Gerador-Triturador-Inversores-Guilhotina-
Calandra. 16/07/2025 A PARTIR DAS 12:00. ID: 546105. Log Systems. Loc.: SP. Porta Pallets, Prateleiras, Empilhadeiras, Pisos em aço, 
Caixas Plásticas, Cestos Aramado. 17/07/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 432228. Montreal - Tomada de preços. Loc.: SP. Injetora para plásticos 
varias marcas, maquina de solda, centro de usinagem, retifica plana hidráulica e outros. 17/07/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 621136. 
Ez Comex. Loc.: SP. Chiller-Rebocador-Compressor-Gerador-Plataforma Elevatória.

Tel: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP: 05423-020. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

10/07/2025 A PARTIR DAS 15:30. ID: 531288. Rio Branco. Loc.: SP. Empilhadeiras Toyota e a Combustão Contrabalançada. 10/07/2025 
A PARTIR DAS 16:00. ID: 591189. Compartilhado Agro e Transportes. Loc.: MG, SP. Sucatas de Tubos de Cobre, Cintas, Pneus, Pereiras, 
Catracas, Arqueadoras e Serras. 11/07/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 606361. Nutrien. Loc.: GO, RO, ES, SP. Veículos, Empilhadeiras, 
Tratadores, Plantadeiras, Prensas, Pulverizadores, Carretas e Selecionadoras Eletrônicas. 11/07/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 621123. 
BP Bioenergy. Loc.: MG. Caminhões, Carretéis, Colhedoras, Reboques, Empilhadeira, Transbordos, Motobombas.. 15/07/2025 A PARTIR DAS 
11:00. ID: 621228. Ipiranga Petróleo. Loc.: SP, RS, PB, PE, GO. Cavalos Mecânicos Mercedez-Bens, Semirreboques, Bitrem e Implemento 
Tanque Rodotécnica. 15/07/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 591314. Roselene Martins (PF). Loc.: SP. Sucatas, Peças para Veículos, Flanges Inox, 
Tubos, Curvas, Tanques em Inox e Materiais Elétricos. 16/07/2025 A PARTIR DAS 11:30. ID: 631098. Compartilhado Agro e Transportes. 
Loc.: PB, PI, PR, PE. Fiat Doblo com Motor Funcionando, Rack Piso Servidor Padrão, Carcaça John Deere e Rolamentos, Curvas, Perfis.. 
16/07/2025 A PARTIR DAS 13:30. ID: 631219. Coamo. Loc.: PR, MS. Mais de 400 Pneus em Lotes Variados para Reaproveitamento. 17/07/2025 
A PARTIR DAS 17:00. ID: 616366. Granja Diamantino. Loc.: SP, MT. Caminhões, Ônibus, Tratores, Picapes e Implementos Rodoviários.

Tel: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP: 05423-020. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

10/07/2025 A PARTIR DAS 11:30. ID: 621215. Midea Carrier. Loc.: RS. Freezer Vertical, Geladeira Defrost, Forno Micro-ondas e Outros. 
10/07/2025 A PARTIR DAS 11:45. ID: 536251. M. Dias Branco. Loc.: MA, CE, RS. Veículos Hyundai, Volkswagen, Honda, Cavalo Mecânico, 
Semirreboque, Sundown.. 10/07/2025 A PARTIR DAS 12:00. ID: 631255. GM (Chevrolet). Loc.: SP. Veículos Chevrolet. 10/07/2025 A PARTIR 
DAS 13:00. ID: 536155. Grupo Monte Sinai. Loc.: PE. Caminhões Basculantes, Escavadeiras Hidráulicas, Pás Carregadeiras, Rolos 
Compactadores. 10/07/2025 A PARTIR DAS 13:30. ID: 591103. Hexion. Loc.: PR, RS. Trocadores de Calor, Motor Elétrico, Motobomba, 
Compressores, Chiller, Torre de Resfriamento, Tanque de Armazenamento.. 10/07/2025 A PARTIR DAS 14:15. ID: 541110. Guibon. Loc.: PR. 
Fiat Palio Fire, Fiat Uno Way, Renault Sandero, Fiat Strada, Renault Logan, Fiat Toro.. 10/07/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 591122. 
Compartilhado 1426 A. Loc.: MG, RJ, ES, SP. Maquinas Pesadas, Peças e Componentes Industriais. 10/07/2025 A PARTIR DAS 16:30. 
ID: 621177. Tivit. Loc.: RJ. Servidores HP, IBM, Supermicro Diversos, Roteadores, Switches-lan, firewall, Recoverpoint e Appliance. 10/07/2025 
A PARTIR DAS 17:00. ID: 606209. Tabocas. Loc.: MG. Veículos, Sucatas de Veículos, Caminhões, Mini Carregadeiras, Itens de Informática. 
10/07/2025 A PARTIR DAS 17:15. ID: 531247. MWM. Loc.: SP. Abraçadeiras, Filtros de Óleo, Filtros de Ar, Turbos de Respiro, Bombas D’água, 
Coletores de Admissão, Adaptadores.. 10/07/2025 A PARTIR DAS 17:30. ID: 621261. Camargo Corrêa Rental. Loc.: SC, RS. Caminhão 
Basculante, Tanque, Guindauto, SemiReboque, Escavadeiras, Rolo Compactador. 11/07/2025 A PARTIR DAS 11:00. ID: 591258. Petroreconcavo. 
Loc.: RN. Sucata de 680 Tubos 2.7/8 Pol Classe 5, Tamanho 8, 7 A 9, 5. 11/07/2025 A PARTIR DAS 13:30. ID: 606172. Honda. Loc.: SP. 
Caixa D’agua, Serra para Massalote, Medidor de Forma, Presas e Robô Cartesiano. 11/07/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 616143. 
Anglo American. Loc.: GO. Pás Carregadeiras, Escavadeiras, Mini Escavadeiras, Grupos Geradores, Cabines de Grupos Geradores. 11/07/2025 
A PARTIR DAS 15:30. ID: 616189. Midea Carrier. Loc.: AM. Unidade Condensadora. Evaporadora, Forno Micro-ondas e Outros. 11/07/2025 
A PARTIR DAS 16:00. ID: 621178. Dexco. Loc.: SP, RS, MG. Trator Feller Buncher, Componentes de Esteira, Porta Isotérmicas, Digestores e 
Destilador de Gases, Evaporadores. 11/07/2025 A PARTIR DAS 16:30. ID: 621296. Coelba. Loc.: SP, BA. VW Amarok, S 10, Chevrolet Montana, 
Sucatas de Veículos, Combos de Sucatas. 14/07/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 606211. White Martins. Loc.: SP. Sucata de Chevrotel Montana 
Conquest 2009/2010. 14/07/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 621172. Ardagh. Loc.: SP. Compressores de Ar, Serras de Fita, Sucata de Metal 
Nobre, Ferramentais Mistos. 14/07/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 616330. Pepsico. Loc.: SP. Cavalo Mecânico Mercedes-Benz e Semirreboque 
Baú Facchini. 15/07/2025 A PARTIR DAS 11:30. ID: 621241. Halliburton. Loc.: RJ. Torno Horizontal, Fresadora, Furadeira e Outros. 15/07/2025 
A PARTIR DAS 13:00. ID: 591099. Cimed. Loc.: MG. Empilhadeiras, Bicicletas, Prateleiras Elétricas, Transpaleteira, Transformador a Óleo, 
Lavadora e Secadora, Mobiliários. 15/07/2025 A PARTIR DAS 15:30. ID: 591197. Seel Serviços. Loc.: RJ. VW Amarok, Perfuratriz, 
Pás Carregadeiras. 15/07/2025 A PARTIR DAS 16:30. ID: 616259. Compartilhado Indústrias. Loc.: SP. Caminhão Baú Frigorifico Mercedes-
Benz, Volkswagen Jetta 2019, Hyundai HB20s 2015. 15/07/2025 A PARTIR DAS 17:00. ID: 621194. Piracanjuba. Loc.: GO, SP, RJ, SC. Sucata de 
Empilhadeira, Resfriador por Absorção de Vapor, Trilho Drive, Longarina Ferro e Sucata de Montante Drive. 16/07/2025 A PARTIR DAS 11:00. 
ID: 606274. Alcoa. Loc.: PA. Trator de Esteiras, Tomógrafo, Eqpto de Raio, Compressor de Ar, Vasos de Pressão, Eletroímã, Peças Metso, 
Acoplamentos. 16/07/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 621147. Zortea. Loc.: PR. SemiReboque SR Fachinni SRF CT, 2016/2016 (Ref.: SER00011). 
16/07/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 616170. Tigre. Loc.: PR, SC. Fresadora Horizontal e Empilhadeira Elétrica. 16/07/2025 A PARTIR DAS 
14:30. ID: 631151. Randon - Auttom. Loc.: RS. Torno CNC, Puncionadeira para Chapas e Dobradeira Multifuncional. 16/07/2025 A PARTIR DAS 
16:00. ID: 621229. Ferbasa. Loc.: BA. Motoniveladoras, Pás Carregadeiras, Tratores de Pneus, Compressor, Manipulador Telescópico. 
16/07/2025 A PARTIR DAS 17:00. ID: 621295. Paraty Energia. Loc.: ES. Buchas de Bronze, Arado, Reatores, Inversores. 17/07/2025 A PARTIR 
DAS 11:00. ID: 631179. V.TAL. Loc.: SP, RJ. Mobiliários Corporativos. 17/07/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 616193. Compartilhado 1427 A. 
Loc.: SP, DF. Maquinas Pesadas, Agrícolas, Caçambas, Eletroeletrônicos e Mobiliários. 17/07/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 616211. Engie. 
Loc.: MG. Trocadores de Calor Tipo Radiador. 17/07/2025 A PARTIR DAS 17:00. ID: 631130. Unisys. Loc.: MS, SP. Mesas de Bancada, Armários, 
Organizador de Pesas e Parafusos, Nobreak Power, Bancada de Trabalho, Sensores, Gabinetes..

Tel: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem descrito abaixo, nos termos da legislação vigente – MM. Juiz de Direito Dr. Lucas Dadalto Sahão 
- 1ª Vara – Foro de Campo Limpo Paulista -Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Processo nº 0000210-02.2020.8.26.0115 – Partes: ÉDSON 
FURTADO JÚNIOR (CPF/MF Nº 251.594.648-83) e MÁRCIA GABRIELA DI PALMA FURTADO (CPF/MF Nº 290.114.398-99) em face de VALLOR URBA-
NO LTDA (CNPJ/MF Nº 51.000.503/0001-06) e EDUARDO PEREIRA PINTO DA COSTA (CPF/MF Nº 048.136.748-95). Para intimação dos executados: 
VALLOR URBANO LTDA (CNPJ/MF Nº 51.000.503/0001-06) e seu cônjuge, se casado for, EDUARDO PEREIRA PINTO DA COSTA (CPF/MF Nº 
048.136.748-95) e seu cônjuge, MARIA ROSELI SOARES COSTA; bem como dos coproprietários: JOSEPH MOUTRAN (CPF/MF Nº 014.988.438-91) 
e seu cônjuge: ELENIR APPARECIDA BIZARRO MOUTRAN (CPF/MF Nº 132.960.538-16),  ROBERTO MOUTRAN (CPF/MF Nº 015.037.318-04) e 
seu cônjuge: MARIA IRENE NETTO MOUTRAN (CPF/MF Nº 116.193.488-02), MARIA APARECIDA MOUTRAN (CPF/MF Nº 033.257.318-48), AIRTON 
SEBASTIÃO BRESSAN (CPF/MF Nº 962.968.878-68) e seu cônjuge: ELAINE DECOLO BRESSAN (CPF/MF Nº 300.082.338-70), LAERCIO LAURY 
COSTA (CPF/MF Nº 131.155.108-53), FERNANDO PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 120.861.388-06), ELAINE PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF 
Nº 142.194.238-00), LUCIANA PEREIRA PINTO COSTA (CPF/MF Nº 256.091.468-95) e seu cônjuge: LUIZ ANTÔNIO MUSSI (CPF/MF Nº 374.543.230-
49); bem como dos terceiros interessados: MRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ/MF Nº 03.389.931/0001-11) e EMPRREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS CAMPO LIMPO I SPE LTDA (CNPJ/MF Nº 38.479.112/0001-40). 01 – IMÓVEL - LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Avenida Adherbal da 
Costa Moreira, nº 30, Gleba “3”, Paiol Velho – Campo Limpo Paulista/SP –  CEP: 13231-190 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Gleba de terra Urbana, sem ben-
feitorias, designada Gleba “3”, localizada no Sítio São Joaquim, Bairro do Ivoturucaia, município de Campo Limpo Paulista, Comarca de Jundiaí/SP, com 
14.379,58 m² de área de terreno (correspondente à metragem destacada da área maior de 460.146,46m2.), Imóvel georreferenciado conforme descrição 
da correspondente Matrícula Imobiliária. Matrícula Imobiliária n° 97.244, registrada perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP. Inscrição 
Municipal n° 004.101.004.003. ÔNUS: Av. 09, 28/09/2020, Penhora Exequenda, Proc. nº 0000210-02.2020.8.26.0115, Édson Furtado Junior e Márcia 
Gabriela Di Palma Furtado. OBS.01: O imóvel encontra-se unificado, perante a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, aos imóveis de Matrícula 
nº 97.242 e 97.243 registradas no 2º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, que não são objeto deste leilão. Sendo assim eventuais regularizações 
cadastrais/registrais serão de responsabilidade do arrematante. OBS.02: Conforme descrição da correspondente matrícula imobiliária, o imóvel objeto 
do Leilão encontra-se localizado em área maior correspondente à 460.146,46m2. Assim, será leiloado a fração ideal de 3,125% do imóvel, equivalente a 
14.379,58 m². Tendo em vista que a penhora do bem, foi realizada nessa proporção. Dessa forma, considerando que foi avaliada a totalidade da Gleba 
de Terras (fls. 151/154), foi efetuado o cálculo proporcional para determinar o valor correspondente à fração ideal do executado. VALOR DE AVALIAÇÃO 
DO IMÓVEL (FRAÇÃO IDEAL DE 3,125%): R$ 1.091.614,94 (Out/2021). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO (FRAÇÃO IDEAL DE 3,125%): R$ 
1.327.943,10 (Jun/2025). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não há débitos até a data de confecção deste edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor 
da arrematação (artigo 130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 126.670,42 (Abr/2022). 02 - A 1ª Praça terá início 
no dia 25 de julho de 2025, às 14 horas, e se encerrará no dia 28 de julho de 2025, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação 
nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 28 de julho de 2025, às 14 horas, e se 
encerrará em 20 de agosto de 2025, às 14 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que em segunda praça serão 
aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 
e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação par-
celada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta 
e o restante em até 30 parcelas mensais e iguais (podendo oscilar de acordo com a atualização monetária). O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção 
mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta de pagamento 
parcelado, em diferentes condições, será declarada vencedora a proposta mais vantajosa, assim compreendida, de maior valor; ou em propostas de 
iguais condições, será declarada vencedora a proposta formulada em primeiro lugar. (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 03 - O 
leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, DAVI BORGES DE AQUINO, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da 
plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.
alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 10 de junho de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000042-
41.2016.8.26.0238. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara do Foro de Ibiúna/SP, Dr. Wilson Henrique Santos Gomes, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, especialmente ao Espólio de EDSON DE 
CAMARGO RODRIGUES em nome do seu filho inventariante, JOAQUIM INACIO RODRIGUES JUNIOR, CPF 145.141.768-
34, que YOGI SAITO e YOSHIKO SAITO, ambos já qualificados nos autos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, objetivando a 
declaração de domínio sobre o Lote 05 da quadra C, integrante do loteamento Jardim Sandra Maria, situado na Rua Francisco 
de Barros, Zona Urbana, Jardim Sandra Maria, Município de Ibiúna/SP, contendo uma área de 250 metros², com inscrição 
cadastral na Prefeitura sob n. 40-94963-62-03-0108- 00-000, matriculado no cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Ibiúna/SP, nº 14.064, Livro nº 02. Imóvel cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica pelos autores há cerca de 17 anos. 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expede-se o edital com prazo de 30 dias, ficando 
citados e intimados todos os interessados para os termos da ação e intimados do seu regular andamento, no prazo de 15 dias 
úteis, a começar a fluir e contar da data do último ato citatório para contestar a presente, alegando o direito que porventura 
tiverem sobre o imóvel usucapiendo ou parte dele, devendo fazer-se representar por advogado nos autos. Não sendo 
contestada a ação o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de Ibiúna, 19 de dezembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1000703-51.2020.8.26.0538.O(A)MM.Juiz(a)de Direito da Vara Úni-
ca,do Foro de Santa Cruz das Palmeiras,Estado de São Paulo,Dr(a).GUILHERME MARTINS DAMINI, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)CAINA CHEFER APOLINARIO,Brasileira,Solteira,Produtora Rural,RG4443015,CPF 433.125.988-93,que lhe foi pro 
posta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa dos Plantadores de Cana do Estado de São Paulo, alegando em síntese: 
ser credora do requerido no valor deR$39.013,66(trinta e nove mil,treze reais e sessenta e seis centavos)conforme NOTAS FIS 
CAIS 421348,34921,35499,37386 e 37846.O saldo devedor em MAIO/2020,importa em R$ 42.144,11(quarenta e dois mil, cento 
e quarenta e quatro reais,onze centavos)e deverá ser acrescido de juros até a efetiva liquidação.Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15(quinze)dias úteis efetuar o pagamento da dívida(R$42.144,11)mais honorários advocatícios de 5% sobre o valor do débito 
(CPC,artigo 701)ANOTE-SE a parte ré será isenta do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo estipu-
lado.Independentemente de prévia segurança do juízo,o réu poderá opor,nos próprios autos,embargos no prazo de 15 dias.Não 
realizado o pagamento e nem opostos embargos no prazo legal,o réu será considerado revel caso em que será nomeado cura-
dor especial.Será o edital,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santa Cruz Das 
Palmeiras, aos 23 de junho de 2025 
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ÁRIES. 
Seja paciente nesta 
manhã tensa no traba-

lho, a luz no fi m do túnel aparece 
no período da tarde. Foco nos 
desafi os para brilhar e se tornar 
mais popular! Se está solteiro, pre-
pare-se para admiradores secretos. 
Se está comprometido, segurança 
e seriedade marcaram presença, 
mas evite críticas por agora.

TOURO. 
Atenção redobrada no 
trabalho pela manhã! 
Evite sonhar acordado 

ou investir em planos mirabolan-
tes. À tarde, exercite sua habi-
lidade de trabalho em equipe. 
Mais tarde, entre em contato 
com amigos distantes e espalhe 
otimismo. À noite, saia da rotina 
para um romance mais leve.

GÊMEOS. 
Comece este dia com 
cautela, pois a manhã 
pode ser tensa. Tenha 

paciência, siga a sua intuição e você 
poderá ver mudanças positivas à 
tarde, especialmente no trabalho. A 
paixão está no ar e a sua sensua-
lidade estará em alta! Seja com o 
par ou crush, prepare-se para fazer 
sucesso na conquista.

CÂNCER. 
Hoje os relacionamen-
tos estão em foco! 
Mantenha a calma no 

trabalho, você vai precisar dela. 
À tarde, conte com a ajuda dos 
colegas para agilizar tarefas. 
À noite, prepare-se para um 
romance cheio de sintonia ou no-
vidades na paquera. Quem sabe 
um namoro esteja a caminho?

LEÃO. 
Prepare-se para um dia 
puxado no trabalho! 

Mantenha o foco na manhã, mas 
saiba que as coisas melhoram ao 
longo do dia. Continue cuidando 
da sua saúde com dedicação e se 
surpreenda com os resultados. No 
amor, dê atenção ao seu parceiro 
e esteja aberto para surpresas na 
paquera com colegas.

VIRGEM. 
Você começa o dia 
com energia e foque 
na criatividade no tra-

balho. Apesar dos percalços, você 
fi nalizará o dia bem. Boa sorte 
em jogos ou apostas, e atenção à 
tensão no amor pela manhã, que 
melhora à noite. Prepare-se para 
brilhar na conquista.

LIBRA. 
Nesta quarta, aten-
ção redobrada aos 
assuntos de família e 

trabalho. Mantenha o equilíbrio, 
pois as coisas devem melhorar 
à tarde. Para quem trabalha em 
casa ou com a família, o mo-
mento é favorável. Cuidado com 
o ciúme e fi que alerta para um 
possível reencontro com um ex.

ESCORPIÃO. 
Hoje, a comunica-
ção está em alta e o 
ambiente de trabalho 

favorece novos contatos. Fique 
focado nas tarefas a manhã, 
mas não se feche para surpresas 
amorosas ao longo do dia. O 
romance está fl orindo e uma boa 
conversa pode resolver qualquer 
estresse que possa surgir.

SAGITÁRIO. 
Hoje é um dia para ter 
atenção redobrada com 

fi nanças! Evite prejuízos e mante-
nha o foco no trabalho pela ma-
nhã para faturar mais tarde. Não 
se esqueça de analisar cuidadosa-
mente qualquer negócio. No amor, 
espere estabilidade mas cuidado 
com a possessividade para evitar 
disputas desnecessárias.

CAPRICÓRNIO. 
Alerta para as exigên-
cias em casa, podem 
gerar confl itos! Fique 

tranquilo, o trabalho te destaca 
hoje. Cultive novos contatos e 
mostre seus pontos fortes. Quer 
compromisso amoroso? Clareza 
é fundamental.

AQUÁRIO. 
Hoje poderá ter um 
início tenso mas man-
tenha suas palavras 

cuidadas para evitar problemas 
desnecessários. Fique focado e 
não se distraia! Evite assuntos 
delicados e ignore as fofocas. 
Mantenha a confi ança para 
harmonizar o amor.

PEIXES. 
No trabalho, aposte na 
sua habilidade para re-
unir pessoas diferentes 

e se entender com todo mundo. 
Não tenha medo de correr atrás 
dos seus sonhos, mas evite proje-
tos muito arriscados pela manhã 
porque há risco de sair no prejuízo. 
À noite, a vida amorosa ganha 
mais animação.
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ILUSTRAÇÃO: CANDI

A Guerreira 
Dandara

DANDARA viveu na época do BRASIL colo-
nial. Foi escravizada e conseguiu fugir, tor-
nando-se uma líder GUERREIRA que lutou 
na DEFESA de inúmeros ataques ao Quilom-
bo dos PALMARES, onde vivia. Neste QUI-
LOMBO, muitos negros que haviam consegui-
do escapar da ESCRAVIDÃO encontraram ABRIGO. 
Dandara foi casada com ZUMBI dos Palmares e, jun-
tos, lutaram pela LIBERDADE contra a escravidão 
COLONIAL. A defesa deste espaço era fundamen-
tal, pois o quilombo, além de ser a CASA de ACO-
LHIDA dos fugidos, era o SÍMBOLO da RESIS-
TÊNCIA do povo NEGRO da época. Quando foi 
presa, em 1694, jogou-se de uma PEDREIRA. Pre-
feriu morrer a voltar à condição de escravizada.
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 A “O Brasil é um país es-
pecializado em criar uma 
classe trabalhadora perma-
nentemente fragilizada”. A 
conclusão é do sociólogo José 
de Souza Martins, homena-
geado da 2ª edição do Prê-
mio Jabuti Acadêmico, que 
ocorrerá em agosto. “Desde a 
ditadura militar, o que se faz 
no Brasil é no sentido de ca-
lar a boca da população. Aqui 
ainda se quer uma classe tra-
balhadora que seja dócil, que 
não reclame”, avaliou.  

Reconhecido nacional e 
internacionalmente pelo seu 
trabalho, Martins foi anuncia-
do Personalidade Acadêmi-
ca do prêmio deste ano pelo 
conjunto de sua obra socioló-
gica e por sua contribuição à 
compreensão dos fenômenos 
sociais contemporâneos. Ele é 
professor titular aposentado 
de Sociologia da Universida-
de de São Paulo (USP), tendo 
recebido o título de Professor 
Emérito em 2008.

Segundo o pesquisador, 
os movimentos sociais foram 
calados, perseguidos e repri-
midos ao longo da história 
do país. Além disso, os traba-
lhadores que lutam por direi-
tos acabaram criminalizados. 
“O protesto social existe para 
poder viabilizar a sociedade. 
Aqui no Brasil se criminaliza 
a esquerda, na verdade, são 
várias esquerdas. A esquer-
da é necessária, ela é fruto do 
nascimento da sociedade mo-
derna. É ela que fala por aque-
les que não estão no poder. É 
ela que apresenta o protesto”, 
disse, em entrevista à Agên-
cia Brasil.

“Essa é uma sociedade ca-

Segundo José de Souza Martins, os movimentos sociais foram calados e reprimidos no País

JORNAL DA USP

Sociólogo homenageado no Jabuti 
diz que país criminaliza trabalhadores

ANÁLISE. Souza Martins foi anunciado Personalidade Acadêmica do Prêmio Jabuti; profi ssional é reconhecido mundialmente 

pitalista, esse é o nome dela. 
Não é crime ser capitalista. 
Crime é explorar indevida-
mente o trabalhador sem re-
partir com ele os resultados 
do trabalho que ele fez”, acres-
centou. O sociólogo ressalta 
que, ainda hoje, há a ocorrên-
cia de escravização no Brasil. 
“É um fenômeno anormal, 
absurdo, descabido”, disse o 
pesquisador.

Durante 12 anos, ele atuou 
como representante das 
Américas na Junta de Cura-
dores do Fundo Voluntário da 
Organização das Nações Uni-
das (ONU) contra as Formas 
Contemporâneas de Escravi-
dão, em Genebra (1996-2007). 
Em 2002, coordenou, de for-
ma voluntária, uma comis-
são da Secretaria de Direitos 
Humanos do Ministério da 
Justiça que elaborou o Plano 
Nacional de Erradicação do 
Trabalho Infantil e Escravo.

SOCIEDADE VIOLENTA. 
Martins caracteriza a socieda-
de brasileira como violenta, o 
que teria origem justamente 
em uma formação escrava-
gista. “Somos um povo muito 
violento. A consciência social 
encobre uma disponibilidade 
espantosa para a violência. 
Não só os maus são violentos, 
os bons também são”, avaliou, 
citando como exemplo sua 
pesquisa sobre linchamento 
no Brasil.

“[A sociedade moderna] 
nasceu errada desde o come-
ço, foi uma sociedade basea-
da em vários tipos de escra-
vidão, a escravidão indígena 
e a escravidão negra, africa-
na, um pouco mais tarde. O 

Brasil é um país que foi cria-
do em cima do pressuposto 
de que uma parte do gênero 
humano não é humano. O es-
cravo era tratado como coisa, 
ele não era tratado como gen-
te”, disse.

Para avançar no sentido 
de um desenvolvimento eco-
nômico aliado ao desenvolvi-
mento social, Martins avalia 
que é necessária a mobiliza-
ção da população e a partici-
pação ativa dos movimentos 
sociais. “A reação não é ficar 
discutindo a polarização po-
lítica, ela tem que ser questio-

nada. A reação é questionar 
o papel da nossa passividade 
diante da realidade social pro-
blemática. Nós somos passi-
vos, nós estamos num con-
forto descabido, à espera que 
caia do céu uma solução. Não 
vai cair.”

“Nós temos que questio-
nar a picaretagem religiosa. 
Nós temos que questionar 
o que querem fazer conos-
co. Manipulam a religião do 
povo. Manipulam a consciên-
cia do povo. Vendem como 
heróis pessoas que deveriam 
estar na cadeia”, disse.

Para o sociólogo, é funda-
mental que a população te-
nha consciência crítica so-
bre o que está acontecendo 
no país. Ele menciona a con-
dução da crise sanitária du-
rante a pandemia. “O fato de 
até agora não se ter julgado a 
questão do equívoco na vaci-
nação contra a covid nem res-
ponsabilizado devidamente 
as pessoas é um absurdo. Cen-
tenas de milhares de pessoas 
morreram em consequência 
dessa irresponsabilidade. Não 
tem cabimento. Não pode ter 
cabimento.”

CARREIRA. 
José de Souza Martins conta 
que começou sua pesquisa in-
vestigando os problemas so-
ciais e que, até hoje, respon-
der a estes questionamentos 
é um desafio. “O porquê da 
pobreza em um país que su-
postamente é rico. Nós nos 
orgulhamos de ser o país do 
futuro, faz tempo que a gente 
está esperando o futuro che-
gar e ele não chega”, disse.

“Por que nós somos um 
país tão atrasado? Somos ca-
pazes de fazer grandes desco-
bertas, tomar grandes iniciati-
vas em diversas áreas. Temos 
nomes notáveis, mas conti-
nuamos sendo um país atra-
sado.” Além disso, ele aponta 
que a maioria do povo não 
tem acesso a tudo aquilo que 
o país é capaz de produzir.

Martins foi aluno e assis-
tente de Florestan Fernandes, 
patrono da Sociologia brasi-
leira. “O Florestan foi o maior 
sociólogo brasileiro. Ele tinha 
uma cabeça muito motivada 
pela diversidade da experiên-
cia de vida dele, pessoa de fa-
mília pobre, então ele via as 
irracionalidades e a pobreza 
do país com olhos corretos de 
quem sabia do que estava fa-
lando. Foi excelente trabalhar 
com ele”, disse.

Ele é autor de 41 livros e de 
capítulos em 73 obras publi-
cadas na Europa e nas Amé-
ricas. Entre seus lançamen-
tos mais recentes estão: No 
Limiar da Noite (2021), Nuto 
Sant’Anna, A Poética do De-
sencontro (2021), Sociologia 
do Desconhecimento e En-
saios sobre a incerteza do ins-
tante (2021). (AB)



Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B8gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 9 E QUINTA-FEIRA, 10 DE JULHO DE 2025 Cultura

ÁRIES. 
Seja paciente nesta 
manhã tensa no traba-

lho, a luz no fi m do túnel aparece 
no período da tarde. Foco nos 
desafi os para brilhar e se tornar 
mais popular! Se está solteiro, pre-
pare-se para admiradores secretos. 
Se está comprometido, segurança 
e seriedade marcaram presença, 
mas evite críticas por agora.

TOURO. 
Atenção redobrada no 
trabalho pela manhã! 
Evite sonhar acordado 

ou investir em planos mirabolan-
tes. À tarde, exercite sua habi-
lidade de trabalho em equipe. 
Mais tarde, entre em contato 
com amigos distantes e espalhe 
otimismo. À noite, saia da rotina 
para um romance mais leve.

GÊMEOS. 
Comece este dia com 
cautela, pois a manhã 
pode ser tensa. Tenha 

paciência, siga a sua intuição e você 
poderá ver mudanças positivas à 
tarde, especialmente no trabalho. A 
paixão está no ar e a sua sensua-
lidade estará em alta! Seja com o 
par ou crush, prepare-se para fazer 
sucesso na conquista.

CÂNCER. 
Hoje os relacionamen-
tos estão em foco! 
Mantenha a calma no 

trabalho, você vai precisar dela. 
À tarde, conte com a ajuda dos 
colegas para agilizar tarefas. 
À noite, prepare-se para um 
romance cheio de sintonia ou no-
vidades na paquera. Quem sabe 
um namoro esteja a caminho?

LEÃO. 
Prepare-se para um dia 
puxado no trabalho! 

Mantenha o foco na manhã, mas 
saiba que as coisas melhoram ao 
longo do dia. Continue cuidando 
da sua saúde com dedicação e se 
surpreenda com os resultados. No 
amor, dê atenção ao seu parceiro 
e esteja aberto para surpresas na 
paquera com colegas.

VIRGEM. 
Você começa o dia 
com energia e foque 
na criatividade no tra-

balho. Apesar dos percalços, você 
fi nalizará o dia bem. Boa sorte 
em jogos ou apostas, e atenção à 
tensão no amor pela manhã, que 
melhora à noite. Prepare-se para 
brilhar na conquista.

LIBRA. 
Nesta quarta, aten-
ção redobrada aos 
assuntos de família e 

trabalho. Mantenha o equilíbrio, 
pois as coisas devem melhorar 
à tarde. Para quem trabalha em 
casa ou com a família, o mo-
mento é favorável. Cuidado com 
o ciúme e fi que alerta para um 
possível reencontro com um ex.

ESCORPIÃO. 
Hoje, a comunica-
ção está em alta e o 
ambiente de trabalho 

favorece novos contatos. Fique 
focado nas tarefas a manhã, 
mas não se feche para surpresas 
amorosas ao longo do dia. O 
romance está fl orindo e uma boa 
conversa pode resolver qualquer 
estresse que possa surgir.

SAGITÁRIO. 
Hoje é um dia para ter 
atenção redobrada com 

fi nanças! Evite prejuízos e mante-
nha o foco no trabalho pela ma-
nhã para faturar mais tarde. Não 
se esqueça de analisar cuidadosa-
mente qualquer negócio. No amor, 
espere estabilidade mas cuidado 
com a possessividade para evitar 
disputas desnecessárias.

CAPRICÓRNIO. 
Alerta para as exigên-
cias em casa, podem 
gerar confl itos! Fique 

tranquilo, o trabalho te destaca 
hoje. Cultive novos contatos e 
mostre seus pontos fortes. Quer 
compromisso amoroso? Clareza 
é fundamental.

AQUÁRIO. 
Hoje poderá ter um 
início tenso mas man-
tenha suas palavras 

cuidadas para evitar problemas 
desnecessários. Fique focado e 
não se distraia! Evite assuntos 
delicados e ignore as fofocas. 
Mantenha a confi ança para 
harmonizar o amor.

PEIXES. 
No trabalho, aposte na 
sua habilidade para re-
unir pessoas diferentes 

e se entender com todo mundo. 
Não tenha medo de correr atrás 
dos seus sonhos, mas evite proje-
tos muito arriscados pela manhã 
porque há risco de sair no prejuízo. 
À noite, a vida amorosa ganha 
mais animação.
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ILUSTRAÇÃO: CANDI

A Guerreira 
Dandara

DANDARA viveu na época do BRASIL colo-
nial. Foi escravizada e conseguiu fugir, tor-
nando-se uma líder GUERREIRA que lutou 
na DEFESA de inúmeros ataques ao Quilom-
bo dos PALMARES, onde vivia. Neste QUI-
LOMBO, muitos negros que haviam consegui-
do escapar da ESCRAVIDÃO encontraram ABRIGO. 
Dandara foi casada com ZUMBI dos Palmares e, jun-
tos, lutaram pela LIBERDADE contra a escravidão 
COLONIAL. A defesa deste espaço era fundamen-
tal, pois o quilombo, além de ser a CASA de ACO-
LHIDA dos fugidos, era o SÍMBOLO da RESIS-
TÊNCIA do povo NEGRO da época. Quando foi 
presa, em 1694, jogou-se de uma PEDREIRA. Pre-
feriu morrer a voltar à condição de escravizada.
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 A “O Brasil é um país es-
pecializado em criar uma 
classe trabalhadora perma-
nentemente fragilizada”. A 
conclusão é do sociólogo José 
de Souza Martins, homena-
geado da 2ª edição do Prê-
mio Jabuti Acadêmico, que 
ocorrerá em agosto. “Desde a 
ditadura militar, o que se faz 
no Brasil é no sentido de ca-
lar a boca da população. Aqui 
ainda se quer uma classe tra-
balhadora que seja dócil, que 
não reclame”, avaliou.  

Reconhecido nacional e 
internacionalmente pelo seu 
trabalho, Martins foi anuncia-
do Personalidade Acadêmi-
ca do prêmio deste ano pelo 
conjunto de sua obra socioló-
gica e por sua contribuição à 
compreensão dos fenômenos 
sociais contemporâneos. Ele é 
professor titular aposentado 
de Sociologia da Universida-
de de São Paulo (USP), tendo 
recebido o título de Professor 
Emérito em 2008.

Segundo o pesquisador, 
os movimentos sociais foram 
calados, perseguidos e repri-
midos ao longo da história 
do país. Além disso, os traba-
lhadores que lutam por direi-
tos acabaram criminalizados. 
“O protesto social existe para 
poder viabilizar a sociedade. 
Aqui no Brasil se criminaliza 
a esquerda, na verdade, são 
várias esquerdas. A esquer-
da é necessária, ela é fruto do 
nascimento da sociedade mo-
derna. É ela que fala por aque-
les que não estão no poder. É 
ela que apresenta o protesto”, 
disse, em entrevista à Agên-
cia Brasil.

“Essa é uma sociedade ca-

Segundo José de Souza Martins, os movimentos sociais foram calados e reprimidos no País

JORNAL DA USP

Sociólogo homenageado no Jabuti 
diz que país criminaliza trabalhadores

ANÁLISE. Souza Martins foi anunciado Personalidade Acadêmica do Prêmio Jabuti; profi ssional é reconhecido mundialmente 

pitalista, esse é o nome dela. 
Não é crime ser capitalista. 
Crime é explorar indevida-
mente o trabalhador sem re-
partir com ele os resultados 
do trabalho que ele fez”, acres-
centou. O sociólogo ressalta 
que, ainda hoje, há a ocorrên-
cia de escravização no Brasil. 
“É um fenômeno anormal, 
absurdo, descabido”, disse o 
pesquisador.

Durante 12 anos, ele atuou 
como representante das 
Américas na Junta de Cura-
dores do Fundo Voluntário da 
Organização das Nações Uni-
das (ONU) contra as Formas 
Contemporâneas de Escravi-
dão, em Genebra (1996-2007). 
Em 2002, coordenou, de for-
ma voluntária, uma comis-
são da Secretaria de Direitos 
Humanos do Ministério da 
Justiça que elaborou o Plano 
Nacional de Erradicação do 
Trabalho Infantil e Escravo.

SOCIEDADE VIOLENTA. 
Martins caracteriza a socieda-
de brasileira como violenta, o 
que teria origem justamente 
em uma formação escrava-
gista. “Somos um povo muito 
violento. A consciência social 
encobre uma disponibilidade 
espantosa para a violência. 
Não só os maus são violentos, 
os bons também são”, avaliou, 
citando como exemplo sua 
pesquisa sobre linchamento 
no Brasil.

“[A sociedade moderna] 
nasceu errada desde o come-
ço, foi uma sociedade basea-
da em vários tipos de escra-
vidão, a escravidão indígena 
e a escravidão negra, africa-
na, um pouco mais tarde. O 

Brasil é um país que foi cria-
do em cima do pressuposto 
de que uma parte do gênero 
humano não é humano. O es-
cravo era tratado como coisa, 
ele não era tratado como gen-
te”, disse.

Para avançar no sentido 
de um desenvolvimento eco-
nômico aliado ao desenvolvi-
mento social, Martins avalia 
que é necessária a mobiliza-
ção da população e a partici-
pação ativa dos movimentos 
sociais. “A reação não é ficar 
discutindo a polarização po-
lítica, ela tem que ser questio-

nada. A reação é questionar 
o papel da nossa passividade 
diante da realidade social pro-
blemática. Nós somos passi-
vos, nós estamos num con-
forto descabido, à espera que 
caia do céu uma solução. Não 
vai cair.”

“Nós temos que questio-
nar a picaretagem religiosa. 
Nós temos que questionar 
o que querem fazer conos-
co. Manipulam a religião do 
povo. Manipulam a consciên-
cia do povo. Vendem como 
heróis pessoas que deveriam 
estar na cadeia”, disse.

Para o sociólogo, é funda-
mental que a população te-
nha consciência crítica so-
bre o que está acontecendo 
no país. Ele menciona a con-
dução da crise sanitária du-
rante a pandemia. “O fato de 
até agora não se ter julgado a 
questão do equívoco na vaci-
nação contra a covid nem res-
ponsabilizado devidamente 
as pessoas é um absurdo. Cen-
tenas de milhares de pessoas 
morreram em consequência 
dessa irresponsabilidade. Não 
tem cabimento. Não pode ter 
cabimento.”

CARREIRA. 
José de Souza Martins conta 
que começou sua pesquisa in-
vestigando os problemas so-
ciais e que, até hoje, respon-
der a estes questionamentos 
é um desafio. “O porquê da 
pobreza em um país que su-
postamente é rico. Nós nos 
orgulhamos de ser o país do 
futuro, faz tempo que a gente 
está esperando o futuro che-
gar e ele não chega”, disse.

“Por que nós somos um 
país tão atrasado? Somos ca-
pazes de fazer grandes desco-
bertas, tomar grandes iniciati-
vas em diversas áreas. Temos 
nomes notáveis, mas conti-
nuamos sendo um país atra-
sado.” Além disso, ele aponta 
que a maioria do povo não 
tem acesso a tudo aquilo que 
o país é capaz de produzir.

Martins foi aluno e assis-
tente de Florestan Fernandes, 
patrono da Sociologia brasi-
leira. “O Florestan foi o maior 
sociólogo brasileiro. Ele tinha 
uma cabeça muito motivada 
pela diversidade da experiên-
cia de vida dele, pessoa de fa-
mília pobre, então ele via as 
irracionalidades e a pobreza 
do país com olhos corretos de 
quem sabia do que estava fa-
lando. Foi excelente trabalhar 
com ele”, disse.

Ele é autor de 41 livros e de 
capítulos em 73 obras publi-
cadas na Europa e nas Amé-
ricas. Entre seus lançamen-
tos mais recentes estão: No 
Limiar da Noite (2021), Nuto 
Sant’Anna, A Poética do De-
sencontro (2021), Sociologia 
do Desconhecimento e En-
saios sobre a incerteza do ins-
tante (2021). (AB)
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2025

O Dirigente da UGE 180168 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização 
de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a Contratação de itens de 
linha branca, para o  Comando de Policiamento de Choque e subordinadas. A sessão 
pública ocorrerá no dia 28/07/2025, às 09h00, por meio do portal Compras.Gov. No 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus anexos se encontram 
disponíveis para consulta. O Comando de Policiamento de Choque - CPChq é o órgão 
responsável pela condução do processo licitatório.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA OITO 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2025

O Dirigente da UGE 180179 torna público, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, PROCESSO 
SEI 057.00235049/2025-74- 20250632218, objetivando a AQUISIÇÃO DE ITENS 
DE CONSUMO PARA A SEDE DO 20ºBPM/M e Cias. A sessão pública ocorrerá no 
dia 22/07/2025, às 09h00, por meio do portal Compras.Gov; no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus anexos se encontram disponíveis para 
consulta. O Comando de Policiamento de Área Metropolitana 8 (CPA/M-8) é o órgão 
responsável pela condução do processo licitatório.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA OITO 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025

O Dirigente da UGE 180179 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, PROCESSO SEI 
057.00326635/2025-27, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
A SEDE DO CPA/M-8. A sessão pública ocorrerá no dia 29/07/2025, às 09h00, por meio 
do portal Compras.gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e 
seus anexos se encontram disponíveis para consulta. O Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 8 (CPA/M-8) é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - UGE 180323
PRESÍDIO MILITAR ROMÃO GOMES

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº PMRG - 323/0008/25

O Presídio da Polícia Militar do Estado de São Paulo “Romão Gomes – 
PMRG”, localizado na Av. Tenente Júlio Prado Neves, 451 – Vila Albertina / SP, 
torna público a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMRG-
323/0008/25, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação de serviço 
de manutenção e recarga de extintores de incêndio para o Presídio Militar 
Romão Gomes da Polícia Militar do Estado de São Paulo. A sessão pública 
dar-se-á em 25/07/2025, às 08hrs, no sítio: compras.gov.br, dúvidas poderão 
ser esclarecidas pessoalmente, pelo e-mail pmrguge@policiamilitar.sp.gov.br 
ou pelos telefones (11) 2206-4494/4498.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto, na Casa Militar (UASG - 990192 – CASA MILITAR), a Licitação 
de Pregão Eletrônico nº CMIL-90030/2025, Processo SEI nº 003.00002303/2025-49, 
destinado ao Sistema de Registro de Preços para Aquisição de cobertores para a Defesa 
Civil (Depósitos do Interior Paulista), consoante o detalhado no Anexo “I” do edital. A data 
de início de recebimento das propostas será em 10 de julho de 2025 e a realização da 
sessão pública dar-se-á em 22 de julho de 2025, às 09h00min, no sítio eletrônico https://
www.gov.br/compras/pt-br (Portal de Compras do Governo Federal). Demais informações 
podem ser obtidas pelo endereço de correio eletrônico: licitacaocasamilitar@sp.gov.br

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90023/2025 – ABERTURA
DIRETORIA DE MATERIAIS - SEÇÃO DE LICITAÇÕES - DM-2

Encontra-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90023/2025 – Objeto do SEI Processo n° 477/2024-71, 
visando à contratação de serviços especializados em outsourcing de impressão (impressão corpora-
tiva – cópia, impressão e digitalização).  A sessão pública será realizada por meio eletrônico no Sis-
tema de Compras do Governo Federal: www.gov.br/compras com início previsto para 25/07/2025, às 
9h. O edital na íntegra será disponibilizado nos endereços eletrônicos: http://www.gov.br/pncp/pt-br e 
www.tce.sp.gov.br/licitacao.

AVISO DE LICITAÇÃO                                                        
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Nº Processo: 024.000.95875/2025-61
Objeto: AQUISIÇÃO DE AVENTAL DESCARTÁVEL
Total de Itens Licitados: 02 (DOIS)
Valor total da licitação: SIGILOSO
Disponibilidade do edital: 10/07/2025
Horário: DAS 09h00 AS 17h00
Endereço: RUA GAL. ROBERTO ALVES DE CARVALHO FILHO, 270 SANTO AMARO
Link do PNCP (ID CONTRATAÇÃO PNCP): 46374500000194-1-006086/2025
Entrega das Propostas: A PARTIR DE 10/07/2025 ÀS 09h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 23/07/2025 às 08h00  no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

AVISO DE LICITAÇÃO                                                        
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Nº Processo: 024.000.97286/2025-17
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO DESCARTÁVEL
Total de Itens Licitados: 01 (UM)
Valor total da licitação: SIGILOSO
Disponibilidade do edital: 10/07/2025
Horário: DAS 09h00 AS 17h00
Endereço: RUA GAL. ROBERTO ALVES DE CARVALHO FILHO, 270 SANTO AMARO.
Link do PNCP (ID CONTRATAÇÃO PNCP): 46374500000194-1-006095/2025
Entrega das Propostas: A PARTIR DE 10/07/2025 ÀS 09h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 24/07/2025 às 08h00  no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

HOSPITAL MATERNIDADE 
LEONOR MENDES DE BARROS

Acha-se aberto, no Hospital Maternidade Leonor Mendes de 
Barros, PREGÃO ELETRÔNICO nº 101/2025, objetivando 
a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de preparação e fornecimento de NPP, a ser 
realizado através do sistema “www.gov.br/compras”. A data da 
abertura do certame será no dia 25/07/2025  às 10h00m, no 
endereço eletrônico www.gov.br/compras.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90059/2025.
CONTRATANTE (UASG) 090175
OBJETO Contratação de Serviços de administração, gerenciamento, emissão de vale 
alimentação
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 24/07/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90319 /2025 – ALTERAÇÃO NA DATA DA 
SESSÃO
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: Aquisição de atropina, escopolamina, ferripolimaltose e outros 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 23/07/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90361/2025
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 24/07/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90362/2025
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: AQUISIÇÃO ANIDULAFUNGINA, PROMETAZINA E FEBOBARBITRAL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 24/07/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90363/2025
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: Aquisição de luva cirurgica esteril n 7,0 e 7,5 o par
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 24/07/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90364/2025
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: Aquisição de Seringa descartavel para coleta de gasometria
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 25/07/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90365/2025
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de Tubete Porta Lâmina e Lâmina de Vidro Lapidada.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 25/07/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM-MODALIDADE EXCLUSIVA
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90366/2025
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GABAPENTINA, RISPERIDONA E OUTROS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 25/07/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90016/2025
CONTRATANTE (UASG) 090187 - INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E 
GERONTOLOGIA OBJETO: Aquisição de Material Permanente – Raspberry, extensor de vídeo e 
Splitter de vídeo
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/07/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-006106/2025
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90029/2025
CONTRATANTE (UASG) Grupo de Resgate – GRAU / 90200
PROCESSO: 024.00007134-2025-31
OBJETO: Aquisição de dispositivo supraglótico e máscara laríngea.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 21/07/2025 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço/por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90047/2025

O Dirigente da UGE 180168 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a Contratação 
de Desencarcerador Combinado leve a bateria, para o 3º Batalhão de Polícia de 
Choque. A sessão pública ocorrerá no dia 25/07/2025, às 09h00, por meio do portal 
Compras.Gov. No Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus 
anexos se encontram disponíveis para consulta. O Comando de Policiamento de Choque 
- CPChq é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior DEINTER1 
- São José dos Campos

Delegacia Seccional de Polícia de Cruzeiro
Edital nº. 90003/2025 - Suspensão - Processo SEI nº. 058.00031933/2025-11

A Delegacia Seccional de Polícia de Cruzeiro/SP comunica, aos interessados no processo licitatório 
Pregão Eletrônico nº. 003/2025 (Aviso de Contratação – 90003/2025)- critério de julgamento menor preço, modo 
de disputa aberto, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de impressão 
corporativa por meio de outsourcing, na modalidade de locação de equipamentos para as Unidades Policiais 
da Delegacia Seccional de Polícia de Cruzeiro/SP, conforme Termo de Referência que integra o Edital, cuja 
sessão está marcada para o dia 16 de Julho de 2025 está TEMPORARIAMENTE SUSPENSO por motivos 
de conveniência e oportunidade, visto a necessidade de adequações no Edital e no Termo de referência. Mais 
informações na Delegacia Seccional de Polícia de Cruzeiro, situado na Avenida Theodoro Quartim Barbosa, 1344, 
II Retiro da Mantiqueira, Cruzeiro/SP, telefones: (12) 3144-3311 ou pelo email: uge.cruzeiro@policiacivil.sp.gov.br. 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO

REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/25

O Dirigente da UGE 180352 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônica, objetivando a contratação de empresa 
a fim de executar os serviços de manutenção em viaturas PM da área do CPI-8 - Presidente 
Prudente/SP, com o fornecimento de peças e mão de obra. A sessão pública ocorrerá no dia 
28/07/2025, às 09h00, com início do recebimento de propostas em 11/07/2025, por meio do 
portal Compras.Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus 
anexos se encontram disponíveis para consulta. O Comando de Policiamento do Interior Oito – 
CPI-8 é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

Pregão eletrônico 90028/2025
SECRETARIA DA SÁUDE

COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SÁUDE
HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO PRETO

Encontra-se Aberto no Hospital Santa Tereza sito a Avenida Adelmo 
Perdizza 495 Alto da Boa Vista, Ribeirão Preto São Paulo. Pregão Eletrônico 
90028/2025- SEI 024.005.4545/2025-15 do tipo menor Preço, que tem 
como Objetivo Aquisição de jogos esportivos e diversos. O Referido pregão 
será realizado dia 28/07/2025 as 11:00 horas através do site : Compras.
sp.gov.bre-negociospublicos (D.O.E)

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI Nº.: 024.00085233/2025-53
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 90054/2025
CONTRATANTE (UASG) 090149 – DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL DA 
CAPITAL-DGAC
OBJETO: Aquisição de Bens de Consumo (Materiais de Enfermagem)- ENTREGA IMEDIATA 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 21/07/2025 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PARTICIPAÇÃO: PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS- SIM
EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTEGRA, NO PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP), NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://PNCP.GOV.BR/.

HOSPITAL MATERNIDADE 
LEONOR MENDES DE BARROS

Acha-se aberto, no Hospital Maternidade Leonor Mendes de 
Barros, PREGÃO ELETRÔNICO nº 90095/2025, objetivando 
a AQUISIÇÃO DE CATETER PICC a ser realizado através 
do sistema “Compras SP”. A data da abertura do certame 
será no dia 24/07/2025 às 09h00h, no endereço eletrônico 
www.compras.sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90084/2025
CONTRATANTE (UASG): 090167 - HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO MARTINS 
SIMÕES
OBJETO: Aquisição Utensílios de Limpeza (PANO MULTI-USO TIPO PERFLEX).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90085/2025
CONTRATANTE (UASG): 090167 - HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO MARTINS 
SIMÕES
OBJETO: Aquisição Fixador Externo em Liga de Alumínio e Carbono, modelo circular.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

PENITENCIARIA "JOSE APARECIDO RIBEIRO" DE FRANCO DA ROCHA
Torna-se público que a Polícia Penal do Estado de São Paulo, por intermédio da Penitenciária "José Aparecido 
Ribeiro", pertencente ao Complexo Penal II de Franco da Rocha, situada na Rua Marcus Vinícius Donadel 
Goes, s/n - Parque Industrial- Franco da Rocha - CEP: 07859-380, através do setor de finanças,  realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica,  disputa aberta, do tipo menor preço, para “Aquisição 
de Materiais Médicos e Odontológicos”, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Artigo 28 inc I, 
o Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 
setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, a ser realizada no dia 23/07/25 a partir das 09:00 horas, 
dúvidas poderão ser sanadas através do telefone: 11 4444-3417e e-mail: dca@p3franco.sap.sp.gov.br e 
dcdasilva@sap.sp.gov.br "

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 
PROCESSO N° 1454/2025

Objeto: Registro de preços para aquisição de hidrômetros de diferentes tecnologias 
(volumétrico, unijato, multijato, tipo Woltmann e ultrassônico), com diâmetros 
nominais de 20 mm a 100 mm, conforme especificações técnicas por lote descritas 
nos ANEXOS I E II do presente Edital. O edital na íntegra estará à disposição dos 
interessados e poderá ser examinado, pelos sites https://licitacoes-e2.bb.com.br, 
www.saaesaocarlos.com.br, opção licitações e https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Abertura das propostas e início da sessão de disputa às 09h do dia 24/07/2025 
(horário de Brasília).

São Carlos, 08 de julho de 2025.
Setor de Contratos e Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00722537592025
UASG 180199 – ADMINISTRAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

PREGÃO ELETRÔNICO 90029/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico

Nº Processo: 057.00126184/2025-20
Objeto: Aquisição de computadores de alto desempenho. Total de Itens Licitados: 02 (dois) 
itens. Valor total da licitação: Sigiloso. Disponibilidade do edital: 10/07/2025. Horário: 
das 09h00 às 17h00. Endereço: Praça Clóvis Bevilácqua, 421 – Sé, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Link do PNCP: www.gov.br/compras. Entrega das Propostas: a partir 
de 10/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 22/07/2025 
às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 731078432025
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00731078432025

UASG – HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90540/2025 Nº Processo: 145.00014290/2025-17 
Objeto: LUVA SINTETICA(NITRILICA),P/PROCED,N CIRURG,N ESTERIL,TAM P, 
LUVA SINTETICA(NITRILICA)P/PROCED,N CIRURG ,N ESTERIL,TAM G, LUVA 
SINTETICA(NITRILICA)P/PROCED,N CIRURG ,N ESTERIL,TAM M, LUVA DE 
PROCEDIMENTO EM BORRACHA NITRILICA DESCARTÁVEL Total de Itens Licitados: 
4 (Quatro) Valor total da licitação: Sigiloso Disponibilidade do edital: 02/07/2025 Horário: 
das 08:00 às 17h59 Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira 
César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: 
https:// pncp.gov.br/app/editais/ Entrega das Propostas: a partir de 02/07/2025 às 08:00hrs no 
site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/07/2025 00:09:00 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90542/2025. Nº Processo: 145.00011348/2025-
62. Objeto: “TESOURA COAGULADORA ULTRASSONICA 9 CM, TESOURA 
ULTRASSONICA 45 CM”, com cessão em comodato de equipamentos, incluindo 
acessórios e insumos que lhes sejam inerentes e assistência técnica. Total de Itens 
Licitados: 2 (Dois). Valor total da licitação: Sigiloso. Disponibilidade do edital: 01/07/2025
Horário: das 08:00 às 17h59. Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro 
Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link 
do PNCP: https:// pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 01/07/2025 
às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  15/07/2025 às 09h00 no 
site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00734834162025 UASG
Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90547/2025 Nº Processo: 145.00008967/2025-70. 
Objeto: MEIO ANALISE PRESENCA E AUSENCIA COLIFORMES TOTAIS E FECAIS, 
AGAR BASE THAYER MARTIN, MEIO P/SEPARAÇÃO DE ESPERMATOZOIDES, 
MEIO SABOURAUD, PRONTO PARA USO, EM TUBO, SOLUCAO TAMPAO PH=4,00 
(APROX. ) 0,02, REAG.P/DET.CONC.MIN.INIB.C/GRAD.(BENZIL PENICILINA) Total de 
Itens Licitados: 6 (Seis) Valor total da licitação: Sigiloso Disponibilidade do edital: 04/07/2025 
Horário: das 08:00 às 17h59 Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro 
Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link 
do PNCP: https:// pncp.gov.br/app/editais/ Entrega das Propostas: a partir de 04/07/2025 às 
08:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/07/2025 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90544/2025. Nº Processo: 145.00004679/2025-46. 
Objeto: “CONJUNTOS DE CATETERES VENOSOS CENTRAIS: TRIPLO LUMEN CAL.7FR, 
20 CM DE COMPRIMENTO, DUPLO LUMEN, CAL.7FR, 20 CM DE COMPRIMENTO, 
DUPLO LUMEN CAL.4/4,5FR,12 A 15 CM, DUPLO LUMEN,CAL.5FR,13/15CM 
COMPRIMENTO”, com cessão em comodato de equipamentos, incluindo acessórios e 
insumos que lhes sejam inerentes e assistência técnica. Total de Itens Licitados: 4 (Quatro). 
Valor total da licitação: Sigiloso. Disponibilidade do edital: 01/07/2025. Horário: das 
08:00 às 17h59. Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira 
César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: 
https:// pncp.gov.br/app/editais/ Entrega das Propostas: a partir de 01/07/2025 às 09:00hrs 
no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  15/07/2025  às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00734834162025 UASG
Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90547/2025 Nº Processo: 145.00008967/2025-70. 
Objeto: MEIO ANALISE PRESENCA E AUSENCIA COLIFORMES TOTAIS E FECAIS, 
AGAR BASE THAYER MARTIN, MEIO P/SEPARAÇÃO DE ESPERMATOZOIDES, 
MEIO SABOURAUD, PRONTO PARA USO, EM TUBO, SOLUCAO TAMPAO PH=4,00 
(APROX. ) 0,02, REAG.P/DET.CONC.MIN.INIB.C/GRAD.(BENZIL PENICILINA) Total de 
Itens Licitados: 6 (Seis) Valor total da licitação: Sigiloso Disponibilidade do edital: 04/07/2025 
Horário: das 08:00 às 17h59 Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro 
Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link 
do PNCP: https:// pncp.gov.br/app/editais/ Entrega das Propostas: a partir de 04/07/2025 às 
08:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/07/2025 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 734834162025, DE 7 DE JULHO DE 2025
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00734834162025

UASG – HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90547/2025 Nº Processo: 145.00008967/2025-70. 
Objeto: MEIO ANALISE PRESENCA E AUSENCIA COLIFORMES TOTAIS E FECAIS, 
AGAR BASE THAYER MARTIN, MEIO P/SEPARAÇÃO DE ESPERMATOZOIDES, 
MEIO SABOURAUD, PRONTO PARA USO, EM TUBO, SOLUCAO TAMPAO PH=4,00 
(APROX. ) 0,02, REAG.P/DET.CONC.MIN.INIB.C/GRAD.(BENZIL PENICILINA) Total de 
Itens Licitados: 6 (Seis) Valor total da licitação: Sigiloso Disponibilidade do edital: 04/07/2025 
Horário: das 08:00 às 17h59 Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro 
Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link 
do PNCP: https:// pncp.gov.br/app/editais/ Entrega das Propostas: a partir de 04/07/2025 às 
08:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/07/2025 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 734832882025, DE 7 DE JULHO DE 2025
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 734832882025

UASG HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90548/2025 Nº Processo: 145.00017167/2025-40 Objeto: 
TUBO DE ENSAIO POLIPROPILENO 12X75MM, HASTE P/ COLETA EM POLIEST. 
SWAB COM CABEÇA DE RAYON 150MM, HASTE PLAST.RESV.DE ALG.P/COLETA 
BIOLOG., LACRE DE PLASTICO Total de Itens Licitados: 4 (Quatro) Valor total da licitação: 
Sigiloso Disponibilidade do edital: 04/07/2025 Horário: das 08:00 às 17h59 Endereço: Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 
2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: https:// pncp.gov.br/app/editais/ Entrega 
das Propostas: a partir de 04/07/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 25/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90559/2025. Nº Processo: 145.00010456/2025-
18. Objeto: NISTATINA 100.000 UI/ML SUS OR FR 50 ML, PAPAVERINA 
(CLORIDRATO) 50 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL AMP 2 ML, SOLIFENACINA  
10 MG COMPRIMIDO, TIAMAZOL 5 MG COMPRIMIDO, TIOPENTAL (SODICO) 
1000 MG PO SOL INJETAVEL FRASCO-AMPOLA, DOPAMINA (CLORIDRATO) 5 
MG/ML  SOLUC. Total de Itens Licitados: 8 (Oito). Valor total da licitação: Sigiloso. 
Disponibilidade do edital: 08/07/2025. Horário: das 08:00 às 17h59. Endereço: Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º 
andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: https:// pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega 
das Propostas: a partir de 08/07/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura 
das Propostas:  21/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00734834162025 UASG
Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90547/2025 Nº Processo: 145.00008967/2025-70. 
Objeto: MEIO ANALISE PRESENCA E AUSENCIA COLIFORMES TOTAIS E FECAIS, 
AGAR BASE THAYER MARTIN, MEIO P/SEPARAÇÃO DE ESPERMATOZOIDES, 
MEIO SABOURAUD, PRONTO PARA USO, EM TUBO, SOLUCAO TAMPAO PH=4,00 
(APROX. ) 0,02, REAG.P/DET.CONC.MIN.INIB.C/GRAD.(BENZIL PENICILINA) Total de 
Itens Licitados: 6 (Seis) Valor total da licitação: Sigiloso Disponibilidade do edital: 04/07/2025 
Horário: das 08:00 às 17h59 Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro 
Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link 
do PNCP: https:// pncp.gov.br/app/editais/ Entrega das Propostas: a partir de 04/07/2025 às 
08:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/07/2025 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90561/2025. Nº Processo: 145.00010407/2025-85. 

Objeto: USTEQUINUMABE 90 MG/ML SOL INJ SC SERINGA 1 ML, DUPILUMABE 

300MG SERINGA. Total de Itens Licitados: 2 (Dois). Valor total da licitação: Sigiloso. 

Disponibilidade do edital: 08/07/2025. Horário: das 08:00 às 17h59. Endereço: Rua Dr. 

Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º 

andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: https:// pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega 

das Propostas: a partir de 08/07/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras.  Abertura 

das Propostas:  21/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00734834162025 UASG
Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90547/2025 Nº Processo: 145.00008967/2025-70. 
Objeto: MEIO ANALISE PRESENCA E AUSENCIA COLIFORMES TOTAIS E FECAIS, 
AGAR BASE THAYER MARTIN, MEIO P/SEPARAÇÃO DE ESPERMATOZOIDES, 
MEIO SABOURAUD, PRONTO PARA USO, EM TUBO, SOLUCAO TAMPAO PH=4,00 
(APROX. ) 0,02, REAG.P/DET.CONC.MIN.INIB.C/GRAD.(BENZIL PENICILINA) Total de 
Itens Licitados: 6 (Seis) Valor total da licitação: Sigiloso Disponibilidade do edital: 04/07/2025 
Horário: das 08:00 às 17h59 Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro 
Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link 
do PNCP: https:// pncp.gov.br/app/editais/ Entrega das Propostas: a partir de 04/07/2025 às 
08:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/07/2025 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90564/2025. Nº Processo: 145.00010443/2025-49. 
Objeto: PARAFINA HISTOL PTO DE FUSAO 56/58G USP, FLUDROCORTISONA 
(ACETATO) USP PARA USO FARMACEUTICO, HIDROCORTISONA BASE 
MICRONIZADA USP, TIAMINA (CLORIDRATO) (VITAMINA B1) FB PARA USO 
FARMACEUTICO. Total de Itens Licitados: 4 (Quatro). Valor total da licitação: Sigiloso. 
Disponibilidade do edital: 08/07/2025. Horário: das 08:00 às 17h59. Endereço: Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º 
andar do Prédio da Administração.  Link do PNCP: https:// pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega 
das Propostas: a partir de 08/07/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura 
das Propostas:  21/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00734834162025 UASG
Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90547/2025 Nº Processo: 145.00008967/2025-70. 
Objeto: MEIO ANALISE PRESENCA E AUSENCIA COLIFORMES TOTAIS E FECAIS, 
AGAR BASE THAYER MARTIN, MEIO P/SEPARAÇÃO DE ESPERMATOZOIDES, 
MEIO SABOURAUD, PRONTO PARA USO, EM TUBO, SOLUCAO TAMPAO PH=4,00 
(APROX. ) 0,02, REAG.P/DET.CONC.MIN.INIB.C/GRAD.(BENZIL PENICILINA) Total de 
Itens Licitados: 6 (Seis) Valor total da licitação: Sigiloso Disponibilidade do edital: 04/07/2025 
Horário: das 08:00 às 17h59 Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro 
Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link 
do PNCP: https:// pncp.gov.br/app/editais/ Entrega das Propostas: a partir de 04/07/2025 às 
08:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/07/2025 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

UASG 081101 – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO
Pregão Eletrônico nº 90249/2025
Processo de Contratação FDE: 57/00013/25/05
Nº Processo: 229.00008746/2025-17
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LICENCIAMENTO, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO 
E GARANTIA, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES PARA OS ACCESS POINTS INSTALADOS 
ATUALMENTE NAS UNIDADES ESCOLARES, DIRETORIAS DE ENSINO E PRÉDIOS CENTRAIS DA SEDUC-SP 
E A AQUISIÇÃO DE NOVOS ACCESS POINTS, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, ALÉM DO LICENCIAMENTO 
POR 60 (SESSENTA) MESES
Total de Itens Licitados: 1(um) .
Valor total da licitação: R$ 175.431.400,00 (cento e setenta e cinco milhões, quatrocentos e trinta e um 
mil e quatrocentos reais)
Disponibilidade do edital: 10/07/2025
Horário: das 08h:00 às 18:h00
Endereço: Gerência de Licitações da FDE - Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP; e 
endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 
Entrega das Propostas: a partir de 10/07/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 22/07/2025 às 10h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP, PNCP e Jornal de Grande Circulação (Gazeta de S. Paulo)

JOÃO PAULO DE AQUINO
Gerente de Licitações
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 A A partir desta semana, a quei-
ma da palha da cana-de-açúcar no 
estado de São Paulo ficará proibi-
da, entre 6h e 20h, até 30 de no-
vembro. Além disso, sempre que 
a umidade relativa do ar estiver 
abaixo de 20%, a queima será sus-
pensa pela Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo (Cetesb) em 
qualquer horário do dia. As medi-
das foram adotadas para reduzir 
os impactos da atividade durante 
o período de estiagem.

Publicada pela Secretaria de 
Meio Ambiente, Infraestrutura e 
Logística (Semil), a resolução vale 
para todo o setor sucroenergético, 
inclusive para empresas que já te-
nham autorização vigente. 

“Esse tipo de controle é funda-
mental para proteger a qualidade 
do ar, especialmente em momen-
tos mais críticos do clima. A quei-
ma em condições de baixa umi-
dade contribui diretamente para o 
aumento da poluição e de focos de 
incêndio”, explica Adriano Quei-
roz, diretor de Controle e Licen-
ciamento Ambiental da Cetesb.

A suspensão entra em vi-
gor no dia seguinte à constata-
ção do nível crítico de umidade. 
A retomada da queima só será 
permitida quando os índices 
voltarem a ficar iguais ou supe-
riores a 20%, conforme monito-
ramento da Cetesb.

Mesmo após o fim da estia-
gem, entre dezembro e junho, a 
queima também poderá ser tem-
porariamente restrita. Segundo a 
resolução, se a umidade perma-
necer entre 20% e 30% por dois 
dias seguidos, a prática será veta-
da durante o dia, sendo liberada 
apenas no período noturno, entre 
20h e 6h.

QUEIMA DA PALHA JÁ CAIU 
MAIS DE 99% NO ESTADO.
A queima da palha da cana já foi 
amplamente utilizada no estado 
de São Paulo, alcançando áreas 
que, juntas, somavam o equiva-
lente a 1,5 milhão de campos de 
futebol por safra. Hoje, essa práti-
ca está em declínio acelerado: na 
safra 2023/2024, menos de mil 
hectares, ou seja, cerca de mil cam-
pos de futebol, foram autorizados 
para queima, segundo dados da 
própria Cetesb. A redução passa 
de 99,9% em relação ao pico re-
gistrado em 2010. (GSP)

SP suspende 
queima da 
palha da cana 
em dias secos

DURANTE A ESTIAGEM

Mercado 
reduz 
previsão da 
inflação

 A A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) – considerado a 
inflação oficial do país – passou 
de 5,2% para 5,18% este ano. É a 
sexta redução seguida na esti-
mativa, publicada no Boletim 
Focus desta segunda-feira (7), 
em Brasília. A pesquisa é divul-
gada semanalmente pelo Ban-
co Central (BC) com a expecta-
tiva de instituições financeiras 
para os principais indicadores 
econômicos.

Para 2026, a projeção da 
inflação permaneceu em 
4,5%. Para 2027 e 2028, as pre-
visões são de 4% e 3,8%, res-
pectivamente.

A estimativa para 2025 está 
acima do teto da meta de in-
flação que deve ser perseguida 
pelo BC. Definida pelo Conse-
lho Monetário Nacional (CMN), 
a meta é de 3%, com intervalo 
de tolerância de 1,5 ponto per-
centual para cima ou para bai-
xo. Ou seja, o limite inferior é 
1,5% e o superior 4,5%.

Em maio, a inflação oficial 
fechou em 0,26%. O resulta-
do mostra desaceleração após 
o IPCA ter marcado 0,43% em 
abril. O índice - divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE) - acumu-
la taxas de 2,75% no ano e de 
5,32% em 12 meses.

JUROS BÁSICOS.
Para alcançar a meta de infla-

ção, o Banco Central usa como 
principal instrumento a taxa 
básica de juros, a Selic, defini-
da em 15% ao ano pelo Comitê 
de Política Monetária (Copom).

Apesar do recuo recente da 
inflação, as incertezas em rela-
ção à economia fizeram o co-
legiado elevar os juros em 0,25 
ponto percentual na última re-
união, no mês passado, sendo 
o sétimo aumento seguido da 
Selic em um ciclo de contração 
na política monetária.

Em ata, o Copom informou 
que deverá manter os juros no 
mesmo patamar nas próximas 
reuniões, enquanto observa os 
efeitos do ciclo de alta da Selic 
sobre a economia. No entanto, 
não descartou mais aumentos, 
caso a inflação suba. (AB)

PARA 5,18%

 A A produção de veículos re-
gistrou alta de 7,8% no pri-
meiro semestre de 2025, na 
comparação com o mesmo 
período do ano passado e al-
cançou 1,226 milhões de uni-
dades. A informação foi divul-
gada nesta segunda-feira (7) 
pela Associação nacional dos 
Fabricantes de Veículos Auto-
motores (Anfavea).

De acordo com a associa-
ção, visto isoladamente o per-
centual é uma boa notícia, 
mas o contexto do mercado 
indica que o segundo semes-
tre será bastante desafiador 
para o setor.

Segundos os dados divul-

Produção de veículos cresce 
7,8% no primeiro semestre
Balanço mostrou ainda que as exportações aumentaram 59,8% 
(264,1 mil unidades) no primeiro semestre do ano

veículos para outros países. 
No semestre, 60% dos embar-
ques foram para a Argentina.

De acordo com a Anfavea, 
as importações acumuladas 
do primeiro semestre cresce-
ram 15,6% e chegaram a 228,5 
mil unidades.

O presidente da Anfavea, 
Igor Calvet, ressaltou que 
esse volume é equivalente 
ao que se produz anualmen-
te em uma fábrica nacional 
de grande porte, com mais 
de seis mil funcionários di-
retos, sem levar em conta as 
vagas geradas na cadeia de 
fornecimento.

“É cada vez mais eviden-

 A O Brasil e a China assina-
ram um acordo para iniciar 
estudos conjuntos sobre o 
corredor ferroviário que li-
gará os oceanos Atlântico e 
Pacífico. O projeto pretende 
integrar as ferrovias de In-
tegração Oeste-Leste (Fiol) e 
Centro-Oeste (Fico) e a Ferro-
via Norte-Sul (FNS) ao recém-
-inaugurado porto de Chan-
cay, no Peru.

A assinatura do memo-
rando ocorreu nesta segun-
da-feira (7) no Ministério dos 
Transportes, em Brasília. Os 
estudos serão conduzidos 
pela Infra S.A., estatal vincu-
lada ao Ministério dos Trans-
portes, e a China Railway Eco-
nomic and Planning Research 
Institute.

O corredor ferroviário tem 
uma parte em execução no 
Brasil, por meio da Fiol, que 
parte de Ilhéus, na Bahia, e vai 
até Mara Rosa, em Goiás, e da 
Fico, que parte de Mara Rosa 
e se estende até Lucas do Rio 
Verde, em Mato Grosso. A ci-
dade goiana será o entron-
camento das duas ferrovias 
com a FNS, que vai de Açai-
lândia, no Maranhão, a Estrela 
d’Oeste, em São Paulo.

Em Lucas do Rio Verde, 
ponto final da Fico, come-
çará a Ferrovia Bioceânica, 
que passará pela fronteira do 
Mato Grosso com a Bolívia, 
todo o estado de Rondônia e o 
sul do Acre, na fronteira com 
o Peru. De lá, a ferrovia irá até 
o porto de Chancay, construí-
do pelos chineses e inaugura-
do há 3 meses.

ROTAS DE INTEGRAÇÃO.
A Ferrovia Bioceânica fará 
parte das Rotas de Integra-
ção Sul-Americana, projeto 
conduzido pelo Ministério do 
Planejamento e Orçamento. 
Lançado em 2023, o projeto 
pretende dar prioridade para 
obras do Programa de Acele-
ração do Crescimento (PAC) 
para conectar modais rodo-
viários, fluviais e ferroviários 
em áreas de fronteira com 
países vizinhos.

Por meio do memorando 
assinado nesta segunda-fei-
ra, a estatal chinesa produzirá 
estudos aprofundados sobre 
a malha ferroviária brasilei-
ra, com base em dois pila-
res: o caráter multimodal do 
sistema de transportes, com 
unificação entre rodovias, fer-

Assinatura do memorando ocorreu nesta segunda-feira (7) no Ministério dos Transportes, em Brasília

MICHEL CORVELO/MT

Brasil e China fecham acordo 
para estudar ferrovia

ATÉ O PERU. Corredor ferroviário ligará oceanos Atlântico e Pacífico

Na declaração conjunta emi-
tida no domingo (6), o grupo 
comprometeu-se em promo-
ver o diálogo para ampliar a 
infraestrutura de transportes 
entre os países em desenvol-
vimento.

“Esperamos promover 
ainda mais o diálogo sobre 
transportes para atender às 
demandas de todas as par-
tes interessadas e aprimorar 
o potencial de transporte dos 
países do Brics, respeitando, 
ao mesmo tempo, a sobera-
nia e a integridade territorial 
de todos os estados-membros 
no âmbito da cooperação em 
transportes”, destacou o do-
cumento.

Segundo a declaração fi-
nal, a integração entre as es-
truturas de transporte esti-
mulará o desenvolvimento e 
integra-se à sustentabilidade 
ambiental. 

“Reafirmamos nosso com-
promisso com o desenvolvi-
mento de uma infraestrutu-
ra de transporte sustentável e 
resiliente, reconhecendo seu 
papel crítico no crescimen-
to econômico, na conectivi-
dade e na sustentabilidade 
ambiental”, diz o documen-
to. (GSP)

rovias, hidrovias, portos e ae-
roportos e as obras e projetos 
já existentes no país.

Hoje, todo o território da 
futura Ferrovia Bioceânica 
tem rodovias federais brasi-
leiras e peruanas, com inte-
gração plena, por meio das 
estradas BR-364 e BR-317, no 
Brasil, e Irsa Sur, no Peru, che-
gando até Chancay, distante 
apenas 70 quilômetros da ca-
pital peruana, Lima.

No caso específico da 
ferrovia bioceânica, o novo 
desenho foi formulado em 
parceria do Ministério do Pla-
nejamento com a Casa Civil e 
o Ministério dos Transportes. 
O projeto também foi ampla-
mente debatido com autori-
dades do governo do Peru e 
também do Congresso da Re-
pública peruana.

O projeto Rotas de Integra-
ção é um dos quatro eixos es-
tratégicos firmados entre os 
presidentes Luiz Inácio Lula 
da Silva e Xi Jinping, na assi-
natura do acordo Brasil-Chi-
na, em novembro de 2024. 
Além do Rotas, o pacto reúne 
o Novo PAC, o Nova Indústria 
Brasil e o Plano de Transfor-
mação Ecológica.

Em abril deste ano, como 

parte do acordo entre Bra-
sil e China, uma comitiva da 
China Railway Economic and 
Planning Research Institute 
visitou o Brasil, tendo con-
versado com representantes 
da Casa Civil, do Ministério 
dos Transportes e do Minis-
tério do Planejamento e Or-
çamento. Em maio, durante a 
visita do presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva a Pequim, o 
projeto Rotas foi novamente 
mencionado em declarações 
presidenciais.

BRICS.
A assinatura do acordo ocor-
reu perto do fim da Reunião 
de Líderes do Brics, nesta se-
gunda-feira no Rio de Janeiro. 

Os estudos serão 
conduzidos pela 
Infra S.A., estatal 
vinculada ao 
Ministério dos 
Transportes, e 
a China Railway 
Economic and 
Planning Research 
Institute

gados hoje, as vendas totali-
zaram 1,199 bilhão de unida-
des nos primeiros seis meses 
de 2025, elevação de 4,8% em 
relação ao mesmo período do 
ao passado.

O balanço mostrou ainda 
que as exportações aumen-
taram 59,8% (264,1 mil uni-
dades) no primeiro semes-
tre do ano, parte atribuídas à 
recuperação do mercado ar-
gentino.

O resultado coloca o Bra-
sil em uma situação de maior 
dependência do país vizinho 
para manter os bons níveis de 
exportação, já que não houve 
altas relevantes no envio de 

te que estamos recebendo 
um fluxo perigoso de veí-
culos chineses para o nosso 
mercado, com um Imposto 
de Importação abaixo da mé-
dia global. Não ficaremos pas-
sivos com a interrupção de 
um projeto de neoindustria-
lização do país e com o avan-
ço de propostas, como essa 
de redução da alíquota para 
montagem de veículos semi-
-desmontados, que não ge-
ram valor agregado nacional 
e geram pouquíssimos em-
pregos”, disse.

JUNHO DE QUEDAS.
Em junho, a produção chegou 
a 200,8 mil unidades, o que 
representa queda de 6,5 % na 
comparação com maio (214,7 
mil). Na comparação com ju-
nho de 2024 também houve 
queda, de 4,9%.

No mês passado, as vendas 
totalizaram 212,9 mil – 5,7% 
a menos do que em maio e 
0,6% a menos do que em ju-
nho do ano passado. (AB)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 01287/2022

CONTRATO C.M. Nº 09/2022
TERMO ADITIVO Nº 09-04/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
CONTRATADA:    SMARAPD INFORMÁTI-
CA LTDA.
OBJETO:  Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato CM Nº 
09/2022, referente à contratação de em-
presa especializada para fornecimento 
de sistema informatizado web destinado 
a gestão pública, na modalidade software 
como serviço (SAAS) com seus acrésci-
mos, conforme especifi cações constantes 
no Termo de Referência (Anexo I) do Edital 
do Pregão Presencial nº 09/2022 e no Ter-
mo Aditivo nº 09-03/2024, pelo período de 
mais 12 (doze) meses.
VALOR MENSAL:  R$ 82.274,77 (oitenta e 
dois mil, duzentos e setenta e quatro reais 
e setenta e sete centavos).
VALOR GLOBAL: R$ 987.297,24 (no-
vecentos e oitenta e sete mil, duzentos e 
noventa e sete reais e vinte e quatro cen-
tavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.0
1.031.0001.2089.33903900 – Outros Ser-
viços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA DO TERMO    ADITIVO: 12 
(doze) meses, com início em 12 de julho 
2025 e término em 11 de julho de 2026.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADI-
TIVO: 08 de julho de 2025.
São Caetano do Sul, 08 de julho de 2025.

CARLOS HUMBERTO SERAPHIM
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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 A A partir desta semana, a quei-
ma da palha da cana-de-açúcar no 
estado de São Paulo ficará proibi-
da, entre 6h e 20h, até 30 de no-
vembro. Além disso, sempre que 
a umidade relativa do ar estiver 
abaixo de 20%, a queima será sus-
pensa pela Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo (Cetesb) em 
qualquer horário do dia. As medi-
das foram adotadas para reduzir 
os impactos da atividade durante 
o período de estiagem.

Publicada pela Secretaria de 
Meio Ambiente, Infraestrutura e 
Logística (Semil), a resolução vale 
para todo o setor sucroenergético, 
inclusive para empresas que já te-
nham autorização vigente. 

“Esse tipo de controle é funda-
mental para proteger a qualidade 
do ar, especialmente em momen-
tos mais críticos do clima. A quei-
ma em condições de baixa umi-
dade contribui diretamente para o 
aumento da poluição e de focos de 
incêndio”, explica Adriano Quei-
roz, diretor de Controle e Licen-
ciamento Ambiental da Cetesb.

A suspensão entra em vi-
gor no dia seguinte à constata-
ção do nível crítico de umidade. 
A retomada da queima só será 
permitida quando os índices 
voltarem a ficar iguais ou supe-
riores a 20%, conforme monito-
ramento da Cetesb.

Mesmo após o fim da estia-
gem, entre dezembro e junho, a 
queima também poderá ser tem-
porariamente restrita. Segundo a 
resolução, se a umidade perma-
necer entre 20% e 30% por dois 
dias seguidos, a prática será veta-
da durante o dia, sendo liberada 
apenas no período noturno, entre 
20h e 6h.

QUEIMA DA PALHA JÁ CAIU 
MAIS DE 99% NO ESTADO.
A queima da palha da cana já foi 
amplamente utilizada no estado 
de São Paulo, alcançando áreas 
que, juntas, somavam o equiva-
lente a 1,5 milhão de campos de 
futebol por safra. Hoje, essa práti-
ca está em declínio acelerado: na 
safra 2023/2024, menos de mil 
hectares, ou seja, cerca de mil cam-
pos de futebol, foram autorizados 
para queima, segundo dados da 
própria Cetesb. A redução passa 
de 99,9% em relação ao pico re-
gistrado em 2010. (GSP)

SP suspende 
queima da 
palha da cana 
em dias secos

DURANTE A ESTIAGEM

Mercado 
reduz 
previsão da 
inflação

 A A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) – considerado a 
inflação oficial do país – passou 
de 5,2% para 5,18% este ano. É a 
sexta redução seguida na esti-
mativa, publicada no Boletim 
Focus desta segunda-feira (7), 
em Brasília. A pesquisa é divul-
gada semanalmente pelo Ban-
co Central (BC) com a expecta-
tiva de instituições financeiras 
para os principais indicadores 
econômicos.

Para 2026, a projeção da 
inflação permaneceu em 
4,5%. Para 2027 e 2028, as pre-
visões são de 4% e 3,8%, res-
pectivamente.

A estimativa para 2025 está 
acima do teto da meta de in-
flação que deve ser perseguida 
pelo BC. Definida pelo Conse-
lho Monetário Nacional (CMN), 
a meta é de 3%, com intervalo 
de tolerância de 1,5 ponto per-
centual para cima ou para bai-
xo. Ou seja, o limite inferior é 
1,5% e o superior 4,5%.

Em maio, a inflação oficial 
fechou em 0,26%. O resulta-
do mostra desaceleração após 
o IPCA ter marcado 0,43% em 
abril. O índice - divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE) - acumu-
la taxas de 2,75% no ano e de 
5,32% em 12 meses.

JUROS BÁSICOS.
Para alcançar a meta de infla-

ção, o Banco Central usa como 
principal instrumento a taxa 
básica de juros, a Selic, defini-
da em 15% ao ano pelo Comitê 
de Política Monetária (Copom).

Apesar do recuo recente da 
inflação, as incertezas em rela-
ção à economia fizeram o co-
legiado elevar os juros em 0,25 
ponto percentual na última re-
união, no mês passado, sendo 
o sétimo aumento seguido da 
Selic em um ciclo de contração 
na política monetária.

Em ata, o Copom informou 
que deverá manter os juros no 
mesmo patamar nas próximas 
reuniões, enquanto observa os 
efeitos do ciclo de alta da Selic 
sobre a economia. No entanto, 
não descartou mais aumentos, 
caso a inflação suba. (AB)

PARA 5,18%

 A A produção de veículos re-
gistrou alta de 7,8% no pri-
meiro semestre de 2025, na 
comparação com o mesmo 
período do ano passado e al-
cançou 1,226 milhões de uni-
dades. A informação foi divul-
gada nesta segunda-feira (7) 
pela Associação nacional dos 
Fabricantes de Veículos Auto-
motores (Anfavea).

De acordo com a associa-
ção, visto isoladamente o per-
centual é uma boa notícia, 
mas o contexto do mercado 
indica que o segundo semes-
tre será bastante desafiador 
para o setor.

Segundos os dados divul-

Produção de veículos cresce 
7,8% no primeiro semestre
Balanço mostrou ainda que as exportações aumentaram 59,8% 
(264,1 mil unidades) no primeiro semestre do ano

veículos para outros países. 
No semestre, 60% dos embar-
ques foram para a Argentina.

De acordo com a Anfavea, 
as importações acumuladas 
do primeiro semestre cresce-
ram 15,6% e chegaram a 228,5 
mil unidades.

O presidente da Anfavea, 
Igor Calvet, ressaltou que 
esse volume é equivalente 
ao que se produz anualmen-
te em uma fábrica nacional 
de grande porte, com mais 
de seis mil funcionários di-
retos, sem levar em conta as 
vagas geradas na cadeia de 
fornecimento.

“É cada vez mais eviden-

 A O Brasil e a China assina-
ram um acordo para iniciar 
estudos conjuntos sobre o 
corredor ferroviário que li-
gará os oceanos Atlântico e 
Pacífico. O projeto pretende 
integrar as ferrovias de In-
tegração Oeste-Leste (Fiol) e 
Centro-Oeste (Fico) e a Ferro-
via Norte-Sul (FNS) ao recém-
-inaugurado porto de Chan-
cay, no Peru.

A assinatura do memo-
rando ocorreu nesta segun-
da-feira (7) no Ministério dos 
Transportes, em Brasília. Os 
estudos serão conduzidos 
pela Infra S.A., estatal vincu-
lada ao Ministério dos Trans-
portes, e a China Railway Eco-
nomic and Planning Research 
Institute.

O corredor ferroviário tem 
uma parte em execução no 
Brasil, por meio da Fiol, que 
parte de Ilhéus, na Bahia, e vai 
até Mara Rosa, em Goiás, e da 
Fico, que parte de Mara Rosa 
e se estende até Lucas do Rio 
Verde, em Mato Grosso. A ci-
dade goiana será o entron-
camento das duas ferrovias 
com a FNS, que vai de Açai-
lândia, no Maranhão, a Estrela 
d’Oeste, em São Paulo.

Em Lucas do Rio Verde, 
ponto final da Fico, come-
çará a Ferrovia Bioceânica, 
que passará pela fronteira do 
Mato Grosso com a Bolívia, 
todo o estado de Rondônia e o 
sul do Acre, na fronteira com 
o Peru. De lá, a ferrovia irá até 
o porto de Chancay, construí-
do pelos chineses e inaugura-
do há 3 meses.

ROTAS DE INTEGRAÇÃO.
A Ferrovia Bioceânica fará 
parte das Rotas de Integra-
ção Sul-Americana, projeto 
conduzido pelo Ministério do 
Planejamento e Orçamento. 
Lançado em 2023, o projeto 
pretende dar prioridade para 
obras do Programa de Acele-
ração do Crescimento (PAC) 
para conectar modais rodo-
viários, fluviais e ferroviários 
em áreas de fronteira com 
países vizinhos.

Por meio do memorando 
assinado nesta segunda-fei-
ra, a estatal chinesa produzirá 
estudos aprofundados sobre 
a malha ferroviária brasilei-
ra, com base em dois pila-
res: o caráter multimodal do 
sistema de transportes, com 
unificação entre rodovias, fer-

Assinatura do memorando ocorreu nesta segunda-feira (7) no Ministério dos Transportes, em Brasília

MICHEL CORVELO/MT

Brasil e China fecham acordo 
para estudar ferrovia

ATÉ O PERU. Corredor ferroviário ligará oceanos Atlântico e Pacífico

Na declaração conjunta emi-
tida no domingo (6), o grupo 
comprometeu-se em promo-
ver o diálogo para ampliar a 
infraestrutura de transportes 
entre os países em desenvol-
vimento.

“Esperamos promover 
ainda mais o diálogo sobre 
transportes para atender às 
demandas de todas as par-
tes interessadas e aprimorar 
o potencial de transporte dos 
países do Brics, respeitando, 
ao mesmo tempo, a sobera-
nia e a integridade territorial 
de todos os estados-membros 
no âmbito da cooperação em 
transportes”, destacou o do-
cumento.

Segundo a declaração fi-
nal, a integração entre as es-
truturas de transporte esti-
mulará o desenvolvimento e 
integra-se à sustentabilidade 
ambiental. 

“Reafirmamos nosso com-
promisso com o desenvolvi-
mento de uma infraestrutu-
ra de transporte sustentável e 
resiliente, reconhecendo seu 
papel crítico no crescimen-
to econômico, na conectivi-
dade e na sustentabilidade 
ambiental”, diz o documen-
to. (GSP)

rovias, hidrovias, portos e ae-
roportos e as obras e projetos 
já existentes no país.

Hoje, todo o território da 
futura Ferrovia Bioceânica 
tem rodovias federais brasi-
leiras e peruanas, com inte-
gração plena, por meio das 
estradas BR-364 e BR-317, no 
Brasil, e Irsa Sur, no Peru, che-
gando até Chancay, distante 
apenas 70 quilômetros da ca-
pital peruana, Lima.

No caso específico da 
ferrovia bioceânica, o novo 
desenho foi formulado em 
parceria do Ministério do Pla-
nejamento com a Casa Civil e 
o Ministério dos Transportes. 
O projeto também foi ampla-
mente debatido com autori-
dades do governo do Peru e 
também do Congresso da Re-
pública peruana.

O projeto Rotas de Integra-
ção é um dos quatro eixos es-
tratégicos firmados entre os 
presidentes Luiz Inácio Lula 
da Silva e Xi Jinping, na assi-
natura do acordo Brasil-Chi-
na, em novembro de 2024. 
Além do Rotas, o pacto reúne 
o Novo PAC, o Nova Indústria 
Brasil e o Plano de Transfor-
mação Ecológica.

Em abril deste ano, como 

parte do acordo entre Bra-
sil e China, uma comitiva da 
China Railway Economic and 
Planning Research Institute 
visitou o Brasil, tendo con-
versado com representantes 
da Casa Civil, do Ministério 
dos Transportes e do Minis-
tério do Planejamento e Or-
çamento. Em maio, durante a 
visita do presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva a Pequim, o 
projeto Rotas foi novamente 
mencionado em declarações 
presidenciais.

BRICS.
A assinatura do acordo ocor-
reu perto do fim da Reunião 
de Líderes do Brics, nesta se-
gunda-feira no Rio de Janeiro. 

Os estudos serão 
conduzidos pela 
Infra S.A., estatal 
vinculada ao 
Ministério dos 
Transportes, e 
a China Railway 
Economic and 
Planning Research 
Institute

gados hoje, as vendas totali-
zaram 1,199 bilhão de unida-
des nos primeiros seis meses 
de 2025, elevação de 4,8% em 
relação ao mesmo período do 
ao passado.

O balanço mostrou ainda 
que as exportações aumen-
taram 59,8% (264,1 mil uni-
dades) no primeiro semes-
tre do ano, parte atribuídas à 
recuperação do mercado ar-
gentino.

O resultado coloca o Bra-
sil em uma situação de maior 
dependência do país vizinho 
para manter os bons níveis de 
exportação, já que não houve 
altas relevantes no envio de 

te que estamos recebendo 
um fluxo perigoso de veí-
culos chineses para o nosso 
mercado, com um Imposto 
de Importação abaixo da mé-
dia global. Não ficaremos pas-
sivos com a interrupção de 
um projeto de neoindustria-
lização do país e com o avan-
ço de propostas, como essa 
de redução da alíquota para 
montagem de veículos semi-
-desmontados, que não ge-
ram valor agregado nacional 
e geram pouquíssimos em-
pregos”, disse.

JUNHO DE QUEDAS.
Em junho, a produção chegou 
a 200,8 mil unidades, o que 
representa queda de 6,5 % na 
comparação com maio (214,7 
mil). Na comparação com ju-
nho de 2024 também houve 
queda, de 4,9%.

No mês passado, as vendas 
totalizaram 212,9 mil – 5,7% 
a menos do que em maio e 
0,6% a menos do que em ju-
nho do ano passado. (AB)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 01287/2022

CONTRATO C.M. Nº 09/2022
TERMO ADITIVO Nº 09-04/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
CONTRATADA:    SMARAPD INFORMÁTI-
CA LTDA.
OBJETO:  Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato CM Nº 
09/2022, referente à contratação de em-
presa especializada para fornecimento 
de sistema informatizado web destinado 
a gestão pública, na modalidade software 
como serviço (SAAS) com seus acrésci-
mos, conforme especifi cações constantes 
no Termo de Referência (Anexo I) do Edital 
do Pregão Presencial nº 09/2022 e no Ter-
mo Aditivo nº 09-03/2024, pelo período de 
mais 12 (doze) meses.
VALOR MENSAL:  R$ 82.274,77 (oitenta e 
dois mil, duzentos e setenta e quatro reais 
e setenta e sete centavos).
VALOR GLOBAL: R$ 987.297,24 (no-
vecentos e oitenta e sete mil, duzentos e 
noventa e sete reais e vinte e quatro cen-
tavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.0
1.031.0001.2089.33903900 – Outros Ser-
viços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA DO TERMO    ADITIVO: 12 
(doze) meses, com início em 12 de julho 
2025 e término em 11 de julho de 2026.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADI-
TIVO: 08 de julho de 2025.
São Caetano do Sul, 08 de julho de 2025.

CARLOS HUMBERTO SERAPHIM
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B11gazetasp.com.br
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9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032187-72.2010.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível, do
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LB
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA, CNPJ 08.626.938/0001-23 e Marlucia Nunes da Silva, CPF/MF
161.259.518-98, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco Sa, objetivando que
no prazo de 03 dias, efetuem o pagamento da dívida, devendo ser atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescida dos
honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido
inicial. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade
(art. 827, § 1º, do CPC). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo apresentado os EMBARGOS, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do
Campo, aos 20 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1002352-54.2023.8.26.0309. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Filipe
Antonio Marchi Levada, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BSM CARGAS E LOGÍSTICA
EIREL, CNPJ 27976249000193, com endereço à Avenida Cesar Puglia, 50, LJ 25, Jardim das
Samambaias, CEP 13211-693, Jundiaí – SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
em Alineção Fiduciária por parte de banco Itaucard S/A, alegando em síntese: visando a retomada
dos veículos marca Mercedes - Benz, modelo 2041 Axor LS/36 4 x 2, ano 2021, cor branca, placa
FUR9A63, chassi 9BM958434NB233174 (apreendido em 19/10/2023) e marca Mercedes - Benz,
modelo Axor LS/36 4x2, ano 2021, cor branca, placa EVA8D02, chassi 9BM958434NB233539
(apreendido em 18/10/2023), assim como a condenação nas cominações legais, haja vista o
inadimplemento da cédula de crédito bancário nº 30290-298716184, anexa aos autos. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no
prazo de 20 dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias,
oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Jundiaí, aos 18 de junho de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE COMERCIAL MABRUK LTDA., COM 
PRAZO DE 15 DIAS (ART. 36 LEI 11.101/05) PROCESSO Nº1155906-20.2024.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele conhecimento tiverem ou possa interessar que 
pelo presente edital ficam convocados os credores da Recuperação Judicial de COMERCIAL MABRUK LTDA., autos n.º 1155906-20.2024.8.26.0100, para comparecerem e se reunirem 
em ASSEMBLEIA-GERAL a ser realizada POR MEIO VIRTUAL, pela plataforma Google Meet, no dia 06 de agosto de 2025 (quarta-feira), às 15 horas, com início do credenciamento às 14 
horas e encerramento às 14 horas e 50 minutos, em primeira convocação, ocasião em que a assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos 
de cada classe, computados pelo valor, e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação, a ser realizada POR 
MEIO VIRTUAL, pela plataforma Google Meet, no dia13 de agosto de 2025 (quarta-feira), às 15 horas, com início do credenciamento às 14 horas e encerramento às 14 horas e 50 minutos, 
a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores. A assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia, qual 
seja, a aprovação, modificação ou rejeição do Plano de Recuperação Judicial apresentado às folhas 511/540 do processo nº. 1155906-20.2024.8.26.0100. Nos termos do § 4º do art. 37 
da Lei 11.101/2005, o credor poderá ser representado na assembleia-geral por mandatário ou representante legal, desde que entregue ao administrador judicial até24 (vinte e quatro) horas 
antes da data prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que 
se encontre o documento. Nos termos dos §§ 5.º e 6.º do artigo 37 da Lei11.101/2005, os sindicatos que desejarem representar seus filiados deverão apresentar, em até10 (dez) dias antes 
da data prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, a lista de credores filiados que pretende representar, bem como comprovar a condição de filiado do credor 
na data da publicação do presente edital. Para participação do conclave virtual todos os credores, mesmo aqueles que participarão pessoalmente, sem a representação por procuração, 
deverão atender aos seguintes passos, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à realização da AGC: 1) Encaminhar a documentação acima, via eletrônica, simultaneamente, 
aos e-mailsrj.comercialmabruk@pmmadv.com.br e agcvirtual@valoraservicos.com.br, indicando, no mesmo ato, 01 (um) endereço eletrônico válido e 01 (um) número de telefone celular 
válido, para onde serão direcionados os convites eletrônicos de acesso à sala virtual de realização da AGC; 02) Recebida e conferida a documentação, o convite de acesso à sala virtual 
de realização da AGC será encaminhado de maneira definitiva, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço eletrônico, onde também serão enviadas as 
instruções para o acesso à sala virtual de realização da AGC, 03) a cada credor será disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, independentemente da quantidade de procuradores 
ou prepostos indicados, e somente via 01 (um) endereço eletrônico indicado, observando-se que, caso o credor indique mais de um endereço eletrônico válido, a Administração Judicial 
poderá encaminhar o convite de acesso à sala virtual de realização da AGC para qualquer um deles, sendo de inteira responsabilidade do credor identificar para qual endereço eletrônico 
o convite foi remetido; 04) O acesso à sala virtual de realização da AGC deve se dar preferencialmente por computador pessoal com acesso à internet, para garantir a estabilidade das 
conexões e, caso não seja possível, o acesso poderá se dar via smartphone ou tablet, com acesso à internet, recomendando-se, nesse caso, a instalação e utilização do aplicativo Google 
Meet; 05) No dia da realização da AGC, a identificação e credenciamento dos credores se iniciará pontualmente no horário acima previsto, em ambas as convocações, devendo cada credor 
que ingressar à sala aguardar a chamada para exibir para a câmera documento de identidade válido correspondente ao informado no instrumento de mandato encaminhado; 06) No 
momento do acesso à sala, o credor deverá seguir todas as instruções encaminhadas junto com o convite de acesso à sala virtual de realização da AGC; 07) No horário marcado para o 
encerramento do credenciamento, este será impreterivelmente encerrado, sendo atendido durante o intervalo entre o encerramento do credenciamento e o início dos trabalhos da AGC 
somente os credores que tiverem acessado a sala virtual ou que acionarem o serviço de suporte até o horário marcado para o encerramento do credenciamento, dando-se início aos 
trabalhos assembleares no horário assinalado, devendo todos os participantes manterem seus microfones desligados durante todo o evento, somente o abrindo quando devidamente 
autorizado pela Administração Judicial; 08) Os credores que desejar em fazer perguntas ou se manifestarem durante a AGC deverão solicitar o aparte via botão “levantar a mão” ou, na 
impossibilidade, via chat, para que o Administrador Judicial organize os pedidos e conceda o direito de voz na ordem de solicitação, sendo que qualquer manifestação sem a autorização 
da Administração Judicial será imediatamente silenciada; 09)Na ocorrência de perda de conexão ou necessidade de suporte durante os trabalhos, qualquer credor poderá contatar imedia-
tamente o canal dedicado via WhatsApp (11) 99592-2392,comunicando o ocorrido e solicitando suporte para reconexão; 10) As votações seguirão o mesmo trâmite das AGCs presenciais, 
podendo a Administração Judicial adotar qualquer das formas de coleta de votos usualmente praticadas; 11) Ao final das deliberações, os credores que desejarem deverão encaminhar 
suas ressalvas para o e-mailagcvirtual@valoraservicos.com.br, mesmo que tenham sido efetuadas via áudio durante a AGC; 12) Após o encerramento da AGC, o Administrador Judicial 
lavrará a ata do ocorrido deforma sumária e as ressalvas encaminhadas bem como o inteiro teor do chat serão incorporadas como seus anexos, após o que esta será projetada a todos os 
presentes e lida, sendo submetida à aprovação de todos, de modo que se recomenda a permanência na sala virtual de realização da AGC até o fim da sua leitura e aprovação; 13) Os 
credores que assinarão a ata receberão as instruções de procedimento no momento da AGC, observando-se expressamente o disposto no CG 809/2020 do TJSP; 14) A íntegra da AGC 
virtual, desde o início do credenciamento até seu encerramento, será gravada; 15) Caso a AGC não se instale em primeira convocação, novo convite de acesso à sala virtual de realização 
da AGC em segunda convocação será remetido para o mesmo endereço eletrônico de cadastro, podendo cada credor modificar o endereço eletrônico cadastrado para a primeira convo-
cação até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do credenciamento da AGC em segunda convocação; 16) A íntegra da Assembleia será transmitida ao vivo via streaming pelos canais 
AGC Virtual I, II, III e IV, disponíveis na plataforma YouTube, permanecendo o vídeo à disposição de todos no canal após sua transmissão, concordando todos os participantes com a 
cessão dos direitos de imagem para tanto; 17) Instruções quanto ao acesso à plataforma poderão ser tomadas mediante os vídeos já existentes no canal AGC Virtual, na plataforma 
YouTube. A Assembleia-Geral de Credores ora convocada será regida pelos trâmites previstos na Lei 11.101/2005. São Paulo-SP, 03 de junho de 2025.Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2025 

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05), COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 8º DA LEI 
11.101/05), EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OITO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA., PROCESSO Nº 1190295-31.2024.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei,etc. FAZ SABER aos que 
o presente edital virem, dele conhecimento tiverem ou possa interessar que:1) ANÁLISE DAS DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES: a Administradora Judicial nomeada, com base nos livros 
contábeis e documentos comerciais e fiscais das devedoras, e nos documentos que lhe foram apresentados pelos credores, na forma do caput do artigo 7º da Lei nº11.101/05, analisou as 
divergências e habilitações de crédito apresentadas, tempestivamente, pelos credores.2)RELAÇÃO DE CREDORES: Os valores dos créditos atribuídos a cada credor seguem consolidados 
no sítio eletrônico da administradora judicial http://www.actionaj.com.br e também no processo de recuperação judicial, www.tjsp.com.br as fls. 794/803 para ciência de todos osinteressa-
dos.3) PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES: Nos termos do artigo 8º da Lei 11.101/05, no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação deste edital, qualquer credor, devedor ou seus sócios e 
o Ministério Público poderá apresentar ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Capital do Estado 
de São Paulo, impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito 
relacionado. Não devem ser apresentadas habilitações ou divergências no processo. Habilitações de Créditos ou Impugnações deverão ser realizadas na forma do Comunicado CG nº 
219/2018:peticionamento inicial por dependência ao processo principal.4) ACESSO AOS DOCUMENTOS: Nos termos do § 2º do artigo 7º da Lei nº 11.101/05,qualquer credor, devedor ou 
seus sócios e o Ministério Público poderá ter acesso aos documentos que fundamentaram a apreciação das divergências e habilitações de crédito, www.tjsp.com.br no processo de 
recuperação judicial, as fls. 794/803 e nas dependências do escritório da Administradora Judicial, situado na Av. Francisco Matarazzo , 1.752- cj. 3131- Água Branca, São Paulo- SP Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de junho de 2025 

ABANDONO DE EMPREGO
MIRIAN F. DA S. BARROS.

A Clínica Figueiredo e Lima Ltda, solicita o comparecimento de V.Sa. ao estabelecimento desta 
Empresa, de forma imediata, a contar da data da publicação deste edital, para reassumir sua função 
e/ou apresentar as justificativas das faltas no período de 02/06/2025 à 07/07/2025, sob pena de 
caracterização de abandono de emprego, podendo o contrato de trabalho ser rescindido por justa 
causa, conforme artigo 482, inciso “I” da CLT. 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012613-11.2023.8.26.0008. A Dra. Juliana
Maria Maccari Gonçalves, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé - SP, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a IGOR NASCIMENTO VILAS BOAS 37892307826 (CNPJ/MF. sob o n.º 24.745.618/0001-49) e Igor Nascimento
Vilas Boas, (CPF n.º378.923.078-26) que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
ÓTTIMA ALIMENTOS BÁSICOS LTDA., objetivando o recebimento da quantia de R$ 2.695,48. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) e sob pena de converter-se o arresto, acerca do valor penhorado (fls. 198 e 214). Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 01/07/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1026757-69.2021.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA SILVA RODRIGUES DIAS TOYAMA
STEINER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDERSON ARAUJO DA SILVA CPF 28626112807, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Adunar Holding Ltda, alegando em síntese que
é credor da quantia de R$210.991,23, referente ao não pagamento dos débitos dos aluguéis, impostos e multa por
infração contratual e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 30 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 08 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1010464-49.2017.8.26.0009. A MM. 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. 
Fabiana Pereira Ragazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a REGIANE APARECIDA ACIOLE SILVA, 
RG 48.448.073-X, CPF305.377.518-23, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S/C LTDA, alegando 
em síntese: Cobrança do valor de R$7.824,70 referente a inadimplência de mensalidade do Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais em curso de Graduação em Direito. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, presumir-se-ão 
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (art. 344 do NCPC), caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2025. 

CONVOCAÇÃO DE RETORNO AO TRABALHO
Sra. EVELLYN VITORIA ALVES DA SILVA– CTPS 5810403 – Série 3875/SP, Esgotados nos-
sos recursos de contato e localização e tendo em vista encontrar-se em local não sabido, 
convocamos você ao retorno imediato as suas atividades laborais na empresa CONSORCIO 
MED SP dentro do prazo de 24 horas a partir desta publicação, sob pena de ficar rescindido, 
automaticamente, o contrato de trabalho, nos termos do art. 482/ alínea I da CLT.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1022954-52.2016.8.26.0005. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). JOÃO PAULO SBRAGIA DE CARVALHO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a Edgar Batista da 
Silva,CPF: 281.810.308-85, RG: 34.097.083-2 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Cruzeiro do Sul Educacional S/A, alegando em síntese: foi ajuizado ação de 
Cobrança, Procedimento Comum, objetivando a quantiade R$ 4.218,71 Outubro de 2016, referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de QUIMICA e recebeu o CA nº 86479-0, não 
cumprindo com os pagamentos dos meses: MARÇO, ABRIL, MAIO e JUNHO ano letivo 2012. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto enão sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2025. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE JOSE ROBERTO ALMEIDA 
PEREIRA LIMA, REQUERIDO POR VINICIUS BUENO DE MORAES PEREIRA LIMA E OUTRO - PROCESSO Nº 1002443-
33.2023.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Coelho Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 29/01/2025 16:59:55, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE 
ROBERTO ALMEIDA PEREIRA LIMA, CPF 38752972887, pessoa que apresenta comprometimento parcial do raciocínio 
lógico, conseguindo exprimir de forma parcial desejos ou necessidades, o que possibilita imprimir parcialmente 
diretrizes de vida, declarando-o relativamente incapaz de  exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeados como 
CURADORES, em caráter DEFINITIVO, os Srs. Conrado Bueno de Moraes Pereira Lima e Vinicius Bueno de Moraes 
Pereira Lima. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, 
quais sejam, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado e praticar, em geral, os 
atos que não sejam de mera administração (artigo 85 da Lei nº 13.146/2015 c.c. artigo 1.782 do Código Civil)

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
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R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000
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Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO E CREDORES, COM PRAZO DE 15 DIAS PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE
CRÉDITO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA ALLONDA AMBIENTAL LTDA. (CNPJ Nº
04.060.779/0001-91), ALLONDA ENGENHARIA LTDA. (CNPJ Nº 33.189.131/0001-18), ALLONDA ENERGIA LTDA.
(CNPJ Nº 43.048.301/0001-06), ALLONDA PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ Nº 17.718.542/0001-05), ALLONDA ENERGIAS
RENOVÁVEIS LTDA. (CNPJ Nº 33.055.240/0001-42), GOLVING INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ
Nº 19.099.318/0001-08), DALGALI INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 17.660.650/0001-66) E
FALOWANIE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ Nº 17.660.681/0001-17) (EMCONJUNTO, “GRUPO
ALLONDA” ou “RECUPERANDAS”), PROCESSO Nº 1001518-33.2025.8.26.0260 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem, do Foro Especializado 1ª RAJ/
7ª RAJ/9ª RAJ/SP, Dr(a). Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc. informa a todos os interessados
e credores que: 1) DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO: Por decisão proferida em 05 de junho de 2025, às fls.
2.453/2.460, foi deferido o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL do GRUPO ALLONDA, tendo sido nomeada
como Administradora Judicial a BRAJAL VEIGA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., CNPJ nº 46.277.677/0001-72, com
endereço à Rua Dr. Renato Paes de Barros, 750, 3º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, representada por Daniel Brajal
Veiga, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 258.449 e inscrito no CPF sob o nº 219.415.428-08. A íntegra da
decisão encontra-se disponível no website da Administradora Judicial (https://ajbrajalveiga.com.br/recuperacao-judicial-
grupo-allonda.html). 2) RELAÇÃO DE CREDORES: As Recuperandas apresentaram relação de credores, com seus
créditos e respectivas classificações, que está reproduzida no sítio eletrônico da Administradora Judicial (https://
ajbrajalveiga.com.br/recuperacao-judicial-grupo-allonda.html) e às fls. 2.584/2.602 do processo de Recuperação Judicial,
para ciência de todos os interessados (“Relação de Credores”), na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada
de Direito Comercial da Justiça Federal. 3) PRAZO PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS: Os credores terão o prazo
de 15 dias, contado da publicação deste Edital, para apresentar suas habilitações e/ou divergências quanto aos
créditos constantes da Relação de Credores, diretamente à Administradora Judicial através do e-mail
rj.allonda@brajalveiga.com.br. Não devem ser apresentadas habilitações ou divergências no processo. A fim de
produzir seus efeitos de direito, o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, será afixado e publicado na forma
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2025. K-09/07

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Ligue já: (11) 3729-6600

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.



Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B12gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 9 E QUINTA-FEIRA, 10 DE JUlho DE 2025 Economia

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 10/07/2025 às 14h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 690, 

para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no Edital: Lote 01: 
APROX. 30.000 METROS DE MANGUEIRA ATÓXICA PVC IMPORTADA. O arrematante pagará 
no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão do leiloeiro e arcará com todas as despesas 
cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, 
emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da 
data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro 
telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do leiloeiro 
(www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 10/07/2025 às 10h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 690, 

para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no Edital: Lote 01: 
APROX. 40.000 PEÇAS NOVAS DE MOTO | SHINERAY. O arrematante pagará no ato, o valor 
da arrematação e 5% de comissão do leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, 
escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos 
cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da 
arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro telefone 
(11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do leiloeiro 
(www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL PÚBLICO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL | MAGGI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 
– CNPJ sob nº 04.250.224/0002-93 | LANCES ATÉ 18 DE JULHO DE 2025 às 15H30 | L.O. Tatiana 
Hisa Sato – JUCESP nº 817 | Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da 

Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343 ou pelo e-mail: negocios@satoleiloes.com.br.

EDITAL PÚBLICO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL | MAGGI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 
– CNPJ sob nº 04.250.224/0002-93 | LANCES ATÉ 18 DE JULHO DE 2025 às 14h00 | L.O. Tatiana 
Hisa Sato – JUCESP nº 817 | Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da 

Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343 ou pelo e-mail: negocios@satoleiloes.com.br.

EDITAL PÚBLICO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL | MASSEY FERGUSON ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA. – CNPJ sob nº 45.793.395/0001-65| LANCES ATÉ 18 DE JULHO DE 2025 
às 14h30 | L.O. Tatiana Hisa Sato – JUCESP nº 817 | Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital 

completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343 ou pelo e-mail: negocios@satoleiloes.com.br.

EDITAL PÚBLICO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL | VALTRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
– CNPJ sob nº 56.360.266/0001-08 | LANCES ATÉ 18 DE JULHO DE 2025 às 15h00 | L.O. Tatiana 
Hisa Sato – JUCESP nº 817 | Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da 

Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343 ou pelo e-mail: negocios@satoleiloes.com.br.

www.d1lance.com.br   -   sac@d1lance.com   -   (11)3101 9851

 EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL – E25078

COMITENTE: ASA DISTRESSED FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
NÃO-PADRONIZADOS (CNPJ 40.063.188/0001-31) / DEVEDOR: METALCASTY LTDA. (CNPJ 
05.005.513/0001-09) / FIDUCIANTE: ANDRÉ ANSELMO CASTILHO (CPF 222.762.278-42) / 
CÔNJUGE ANUENTE: DENISE MAGGION DAMBRAUKAS (CPF 309.825.148-40) / AVALISTA: 
FERNANDA ANSELMO CASTILHO GASPAROTTO (CPF 383.991.318-73) / CÔNJUGE 
ANUENTE: JHONEI GASPAROTTO (CPF 257.213.978-29). O Comitente, na forma da Lei 9.514/97, 
FAZ SABER que a D1LANCE Leilões, portal de leilões online, levará a público leilão de venda e 
arrematação do bem a seguir descrito, garantidor da ‘Cédula de Crédito Bancário’ nº B84030035-0 
(06/02/2018), do respectivo Aditamento (09/06/2020) e do posterior ‘Instrumento Particular de Termo 
de Cessão de Crédito’ (24/06/2022), tendo o 1º Público Leilão início no dia 11/07/2025, às 14h, e 
término no dia 11/07/2025, às 15h, fi cando designado, desde logo, 2º Público Leilão com início 
no dia 23/07/2025, às 14h, e término no dia 23/07/2025, às 15h, caso não haja licitantes no 1º, 
entregando-o(s) a quem mais der, respeitadas as condições constantes neste edital e no site d1lance.
com.br. DESCRIÇÃO DO BEM: O lote nº 15 da quadra 2, na Vila Sapopemba, 26º Subdistrito Vila 
Prudente, medindo 8m de frente para a R. José de Oliveira China, por 49m da frente aos fundos do 
lado direito de quem do lote olha para a rua, onde confi na com os lotes 15-A, 17 e 17-A; 50m do lado 
esquerdo, onde confi na com o lote 14-A; 8m nos fundos onde confi na com o lote 8, encerrando a área 
de 396m², sendo os lotes todos confi nantes da mesma quadra. Inscrição Cadastral: 155.068.0014-1. 
Matrícula nº 92.191 do 6º CRI de São Paulo/SP. Observação do Avaliador: No cadastro do IPTU 
indica que o imóvel possui a área de terreno de 396m² e área construída de 160m². Em medições 
realizadas na data da vistoria, constatamos que a propriedade possui a área construída de 300m², 
não conferindo com a documentação fornecida. PREÇO MÍNIMO DO 1º PÚBLICO LEILÃO: 
R$826.543,03. PREÇO MÍNIMO DO 2º PÚBLICO LEILÃO: R$1.307.865,23. O leilão será conduzido 
pela Gestora D1LANCE Leilões e pelo Leiloeiro Ofi cial José Roberto Neves Amorim, matriculado na 
JUCESP nº 1106.Todos os horários estipulados consideram o ofi cial de Brasília/DF.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75, Fundação – São Caetano do Sul/SP e online no site www.satoleiloes.com.br. 

TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por EMBRACON 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA – CNPJ sob nº 58.113.812/0001-23, venderá em 1º e 2º 
Leilão Público Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: O 
terreno urbano situado na Estrada Vicinal Municipal AVM 030, em Álvares Machado/SP, lote “03E”, com 
uma área de 1,0166 há ou 10.165,70m². Ocupado. Matrícula nº 80.438 – 2º Oficial de Registro de 
Imóveis e Anexos da Comarca de Presidente Prudente/SP. 1º LEILÃO 24/07/2025 às 14:30 - VALOR: 
R$ 725.000,00. 2º LEILÃO 25/07/2025 às 14:30 - VALOR: R$ 544.000,00. Caso o mutuário queira 
exercer o direito de preferência, o valor para arrematação é exatamente o valor de R$ 394.100,00. 
Somente o mutuário poderá arrematar por este valor à vista. Caso haja débitos referente à IPTU/ ITR 
ou condomínio será por conta do arrematante. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do 
arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para 
lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da 
arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 07/12/2021. 
Os Fiduciantes – CBR TRAVEL TURISMO LTDA – ME – CPF 18.835.878/0001-02, JORGE FELIPE 
ISPER – CPF 050.138.458-82 e MARIA FRANCISCA CALAZANS PASSOS ISPER – CPF 138.162.818-42 
– comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da preferência. Os 
interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - 
www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados por meio 
deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 10/07/2025 às 15h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 

690, para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no Edital: Lote 
01: APROX. 1.600 KG DE SUCATAS METÁLICAS. O arrematante pagará no ato, o valor da 
arrematação e 5% de comissão do leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, 
escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, 
emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da 
data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro 
telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do leiloeiro 
(www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas e Gestão de Ativos - SENAD, com apoio da Estrutura Organizacional do Estado de São Paulo e/ou
Estrutura Organizacional da Polícia Federal no Estado de São Paulo, neste ato representada pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de
Bens, constituída pela Portaria nº SR/PF/SP nº 3012 — São Paulo, publicada no (Diário Oficial SP) N° 54/2023, em (31) de (Maio) de (2024), torna
público que no local, data e horário indicados no item “1” do presente edital, será realizada licitação, na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO, do tipo
maior lance, para venda dos bens indicados neste edital, a ser conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Público Oficial, Dagmar Conceição de Souza Flores, inscrito
na Junta Comercial do Estado de São Paulo,  sob a matrícula nº 901, por força do contrato nº 56/2024, em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19
de dezembro de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999, Lei nº 13.886, de 17 de outubro
de 2019, Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de
2023, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933, IN DREI/ME nº 52 de 29 de julho de
2022 e a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como as condições abaixo. Faz saber que será levado a leilão em Dia e Horário
de Início: 01/08/2025 – sexta-feira, nos horários: BENS CONSTANTES COMO TRÁFICO DE DROGAS com encerramento a partir das 14:00 horas.
BENS CONSTANTES COMO OUTROS CRIMES com encerramento do 1º leilão a partir das 13:00 horas (lances iguais ou superiores ao valor de avaliação),
e o encerramento do 2º leilão a partir das 14:00 horas (lances não inferiores a 80% do valor da avaliação). A descrição completa bem como maiores
informações poderão ser consultadas no site www.leilaobrasil.com.br. Dúvidas e esclarecimentos: telefone (11) 3965-0000 e e-mail:
atendimento@leilaobrasil.com.br, ficam os executados, bem como eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam
localizados para as intimações pessoais, Será o edital “por extrato”, afixado e publicado na forma da lei. 03/06/2025.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD
EDITAL 04 – ALIENAÇÃO DEFINITIVA - LEILÃO DE BEM MÓVEL

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado BRUNO LUCAS FRAGA, CPF 410.442.758-63. A Dra.
Renata Longo Vilalba Serrano Nunes, MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP,

na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por
este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS e outra em face de BRUNO LUCAS FRAGA
- Processo nº 0023172-28.2024.8.26.0002 (Principal nº 1044636-28.2023.8.26.0002) - Controle nº 2227/2023, e que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra. O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br.Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/07/2025 às 10:00 h e se encerrará
dia 25/07/2025 às 10:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da
avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/07/2025 às 10:01 h e se encerrará no dia 15/08/2025 às 10:00 h, onde serão
aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na JUCESP 844. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. Os débitos de IPVA e demais
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de
até 24h após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br.
Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, 5% sobre o preço de arrematação do bem. Na hipótese de acordo ou remição após a realização
da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo
Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão. RELAÇÃO DO BEM: uma motocicleta marca Honda, modelo CBX 250 Twister, placa
DZS 2973, ano 2008, cor amarela, chassi 9C2MC35008R089352, renavam 00985867884.Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 1.024,88 (17/06/2025). Consta no site do DETRAN/SP restrição judicial: Bloqueio Judicial – Renajud. Consta
no site do SENATRAN restrição judiciária desses autos. O bem encontra-se na Avenida Prof. Oscar Campiglia, nº 162 – casa 3 – Pq. Ipê – São Paulo/SP,
sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação do bem: R$ 8.300,00 para março de 2025. Débitos desta ação no valor de R$ 7.188,16 (junho/
2025). A descrição detalhada do edital está disponível no site www.megaleiloes.com.br.

7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário E. K., CPF 006.226.XXX-XX. O Dr. Celso
Lourenço Morgado, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente - SP,

na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por
este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que R. R. F. K., representado por E. F. move em face de E. K. - Processo nº 0004532-
58.2021.8.26.0009 (0005494-28.2014.8.26.0009) – controle nº 3174/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras
expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra. O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro
www.megaleiloes.com.br. Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. O Leilão será
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 21/07/2025 às 10:00 h e se encerrará dia 24/
07/2025 às 10:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/07/2025 às 10:01 h e se encerrará no dia 14/08/2025 às 10:00 h, onde serão aceitos lances
com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves, matriculado
na JUCESP 844. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. Os débitos de IPVA e demais taxas e impostos
que serão sub-rogados no valor da arrematação. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h após o
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. Os interessados na aquisição
do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br. Em caso de
atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O arrematante
deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, 5% sobre o preço de arrematação do bem. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação,
o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ.
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio
edital de leilão. RELAÇÃO DO BEM: um veículo marca VW, modelo Gol 1.0, ano 2012/2013, cor branca, placa NXZ 3269, chassi 9BWAA05U0DP018210,
combustível álcool/gasolina, renavam 00460637215. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total
R$ 2.163,83 (16/05/2025). Consta no site do DETRAN/SP Bloqueio Judicial – Renajud. Consta no site do SENATRAN restrição judiciária desses autos. O bem encontra-
se na Rua Cataia, nº 41 – Jardim Panorama – São Paulo/SP, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação do bem: R$ 25.000,00 para outubro
de 2024. Débitos desta ação no valor de R$ 19.797,64 (janeiro/2025). A descrição detalhada do edital está disponível no site www.megaleiloes.com.br.

1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente - SP

EDITAL DE LEILÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS. Comitente vendedor: MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S.A., CNPJ: 61.074175/0001-38. O leilão será realizado 11 de julho 
de 2025 às 11:00. Visitação agendada: (17) 99123-1039 com Elaine - Endereço: Av. 

Amapá, 72 – Santa Terezinha – Barretos/SP – CEP: 14787-015 - Dias de funcionamento: Segunda-feira a 
Sexta-feira. Período da manhã: 8:30h às 11:00h. Período da tarde: 14:30h às 17:30h. EDITAL COMPLETO E 
CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site www.hisaleiloes.com.br. Leilão público – 10/07/2025 às 11h00. O leilão será realizado pela Leiloeira Oficial TATIANA HISA SATO, Jucesp 817, autorizada pela comitente KBM., 
para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no Edital: Lote 1: Mouse Gamer Force One Lynx, Teclado Mecânico Gamer Husky HailStorm, Fone De Ouvido JBL Tune Flex, Fechadura Digital KaBuM! Smart 500, SSD KBM! Gaming, Water Cooler Galax Hydro Vortex ARGB Lote 2: Interruptor 
KaBuM! Smart, Headset Gamer Havit, Placa de Captura de Vídeo Externa para Streaming NZXT Signal HD60, Teclado Mecânico Gamer HyperX Alloy FPS, Placa-Mãe Gigabyte A620M DS3H Lote 3: Kit Gamer Redragon RGB Headset Lamia, Headset Gamer Logitech G Astro A10, Placa-Mãe Gigabyte Aorus B450 Aorus M, Memória RAM Husky Impulse, 
Fonte EVGA, 700W Lote 4: Mesa Digitalizadora Huion Kamvas 13, Mouse Gamer Redragon Cobra, Teclado Mecânico Gamer Corsair K68, Placa-Mãe MSI A520M-A PRO, Fonte XPG Kyber, 850W Lote 5: Fita LED RGB, KaBuM! Smart 500, Mesa Digitalizadora Huion Kamvas Pro 16", Mesa Controladora Streaming Elgato Stream Deck MK.2, Kit Gamer 

Redragon Teclado Mecânico Kumara, SSD WD Green Lote 6: Interruptor KaBuM! Smart, Placa de Captura de Vídeo Externa para Streaming, Headset Gamer Redragon Zeus X, Fone de Ouvido Defunc True Basic, Placa-Mãe MSI B450M Pro-VDH Lote 7: Mesa Digitalizadora Huion Kamvas 13 Plus G, Teclado Mecânico Gamer KBM!, Headset Gamer Fifine H9, SSD WD Green, 
240GB, Calculadora Financeira HP12C Gold Lote 8: Teclado Satechi, USB, Aluminio Prata, Placa-Mãe ASUS Prime A320M-K/BR, SSD KBM! Gaming, SATA III, 128GB, Headset Plantronics Blackwire C3220, Water Cooler Galax Hydro Vortex Lote 9: Interruptor KaBuM! Smart, Bivolt, Placa de Captura de Vídeo Externa para Streaming, Fone de Ouvido Beats Studio Buds, Teclado 
Mecânico Gamer HyperX Alloy Origins, Caixa de Som Gamer KBM! GAMING CSG120, Headset Gamer Patriot Viper V360 Lote 10: Mesa Digitalizadora Huion Kamvas, Teclado Mecânico Gamer KBM! Mouse Gamer Zowie EC, Lâmpada de Filamento Redonda 5.5W, Headset Gamer Redragon Zeus X Lote 11: Mouse Gamer HyperX Pulsefire Haste 2, Teclado Mecânico Gamer 
Husky Anchorage Full Size, Mesa Digitalizadora Huion Kamvas 13, Placa-Mãe ASRock B450M Steel Legend, Headset Gamer Redragon Zeus X Lote 12: Interruptor KaBuM! Smart, Mesa Digitalizadora Huion Inspiroy 5", Mousepad Gamer Steelseries QCK Heavy, Teclado Mecânico Gamer Husky, Headset Jabra Evolve2 40 Lote 13: Mesa Digitalizadora Huion 4000LPI, Controle 
Sony DualSense PS5, Teclado Mecânico Gamer Husky Sled, Headset Gamer Fifine H9, Fonte Corsair 550W 80 Lote 14: Interruptor KaBuM! Smart, Mesa Digitalizadora Huion Kamvas 13 Plus G, Teclado Mecânico Gamer Husky Anchorage Full Size, Headset Gamer Fifine H9, Mouse Gamer Redragon Cobra Lote 15: Mesa Digitalizadora Huion HS64 Inspiroy, Mouse Gamer 
Logitech G502, Headset Gamer Havit, Drivers 53mm, Placa-Mãe ASUS TUF Gaming, Teclado Mecânico Gamer KBM! Lote 16: Mouse Gamer Corsair Ironclaw Wireless, Teclado Mecânico Gamer Husky Anchorage Full Size, Lâmpada de Filamento Gota 5.5W KaBuM!, Headset Gamer Redragon Zeus X, Placa-Mãe ASUS TUF Gaming B450M Lote 17: Interruptor KaBuM! Smart, 
Lâmpada de Filamento Gota 5.5W KaBuM!, Headset Gamer Redragon Zeus X, Teclado Magnético Gamer Redragon Kumara Pro, Fonte C3Tech PS-200V4, 200W Lote 18: Placa-Mãe Gigabyte Z790M Aorus Elite AX, Headset Gamer Fifine H9, Fone de Ouvido Sem Fio, HUAWEI Freebuds 4i, Kit Gamer Husky Gaming Snow Lote 19: Teclado Mecânico Gamer Corsair K60 PRO, 
Memória RAM Husky Gaming Storm RGB, Nobreak SMS Pro, 1500VA, Headset Gamer HyperX Cloud Orbit S, Memória RAM XPG Gammix D45 Lote 20: Mesa Digitalizador XP-Pen, Média, Lâmpada de Filamento Gota 5.5W KaBuM!, Echo Dot 5ª geração Amazon, Escova Secadora Philco Soft, SSD KBM! Gaming, SATA III, Calculadora Financeira HP12C Gold Lote 21: Mesa 
Digitalizadora Huion Kamvas 13, USB, Controle Sony DualSense PS5, Mouse Gamer Vertical Trust GXT 144 Rexx, Teclado Mecânico Gamer Husky Sled, Headset Gamer Trust GXT 488 Forze para PS4 Lote 22: Mouse Gamer Sem Fio HyperX Haste, Teclado Mecânico Gamer KBM! GAMING TG600, Water Cooler Rise Mode Z 240 Frost, RGB, Lâmpada de Filamento Gota 5.5W 
KaBuM!, Headset Gamer HyperX Cloud Alpha Lote 23: Interruptor KaBuM! Smart, Mouse Gamer Steelseries Prime, Headset Gamer Fifine H9, Placa-Mãe Gigabyte B450M DS3H V2, Water Cooler Galax Hydro Vortex Lote 24: Teclado Mecânico Gamer Husky Anchorage Full Size, Câmera de Vídeo Interna Intelbras, Mouse Gamer Razer Deathadder Essential, Headset Gamer 
Fallen Pantera, Placa-Mãe Gigabyte B550M Lote 25: Teclado Mecânico Gamer Force One Keyboard Avro Pro, Monitor Gamer Ozone 24" Full HD, Volante de Jogos Thrustmaster Lote 26: Headset Gamer Fifine H9, Monitor Gamer Curvo KBM!, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Lote 27: Teclado Mecânico Gamer HyperX Alloy Origins, Monitor Gamer Curvo KBM! Robô 
Aspirador e Passa Pano KaBuM Lote 28: Teclado Mecânico Gamer Redragon Kumara, Monitor Gamer Husky Storm 27' LED, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Lote 29: Mesa Digitalizadora Huion Kamvas 16", Teclado Mecânico Gamer HyperX Alloy Origins, Monitor Gamer Curvo KBM! Gaming MG210 23.6" FHD, Headset Gamer Patriot Viper V360 Lote 30: Monitor 
Gamer Husky 900 27 LED, Teclado Mecânico Gamer HyperX Alloy Origins, Headset Gamer Trust GXT 488 Forze para PS4 Lote 31: Monitor HQ 24" Full HD, Gabinete Gamer Corsair Lote 32: Gabinete Gamer Rise Mode Wave White, Headset Gamer Fallen Pantera, Monitor Gamer Ozone 24" Full HD Lote 33: Teclado Mecânico Gamer, Monitor Brazil PC 21.5", Headset Gamer 
HyperX Cloud Alpha Lote 34: Fonte Duex DX 500FSE, Monitor Gamer Ozone 24", Robô Aspirador e Passa Pano Lote 35: Monitor HQ 21.5" LED, Mousepad Gamer Zowie G-SR Lote 36: Mesa Digitalizadora Huion Kamvas Plus 22 Lote 37: Fonte OCPC BZ750M, SSD Externo Lexar SL200, Kit Gamer Redragon RGB, Computador Fácil Lote 38: SSD Lexar Internal NQ100 SATA, 
Monitor PCFort 19" WXGA, Water Cooler Corsair iCUE, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Lote 39: SmartWatch Kabum Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Monitor Gamer Curvo KBM! Lote 40: SSD Rise Mode Gamer Line, SmartWatch Kabum Smart 500, Monitor Gamer LG 26" Full HD, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Lote 41: Teclado Mecânico 
Gamer Husky Sled, Headset Gamer Fifine H9, SmartWatch KaBuM! Smart 700, Monitor Gamer Curvo LG UltraGear Lote 42: SSD PCIe Lexar Internal NM620, Kit Gamer Redragon RGB Headset, SmartWatch KaBuM! Smart 700, Monitor Gamer Ozone 24" Lote 43: Placa-Mãe MSI A520M-A PRO, SmartWatch KaBuM! Smart 700, Memória RAM Husky Gaming, Monitor Gamer 
Ozone 24" Lote 44: Suporte de Mesa Articulado, SSD PCIe Lexar Internal NM620, Headset Gamer Fifine H9, SmartWatch Husky Sports 700 GPS, Monitor Gamer PCYes Quartzo Q30 27" 4K Lote 45: Mouse Sem Fio Gamer, Teclado Mecânico Gamer Corsair K65, SmartWatch KaBuM!, SSD XPG S41 TUF, Monitor Gamer Ozone Lote 46: Mouse Sem Fio Gamer Fallen, Monitor 
Gamer Duex 24 Full HD, SmartWatch Husky Sports 700 GPS Lote 47: Mouse Sem Fio Gamer, SmartWatch KaBuM!, Monitor Gamer Curvo HQ 24", Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM Lote 48: Controladora Gamer Para Cooler, SmartWatch KaBuM! Smart 700, SSD Lexar NVME, 512GB, Robô Aspirador e Passa Pano, Monitor Gamer Ozone 24" Lote 49: Projetor Portátil 
Vankyo Leisure E30 Native, Full HD, 5G, 220 ANSI Lumens, Wifi, Branco - Leisure E30T SmartWatch Kabum Smart 500, Rosé, Pulseira Extra Rosé Magnético, Compatível IoT Tuya - KBSAC008 SSD Lexar NM610, 1TB, M.2 2280 NVMe, Leitura: 2100MB/s e Gravação: 1600MB/s, Preto - LNM610-1TRBNA SSD Lexar NVME, 1TB, Leitura 3500MB/s, Gravação 3000MB/s, Preto 
- LNM620X001T-RNNNU Monitor Gamer Curvo KBM! GAMING MG700 27", 240hz, Full HD, 1ms, DisplayPort e HDMI, 96% SRGB, Adaptive Sync, Ajuste De Altura - KGMG70027PT Lote 50: Mouse Gamer Corsair M65 Elite, SmartWatch KaBuM! Smart 700, SSD WD Green, 480GB, Monitor Gamer Ozone 24", Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Lote 51: SmartWatch KaBuM! 
Smart 700, Preto, Pulseira Extra Cinza Claro, Compatível IoT Alexa - KBSAC019 SSD Lexar NQ100, 480GB, SATA III, 2.5", Leitura: 550MB/s, Cinza - LNQ100X480G-RNNNU SSD Lexar NQ100, 480GB, SATA III, 2.5", Leitura: 550MB/s, Cinza - LNQ100X480G-RNNNU Monitor Gamer Curvo KBM! Gaming MG320 27" Full HD, 180Hz, 1ms, HDMI e DP, Adaptive Sync, Ajuste De 
Ângulo, Preto - KGMG32027PT Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Preto - KBSF000 Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Branco - KBSF006 Lote 52:  SmartWatch KaBuM! Smart 700, SSD Lexar NQ100, SSD Lexar NVME, Monitor Gamer Curvo KBM! Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Lote 53:  Monitor Gamer ilectry Vision 24524, 
SmartWatch Husky Sports 700 GPS, SSD Lexar NQ100, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Lote 54: SmartWatch KaBuM! Smart 700, Preto, Pulseira Extra Cinza Claro, Compatível IoT Alexa - KBSAC019 SSD Lexar NVME, 1TB, Leitura 3500MB/s, Gravação 3000MB/s, Preto - LNM620X001T-RNNNU SSD Lexar NQ100, 480GB, SATA III, 2.5", Leitura: 550MB/s, Cinza - 
LNQ100X480G-RNNNU Monitor Gamer Ozone 24,5" Full HD, 144Hz, 1ms, DisplayPort e HDMI, FreeSync, Preto - OZDSP25FHD Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Preto - KBSF003 Lote 55: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 56: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô 
Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 57:  Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 58: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote59: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 
Lote 60: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 61: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 62: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 63: Robô Aspirador e Passa Pano 
KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 64: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 65: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 66: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 100, Robô 
Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 67: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 68: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 69: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 
700 Lote 70: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 71: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 72: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 73: Robô Aspirador e Passa Pano 
KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Lote 74: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 75: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 76: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô 
Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Lote 77: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 78: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 79:  Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 
Lote 80: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 81: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 82: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 83: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! 
Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 84: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 85: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 86: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa 
Pano KaBuM! Smart 700 Lote 87: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 88: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 89: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 90: Robô Aspirador 
e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 91: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 92: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 93: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano 
KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 94: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 95: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 96: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e 
Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 97: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 98: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 99: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900 
Lote 100: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 101: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 102: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 103:  Robô Aspirador e 
Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 104: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 100, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 105: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 106: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! 
Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 107: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 100, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 108: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 109: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa 
Pano KaBuM! Smart 700 Lote 110: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 111: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 112: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 113: Robô 
Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 114: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 115: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 116: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! 
Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 117: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 118: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 100 Lote 119: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa 
Pano KaBuM! Smart 700 Lote 120: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 121: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 122: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 123:  Robô 
Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 100 Lote 124: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 125: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 100 Lote 126: Robô Aspirador e Passa Pano 
KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 127: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 128: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 129: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador 
e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 130: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 131: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 132: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! 
Smart 100, Lote 133: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 134: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Lote 135: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 100 Lote 136: Robô 
Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 137: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 138: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 139: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano 
KaBuM! Smart 100, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900 Lote 140: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 141: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 142: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador 
De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Lote 143: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 144: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 100, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900 Lote 145: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 
700 Lote 146: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 147: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 148: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 149:  Robô Aspirador 
De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 150: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 151: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 152: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, 
Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 153: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 154: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900 Lote 155: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! 
Smart 700 Lote 156: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 157: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 158: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900 Lote 159: Robô 
Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900 Lote 160: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900 Lote 161: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900 Lote 162: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900, 
Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 163: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 164: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 165: Robô Aspirador de Pó Philco PAS08C, Bivolt, Robô Aspirador e Passa Pano 
KaBuM! Smart 700 Lote 166: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 167: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 168: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 100 Lote 169: 
Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 170: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 171: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 172: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! 
Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 173: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 174: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 175: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900, Robô Aspirador e Passa Pano 
KaBuM! Smart 700 Lote 176: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 177: Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500, Preto - KBSF000 Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Preto - KBSF003 Lote 178:  Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa 
Pano KaBuM! Smart 100 Lote 179: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 900, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700 Lote 180: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador De Pó e Passa Pano KaBuM! Smart 500 Lote 181: Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700, Robô Aspirador e Passa Pano KaBuM! Smart 700; O arrematante 
pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão da leiloeira e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações no 
escritório da leiloeira telefone (11) 9 4886-0334 e/ou através do edital completo disponível no site da leiloeira (www.hisaleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@hisaleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site www.hisaleiloes.com.br. Leilão público – 10/07/2025 às 14h00. O leilão será realizado pela Leiloeira Oficial TATIANA 
HISA SATO, Jucesp 817, autorizada pela comitente Om Boutique & SPA, para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no Edital: Lote 1: Aproximadamente 28 
dispenser porta copo e dispenser para papel toalha. Lote 2: 03 Mesa de Escritório Marrom. Lote 3: Aproximadamente 10 cadeiras e poltrona. Lote 4: Aproximadamente 07 banqueta e cadeira. Lote 5: 03 Mesa redonda e 

oval. Lote 6: Aproximadamente 04 mesa e poltrona. Lote 7: 02 Mesa de Escritório Marrom. Lote 8: 02 Armário de Madeira 02 Portas. Lote 9: 01 Armário de Aço 02 Portas. Lote 10: Aproximadamente 13 cadeira e banqueta. Lote 11: 
Aproximadamente 09 Cadeira e banqueta. Lote 12: Aproximadamente 19 mesas de escritório e Apoio Ergonômico Para os Pés. Lote 13: Aproximadamente 04 mesas redondas, mesa de PC, estação de trabalho. Lote 14: 02 estacao de 
trabalho num.de modulos 1 num.de gavet. Lote 15: 01 Mesa de Escritório e 01 Armário de Madeira 02 Portas. Lote 16: 01 Armário de Madeira 02 Portas. Lote 17: Aproximadamente 08 luminárias, cadeira, mesa de escritório. Lote 18: 
Aproximadamente 08 Totem Sanitizador Covid e Totem Trinanda Reconhecimento Facial. Lote 19: Aproximadamente 06 Cadeira Giratória De Escritório Preta. Lote 20: Aproximadamente 06 mesas redonda, oval, centro, lateral canto. 
Lote 21: Aproximadamente 06 Mesa Lateral, Quadro Branco Magnético e Cavalete Porta Bloco. Lote 22: 03 Armário Guarda volume. Lote 23: 03 Mesa de Plástico e Poltrona Preta. Lote 24: 03 Mesa de Escritório e Cadeira Giratória De 
Escritório. Lote 25: aproximadamente 17 estacao de trabalho num.de modulos 1 num.de gavet. Lote 26: Aproximadamente 05 Cadeira Giratória De Escritório. Lote 27: Aproximadamente 07 Cadeira De Escritório, Cadeira Giratória De 
Escritório e Banqueta. Lote 28: 02 estacao de trabalho num.de modulos 1 num.de gavet Lote 29: 03 Buffet Aparador, Armário de aço e Mesa de Escritório. Lote 30: 03 estacao de trabalho num.de modulos 1 num.de gavet. Lote 31: 02 
Equipamento giratório para manequim (Lt360 Precision Tuntable; O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão da leiloeira e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, 
foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório da leiloeira 
telefone (11) 9 4886-0334 e/ou através do edital completo disponível no site da leiloeira (www.hisaleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@hisaleiloes.com.br.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS 
DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa 
Comandante Salgado, 75, Fundação – São Caetano do Sul/SP e online no site 

www.satoleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizado 
por DISTRESSED FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISEGMENTOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ sob nº 29.720.595/0001-31 
representada por sua administradora HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ sob nº 39.669.186/0001-01, venderá em 1º e 2º Leilão Público 
Extrajudicial – art. 26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Apartamento 
nº 11, situado a Rua Sineval Caviquioli, nº 72, Residencial Cores do Mar Turquesa, 1º pavimento, 
bloco 5, Jardim Oásis, Itanhaém/SP, composto de jantar, estar, cozinha, área de serviço, dois 
dormitórios, banheiro e terraço, com a área privativa de 49,540m², área comum de 36,656m² e área 
total de 86,196m², com 1 vaga de garagem. Ocupado. Matrícula nº 241.433 – Oficial de Registro 
de Imóveis da Comarca de Itanhaém/SP. 1º LEILÃO 17/07/2025 às 14:00 - VALOR: R$ 
271.750,02. 2º LEILÃO 24/07/2025 às 14:00 - VALOR: R$ 308.180,98. Encargos do arrematante: 
pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula, 
certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com 
escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad 
corpus. Consolidação da Propriedade em 12/05/2025. Os Devedores Fiduciantes – FABIO 
MOTTOLA DE SOUSA – CPF 258.415.028-08 e ANA PAULA DE JESUS – CPF 018.919.059-02 e 
como devedora anuente FABIO MOTTOLA NEGÓCIOS EDITORIAIS LTDA – CNPJ 
11.652.921/0001-55 representado por Fabio Mottola de Sousa - CPF 258.415.028-08 – 
Comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da preferência. 
Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato 
Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes 
intimados por meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou 
positivas.

EDITAL DE LEILÃO DE ITENS DIVERSOS: CONDENSADORA,  
EVAPORADORA, CONTROLE REMOTO E PAINEL CASSETE. Comitente 
vendedor: YLM SEGUROS S.A - CNPJ sob nº 61.550.141/0001-72. O leilão será 

realizado 11 de julho de 2025 às 11:00. Local do bem:  Londrina/PR. Visitação para inspeção visual dos 
bens mediante agendamento, após arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E 
CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE SUCATA DE CABINE SCANIA R540 A 6X4 2P 
[DIESEL] E6 - ANO 2024. Comitente vendedor: YLM SEGUROS S.A - CNPJ sob nº 
61.550.141/0001-72. O leilão será realizado 14 de julho de 2025 às 11:00. Local do bem:  

Feira de Santana/BA. Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após 
arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E 
PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 10/07/2025 às 11h00. O leilão 
será realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, 
Jucesp 690, para a venda dos seguintes lotes, conforme condições 

estabelecidas no Edital: Lote 01: APROX. 158 UNIDADES DE MÁQUINAS LAVA E 
SECA. O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão do 
leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de 
transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, 
registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da 
arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro 
telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do 
leiloeiro (www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 10/07/2025 às 11h00. O leilão 
será realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, 
Jucesp 690, para a venda dos seguintes lotes, conforme condições 

estabelecidas no Edital: Lote 01: SUCATA DE CABINE COM PORTAS. O 
arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão do leiloeiro e 
arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, 
foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, 
averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação nos 
termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro telefone (11) 
4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do leiloeiro 
(www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL Nº 2519/ P0060-A DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E 
INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - 
Travessa Comandante Salgado, 75, Fundação – São Caetano do Sul/SP e online no site 

www.hisaleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por SP 
– 03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS – CNPJ 11.159.646/0001-32, venderá em 1º e 2º Leilão 
Público Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Terreno, lote 
19, quadra 25, loteamento Sítio Velloso, Carapicuíba/SP, com área total de 140m². Ocupado. Matrícula 
nº 5.758 – Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Carapicuíba/SP. 1º LEILÃO 28/07/2025 às 
15:30 - VALOR: R$ 284.904,51. 2º LEILÃO 29/07/2025 às 15:30 - VALOR: R$ 400.302,18. Encargos do 
arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de 
matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com 
escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. 
Consolidação da Propriedade em 07/05/2025. O Fiduciante - ESTEVAO ANACREONTI DA SILVA - 
CPF 000.904.011-07 – comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício 
da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da 
Hisa Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11) 9 9844-1456. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes 
intimados por meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.

EDITAL DE LEILÃO DE 01 COTA NÁUTICA. LANCHA SP BERTIOGA L I 
280 OPEN DECK, NHD, 1X MERCRUISER, CASCO 2020, PÉS: 28. 
Comitente vendedor: BOATLUX Cotas Náuticas. O leilão será realizado 14 de julho 

de 2025 às 10:00. Local do bem: Marina Capital - Bertioga/SP. Visitação para inspeção visual dos bens 
mediante agendamento, após arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E 
CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE AERONAVE AGRÍCOLA AIR TRACTOR AT-402B 
PR-JPB | ANO 2013. Comitente vendedor: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., 
CNPJ: 61.074175/0001-38. O leilão será realizado 14 de julho de 2025 às 14:00. 

Visitação agendada: Tangara Aerocenter Ltda | Endereço: Rodovia Coronel Francisco Orlando Km 02 - 
CEP: 14620-000 - Orlândia/SP - Contato: Thiago (16) 3826-1818. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES 
DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

A VERDADE 
NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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